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Rares sont les entMprl11e11 vralment bardles 
de sclence pol!t!qu e obj ect!ve. Pour l'a.vo!r ·osê, 
Maeh!avel encourut pendant de s!ecles le ,re
proche d '!mmoralisme. li n e s ut!!t pas \e ra.ppe
ler que l'esprlt n'est pas capable d'absorver une 
dose llllm!têe de verltê; nombreux sont ceux 
qul alment couvr!r du volle de l'llluslon lea 
rêalltês qul contredlsent leurs prêferences, et 
ne sont peut-lHre pas loln de crolre les supprl
mu en lea nlant. 
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PREFACIO 

Ha presentemente um vivo movimento de interesse 
tm torno da velha these da , "democracia liberal" e da 
nova these da "dempcracia autoritaria". Revivem-se an
tigos debates sobre .a "soberania do povoH; sobre o "suf -
fragío universal"; .sobre a "representação política"; sobre 
o "principio da liberdade"; sobre o Estado T otalita
rio, contraposto ao Estado Liberal; sobre o "principio 
do chefe"; sobre as "novas fontes da opinião democra
tica"; sobre a "organização corporativa", etc. Ob
servo, cheio de attenção e curiosidade, o embate de to
das essas opiniões, manifestadas, em virtude de circuns
tancias do momento, mais na intimidade dos pequenos 
círculos do que na arena larga do periodismo e dos 
comícios. 

Tenho a impressão (confesso que é uma simples 
impressão, e não um juízo) de que a mentalidade dos 
que reflectem actual~nte, sobre estes graves proble
mas não differe muito da mentalidade antiga. Quero 
dizer: da mentalidade que, ha cem annos, vem "so
rihando" a democracia e a liberdade no Brasil. Os 
idealistas de hoje "sonham" com a democracia e a liber
dade, como "sonharam" os da Jndependencia, os da 
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Constituinte Imperial, os do 7 de Abril, os da reacção 
liberal de 68, os do Manifesto de 70, os da Constituinte 
Republicana. Idéas, processos, objectivos? os mesmos. 
Os de hoje como os de hontem, como os de ante-hontem. ·· 

Os de hoje, entretanto, têm diante dos olhos um 
material precioso, que os seus antecessores não tiveram. · 
Este: quasi cento e vinte anos de experiencia da demo
cracia no Brasil. • 

~stes centó e tantos annos de experiencia demo
cratica como apparecem aos olhos destes idealistas? Que 
parte têm eltes na formação das suas idéas políticas e dos 
seus planos reformadores? 

Não quero dizei-o; talvez mesmo não saiba dizei-o: 
isto depende muito da categoria de espíritos, a que per
tencem estes sonhadores, Se ha espíritos "extroversos" 
e espíritos "introversos", como quer a classificação de 
Jung, esta larga experiencia social, de mais de cem annos, 
pode ter um valor enorme e pode não ter valor algum. 

Occorre, porém, que em nosso paiz,. na sua elite po
lítica principalmente, dominam os espíritos do segundo 
typo da classificação de Jung. Ora, para os idealistas 
deste typo pode-se dizer que a realidade social não exis
te; portanto, a experiencia social lhes vale pouco, ou 
nada vale. Cem annos de experiencia, um anno de ex
periencia ou nenhuma experiencia sãc:, para el/es a mes
ma cousa, 

Este typo de idealistas é que tem feito aqui aquella 
illusoria "política syllogistica", da ironia de Nabuco: 
- "Uma pura arte de construcção no vacuo: a base são 
cu theses - e não os factos; o material~ idéas - e não 
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homens; a situação, o mundo - e não o paiz; os ha-. 
bitantes, as gerações futuras - e não as actuaes". 

Os espiritos,, porém, para os quaes a realidade so-
cíal existe; que consideram os grupos humanos creações 
naturaes, tão naturaes como um animal ou uma planta, 
com estructura e dynamismo proprios; que pensam, como 
Waldeck Rousseau, que "a sociedade não é uma obra 

• de convenção" ; para estes espíritos esses cento e tantos 
annos de experiencia democratica no Brasil têm um 
sentido muito diverso: valem como uma mina dé valor · 
inesti'mavel, rica do mais puro minerio informativo. 
De mim, digo que só sei trabalhar nesta jazida; que 
só me sinto bem quando manejo os instrumentos da in• 
vestigação para explorar os seus vieiros e extrahir, gra
nulo a granulo, o metal perdido nas rudezas dos seus 
filões. 

De Berzelius disse Ostwald - "que construia eter
nidades com grãos de areia" . Das nossas novas gerações, 
que agora se vão preoccupando com os problemas da 
organização do Estado Npcional, poderíamos dizer o 
mesmo: é com a somma dos pequeninos grãos de ver- . 
dade, colhidos nas jazidas da nossa experiencia social, 
que ellas hão de construir as eternidades da nossa estru
ctura politica. O que as gerações anteriores tem· archite
tado até agora, com materiaes vindos de fóra, não tem 
mostrado possuir condições de eternidade: são sempre, 
como se tem visto, creações de natureza perecível e tran
sitoria. 

Das construcções democraticas levantadas em nosso 
paiz - desde a Constituição Imperial de 1824 á Cons-
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tituição Republicana de 1891 e ií Constituição, suppos~ 
tamente revolucionaria, de 19.3 4, passando pelo Codigo 
do Processo de 18 3 2 e pelo Acto Addicional de 18 3 4 
- nenhuma deltas vingou, realmente, subsistir na sua 
pureza. Busque-se, porém. a causa deste fracasso - e 
,,,er-se-ha que ella está precisamente nisto: em que nenhu
ma destas construcções se assentou sobre bases argamas
sadas com a argilla da nossa realidade viva, da nossa 
realidade social, da nossa realidade nacional. 

Esta realidade nacional nos ensina muitas cousas. 
Entre as muitas cousas ensinadas, está esta: de que se, 
em todos os tempos, o problema da democracia no Brasil 
tem sido mal posto, é porque tem sido posto á maneira ,· 
ingleza, á maneira franceza, á maneira americana; mas, 
não á maneira brasileira. 

Na Europa ou na A~rica, todo o problema da 
democracia concentra-se principalmente na organisação 
do systema eleitoral e na verdade do voto. E é natural 

. que assim seja: ha alli uma opinião popular poderosa, 
militante, organizada, segura da sua força e dos seus 
direitos. O problema político por excellencia é, por isso 
mesmo - e não podia deixar de ser - o problema do 
voto,, o problema eleitoral, o problen1Q dos modos da 
manifestação desta opinião popular, assim consciente e 
organisada. 

No Brasil, o problema fundamental da organisa
ção democratica não pode ser este, não póde ser o mesmo 
da America e da Europa. O nosso problema político fun
damental não é o problema do voto - e sim o pro
.b[ema da organisação das fontes da opinião. Temos que 
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supprir pela acção consciente do individuo e do Estado, 
e até onde f ôr possível, aqui li o que a nossa eVolução 
bistorica ainda não nos poude dar: estructura, organisa
ção, consciencia collectiva. 

O problema da organisaçá:o do voto s6 seria o 
problema capital da nossa democracia, se aqui, á ma
neira da Europa ou da Jrmerica, a opinião já estivesse 
organizada. Ora, não ba maior ilfusão do que suppôr 
que no Brasil existe uma opinião organisada. Este vo
lume, nos varíos capítulos de que se. compõem, visa jus
tamente demonstrar esta tbese. 

Os povos contemporaneos, ou melhor, as demo
c,.acias contemporaneas podem ser classificadas em dous 
grupos: as democracias de opinião organisada e as de
mocracias sem opinião organizada. Os inglezes e os ame
ricanos pertencem ao primeiro grupo. Nós pertencemos 
ao. segundo grup~ - o das democracias de opinião 
infusa, inorganica, inarticulada. 

Ora, um dos grandes problemas da nossa organi
zação política está precisamente em fazer evoluir a nossa 
democracia desta sua condição actual para uma demo· 
cracia de opinião organizada. 

E' o que ficará demonstrado em varios passos deste 
livro. 

• l 

OLIVEIRA VIANNA 
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CAPITULO I 

'o PRIMADO DO PODER MODERADOR 

I 

No trabalho de construcção do nosso apparelha
mento político, temos seguido um processo inteiramente 
opposto ao dos grandes povos da antiguidade, como o 
romano .ou grego, ou dos grandes povos modernos, 
como o inglez, o norte-americano, o allemão. Entre 

· nós, não é no povo, na sua estructura, na sua econo
mia íntima, nas condições particulares da sua psyche, 
que .os organizadores brasileír9s, os elaboradores dos 
nossos codigos políticos vão buscar os materiaes para as 
suas formosas e soberbas construcções: é fóra de nós, 
é nas jurisprudencias estranhas, é em estranhos prínci
pios, é nos modelos estranhos, é nos exemplos estranhos, 
é em estranhos systemas que elles se abeberam e inspi
ram. Parece até que é somente sobre estes paradigmas 
forasteiros que a sua intelligencia sabe trabalhar com 
perfeição. 

Essa particularidade do nosso ptoceuo de construc .. 
ção política torna a investigação dos factores culturae,, . 
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que influíram na modelagem da nossa ·organisação cons
titucional, um estudo de extremo interesse. Principal
mente para os espíritos positivos, libertos dos preconceitos 
doutrinarias, que consideram o problema da organisação 
política e constitucional de um povo um problema es
sencialmente pratico, em cuja solução não deve entrar 
nenhum dado apriorístico, nenhum preconceito de .dou
trina: mas, exclusivamente, os factos observados, os da
dos da experíencia - em summa: os factores ethnicos, 
sociais, economicos, geographicos, etc., que concorreram 
para a formação do nosso povo, dando-lhe a estructura 
e a mentalidade actuaes. 

Para estes espíritos positivos e pragmaticos o que 
interessa e importa no estudo de uma dada edificação 
política é saber se esta edificação corresponde, pelos seus 
componentes architectonicos e pelas suas peças essenciaes, 
á finalidade suprema de toda organisação política: inte
gral realisação do direito, no interior; no exterior, defesa 
da sociedade contra os seus inimigos. 

Cada organisação política, com effeito, deve refle
ctir, na sua estructura, as particularidades e ídiosyncra
-sias do povo, a que pertence. 

Um povo, como o allemão - continental e cercado 
de inimigos por toda a parte - é um povo, cuja organi
saç.ão política não póde deixar de revestir um aspecto 
fortemente centralisado e autoritario, se quizer ser uma 
organisação racional e efficaz, capaz de realisar, na or
dem externa, o fim supremo do Estado. Uma organi
sação política accentuadamente descentralisada, com um 
poder central debil e inefficiente, seria alli uma cons-
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trucção democratica e liberal, mas fóra da realidade ; 
edificada com a mais pura argilla doutrinaria, mas ab
solutamente incapaz de garantir áqueUe povo a sua se.: 
gura.nça externa e, portanto, de effectivar, na sua vida 
interna, a realisação do direito. Com ella, o Estado Al
Jemão falharia á sua dupla finalidade : - e os que a 
instituíssem seriam o que nós chamamos "idealistas uto ... 
picos". 

Idealistas deste typo seriam tambem os que, conce
bendo uma Constituição para um povo novo, ainda 
em formação, cujas classes sociaes, mesmo as mais ele
vadas, não tivessem tido tempo historico para adquirir 
sequer uma mediana educação política, compuzessem um 
apparelhamento constitucional, magestoso e moderníssi
mo, mas cujo perfeito funccionamento fosse unicamente 
possível numa sociedade, cujas classes dirigentes e diri
gidas, em virtude de condições particulares da sua for
mação historica, se apresentassem dotadas de uma alta · 
educação cívica e política. 

Egualmente, num paiz onde -----f pela disseminação 
da população, pela maneira dispersivà por que se operou 
o povoamento, pela falta de factores de integração so
cial e política e onde, por tudo isto e por outras causas, 
o espírito local não se poude formar, nem· se poude en
carnar (como na "gentry" ingleza) numa aristocracia 
consciente dos seus direitos e das suas liberdades - tam
bem idealistas utopicos seriam os que, nuni paiz assim, 
organisassem um systema constitucional, cuja base fosse 
a "cellula municipal" e cujo principio fundamental fosse 
o espírito do "self-government" ou da autonomia local. 
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· ' Num paiz dominado pela política de clan, onde ha 
regiões inteiras taladas ainda por sanguinolentas lutas 
de familia e onde os grupos partidarios não passam de 
bandos que se entrechocam, não por idéas, mas por odios 
personalíssimos e rivalidades locaes de mandonísmo, não 
menos idealistas seriam os que - á- guisa, porventura, 
do que, nas suas viagens de "tourístes", viram e admi
raram nas pacíficas cidadezinhas inglezas e nas activas 
"towns" americanas - sonhassem instituir em tal paiz, 
onde o adversario político é considerado pelos vencedores 
um verdadeiro "outlaw" . um regímen de protecção e 
defesa das liberdades e direitos individuaes segundo o 
padrão anglo-saxonico. Quero dizer: por meio de uma 
justiça electiva e de uma policia electiva, sabidas uma 
e outra do escrutínio das facções belligerantes. O meca
nismo politico criado sob esse modelo teria fatalmentr. 
de faltar á sua finalidade inrerna: a garantia do direito.
Não, propriamente. por defeito da sua estructura intima: 
mas, pela sua nenhuma adaptação ás condições reaes da 
i.ociedade, em que deveria funccionar. Seria, pois, uma 
construcção eivada de idealismo utopico, no sentido que 
damos a esta expressão. 

Idealismo utopíco é, pois, para nós, todo e qual
quer systema doutrinario, todo e qualquer cop.juncto 
de aspirações políticas em intimo desaccôrdo com as 
condições reaes e organicas da sociedade que pretende 
1eger e dirigir. O que realmente caracterisa e denuncia 
a presença do idealismo utopico num syst,ma cons
tit uclonal é a disparidade que ha entre a grandeza e a 
impressionante ewrythmia da sua estructura t (l iniigni-
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ficancia do seu rendimento effectivo __. e isto quand'Jt 
não se verifica a sua esterilidade co,,tpleta. Uma dada 
sociedade tem, majestosamente installado no seu cimo, 
como um corôamento de glo~ía, um poderoso machínis
mo, capaz de produzir uma porção de coisas uteis e 
bellas: capaz de produzir a paz, a justiça, a ordem, a 
tranquilidade; capaz de produzir a prosperidade, o pro
gresso, a civilização; capaz de produzir o governo do 
povo pelo povo, o regímen da opinião, a democracia, 
a liberdade, a igualdade, a fraternidade: - · e, entretanto, 
esse formidavel apparelho, capaz de produzir tanta coisa 
util e bella, não produz, justamente pelo caracter uto
pico da sua organização nada disto - porque, em re
gra, produz o contrario disto . .. 

Certo, nem todo idealismo é condemnavel. Ha 
idealismos fecundos, para cuja consecução os povos sa
dios e fortes costumam empregar todas as energias, de 
que dispôem. São aquelles idealismos que representam, 
como observa Julio Endara, "una fuerza moral inspi
rada en el deseo de mejorar e1 real y no una simples 
doctrina metafisica · abstracta" ( 1) . 

Estes os idealismos que chamaremos . organicoa, 
porque nascem da propria evolução organica da socieda
de e não são outra cousa sinão visões antecipadas de uma 
evolução futura. E', no fundo, o mesmo conceito do 
"idealismo fundado na experiencia" ; de Ingenieros, uni
co que o grande pensador concebe como digno das as-

-pirações e da actividade de um povo. ' 
r-- .• , 
,., ,;· 

(1) Endar& (J .. ) - Jo•6 lnaenleroa 7 el goryenlr ele IA ·;·:.z_ ~ 
flloaofla, ps. 9'. 
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;11",· Para ingenieros, com effeito, as sociedades huma
nas estão sempre sob um processo de continua transfor
mação, de modo a realisar o mais completamente pos
sível a sua adaptação ao meio em que vivem, e que 
varia incessantemente. Ora, são as etapas futuras desse 
processo funccional, são essas formas futuras de adapta
ção melhor e mais perfeita ao meio que, entrevistas ante
cipadamente, fornecem aos espíritos de typo "experi
mentalista" a materia para a elaboração do seu systema 
de ideaes - isto é, do seu "idealismo fundado. na ex
periencia .. . 

Desde que esse systema de idéas não representa a 
visão antecipada de uma realidade futura, da evolução 
futura do povo, os homens, que a elle se consagram e 
por elle batalham, deixam de ser propriamente idealistas 
no bom sentido da expressão e relegam-se á condição de 
simples "sonhadores", que não merecem ser tomados a 
sério pelos verdadeiros idealistas: - "Los ideales se pos
tulan - diz lngenieros - como antecipadas representa
ciones de processos que se gestan continuamente en la 
inestable realidad social: quando no espresan una forma 
dei posibile devenir, ,on fantasmas vanos, futiles qui
meras" (2) . 

Ha, então, duas especies de idealismo: 

a) o idealismo utopico, que não leva em conta 
os dados da experiencia; . 

(2) apad ,Eadara - olJ, elt,. par.,94. 
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b) o idealismo organico, que só se f 6rma de rea-tr..:_t 
dade, que só se apoia na experiencia, que s6 se orienta · 
pela observação do povo e do meio. 

· Esta ultima forma de idealismo nunca a pratica
mos; aquella tem sido o nosso grande peccado de cem 
annos. E' justamente este apeg'? ao idealismo utopico 
a. razão unica de não termos conseguido ainda, no longo 
espaço de mais de um seculo de independencia, realisar 
a definitiva organisação social e política do nosso povo. 
E' exactamente por isto q·ue, ao celebrarmos o centenario 
da nossa emancipação (3), não pudemos exhibir ao 
mundo coisa alguma realmente organisada: 

a) nem a nossa vida economica: 
b) nem a nossa vida social: 
c) nem a nossa vida política. 

(3) Este ensaio foi eacrlpto por occasllo do centenarlo 
da Independencla, 



\ 



h_·· '. 
. ' 

I I 

Esse secular predominio do idealismo utopico da 
uossa evolução politica tem razões muito profundas e 
~ausas geraes de grande força. 

•· Nos primeiros decenios da nossa emancipação, pa-
recem justifkal-o, de certo modo, as proprias condições 
do ambiente espiritual, em que se viram envolvi~as as 
p~imeiras gerações da lndependencia. Estas, na verdade, 
começavam por formar o seu espírito sob um systema 
de educação in°tellectual que as afastava do conhecimento 
da nossa terra, da nossa gente, do nosso genío - das 

· nossas coisas, em summa. 
Nos princípios do seculo IV - bem o sabemos 

( 4) - o ensino elementar, como o superior, estavam 
principalmente a cargo das varias corporações religiosas, 
que tinham vindo semear em nosso solo a verdade dos 
Evangelhos. Principalmente os jesuitas: era nos seus 
collegíos e seminarios que se educava a elite das nossas . 
gerações coloniaes, isto é, a mocidade que sabia da opu
lencia das fazendas para as lutas da vida publica local. 

(4) v. Oliveira Santos - Iaatraeçlo Pabllca (IA "Dlcclo• 
.narlo Hlstorlco, Ge<>sraphlco e Ethnosraphloo do Brasil", v. I, 
Plr, 8'18 11.). . 
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Ora, nesses centros religiosos de educaçio, esta "jeunesse · 
dorée" dos latifundios não podia adquirir nenhuma 
orientação positiva de espírito, que lhe permittisse en~ 
carar sob criterios rigorosamente objectivos os problemas 
sociaes e políticos do nosso meio, O mesmo se póde 
dizer dos estabelecimentos leigos existentes: estes mode
lavam os seus programmas de ensino pelo padrão dos 
tstabelecimentos religiosos. 

Equivale dizer que o contacto dessas jovens intelli- · 
gencias com a nossa realidade, indispensave[ á genese do 
nosso idealismo organico, não se podia realisar. No 
ponto de vista das idéas políticas, essas instituições edu~ 4 
cacionaes constituíam-se em centros elaboradores de idea
lismo utopico: - os que deli as saiam eram sonhadores 
sinceros e ardentes sem duvida; mas., fóra do conheci
mento das nossas. realidades objectivas, incapazes de me-
dir-lhe e sentir-lhe a decisiva e inevitavel influencia so-
bre a estructura dos poderes publicos. 

Esses, porém, formavam a massa anonyma · dos 
idealistas e agitadores, que prepararam a nossa emancipa
ção política e trouxeram obscuramente a sua pedra para 
a construcção do nosso primeiro edifício constitucional. 

Havia, porém, acima desses obscuros utopistas ~ 

batalhadores, um grupo de homens cheios de prestigio e 
brilho; mas tambem alheios como aquelles ás realidades 
do nosso meio. Eram os dirigentes, os guias, os chefes 
do nosso movimento emancipacionista, os que prepara~ 
ram à. nossa independencia política e idealisaram o plano 
da nossa organisação constitucional. Formavam a nossa 
primeira geração da Independencia; porque, tendo nas-
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ddo no u]tínto quartel do seculo III, só no primeiro 
quartel do seculo IV: chegaram á plena maturidade do 
espirito e do caracter. 

Essa geração é que inspirou e dirigiu toda a po,
litica sonhadora do Primeiro lmperio: ella é que ins
pirou e dirigiu toda a política tormentosa do Período 
Regencial. Só depois da Maio~dade, depois de 1840, 
começou lentamente a deixar o poder, seleccionada pelo 
ostracismo partidario, pela fadiga da propria velhice, 
<'U pela morte: e era Feijó, e era Evaristo, · e era Cara-

:·~ vellas, e era Cayrú, e era Baependy, e era S. Leopoldo, 
l e era a constellação dos três Andradas. 

Desta geração do I lmperio, de iniciadores e funda
dores, restaram, entretanto, alguns typos superiores, que 
prolongaram a sua actividade pelos dois decennios se
guintes á Maioridade e vieram · collaborar activamente 
com a nova geração - a geração do II lmperio, que 
surgia com o futuro Paraná, o futuro Rio Branco, o fu
turo· Uruguay, o futuro ltaboray; geração nascida j!Í no 
seculo IV e sabida, quasi toda, das academias, recente
mente fundadas, de S. Paulo, da Bahia, de Recife e do 
Rio. Entre estes sobreviventes gloriosos estava Abrantes, 
estava Vasconcellos, estava Monte Alegre, estava princi
palmente Olinda, cuja singular resistencia organica lhe 
permittiu percorrer talvez o mais longo itinerario polí
tico, de que ha noticia entre os nossos grandes homens 
publicos. 

Ora, essa geração --. a nossa primeira geração po
lítica, que presidiu á nossa· organização constitucional 
e cuja influencia tão consideravel se estende por todo o 
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I Imperio, por toda a Regencia e, como já observamos, 
vae até aos primeiros decennios do II lmperio - era 
constituída de um grupo de homens, cuja formação 
mental como que os condemnava (na sua maioria) a 
serem nada mais do que idealistas utopicos: porque edu
cados fóra do paiz, com uma cultura toda aprendida 
nas cathedras tradicionaes e veneraveis da historica Uni-• versidade de Coimbra. Não ha uma só das grandes figu-
ras dessa geração que não se houvesse formado nesse 
grande centro universitario. E' o grupo dos Andradas. 
E' Vasconcellos, é Monte Alegre, é Cayrú, é Caravellas. ~·~ 

São Olinda, Baependy, Abrantes e tantos outros. ~-. 

Synthese: a primeira geração, a quem coube lançar 
as bases da nossa primeira Constituição politica, era u~ 
geração que se caracterisava pela origem extra-nacional 
da sua cultura. · 

Esta geração, assim instruída e educada á européa, 
mesmo mergulhada no seio da nossa rusticidade tropical 
e no primitivismo da nossa vida partidaría, continuava 
a pensar e a sentir á européa. Era (com peregrinas ex
cepções) uma geração de daltonizados, através de cujas 
retinas, afeitas, pela adaptação, á visão do meio européu, 
todas as realidades do nosso povo e . do nosso meio ti
nham que se reflectir naturalmente deformadas. Tendo 
de organizar uma constituição política para o nosso povo, 
era natural que não considerassem o nosso povo nas suas 
peculiaridades essenciaes; era natural que procurassem ela
borar uma Constituição, objlctívando, de preferência, os 
seus ídeaes políticos, que não eram outros sinão os que 
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haviam· aprendido nestes centros universitarios, em que 
iniciaram e completaram a sua educação mental ( 5) . 

Esse idealismo utopico encontra, como se vê, para 
as nossas primeiras gerações políticas, uma poderosa 
justificativa. Era mesmo impossível evitai-o; tudo con
corria para produzil-o: a educação extra-nacional das 
nossas elites, o ambiente de idealismo que então as 
envolviam, o estado ainda metaphysíco e nebuloso da 
t::cienda política. 

Entretanto, esses ideaes ~ é este um ponto que 
convem resaltar - gerados tão longe de nós, e aqui 

··~, Sl!meados por estes sonhadores ardentes, não cahiram 
em terra sáfara e esteril; germinaram, cresceram, fru
tificaram em seára fecunda: todas as gerações se
guintes, ilestes cento e tantos annos de independencia 
racional, os tomaram á sua conta. Dahi vem que a nossa 
historia política, desde I 822 aos nossos dias, não tem 
sido outra cousa sinão uma ronda continua e infatigavel 
em torno desses ideaes, estranhos á nossa índole e ao 
nosso meio e - o que é mais - nem sempre adaptaveis 
ao nosso povo e á nossa índole, como veremos. 

(5) Salvante, 4! claro, os que compunham o PE!Quenlsslmo 
nucleo, que se constituiu em centr-0 de reacção conservadora. 
Est,!!s, não obstante a sua f ormacã.o mental, Unham multo vi
"ª a consclenc la dos grandes objectlvos do Estado em nosso 
povo: poss ula m este sentido Imperialista e nacionalista, quero 
dizer, este sentido do poder central e do seu papel na ordem 
polftlca e social do Palz, que caracterlsa a mentalidade dos 
grandes estaduitas do I mperlo, de typo constructlvo e conser
vador (v. nota 17). Na Constituinte de 23, o e.splrlto mais rea.
llsta, mais pragmatista, mais seguro das nossas realidades éra., 
sem duvida, Verguelro (v. Tarqulnlo de Souza. - A ment,.lld•· 
ele ~ ()onatltaúate, 1931, Plí· 109 e 134), 
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Para este idealismo utopico, que domina os nossos 
pdmordios constitucionaes, não contribuiu somente o 
facto da educação extra-nacional da nossa primeira ge

. •. ração política. Ha outras causas geraes, que tornam ainda 
~· mais explícavel a sua apparição em nosso meio. 

Dentre essas causas a principal é - a coincídencia ) · 
historica entre a phase da nossa organisação política e o 
grande movimento de reivindicação democratica, que 
renovou por inteiro os fundamentos políticos do Velho 
Mundo. S6 esta coincidencia bastaria para justificar ple
namente o idealismo utopico, que dominou o espírito 
dos primeiros elaboradores da nossa organização poli- · 
tica (6). 

Na verdade, depois de extincta a phase tumultuaria 
das minas e encerrado definitivamente o cyclo do bandei
rismo, a nossa sociedade, sedentaria, estabilisada, norma
lisada no seu viver, entrou lentamente a operar uma 
surda reorganisação da sua economia interior, que ha
veria de revelar-se mais tarde no movimento da lnde-

(6) v. Oltvelra. Vlanna. - Popalaçk• Mttldlonaea do Bra
•11, I (Cap. XIX: FuncçAo poUtlca da• populaçoe, do eentro
••1, f 1) . 
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pendencia (7). Senhores do paiz, tínhamos que organi
sal-o politicamente. Era preciso engenharmos um appa
relhamento constitucional, um systema de governo, um 
jogo de poderes capaz de dar á Nação a possibilidade de 
realisar, na sua plenitude, estes dois objectivos supremos 
da sua política constructora: organisação da ordem legal 
e consolidação da unidade nacional · ( 8). 

Ora, justamente por esta época é que os horizon
tes do velho mundo apresentavam o quadro mais fas
cinante que poderiam offerecer á contemplação dos nos
sos olhos 'de latino-americanos. Todos elles estavam 
accesos de claridades irreaes; os philosophos e os políti
cos da Revolução sobre elles projectavam os fogos e as 
imagens das suas criações. grandiosas. Era natural que 
nós, na nossa ingenuidade de semi-barbaros, cahissemos 
em extase, como que tomados de deslumbramento, ante 
essa pyrotechnica ·prodigiosa, avivada pelos clarões dos 
tropos da eloquencia de Danton e de Vergniaud. 

Não era só. Havia tambem por essa época um 
outro povo, este já ao norte da America, cuja grandeza, 
prosperidade e maravilhosa organisação política enchiam 
tambem de surpresa o mundo e a nós, brasileiros, de 
um "prestigioso encantamento", . na phrase de Justi
niano da Rocha: eram os Estados Unidos. Tambem 

(7) · v. Popalaçflea Mertdlonae,s do Braall, r (cap. II - Pre
ponderanela do fTpo rural) J - Evolução do Povo Braallelro 
(I Parte, I XIII). 

(8) v. Popalaçllea MeJ,"ldlonaea do BraaU (cap. XIX: ha• 
ec«o polltlca d .. popalaçlles do ee:a.no-aa1, 1 l), 
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para lá se voltavam com insistencia os olhos admirados 
dos nossos constructores de regímen. 

Nestas condições, era impossível aos nossos pri
meiros estadistas e parlamentares fugirem ao fascínio 
do ambiente maravilhoso, que os envolvia. Elles tinham 
então diante de si tres modelos incomparaveis, tres fontes 
permanentes de idealismo político: a França, a Inglaterra 
e os Estados Unidos. Cada uma dessas grandes nações 
cfferecia-lhes um padrão seductor de constituição póliti
ca e de organisação governamental. 

Na França, encontravam, inagnificamente desen- · 
volvida pelo espírito encyclopedista, a theoria política , 
dos governos democraticos. Lá, as "garantias da liberda- . t; 
de"; a "declaração dos direitos do homem"; o "direito ~ , :;.,, 
do povo ao governo da Nação" - a "theoria da so
berania nacional" em sua plenitude. 

Na Inglaterra; viam a soberba conciliação entre o 
principio democratico e o principio monarchico, entre a 

, soberania popular e os direitos da realeza, entre a "mó
narchia" , a "aristocracia" e a "democracia". 

Nos Estados Unidos, deparavam outros princípios 
admiraveis de organização política : o princípio da des
centralisação, a constituição federativa, o espírito das 
liberdades le>caes . 

. Eram tres modelos fascinantes, que tiveram aqui, 
cada qual, os seus adeptos ferventes, os seus theoristas, 
os seus apologistas, os seus doutrinadores eloquentes. 
Durante a Constituinte de 23, como nas lutas do I Im
perio e da Regencia, o idealismo das nossas minorias 
políticas, das nossas elites intel1~ctuae11 e dos nossos do\l-
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trinadores liberaes, ou era formado dos princípios exclu
sivos de um desses tres modelos, ou eia uma mistura 
delles, feita, ás vezes, com habilidade e, . ás vezes, sem 
habilidade alguma. 

Havia então, como ha ainda hoje, francelhisantes, 
anglicanisantes e americanisantes. Cada qual mais con
Hncido do privilegio da posse exclusiva da verdade, 
cada qual jurando sobre uma Bíblia da sua fé: o "Con
trato social", de Rousseau; os discursos de Pitt, Fox e 
Palmerston; o "Federalista", de Hamilton. 

Havia, dest'arte, tres ordens de idealistas: 

a) os que ambicionavam transladar para entre 
nós o regímen constitucional inglez com ó seu parla
mentarismo classico; 

b) os que desejavam estabelecer em nosso povo 
as instituições políticas americanas . com o seu espírito · 
federativo e descentralisador; 

c) os que pretendiam dar corpo e vida ás uto
pias engenhadas pelo racionalismo dos encycfopedistas e 
pela imaginação sonhadora dos convencionaes fran,. 
cezes (8-A). 

Os que seguiam a inspiração franceza eram os que 
se chamavam propriamente "liberaes" : sua grande preo
cupação era o desenvolvimento do principio democrati
co, por um lado, e, por outro. a organisação das garan
tias individuais, das liberdades publicas, dos direitos do 
cidadão. Os que se orientavam pelo padrão inglez cons-

(8-A) v. Tarqulnlo de Souza. - oll, elt., paaalm, Cf. Oro
ce (B.)- illlatorta de la Earopa ea el alslo XIX, tra.d,, cap. I e II. 
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tituiam a pbalange dos "constitucionalistas" e dos "par
lamentaristas" - porque pleiteavam a realisação do 
espírito da Constituição de 24, que era, segundo elles, 
o do parlamentarismo á ingleza. O grupo dos america
nisantes era o dos "federalistas" - porque só compre
bendiam uni governo federativo para o Brasil e reagiam 
contra os que pleiteavam a monarchia unitaria, isto é, 
contra os "parlamentaristas" e "constitucionalistas". 

Em torno desses tres typos característicos de idealis
tas se distribuía uma numerosa legião de sub-typos, uns 
"radicaes", outros "moderados", outros "conservado
res", que eram como que os maxímalistas e minimalistas 
daquelle tempo. Todos, porém, por um syncretismo ao 
seu m~do, realisando uma combinação heteroclíta dos 
varios princípios característicos dos tres idealismos - o 
britannico, o francez, o americano. Todos, sem embargo 
disso, sof frendo do mesmo mal do utopismo - mal 
&eral que contaminára, com a diffusibilidade e a gene
rl lidade das grandes pandemias, as conscíencias livres 
daquelle tempo. 

Esses tres idealismos, é necessario observar, não 
eram todos utopicos nas suas origens. Só o da França 
era realmente utopíco, não só para os outros povos, 
como para si mesma - porque uma especie de "ente 
da razão". como diriam os metaphysicos. 

Os Estados Unidos e a Inglaterra, ao contrario, 
estes eram então (e continuam a ser ainda) centros 
do mais puro idealismo organico: os ideaes políticos de 
cada um desses povos representam, sem duvida, sempre 
ante-visões da evolução futura de cada um : são viv.os, 



,. 

26 OLIVEIRA VIANNA 

objectivos, concretos, vindos de dentro das intimidades 
da sua vida collectiva. Esses ídeaes organicos, revela
dos nas suas instituições políticas ..:._. o federalismo de 
um; o parlamentarismo de outro; o sel-government 
local de ambos - s6 se tornaram utopico51 quando 
transmigrados para outros povos, applicados a outras 
sociedades, de estructura e ~entalidade differentes da dos 
anglo-saxões. 

O idealismo inglez e o idealismo americano -
justamente por serem organicos, por serem criações de 
homens pratices e objectivistas, que os elaboraram tendo 
sempre á vista a sua sociedade - não compor.tam a 
idéa de uma Constituição immutavel e eterna, por mais 
perfeita que seja. Bem sabem elles que para isto seria 
preciso admittir a hypothese absurda de que uma so
ciedade pudesse deixar de transformar-se sob a acção 
de um meio que continuamente se transforma. Inglezes 
e americanos nunca conheceram outra especíe de idea
lismo senão o organico - e os sonhadores de utopias 
sempre foram entre elles personalidades inexpressivas ou 
ridículas. 
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IV 

Eram essas as grandes idéas que, ha cento é poucos 
annos, nos começos da nossa historia de nação indepen
dente, circulavam pelos quadrantes do mundo e forma
vam como que a atmosphera nova e inebriante, em que 
Si! compraziam respirar, com ·volupia, as elites políticas 
e culturaes do Novo Continente. Diffundindo-se por 
todos os povos civilizados - subtis, ímpalpaveis e im
ponderaveis - · aqui sempre tiveram centros especiaes de 
polarização, onde se concentraram , e transformaram, 
antes de se redistribuírem e irradiarem pelo Paiz. 

Esses centros de polarísação e redistribuição do 
idealismo político apresentavam então grande diversida
de e tinha, cada qual, a sua funcção particular e seu .. 
processo especial de propaganda. 

Eram, primeiro, as "academias superiores": - a do 
Recife, a da Bahia, a do Rio, a de S. Paulo (9). 

Era, depois, a "maçonaria", · com a sua poderosa 
organisação secreta ( 1 O) . 

(9) v. Clovls Bevllacqua Historia da Faculdade de 
Dlreltó de Recife, 1927; Spencer Vamprê - Memorias para a 
Historia da Academia de 8, Paulo, 1924. 

(10) v. Marlo Behrlng - Annaes da Blbllotheca Nacional 
O.o Rio de Janeiro, 1931, v. XLIII - IV; Pai:-ano (Sebaatl!Lo) 
O Oonde dos Arco• e a .Hvoluolo de 181'', 1938, paselm. , 
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Eram as diversas "sociedades" políticas, de tamanha 
influencia do primeiro Imperio e no Período Regencial: 
como a Sociedade Defensora, a Sociedade Militar, a So
ciedade Federal, etc. ( 11 ) . 

Eram os varios "clubs" de propaganda política, 
como o Club Liberal de 1868 e o Club Republicano 
de 71, este desdobrando-se em outros, pequenos, espa
lhados -por todo o paiz (12). 

Era, ainda, ã alta imprensa política, naquella epoca 
essencialmente doutrinaria ( 13). · 

Eram mesmo certas "sociedades literarias", que sur
giam, esporadicamente, ao norte ou ao sul do paiz. Por 
exemplo: esse interessante "Areopago de ltambé", fun
dado por ArrÚda Camara nas fronteiras de Pernambuco 
e Parahyba, nos princípios do seculo IV, - "Tinha por 
fim, diz um historiador, tornar conhecido o estado geral 
da Europa, os estremecimentos dos governos absolutos, 
sob o influxo das idéias democraticas". 

Esse pequenino areopago sertanejo acabou sendo · 
dissolvido, por ser um fóco de exaltados conspiradores 
políticos. Não se extinguiu, porém, completamente: delle 
sahiram duas academiazinhas locaes - a do Cabo e a 
do Paraíso - ambas tambem centros vibrantes de idea
lismo reformador ( 14). 

(11) v. Moreira de Azevedo - Rlatorla Patrla (O Bn
all de 1881 a 1840), pg. 112 e seg., 162. 

(12) v. Am·erlco Bras!Hense - 0• prosramma11 ••• par
tidos, 

(13) v. Morel-ra de Azevedo - ob. clt .• pg, 200. 
(14) v. Oliveira ·Lima - Hlatorla da '.RevolnçA·o PerlUIJll. 

ltnca- 1827, pg, 72, Cfr. Tolenare - Nota• domlalcae•, pgs. 
120 e 189. 
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Desses centros de idealismo político os mais impor;
tantes, por serem justamente os fócos da sua · elabora
ção, eram as academias superiores. Fundadas em 1827, 
nellas se educaram e formaram os representantes dessa 
geração que succedeu á da lndependencia e cuja acção 
começou a se fazer sentir nos primeiros decennios ao II -4 
lmperio. Essa segunda geração teve, porém, por mestres 

. os representanus da geração anterior, educada, corno vi
mos, no espírito da velha Universidade peninsular. 
Herdou-lhe, portanto, o seu idealismo, que era de typo 
utopico e não organico. 

Dahi por diante a tradição estava criada, o costume 
estava formado : esses centros de cultura nacional torna
ram-se os mais legítimos fócos dos ideaes europeus neste 
recanto livre da America. Durante todo o lmperio, as 

· gerações que delles sahiram para as lutas da vida pu
blica vinham inteiramente embebidas desse idealismo de · 
origem e typo europeus e o pregaram, em todos os tons, 
pela imprensa, pelo livro, pelos comícios, nos debates 
parlamentares, batendo-se por todas ou algumas das 
grandes idéas, de que elle se compunha: o Liberalismo, 
o Parlamentarismo, o Federalismo, a Democracia, a 
Republica. 

S. Paulo e Recife, principalmente nos ultimos de
cennios do lmperio, foram, atravez .das suas academias, 
centros de um admiravel movimento intellectual, in
teiramente idealista, inteiramente tendente a realisar no 
Brasil a "Idéa Nova". Delles é que sahirarn os nos
sos mais ardentes abolicionistas, os nossos mais con
vencidos federalistas, os nossos mais impetuosos re-
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publicanos. Houve um momento, em que a escola de 
Recife culminou em brilho, em força, em esplendor 

~, mental: foi o momento daquella geração de agitadores 
e idealistas de talento, a que pertenceram Tobias Barreto, 
Castro Alves, Sylvío Romero e outros. S. Paulo se-

• cundou o movimento abolicionista e foi tambem um dos 
centros mais vivazes do ideal da Republica e da Fede
ração. 

O papel exercido pelas academias em nossa evolu
ção política não tem sido, porém, apenas esse, que resulta 
do facto de serem ellas, aqui, os centrós principaes da ela
boração do idealismo europeu: tambem actuaram -
naquella epoca incomparavelmente mais do que hoje -
como agentes de disseminação desse idealismo, tal como 
o periodismo e a publícistica. E isto porque, dado o seu · 
numero limitado, para ellas confluíam os melhores ele
·mentos das nossas novas gerações provincianas, egres
sas do recesso das propriedades ruraes e affluidas de todos 
os pontos do Paiz. 

Mergulhados no ambiente dessas escolas, esses ra
pazes bisonhos como que se despiam do que nelles 
havia de cunho especificamente nacional: a sua menta
lidade ruralisada se transfigurava inteiramente. Forma
dos, retornavam aos seus lares, á sua província ou á 
sua aldeia natal -·- e eram · alli outros tantos fócos irra
diantes do velho idealismo utopico, aprendido nas aca
demias, de onde haviam sabido. 

Dest' arte, sob a acção infiltrante do "doutor" , 
remergulhando, com o seu diploma, no seu primitivo 
meio provinciano e rural, a área de influencia das nos-
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sas academias se fez, durante todo o período impe
rial, incomparavelmente mais vasta do que pode pare
cer á primeira vista. O campo das· utopias exogenas, de 
que ellas eram o centro gerador, se estendeu com isto 
desmedidamente, abrangendo não apenas as capitaes das 
províncias, mas mesmo os mais obscuros nucleos urba- · 
nos ~o Sertão ou da Matta. 

· Esta particularidade é que facilitou, num paiz de 
estructura social inteiramente fragmentada pelo regímen 
di clan, a formação de dois grandes partidos nacíonaes, 
agindo em prol de prograrnrnas geraes. Logicamente, os . 
clans patriarchaes, taes corno os estudamos num dos ca- · 
pit\llos das "Populações Merídionaes" , deviam ser refra
ctarios a qualquer outra fórrna de solidariedade politic~ 
que não fosse a solidariedade de seu grupo local ( 15) : 
o espírito de clan - demonstram.-o estes trinta annós 
de Republica - é essencialmente um desintegrador, um 
dú,soluente de partidos ( 16). O facto de vermos, du
rante o Irnperio, os nossos clans ruraes arregimentados 
dentro dos quadros do Partido Conservador ou do Par- · 
tido Liberal, só encontra explicação razoavel na pre
,;ença, no seio dessas communidades locaes, desse elemento 
intellectual, que é o "doutor" ~ ponto de ligação do 
espírito de clan, que só comprehende a sua aldeia, e o 
ideal do liberalismo, que queria a bernaventurança uni
versal .. . 

(16) v . Populaçllea Merldlonaeit ( cap, VIII : Gene.e do• 
elana e do eliplrlto de cJan, cap. IX: lndltulçAo da aolldarle
dade aoclal, cap. XVI : ln•tltulç6e• mualclpaea). 

(18) v . Oliveira. Vlanna. - Problema• de polltlca obJectt
Ta, cap. VIII : Baae aoclal doa partido•), . 





V 

Depois das academias, os centros mais importantes 
da disseminação do idealismo utopíco eram constituídos 
por esse conjuncto de periodicos, de que se formava a 
nossa imprensa no Imperio, principalmente no I Imperío . . 

Em toda a nossa historia, a imprensa sempre teve, 
na sustentação e diffusão desse falso idealismo, um pa
pel primacial: mas, nos primeiros tempos do Imperio, 
sua autoridade era immensa. Era elJa que trazia para a 
arena da publicidade, para o debate das ru·as e para o 
contacto do povo as questões agitadas nos outros centros 
de polarisação do idealismo politico. Do segredo das 
''lojas maçonicas" : do ambiente reservado e restricto 

das "sociedades" e dos "dubs"; do recinto do Parlamen-
to; do seio das academias; de todos esses pontos affluiam 
para ella as theses políticas em busca de diffusão e de 
popularidade, as polemicas, as predicações, os "protes
tos", todas as reivindicações, em summa, do espírito li
beral em agitação. 

Faltavam-nos, então, como ainda hoje, a tradição 
das grandes assembléas populares, á maneira atheníense, 
ou o habito dos meetings, á maneira saxonia ; de modo 
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que .só a imprensa, pela sua capacidade excepcional de 
disseminação e diffusão, poderia aqui servir de orgam 
principal para a propaganda e circulação das idéas. 
Elia foi, por isso, nos primeiros tempos do Irnperio 
urna força ternibilissima. Póde-se dizer que foi a razão 
irnrnediata de todas as agitações anteriores e posteriores 
á Independencia e de todas as algaradas do Período Re
gencial. Eram aquelles tempos urna época de credulidade 
ingenua no poder das utopias e a Imprensa, com a sua 
diffusibilidade e poder infiltrante, lançando-as e disse
minando-as pelo Paiz, ampliava, de urna maneira in
calculavel, a área, já de si irnmensa, das, suas devasta
ções ... 

E' preciso juntar tarnbern, ao lado da imprensa, um 
outro factor poderoso de idealismo utopico: é o livro. 
Menos irradiante, menos infiltrante, menos extensivo, 
o livro tem, sobre o periodico, a vantagem da acção per
manente e intensiva. Da leitura de um artigo fica uma 
impressão, que rapidamente se dissipa. Da leitura de um 
livro fica urna impressão duradoura, porque vinda da 
attenção, da reflexão, da meditação. 

Ha tres especies delles: o parnphleto, d livro de 
doutrina, o livro de exegese. O pamphleto reflecte a ar
dencia das idéas, a febre da luta, o espírito militante do 
proselitismo. Durante o I lrnperio e a Regencia, são 
extremamente abundantes - e a sua acção é consideravel 
no Rio e nas províncias, onde tambem appareceram em 
grande numero. 

Durante o II lrnperio, esse genero de propaganda 
perde a irnportancia - e é substituído pelo livro de 
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doutrina. Surgem então os estudos sobre Direito Cons
titucional, sobre a theoria do Poder Moderador, sobre a 
doutrina do Parlamentarismo, sobre a centralísação 
e a descentralísação. 

Ha três livros desse período que são typicos como 
exemplos desse falso idealismo, que temos analysado. O 
primeiro é o Libello do Povo, de Timandro, todo im
pregnado do idealismo francez. O segundo é a Biogra
phia de Furtado, de Tito Franco, todo embebido do 
idealismo inglez. O terceiro é A Província, de Tavares 
Bastos, inteiramente inspirado no idealismo americano. 
Todos estes livros eram agentes do nosso utopismo po
lítico, porque defendiam e pregavam, como já vimos, 
systemas constitucionaes nem sempre compatíveis com o 
nosso meio, com a nossa evolução, com os grandes obje
ctivos do Estado em nosso povo ( 17) . 

Esses typos de livro, tão florescentes e prestigiosos 
no Il lmperio, cederam Jogar, no período republicano, 
aos tratados de pura exegese jurídica, aos ensaios sobre 
a interpretação e o sentido da Carta Constitucional de 
18 91, inspirada na Constituição dos Estados Unidos. 

Este facto - de ter a nova Constituição republi
cana como fonte de inspiração a da Norte America -
fez com que o estudo do Direito Constitucional Ameri-

(17) Na verdade, 011 dol11 grandes objectlvos do Estado em 
lloB'l!O Povo são estes : organtsaeAo da ordem legal e co11110Uda. 
eAo da unidade nacional - o que ~ traduz nes tes dois outros : 
organlaaefto da autoridade publica e hea-emonla do podeJ' cen
tral. T udo o que não tor Isto, toda Ideologia J)Ql!tlca , que não 
obJectlve estes dois tine, que tente ou pretenda consti tuir o 
Est ado sem dar· preponderancla a estes dois principio• ou a 
11stea dol• i;,ostuladoa Cundameni.es, t . utoplco, 
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cano passasse a ser, nos dois primeiros decennios da Re
publica, uma especie de sciencia sagrada, cujos iniciados 
se redouravam de um como resplendor divino. Ser "cons
titucionalista" naquelles tempos era .como cercar-se dos 
privilegios dos oraculos antigos, com o encantado pres
tigio daquellas pythonisas, que explicavam o sentido se
creto das coisas á sombra dos carvalhos de Dodona. Eram 
elles que possuíam o segredo daquillo que se chamava 
então, com reserva e misterio, o "espírito do regímen". 

Os estudos copiosos dos nossos "constitucionalis
tas", as suas exegeses micrographicas dos nossos textos 
constitucionaes eram, porém, ( com peregrinas e brilha n
tes excepções) , todos decalcados nos textos dos constitu-

-cionalistas americanos, · dos juris.peritos americanos e, 
mesmo, dos leguleios americanos. De uma maneira: geral, 
podia-se dizer que não havia, nas suas interpretações 
e exegeses, qualquer preoccupação relativamente ás nos
sas coisas, a esta ou áquela condição particular do nosso 
povo, da nossa gente e do nosso meio. Dir-se-iam juris
consultos americanos, dando pareceres sobre casos ame
ricanos, para serem applicados por americanos á socieda
de americana. Eram, portanto, tambem agentes do 
idealismo utopico. 

Em summa, pode-se dizer que, em relação aos pro- · 
cessos de polarisação e redistribuição do nosso idealismo 
político, o que esses cento .e tantos annos nos mostram 
é a lenta desapparição daquelles centros, nos primeiros 
tempos tão vivazes, de recepção e distribuição do idealis
mo utopico. No I Imperio e na Regencia, todos flores
ceram com exuberancia: os clubs; as sociedades; a 
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imprensa; o livro; as academias: o Parlamento. No 
II Imperio, desappareceram as "sociedades". Ficaram, 
porém, as academias, colmeias de onde sabiam os enxa
mes de sonhadores para difundirem, por todos os recan
tos do paiz, a "Idéa Nova" - em regra, sempre a ultima 
idéa franceza ou ingleza. Ficára a imprensa, naquella 
epoca tão nobremente doutrinadora. Ficára o livro, so· 
lenne, severo, grave. Ficára o Parlamento, cujos debates 
elevavam-se habitualmente a. alturas dignas da Camara · 
dos Lords. 

Com a Republica - poderíamos dizer melhor: com 
a l.' Republica - extinguiram-se ou amesquinharam-se 
em grande parte esses varios factores de diffusão · de 
idéas; ficaram apenas, se é possível dizer assim, o Parla
mento, a imprensa e o livro. Não incluímos as acade
mias, porque as academias do primeiro período republi
cano já não tinham mais aquelle sopro do antigo idea
lismo, tão vigoroso no II Imperio; não mais se agita
ram alli idéas; a mocidade republicana não conheceu 
mais o enthusiasmo das grandes aspirações socjaes ou po
líticas. No Parlamento, a evolução se fez no mesmo 
sentido: apenas os debates da politicalha. Na imprensa, 
passou a dominar o personalismo. Sociedades e clubs 
deixaram de existir. Da maçonaria a influencia tornou
se quasi nulla. Só restou, realmente, o livro - isto é, 
a exegese dos constitucionalistas. Na 1.ª Republica foi 
este, sem duvida, o uníco fóco sobrevivente do idealismo 
utopico, na sua expressão mais pura, sincera e desin
teressada. 





• 
VI 

Essas varias aspirações liberaes: Democracia, Re
publica, Federação, Constitucionalismo, Parlamentaris
mo, que constituem o substractum do nosso velho idea
lismo político, não se limitavam a permanecer no do
mínio apenas das convicções individuaes, ou a ser . ex
postas nas cathedras, nos comícios, na imprensa, nos 
livros, no Parlamento. Iam além: coordenavam-se, arre
gimentavam-se e tomavam, por fim, a forma objectiva 
de programmas de partidos. Por isto mesmo, é materia 
altamente interessante a analyse desses programmas e 
dos seus objectivos reformadores. 

Não commentaremos o programma do Partido 
Conservador. No fundo, era sempre um programma 
de reacção: tinha por objectivo contrabater ou corri
gir o que havia de excessivo, de exaggerado, de radical, 
mesm:o de perigoso á ordem publica e á integridade do . 
lmperio, nos varios programmas dos sonhadores liberaes. ~ 
Dahi vem que, do nosso ponto de vista, são esses ultimos 
programmas os unicos, de que nos interessa o exame. 

O idealismo liberal teve aqui diversos avatares par
tidarios: o Partido Liberal, de 31 : o Partido Progrea-
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sista, de 68; o Partido Radical, de 69: o Partido Repu
blicano, de 70. 

Nos programmas destes partidos liberaes nunca 
domina um idealismo s6, dos tres que vinham agitan
do os espíritos desde 1822. Ha nelles como que uma 
fusão, ou melhor, um syncretismo desses tres idealismos, 
resumindo cada um desses programmas o que havia de 
mais liberal no idealismo inglez, no idealismo francez 

· e no idealismo americano. Só o programma republicano 
de 70 repudia o idealismo britannico, que procura a 
conciliação entre a democracia e a monarchia, para ado
ptar os princípios e as aspirações do idealismo francez 
ou americano, que não comportam o principio da he
reditariedade, fundhmento da instituição monarchica. 

Nos programmas dos partidos de typo liberal, nas 
suas tres organisações de 31, de 62 e 69, nunca se dis
cutiu o principio monarchico: este ponto estava fóra 
de discussão. Todos elles acatavam a autoridade do Im
perante, acceitando as suas prerogativas magestaticas de 
hereditariedade e irresponsabilidade; mas, pensavam cor
rigir os perigos deste regímen, procurando reduzir o 
mais possível não só a acção pessoal do monarcba na 

· administração do Paiz, como a sua intervenção na vida 
dos partidos e do Parlamento. 

Dava a Constituição ao monarcha, com effeito, 
~ · uma attribuição de immenso alcance, que era a de exer

cer o Poder Moderador. Esse poder enfeixava numerosas 
attribuições, que permittiam ao Imperador intervir no 
exercício dos outros tres poderes constitucionaes - o Ju
diciario, o Legislativo e o Executivo, No Poder Judi-
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ciario - pela nomeação dos magistrados e sua suspen
são. No Poder Legislativo - pela escolha dos senado
res na lista triplice e pelo direito de dissolução da Ca-

. rnara. No Poder Executivo - pelo direito de esco_lher 
, livremente os seus ministros. 

O direito de dissolução da Camara e o direito de 
escolher livremente os ministros eram, porém, os que 
mais de perto tocavam os interesses directos dos par
tidos: por meio delles o Imperador fazia ascender este 
ou aquelle partido, segundo o seu simples alvedrio pes
soal. De modo que não raro assistia-se ao espectaculo 
de um partido, o Liberal, por exemplo, em pleno fas
tígio da sua força, dominando todas as situações pro
vinciaes e locaes e ostentando Carnaras unanímes, cahír 
de repente, de um modo inexplicavel, simplesmente por
que o Imperador havia julgado prudente demittir o ga
binete liberal e chamar ao poder um gabinete conser
vador . . . ( 17) '. Dahi a preocupação dos políticos Ii
beraes em procurarem formulas que nullificassem essa 
arbitraria faculdade do Soberano. Quaes essas formu
las é o que veremos depois. 

Outro grande problema da corrente liberal era o da 
"·· organização das liberdades civis, isto é, da defesa do cí
~ dadão contra o arbítrio das autoridades e dos poderosos, 

da assecuração da liberdade pessoal, da inviolabilidade do 
domicílio, da liberdade de industria e de commercío. 

O terceiro ponto, a que attendiam os programmas 
liberaes, era o da organisação da administração publica, 

(17) v. Oliveira. Vlanna. - O Occuo do Imperlo (t.• Par
te: Evolução do Ideal monarelllco-parlameatu, 1 III e eeg.) . 
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da distribuição' dos poderes administrativos pelos or
gams centraes e locaes do governo. Era ahi que se agi
tavam as grandes questões da centralisação, da descentra
lisação, da autonomia local, da federação. 

Como procuravam elles attíngír esses objectivos? 
quaes as formulas com que pensavam organisar a pro
tecção da liberdade em nosso paiz? como julgavam po
der assegurar a autonomia do Parlamento e da opinião 
nacional ante o poder do Soberano? quaes as instituições, 
com que pretendiam organisar, sobre bases fecundas e 
efficientes, a administração do Paiz? 

O estudo dos programmas liberaes de 31. de 62', 
de 68, de 69 e do programma republicano de 70 nol-o 
irá responder, 

., ! 

.t(~ V ; 



VII 

No programma liberal de 31, o problema da or
ganisação da liberdade civil não foi abordado: as garan
tias do , cidadão eram as que a Constituição do lmperio 
assegurava. 

Essa lacuna não queria significar que os · liberaes 
não tivessem cogitado deste problema, tão essencial á 
vida de uma democracia. Era apenas uma questão de 
apportunidade, pois se haviam reservado para resolvel-o 
por uma lei ordinaria, isto é, pelo Codígo do Processo, 
de 32. 

Os problemas que os liberaes tentaram resolver, 
no seu programma de 31, consubstanciando um projecto 

.• de reforma da Constituição, approvado pela Camara 
{-fste mesmo anno, eram:. 

- a) os da organisação da administração publica; • 
b) os da soberania do Parlamento, isto é, da 

sua situação diante da vontade imperial, objectivada no 
Poder Moderador. 

Os problemas relativos á administração publica 
elles os resolveram visivelmente inspirados no idealismo 



-·<··· • OLIVEIRA VIANNA 

americano: NFederação já e já" - diziam. E pensaram 
organisar o muhinismo administrativo do Paiz, pro
pondo um regímen de larga descentralisação: primeiro, 
com a monarchia federativa; _depois, com a instituição 

· das assembléas provínciaes, com duas Camaras. Tudo 
com o fim confessado de reforçar, more brítanico, a ga
rantia das liberdades locaes em face do Poder Central -
velha preocupação infantil dos nossos líberaes, que nun
ca quizeram convencer-se de que, entre nós, é o Poder 
Central que tem sido sempre o grande, e talvez o unico, 
defensor das liberdades individuaes ( 18). 

Quanto ao problema propriamente parlamentar -
das relações do Soberano com o Poder Executivo, re
presentado pelo Gabinete, e com o Poder Legislativo, 
representado principalmente pelo seu "ramo tempora
rio", como diziam, isto é, a Camara dos Deputados -. -
o programma de 31 procurava resolvei-o de uma maneira 
radical: opinando pela abolição do Poder Moderador, 
Era este o meio que acudia aos liberaes como o mais 
efficaz para evitar o arbítrio do Imperador na consti
tuição dos gabinetes, já que as agitações do I lmperio 
lhes haviam mostrado, com o temperamento impetuoso 

'"'t:. 
de D. Pedro I. a repugnancia do soberano-em attende$;.: 
ou submetter-se á opinião da maioria parlamentar. '"': . .;, 

Compreende-se : D. Pedro I era o príncipe menos 
apto para dar execução ao regímen parlamentar. Cioso 
em extremo das suas prerogativas magestaticas, elle não 

(18) Populneffea Merldloaaea (cap, XVIII: Geneae do •-· 
tt~ento das llberd11de pultlleaa, 1 I). 

i 
l 
· I ·. j 
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se havia convencido dos direitos do povo ao governo de 
si mesmo: a sua resposta aos juize& de paz, por occa
sião do 7 de Abril - de que "tudo faria para o povo 
e nada pelo povo" - bem exemplifica esta sua m~
talídade recalcitrante, ainda nutrida da tradição do di
reito divino dos reis .. 

O principio fundamental do regímen parlamentar 
é ·c1e que o Soberano, na constituição dos gabinetes, isto 
é, na constituição do Poder Executivo, deve sempre obe
decer á opinião dominante na Gamara, desde que a 
opinião desta é presupposta representar a synthese da 
opinião nacional. Ora, D. Pedro, com o seu desdem por 
essa opinião, era, pois, o menos indicado para dar reali
dade a esse principio do regímen parlamentar contido 
na Carta de 24. Dahi veio que o I lmperio foi uma luta 
constante, um conflicto permanente entre o tempera
mento voluntarioso e autoritario de D. Pedro e o Par
lamento, esforçando-se este, aliás inutilmente, por con
trapôr-se á vontade do Soberano. 

Dahi o radicalismo do programma de 31, que não 
se limitava a propor a extincção do Poder Moderador, 
mas tambem a do Conselho de Estado e a da vitalicieda

fA. de do Senado, um e outro considerados pelos liberaes 
do 7 de Abril os mais efficientes auxiliares do absolu
tismo imperial. 

O idealismo liberal de então cultivava um enthu
siasmo fanatico pela Democracia: era este o grande "mi
tho" do momento. Para os homens daquelle tempo, o 
advento da Democracia significava qualquer cousa seme-
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lhante áquella edade de ouro de Satu~no, annunciada no 
IV canto das "Georgícas" . .. 

- "O 7 de Abril foi uma verdadeira "journée 
des dupes" - dizia Theophilo Ottoni, na famosa cir
cular. Projectado por homens de idéas liberaes muito 
adiantadas, juradas sob o sangue dos Camaras e dos 
Ratcliffs, o movimento tinha por fim o estabelecimento 
do governo do povo por si mest?Jo, na significação mais 
alta da palavrall . . 
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No programm·a do Partido Progressista de 62, os · 
liberaes, um tanto decepcionados pela experiencia de 
quarenta annos de agitações estereis, mostraram-se mais 
modestos nas suas pretenções, menos radicaes, menos de
mocraticos, menos sonhadores. 

O liberalismo de 62 era, com effeito, um liberalis
mo, em que o respeito pela Realeza temperava um pouco 
o radicalismo das convicções democraticas: o seu pro
gramma era um programma "moderado". Inspiraram-

. n 'o políticos com a fibra dos estadistas, homens da esta
tura de Zacharias, Nabuco. Theophílo Ottoni e o fu
turo Rio Branco. 

Não queriam os progressistas a descentralisação po
litica e pleiteavam a descentralisação administrativa -
no que se mostravam prudentes e sensatíssimos, dentro 

tde um verdadeiro idealismo organico. Resolviam, porém, 
o problema da organisação da administração publica . 
propugnando pela fiel execução do Acto Adicional. 
Para elles, o que fizera falhar a experiencia do Acto Ad
dicional fôra a sua má execução e não a lei em si - . no 
que se mostravam perfeitamente utopicos .. . 
' O problema da soberania parlamentar era resolvido, 
não ao modo do radicalismo de 31, que supprimia o 
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Poder Moderador, mas, pela responsabilidade dos minis
tros pelos actos desse poder. Vteremos que isto importava, 
praticamente, em annulfar o Poder Moderador, subordi
nando a autoridade do Soberano aos interesses privados 
e escusos da política e dos partidos. E' , que, para os pro
gressistas, o arbítrio do Soberano, exercido atravez das 
prerogativas do Poder Moderador, era, afinal, a absorp
ção de todos os poderes constitucionaes pelo ,poder do 
Soberano - o que ia de encontro ao dogma da separação 
dos poderes. 

Por outro lado, querendo instituir esse suspirado 
"governo da opinião", de que tantô se falava na Ingla
terra, elles não se limitavam a propor o cerceamento do 
Poder Moderador; pleiteavam tambem por eleições sé
rias - meio unico pelo qual o Parlamento podia vir- a ser, 
realmente, a expressão resumida da opinião nacional; 
com autoridade, portanto, para exigir do Soberano o · 
respeito e a obediencia, que elle recalcitrava em demons
trar á vontade do Parlamento. Neste sentido, repudiando 
embora a "eleição directa", que devia ser mais tarde 
uma das bases da organisação radical de 68, estabeleciam 
o principio das "incompatibilidades" e exigiam a "re- . 
presentação das minorias". Só assim o Parlamento po-~ 
deria vir a ser o sonhado espelho da opinião nacional; 
só então teríamos inaugurado aqui o regímen parlamen
tar na sua pureza ... 

Esqueceram-se, porém, os progressistas de formular 
a si mesmos,. preliminarmente, esta pergunta: havia no 
Brasil opinião publica, á maneira ingleza? 
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Foi justamente por não terem formulado esta pre· 
liminar, cuja resposta não podia deixar de ser negativa; 
foi justamente por partirem desse falso presupposto de 
que aqui existia "opinião organisada" , á maneira bri
tannica - aquella opinião que, submettendo o poder á 
famosa "pressure frorn without", o obriga á obediencia 
( 19) ; foi justamente por isso que esses novos liberaes, 

embora moderados, nem por isso deixaram de continuar 
a ser brilhantes propagadores de utopias e sonhadores 
impenitentes, taes corno os seus antecessores da Consti
tuinte de 23 e do prograrnrna liberal de 31. 

Quanto ao problema da organisação das liberdades 
publicas, davam os progressistas urna solução racional, 
mais ou menos inspirada na experiencia: propunham urna 
reorganisação judiciaria, em que uma magistratura inde
pendente e assegurada na sua autonomia dizia do direito, 
fóra das suggestões do faccionismo partidario. Propu
nham mais: a separação da magistratura e da policia, 
que a lei necessaria, mas violenta, de 3 de Dezembro de 
41, havia lamentavelmente confundido. 

Como se vê, utopistas quanto ao problema da or~ 
ganisação administrativa e quanto ao da soberania do 

, - Parlamento, os progressistas, no tocante á organização 
das liberdades civis, se mostravam perfeitamente razoa
veis, objectivos e praticos - e o seu idealismo, neste 
ponto, offerecia os caractericsticos de um verdadeiro idea• 
tismo organico. 

(19) v. II Parte do presente volume: OrsanlHtlo 4u 
fontH 4a opinião. 
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. Na reforma processual, elaborada em 54 pelo grande 
espirita de Nabuco de Araujo, quando ministro da Jus
tiça, consubstanciava-se mais claramente o pensamento 
dos liberaes de 62 em relação a este ponto. Esta- refotma 
estabelecia: 

a) a 'independencia dos magistrados ; 
b) separação da justiça e da policia; 
c) 'restricção da prisão preventiva; sua 

extensão da liberdade provisor ia; 

regulamen-
tação; 

d) 
e) jurisdicção definitivo dos juízes vitalicios . nas 

causas civeis e crimes; 
f) competencia do juiz em todos os crimes pu

blicas. 

r Estas idéas, tão prati'cas e tão uteis, porque visi-
velmente oriundas da observação dos factos, irão figurar 
no programma do partido radical de 68 ; mas, só em 
71 se crystallisariam na Reforma Judiciaria deste anno, 
realisada pelo gabinete Rio Branco. Note-se que este 
Gabinete não era liberal, nem progressista, nem radical, 
,mas puramente conservador. , . 

O facto desta reforma liberal ser realisada por um 
gabinete conservador é mais uma prova de que os pro
gressistas de 62 e os radicaes de 68, neste ponto, não se 
deixavam arrastar por um vago idealismo utopico; mas, 

,'f'i; sim, estavam praticando um sadio idealismo organico . 

• 



IX 

No programma do Partido Radical de 68, a corrente 
liberal, já agora chefiada por Ottoni, Limpo de Abreu, 
Rangel Pestana e outros, parece retomar a exaltação idea
lista dos liberaes de 31 . Foi mesmo mais longe do que 
estes em materia de reformas e innovações. Todas as 
instituições que podiam assegurar, e realmente assegu
ravam, o livre arbítrio das intervenções do soberano na 
vida parlamentar, administrativa e partidaria do paiz, 
foram condemnadas: o ponto principal das reformas a 
serem feitas era a abolição destas instituições. 

Abolido, portanto, o Poder Moderador - e repro
duziam neste ponto os liberaes de 3 L Abolido, o Con
selho de Estado. Abolida, a vitaliciedade do Senado. 
Abolida, a Guarda Nacional. 

Com essa eliminação do Poder Moderador e dos 
seus instrumentos mais efficientes de acção, estaria, para 
os radícaes de 68 , garantida a soberania da vontade do 
Povo. Como expediente seguro e effícaz para apurar essa 
vontade, propunham não já, como os progressistas de 
62, a representação das minorias; mas a eleição directa, 
isto é, "o suffragio directo e generalisado", segundo os 
proprios termos do seu manifesto. 

• 

f 
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No tocante ao problema da organisação administra-
. tiva, resolviam-n' o á maneira americana: pediam a "des
centralisação"; pediam a "electividade dos presidentes" 
de província. Pediam mais aindá: pediam a "policia 
electiva", isto é, sabida do escrutínio das facções locaes e 
por ellas eleitas; portanto, facciosa, parcial, prevarica
dora. · Neste ponto, fluctuavam em pleno idealismo uto
pico: eram mesmo, inconscientemente, sonhad<;>res peri
gosos á ordem publica e á marcha · regular da adminis
tração nacional. 

O problema da liberdade civil era resolvido, entre
tanto, sensatamente. Queriam a liberdade de ensino, de 
culto, de industria e de associação. Queriam a separação 
da magistratura e da policia, como os progressistas de 62. 
Queriam que, na organisação da magistratura, os juízes 
inferiores passassem a ser escolhidos pelos juízes ou tri
bunaes superiores e não pel~ governo - o que era de ap
plaudir com mãos ambas. 

Queriam, tambem, a abolição do elemento servil. 
Foi esta a primeira vez que a abolição fez parte integrante 
de um programma politicó. Dahi por diante, com a elo
quencia de grandes oradores e a penna de jornalistas po
derosos, como Nabuco, Patrocínio, Ruy e Quintino, a 
propaganda abolicionista se foi desenvolvendo até 88, 
data em que se dá a líbertação geral dos escravos. 



.. 

X 

Depois do movimento radical de 68, surgiu, no 
anno immediato, um novo partido, o Partido Liberal, 
trazendo novo programma de reformas. Este programma 
era, evidentemente, uma reacção contra o radicalismo do 
programma de 68 . O manifesto do partido, assignado 
por Octaviano, Nabuco de Araujo, Zacharias, Theophi
lo Ottoni e outros, bem o reconhece, bem o dá a enten
der: :........ "Não cabe no possível fazer tudo a um tempo. 
A maxima: - ou tudo ou nada - não convem mesmo 
ao radicalismo mais profundo". 

Voltava-se então á moderação dos progressistas de 
62? Não, não se voltava: o programma de 69 era mais 
democratico do que o dos progressistas de 62. Da ins;. 
piração .nitidameMe democratica, que perpassa, ardente, 
por todo elle, sente-se que tudo se preparava para a 
explosão da idéa republicana, que viria, logo após, crys
tallisar-se nas paginas sonhadoras e romanticas do ma
nifesto de 70: 

~ "No Brasil - diziam, com effeito, os novos 
liberaes - a missão do Partido Liberal tem por ob
jecto a realidade e o desenvolvimento do elemento de-

.... 
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mocratico na Constituição e a maior amplitude e ga
rantias das liberdades indíviduaes. e políticas" . 

Essa preoccupação dominante ~ de desenvolver e 
dar preponderancia, no jogo político dos poderes cons-~ 
títucionaes, ao elemento democratico - · levára os libe
raes de 69 á eleição dírecta, tal como os radicaes de 68; 
mas, em vez do "suffragio generalisado", aconselhado 
por estes, estabeleciam aquelles a restrícção censitaria -
no que eram razoabilíssimos. Pode-se lamentar apenas. 
que fixassem em bases demasiadamente baixas a condição 
da renda: em nosso paiz o voto seleccionado deve basear
se, para ser fecundo, no censo alto. Como quer que 
seja, propondo a condição censitaria para a constituição 
do eleitorado popular, os radícaes de 69 julgavam poder 
preparar a Nação para tornar o Parlam·ento o espelho 
da sua opinião e da sua vontade. 

Não pediam a extincção do . Poder Moderador, 
co.mo os · radicaes de 68; mas, como os progressistas de 
62, apenas a responsabilidade dos ministros pelos actos 
desse poder. Pretendendo realisar aqui, na sua pureza, o 
regímen parlamentar inglez, adaptavam, como um 
dos princípios fundamentaes do seu programma, a ma
xima: "o Rei reina e não governa" - no que se mos· 
travam excellentes parlamentaristas inglezes, mas desco
nhecedores absolutos do que era a política no Brasil . . . 

O Conselho do Estado continuava; já agora, po
rém, reduzido a mero auxiliar administrativo, e não po~ 
litico, do governo. . 

No tocante á administração nacional. insistiam os 
radi~aes, . como os progressistas, na velha illusão do Acto 
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Addicional: queriam "a descentralisação no verdadeiro 
sentido do self-government. Sente-se que estavam, como 
os seus antecessores, dominados pela obsessão persistente 
e tenaz do exemplo americano. 

Neste ponto, continuavam · utopistas, como os li- · 
beraes de 68, de 62 e de 31. Deixavam, entretanto, de 
o ser quando se voltavam para o problema das garantias 
processuaes e policiaes das liberdades civis: ampliavam o 
instituto da fiança : regulavam a prisão preventiva e a 
em flagrante ; dilatavam o conceito do "habeas-corpus". 
Neste sector, o que propunham parece-nos perfeitamente 
razoavel para aquella época e trazia, visível. a marca da 
experiencia e da realidade. 

Em summa: a conclusão, a que se chega do estudo 
dos programmas partidarios desde 18 31 , é que os li- · 
beraes, nesta longa jornada, que vae de 7 de Abril de 
3 J rí formação do Partido Liberal de 69, estavam evo
luindo, lentamente embora, do mais exaltado idealismo 
utopico para um tal ou qual idealismo organico. Tem-se 
a impressão de que se estavam deixando impregnar de 
objectivismo, de experimentalismo, de realismo - do co
nhecimento concreto e positivo dos nossos factos, das 
nossas cousas, do . nosso meio. 

Esta evolução realista se denuncia principalmente 
no systema de meios com que os ultimos programmas 
liberaes pretendiam assegurar as liberdades individuaes. 
Dir-se-hia que o testemunho pessoal dos desmandos e 
violencias das nossas autoridades policiaes no interior, 
principalmente nos altos sertões das províncias septen· 
trionaes, chamára os liberaes á realidade; dahi, ao pi.:o· 
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curarem remediar esses abusos, deixarem-se inspirar,antes 
na observação e na experiencia do que nos dogmas e 
princípios dos tratadistas de Direito Publico. Somente 
quando pensavam na organização dos grandes poderes 
con~titucionaes e na sua . reciproca ín6.uencia, ou na 
distribuição dos poderes administrativos pelos organs 
centraes e locaes do governo, é que entravam a tresvaríar, 
mostrando-se inteiramente alheios ao nosso meio e á 
nossa gente. Neste sector, o seu idealismo era puramente 
utopico. 



XI 

Os republicanos de 70, com o seu radicalismo, o 
seu liberalismo theorico, o vago das suas aspirações de
mocraticas, republicanas e federativas, renovaram, por 
assim dizer, o exaltado idealismo de 31. Como os lí
heraes de 7 de Abril, dominava-os a preoccupação ame· 
ricanisante, Venceram, dando por terra com o throno; 
rnas, proclamada a Republica, viu-se que não tinham um 
plano preciso de organisação política e administrativa 
do Paíz, como os liberaes de 62 e de 69: queriam v:.a
gamente a "Republica", vagamente a "Democracia", 
vagamente a "Federação" (20). 

De modo que a administração do Governo Provi
sorio, como a Constituição de 91, foram obras de mera 
improvisação, em que um pequeno grupo de idealistas, 
rneio diletantes, meio declamadores, se viu de repente, 
pelo accidente absolutamente inesperado da queda do 
Imperio, carregado com a responsabilidade formidavel 
de dar um governo e uma Constituição ao Brasil. 

Vendo-os nos trabalhos da Constituinte, tem-se a 
impressão de que nenhum delles, tal como. aquelJe per· 

(20) v. O o~ao do Imperlo (III Parte: Gen.He e eTola. 
elo do Ideal republicano). 
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sonagem. da comedia de França Junior, havia absoluta
mente "pensado nisso". Estavam brincando a fundo de 
fazer opposição: de repente, certificaram que a Nação 
inteira estava tomando-os a sério na brincadeira. 

Durante 30 annos, haviam deblaterado contra o 
lmperio e os seus homens, numa campanha, em grande 
parte, pessoal; mas, durante esse longo lapso de tempo, 
de germinação e triumpho da idéa republicana, não 
pensaram sequer em elaborar um plano detalhado e 
preciso de constituição e governo. Podiam ter-nos dado 
um bello edifício, solido e perfeito, construido com a 
mais pura àlvenaria nacional - · e deram-nos um for
midavel barracão federativo, feito de improviso e a mar
telo, com sarrafos de philosophia positiva e vigamentos 
de pinho americano. 

,. 
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X II 

O que espanta na historia do nosso idealismo uto
pico, não é propriamente esta cegueira obstinada á evi
dencia das nossas realidades; o que nos espanta é a sua 
duração: cem annos ! Ha cem annos vivemos a procurar 
a causa dos nossos males políticos e dos nossos fracassos 
constitucionaes - e até hoje estamos estonteados sem 
!laber onde encontrai-a. 

Onde o mal? Desde o I lmperio era esta interro
gação constante que a si mesmo faziam estadistas, polí
ticos e publicistas. E o mal estava: 

a) ora na propria Constituição - e dahi os va
rios projectos de reformas, o de 31. o de 69, etc.; 

b) ora no Poder Moderador - e dabi as tenta
tivas para extínguil-o ou cerceai-o; 

c) ora na centralisação monarchica - e dahi 
a preoccupação descentralisadora e federativa, que veiu 
a ter a sua definitiva consagração na Constituição de 91 ; 

d) ora no Conselho de Estado e na vitaliciedade 
do Senado - e dahi as propostas para a sua eliminação; 

e) ora na m!Í organisação do regímen eleitoral -
e dahi a "lei dos círculos" ; .a representação das "mi-
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norias", do programma de 62 ; a "eleição directa", do 
programma de 69 e da lei Saraiva; o suffragio univer
sal, da Constituição Republicana; 

f) ora no poder pessoal, no "imperialismo". das 
iras de Tito Franco; 

g) ora, por fim, no proprio regímen monarchico 
- e dahi a Republica. 

No fundo, esses idealistas, vivendo sempre em ple
no sonho, desconheciam a verdadeira causa do mal. Esta 
não estava nos homens de um certo grupo - nos con
servadores, ou na "facção aulica", como queriam, por 
exemplo, os liberaes .exaltados; mas no proprio povo, 
na sua estructura e na sua mentalidade, tal como o ha
viam modelado quatro seculos de evolução original, par
ticular, sua. Toda a razão das suas surpresas, das suas 
decepções, das suas desillusões estava em que elles não 
conheciam o paiz . em que viviam. Partiam, nos seus 
raciocínios, de falsos presuppostos e chegavam, portanto, 
a conclusões falsas. Liberaes por biblio-suggestão, mais 
do que por contingencias imperativas do nosso meio, 
imaginavam existir em nosso povo uma serie de cousas 
que - dadas as condições da nossa formação social e 
política - absolutamente não podiam existir. 

E' assim que, democratas, julgavam fundar aqui 
a democracia á maneira ingleza ou americana, pelo 
facto da simples conexão do suffragío generalisado aos· 
cidadãos. Não levavam em conta. principalmente, este 
facto capital - de que no Brasil não existia "povo", 
no sentido anglo-saxonio da expressão, isto é, massas 
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populares esclarecidas e independentes; mas, sim, urna 
vasta congerie humana, accurnulada nas cidades ou dis
persa pelos campos e sertões; congerie de desplantados, 
de ínfixos, de serní-nomades, de servilisados, sem pão, 
sem terra, sem vontade, sem consciencia cívica, agrupa
dos em clans, sob a protecção dos grandes proprietarios 
ruraes (21). 

E' assim que, republicanos, imaginavam existir no 
povo a capacidade do anglo-saxão, ou do cidadão hy
pothetico de Rousseau, para organisar os poderes publi
cos e para se governar a si mesmo. Escapara-lhes a ob
servação de que o nosso povo era inteiramente indiffe• 
rente a formas de governo e, mais do que isso, inteira
mente indifferente á formação dos orgams do governo 
político - e isto porque, durante os trezentos e tantos 
annos da sua historia, nunca sentiu, por assim dizer, ne
cessidade disso ( 2 2) . 

E' assim que, partidarios do "self-government" 
saxonio, encantados com a admíravel organísação das 
pequ~nas communidades inglezas e americanas, cada qual 
dellas cuidando, sem interferencía do poder central. dos 
seus proprios interesses locaes, com todos os seus magis-

(21) v. Populacllea Merldlonae•, (cap, VII: Funec;llo •lm
pllflca1lora do g-rande domlnlo rurah cap, VIII: Geneae dO.S 
clona e do e.plrlto do clan, cap. X : Fooccllo polltlc11 da plebe 
rural, cap. XI : Oa srandea etaadlllaoa terrltortaea e a anarcllla 
eolonlal). 

(22) v. PopalaçlJes Merldlonaea (co.p, XVI: Formaçllo da 
ldêa do E•tado), Cfr. : - Evolocllo do Povo Br••lietro (III Parte: 
Evolacllo daa lnatltulçllea polltlca•, 1 VII), 
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trados electivos, sonhavam transplantar para entre nós 
esse mesmo regímen de autonomia local. Não considera
vam, porém : 

a) que não possuíamos nem as qualidades, nem 
as condições essenciaes para o funcionamento perfeito de 
um regimen desse typo. Não possuíamos, como nas 
"towns" americanas, uma população tradicionalmente 
dotada da capacidade para a cooperação communal ; ou 
uma aristocracia local, como nas "towns" inglezas, com 
a vocação historica dos interesses locaes e ciosa do per
feito desempenho dessa magistratura. Entre nós, o qu·e 
realmente havia era, ao contrario, uma população des
tituída do sentimento dos interesses communs e des
afeita, por motivo da sua formação historica, á pratica 
da solidariedade e da cooperação (23) ; 

b) que, se ao sul do paiz, a civilização e a dis
ciplina do Estado deram um pouco de amenidade e to
lerancia aos costumes políticos, ao Norte havia regiões 
ainda barbarisadas, onde a ordem publica não se pu
déra estabelecer, e onde os clans, em que se dividia a 
população, resolviam os seus conflictos particulares e 
partidarios pelo assassínio, pela chacina ou pelo saque 
dos adversarios e dos vencidos. Fazer sahir dessa popu
lação os organs da justiça e da policia, como queriam 
os radicaes de 68, não era defender a liberdade e a jus
tiça, mas condemnal-as fatalmente á morte certa pelo 
trabuco do banditismo. Os horrores do Codigo do Pro-

( 23) v . PP1nala.:lle. Merldlon.aea (c ap. IX: ln.atltuh:lle. de 
aoUdarledade aoclal). 
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cesso de 32 e os desmandos do Acto Adicional de 34, 
b~m o demonstraram ( 24) . 

E' assim que, partidarios do systema monarchico
parlamentar, tal como o praticavam os anglo-saxonios, 
porfiaram por fazer prevalecer aquí a maxima funda
mental desse regímen - de que "o Rei reina, mas não 
governa" . Não atttentavam siquer nesta consideração 
elementar - de que, se na Inglaterra, onde a opinião 
é uma força organisada, esta maxima é fecunda, aqui 

, seria nociva, não só á liberdade política, como ao func
cionamento do proprio regímen parlamentar: se não 
fôra a intervenção do "poder pessoal" do monarcha no 
jogo dos partidos, um delles ter-se-ia eternisado no 
poder em verdadeira oligarchia, condemnando os ad
versarios, como diria Saraiva em 62, "ao inferno de 
Dante", isto é, á eternidade do ostracismo político: -
"Nós pertencemos sempre, senhor presidente, ao numero 
dos visionarias e utopistas que queriam o jogo regular 
do systema e se amofinavam só com o pensamento de · 
ver o Partido . Liberal condemnado ao inferno de 
Dante" (25). 

Reagindo contra essas utopias, que não represen- · 
tavam nenhuma possibilidade de mel~or adaptação do 
povo ao seu meio social e político; batendo-se, desde 
1832 até 89, pelas prerogativas do "poder pessoal': do 
monarcha, pela unidade do Imperio, pela centralisação 

(24 v . Popala,ellea Merlclloaaea (cap, XII : Orsallllaa~o da 
orclem Jep-1, f VIII) . 

(26 ) v. O oecaao do lmperlo (I Parte : JC,roJaeAÓ do Ideal 
m_re .. eo • parlameatar, 1 VI • VIII). 
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política, . peta supremacia do pctder central, os gran~ 
des estadistas conservadores fizeram, sem duvida, obra 
pratica, objectiva, realística, experimental - e a sua 
concepção política da monarchia unitaria exerceu aqui, 
indiscutivelmente, a funcção de um verdadeiro idealismo 
organico. 



XIII 

Na verdade os nossos sonhadores liberaes - quero 
dizer: os que nos deram o Codigo do Processo de 3 2. o 
Acto Adicional de 34, a Constituição Federativa de 
91 - nunca puderam comprehender que as suas for
mosas construcções políticas ou constitucionaes fracas
saram porque não soubera~ dar a devida importancia 
a este phenomeno fundamental da nossa organisação 
como povo: o clan patriarchal cdmo base de toda a 

-nossa estructura social e., portanto, política. 
Já demonstramos, com as provas mais cabaes, no , 

volume das Populações meridíonaes que o nosso povo, 
devido a condições particulares e especiaes da sua forma
ção, não poude até agora elevar, e nem tão cedo o poderá. · · 
a sua mentalidade social acima do seu grupo parental e 
gentilico. Nem mesmo o sentimento da aldeia, da cidade 
ou da communidade local elle o possue, como os povos 
europeus e orientaes (26). Somos ainda um povo em 
phase elementar de integração social; temos uma estruc
tura extremamente fragmentaria, dispersa, pulverisada 

(26) v . PopuJa~Oea Merldlonee• (oap, IX: lutltul~Gea de 
aollclarfedade aoclal, 1 VI). 
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em myriades de pequenos grupos patriarchaes, que co
brem por inteiro o nosso territorio. 

Dahi vem que esses sentimentos dos grandes in
teresses collectivos, que presuppõem uma integração 
mais profunda e extensa da consciencia dos grupos hu
manos - tão vivos e activos na mentalidade dos gran
des povos historícos: o ínglez, o allemão, o americano, o 
japonez, o romano antigo - são aqui meros conceitos 
da intelligencía. Concebemos estas coisas, "pensamos" 
nellas, temos a "idéa" dellas; mas, taes conceitos não 
serão nunca, salvo casos fugazes de exaltação patriotica, 
forças determinantes da conducta habitual da massa dos 
cidadãos, mesmo nas suas classes mais selectas. Os indiví
duos que se conduzem dífferentemente, os que, no poder 
ou fóra delle, agem no sentido dos grandes interesses 
geraes, com sacrifício mesmo dos interesses particulares · 
do seu clan ou do seu partido, são typos de . excepção, 
formam uma pequenissima minoria de homens supe
riores, fóra , por assim dizer, da mentalidade media da 
sua gente. Estes raros typos de excepção é que nos 
tem salvado; porque, .em boa verdade, tudo o que ha de 
grande em nossa historia política provém exclusiva
mente delles (27). 

O espírito de clan, com effeito, anima toda a nossa 
sociedade, de alto a baixo, das cidades aos campos, dos 
litoraes aos sertões: é a sua alma, por assim dizer. Na 
nossa vida social, as suas manifestações são varias e che-

(27) v. PoplllaçO. Merld.toaaea (cap. XIX: F-C1)11o po. 
lttlca -tlaa populaçGea dC! eeatro-•ul, 1 II). 

i 
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gam mesmo a gerar certas instituições sociaes caracteris· 
ticas (28). Na esphera politica, administrativa e parla
mentar, a sua revelação especifica tem o nome de "po
liticalha" ou "política de partido". Pode-se definir a 
"politicalha": a forma por que se manifesta o espírito 
de clan nos domínios da nossa vida publica e adminis
trativa (29). Em cada brasileiro, mesmo o de idealismo 
mais elevado, ha sempre um politiqueiro em latencia, 
'.justamente porque ha neI1e sempre um homem de clan. 

E' esta a razão por que o idealismo · dos nossos 
sonhadores, quando acontece entrar em conflícto com 
o nosso vivaz espírito de clan ._ o que é frequente -
acaba fatalmente batido. E' do que nos dá prova a atti
tude tradicionalmente contradictoria dos políticos Ií
beraes. Estes sempre prégaram nos seus livros, nos seus 
discursos, nos seus programmas, em 183 L em 1868, 
18 6 9. as idéas mais generosas e desinteressadas; mas, 
quando feitos homens de partido ou detentores do go
verno, acabavam sempre esquecendo as suàs idéas, aban
donando os seus programmas e tornando-se politiqueiros 
mais ferrenhos e intolerantes do que os seus proprios 
adversa rios: 

, "- A' tristeza com que encaramos o proceder dos 
chefes liberaes - dizia o Partido Republicano Paulista, 
no seu manifesto de 7 8, por occasião da formidavel 
pressão politica organisada pelo gabinete liberal, chefiado 

(28) v . Popula1:llea Merldlon"e" (cap. VIII: Gene.e doa 
e1a .. e do eaplrlto de olan), V. a inda n<,ta 29. 

(29) v. Pequenos e.tudos de v•rohologla aodal (oap. : O 
papel doa a-o'l'el'Jlo11 fortes :no restmen presidencial), . 
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por Sinímbú --- procurando vencer a todo transe os 
seus adversarios, que lhes disputam o poder, reune-se 
a estranheza e a admiração com que os vemos desenvol
ver, contra os republicanos, os mesmos meios illidtos, 
despoticos e detestaveí§; tantas vezes condemnados pelos 
proprios liberaes em opposição". 

Este pequeno episodio historico é um exemplo, 
entre mil, dç, secular conflicto entre dois grandes senti
mentos do nosso povo: o quixotismo e o espírito de 
clan. 

O quixotísino é um sentimento todo impregnado' 
de intellectualismo, em cuja genese dominam os factores 
imaginativos, avivados por suggestões de origem exo
gena; é, portanto, um sentimento fraco, de pequena 
energia emocional. O sentimento de clan, ao contrario, 
é vivaz, energico, todo feito de materialidade; poderoso 
pelas suas origens - por que está nos instinctos das raças 
originarias; poderoso tambem pela sua energia emo
cional - por que está nas tradições e costumes do povo. 
De modo que, aberto o conflicto entre o espírito parti
dario e o quixotismo, é este que tem ceder e recuar (30). 

(30) E' um facto. v-eTlflcado em toda n<>HII. longa historia 
polltlca. Os hom-ens publlcos do Brasil silo mal visto• .devido · 
exactamente As contradições f.requentes entre as suas palavra• 
e !dêas e a sua conducta polltlca. O facto das chamadas "ln• 
juncções polltlcas" (levand<> homens,, particularmente respet
tavels, á. pratica de aetos publlcos condemnavels, que 01 des• 
morallsam peTante a opinião), b-em como a "opposlção syste
matlca" e o "ap0!0 Incondicional" llã.O outra.a tantas provai 
desta 1>reponderancla do esplr!t<> de clan sobre o esplrlto de 
qulxotlsmo, que é a foTma c1e1recaleacla dos Impulsos gene.roaoa 
e Idealistas do nosso ))OVO comprimidos pela loglca collectlva 
do Partidarismo de clan, 
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Neste conflicto inevitavel entre ó espírito de clan 
fcreação nossa, genuína, do nosso meio e da nossa bis· · 
toria) e o quixotismo latino (razão do nosso idealismo 
utopico) . e na final preponderancia daquelle sobre este 
é que está a causa intima de todos os nossos fracas
sos constitucionaes: o da Constituição Imperial; o do 
Codigo de Processo, de 32; o do Acto Addícional, de 
34; o da Constituição Federativa, de 91 . Esta, por exem· 
plo, durante a sua longa vigencia (1891-1930). nin
guem a conseguiu sentir realmente - nem maiorias po· 
pulares, nem minorias dirigentes. 

Donde esta conclusão: todo idealizador de refor. 
mas políticas e constitucionaes em nosso paiz, que se 
recuse a levar em conta o · nosso espirita de clan como 
um factor de perturbação no funccionamento de qual
quer mecanismo político, terd construido um systema fa
talmente condemnado a ser desvirtuado ou, mesmo,· a 
fracassar. 



• 



XIV 

O problema fundamental de · uma reforma politica 
em nosso povo, fundada em bases realísticas, será, pois, 
organisar um conjunto de instituições especificas, um 
systema de freios e contra-freios que, além dos fins es
sencíaes a toda organisação política, tenha tambem por 
objectivo 

a) neutralisar a acção nociva das toxinas do es
pírito de clan no nosso organismo politico-admini9tca
tivo; 

b) quando não seja possível neutralisal-as, redu
zir-lhes ao mínimo a sua influencia e nocividade (31). 

E' claro que esse systema de freios e contra-freios, 
esse conjunto de instituições especificas só poderi ser 
organisado depois de termos estudado a fundo o nosso 
povo. Somente depois deste conhecimento positivo e 
concreto da nossa gente, poderemos organisar aqui um 

(31) v. nota 9. E tambem : Problema• de Politlea ob
Jectlva (cap. II: O problema da revlafto e a lacta contra o ea
plrlto de facção). Oe Conselhos Techn fc os, formados J)€lo crft e• 
rio da represen t ação profissional, e a organização corporativa 
ser iam, evidentemente, correctlvoe ,efflclen tfaslmoa do espfrlto 
de clan, Isto ê, da Influe ncia do eaplrlto de partido, Cfr, os 
meus Problema• de Direito Oorporattvo, 1938. 
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programma de reformas políticas, que represente real
mente para n6s um verdadeiro idealismo organico. Só 
o conhecimento positivo e concreto das nossas realida
des e possibilidades nos permittirá elaborar um systema 
de aspirações políticas, dignas de ser defendidas e pro
pagadas por uma geração de homens de cultura positiva, 
jogando com os poderosos methodos e recursos com 
que as ciencias socíaes, hoje perfeitamente constituídas, 
armam os legisladores e reformadores políticos (32). O 
que é precso é nos convencermos que somente traba
lhando sobre elementos nossos, colhidos na objectivida
de da nossa vida collectiva, é que podemos construir 
obra fecunda, grandiosa e duradoura. 

(32) Cfr. Graham WaJlae - Human nature ln polltlc•, 
1924; Merrlan (Ch.) - New ••pect• oi polltlc•, 1926; Stuart 
RI~ - Q.uantltatlve methodea ln polltlc•, 1928; Llppmann (W.) 
Tlle phantom publlc, 1930; Barnee, Marlam,' etc. - A htato17 of 
polltlcal theorle.,,, 1924. E tambem este monumental tratado de 
sclen cla P<>lltlca positiva: Recenu •oclal tvends ln the Un1. 
ted State11, 1933, 2 v. 
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CAPITULO II 

O PRIMADO DO PODER , LEGISLATIVO 

I 

Estava muito longe da grandeza épica da Cons.ti
tuinte Imperial a Constituinte Republicana. 

Na Constituinte Imperial, os nomes que a ella con
corriam eram os maiores do paiz pelo prestigio da cultu
ra, da intelligencía, do caracter ou da situação social. 
Os grandes estadistas, que consolidaram o lmperio e 
construiram o poder político da Nação, sahiram della ou 
nella estavam, com excepção de Feijó e Bernardo de 
Vasconcellos. Elles tinham demais, a ímmensa auto
ridade de um mandato verd~deiramente nacional - pois 
eram realmente, e não ficticiamente, "representantes da 
Nação". Embora, na sua quasi totalidade, fluctuando 
nos interrnundios do utopismo doutrinaria, como já vi
mos, eram espíritos fortemente compenetrados das suas 
idéas, todos fundamente empenhados numa grande ta
refa, aos seus olhos sagrada, de construcção naciQnal; 
todos repassados daquelle "tremendous sense of personal 
responsability", de que fala Henry van Dyke. Erraram 
largamente; mas, dos seus erros se pode dizer o que dos 
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erros dos japonezes disse alguem - que foram "mos 
de força" e não "erros de fraqueza". 

Na Constituinte Republicana, nada disto. Já as 
proprias fontes da sua autoridade não eram de pureza 
absoluta: o mandato que receberam não lhes vinha de 
uma delegação nacional, comparavel á de que resultára 
a Constituinte Imperial; mas, sim, de um embuste for
midavel, conscientemente preparado, atravez do famoso 
Regulamento Alvim, com o fito declarado de abafar 
qualquer manifestação do povo contraria á idéa republi
cana. Emanando de fontes tão suspeitas, a Constituinte 
Republicana não podia ter, de certo, grande autoridade 
moral sobre o paiz - e, realmente, não a teve: o seu 
presidente, Prudente de Moraes, homem austero e digno. 
confessára, ao encerrai-a, que a Constituinte fôra rece
bida "com muito desfavor e muita prevenção pela opi
nião publica". 

O grupo republicano, por occasião do movimento 
de 89, era - já o demonstramos no Occaso do Imperío · 
- uma minoria relativamente insignificante, dissemi
nada pelo paíz, tendo como centros de maior activi
dade Rio de Janeiro e S. Paulo. O grosso da massa poli
ticante se distribuía entre as duas facções tradícionaes: a 
liberal e a conservadora. Com a irrupção republicana. 
esses velhos quadros partidarios desappareceram, que
brando-se em numerosos fragmentos, cada um consti
tuído de um pequeno clan agrupado em torno de um 
pequeno chefe. · 

Em regra, esse pequeno chefe n:ão representava -
pelo menos nos Estados - o elemento local mais pres-
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tigí<»o ; o ponto de vista político. O que havia de mais 
prestigioso e fíno na velha aristocracia local, quando 
se deu o golpe de 15 de Novembro, ou retrahiu-se, fe
char,.d0-se dentro do culto platonico da Monarchia, ou 
tomou uma attitude discreta, aguardando o rumo ulte
rior dos acontecimentos. De modo que, em sua maioria, 
os clans partidarios, que se organizaram por todo o 

· · paiz, em substituição das velhas organizações mo
naichicas, não tinham propriamente á sua frente as fi. 
guras de maior autoridade no seio das elites politicantes. 
Havia alli - com notaveis e brilhantes excepções -
muita entidade entrelopa, muito arrivista, muito nou
veau-riche político, sem grande solidez de estructura no 
caracter e sem grande lastro de escrupulos na consciencia. 
e que se haviam arremessado sobre as situações políticas, 
aband_onadas pela velha guarda, com a mesma despreoc
cupação de linha e de attitudes de uma patrulha de 
assai to pondo em saque uma cidade deserta. 

Um outro traço ha ainda que discrimina as duas 
grandes Assembléas Constituintes. Os constituintes do 
lmperio eram homens animados de altos ídeaes políti
cos : como já vimos, todos se uniam no ardente e alto 
pensamento de construir uma Nação. Na Constituinte 
da Republica, o pensamento político, que a animou, não 
tinha, no espírito da maioria, a clareza e a intensidade 
do ideal, que inspirára os constituintes imperiaes. Para 
muitos, . a Republica era uma aspiração de ultima hora; 
para outros, um simples movimento de represalia; e para 
outros ainda - os "historicos", por exemplo - puro 
thema para declamações sonoras, e nunca uma convie-
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çáo clara e profunda, "written on the fleshly t!lbletl of 
tbe heart". 

Na verdade, quando se deu a queda do velho re
gímen, o pensamento republicano não havia attingido a 
sua plena maturidade: não havia ainda saturado a lons
ciencia do povo. Por isto, os expoentes do ideal republi
cano, na Constituinte ou fóra della, não pareciam muito 
senhores da sua idéa matriz: a impressão que davam 
é que não sabiam bem o qué queriam, nem bem o que 
era preciso fazer. Bons rapazes, que se haviam adestrado 
em atirar pedras no governo, colhidos de surpresa para 
a grave missão de estadistas, tiveram que improvisai ás 
pressas um programma de construcção. Preoccupados, 
desde 70, em fazer opposição ao poder (como se costu-

. ma fazer opposição entre nós), elles realmente não ha· · 
viam pensado nisto até 14 de Novembro de 89 e 
quando, a 16 do mesmo · mez e anno, foram forçados a 
pensar nisto, haviam de se sentir visivelmente embara
çados. 

Elles se tinham contentado até então com um 
vago programma de aspirações vagas, formulado em 
phrases vagas: os "immortaes princípios", o "regímen da 

· opinião", a "soberania do povo", a "organisação fede
rativa", o "princípio da liberdade", a "democracia", a 
"Republica", etc. O manifesto de 70 é um magnifico 
exemplo desse culto das generalidades sonoras, que cons• 
titue o fundo da mentalidade dos republicanos da pro
paganda. ( 1). Quando, vinte annos depois, se apossaram 

(1) v. Ollv.elra Vlanna - o occ••o 4o blperlo, cap. W , 
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do governo do paiz, essa mentalidade não se havia mo
dificado um . apice no seu feitio literario, declamador e 
doutrinaria, 

O traço mais distinctivo dessa mentalidade era a 
crença no poder das formulas escriptas. Para esses so
nhadores, pôr em letra de forma uma idéa era, de si 
mesmo, reali.sal-a. Escrever no papel uma Constituição 
era fazei -a para logo cousa viva e actuante: as palavras 
tinham o poder magico de dar realidade e corpo ás idéas
por ellas representadas. 

Dizia Ihering que ninguem podia mover uma roda 
lendo apenas diante della um estudo sobre a theoria do 
movimento. Os republicanos historicos, especialmente os 
constituintes de 9 I. dir-se-hiam que estavam conven- ". ,. 
cidos justamente do contrario disto ---1 e que, pelo sim-
ples poder das formulas escriptas, não só era possível 
mover-se uma roda, como mesmo mover-se uma Nação 
inteira. 

Neste estado de espírito é que elaboraram a Cons
tituição de 24 de Fevereiro. 





I I 

Disse Eça de Queiroz que, dos males que affligiam 
Portugal, uns eram devidos ao proprio temperamento 
do povo e outros eram "traduzidos do francez" . 
Com os nossos podemos dizer a mesma cousa. Dos males 
que nos têm af fligido desde a nossa emancipação em 2 2·, 
uns resultam das condições mesmas da nossa formação 
social, mas outros são simples translações dos males 
alheios em vernaculó - · e os idealistas republicanos, os 
constructores da Constituição de 91, infelizmente parece 
terem-se devotado mais aos males desta ultima especie 
do que aos males da primeira cathegoria. Excellentes 
traductores de males estranhos: pessimos interpretes dos 
nossos p,roprios males. · 

Em verdade, esta Constituição nunca foi posta em 
pratica, como veremos: pode-se dizer que, como as crian
ças mal nascidas, morreu do mal de sete dias. Ella tra
zia, aliás, no sangue, atravez a propria Constituinte, 
eleita pelo Regulamento Alvim, a carga da heredo-sy
philis, que haveria de gafar-lhe, desde o berço, a inno
cencia de recem-nada e exanthemar-lhe de placas sus
peitas a epidermezinha delicada. 
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Esta Constituição resume, entretanto, nas suas pa
ginas, tudo o que havia de mais liberal nas correntes 
idealistas da epoca. Nos artigos deste codigo fundamen
tal podemos ver uma bella synthese de toda a ideologia 
republicana dos primeiros dias. 

Esta ideologia era urna mistura um tanto inter
nacional e; por isso mesmo, heterogenea do dernocra
cismo francez, do liberalismo inglez e do federalismo 
americano - tal corno a ideologia dominante no longo 
período da Monarchia. Tinha os seus crentes e tambem 
tinha os seus fanaticos: o que não parecia ter eram os 
seus scepticos e os seus negadores. Por aquella epoca, 
a crença nas virtudes do Liberalismo, do Federalismo e 
da Democracia era tão profunda como a dos feiticeiros 
nas virtudes dos seus esconjuros e das suas mandingas: 
a mais leve expressão d~ duvida sobre a excellencia des
tas formulas políticas acarretaria para o dissidente as 
agruras da lapidação. Quando menos, etle soff reria a dôr 
de se ver alcunhado de "retrogrado" - offensa tremen
da para aquelles tempos. Os que se agrupavam em torno 
dos chamados "propagandistas" esperavam as bemaven
turanças da Republica, da Democracia e da Federação 
no mesmo estado de exaltação mística com que os cani
ponezes, que acompanhavam J esús pelas estradas da Ga
liléa, esperavam o "reino de Deus". 

Veio a Republica. Veio a Democracia. Veio a Fe
deração. E para logo se levantou um sussurro de des
apontamento do seio da turba fanatizada- e esse des
apontamento se accentuou, com o tempo, numa penna
nente desillusão. Os mais fortemente desilludidos foram 
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precisamente os mais ardentes evangelisadores do novo 
credo. Os Christos da Nova Revelação foram justamente 
os que mais alto fizeram resôar o refrão do seu desani
mo. - Não era esta a Republica dos meus sonhos! di· 
ziam, succumbidos, amargados de melancolia. 

Houve, portanto, uma força estranha, um factor 
occulto, que transmudou o ouro da idealidade mais pura 
no chumbo vil da mais triste realidade? Sim, houve: 
Esse factor foi: 

1.0 
- o momento historico; 

2.º - a realidade da propría Nação. 

. '); 





I I I 

O "mome~to". em que os novos ideaes republica· 
nos foram postos em pratica, era realmente o menos pro
prio para objectival-os: tudo conspirava para fazel-os 
fracassar. Mesmo que elles se ajustassem á estructura 
da nacionalidade e ao seu espírito, ainda. assim o momen
to condemnava-os a uma fallencia inevitavel. 

Em primeiro logar, faltou-lhes uma classe social 
que os encarnasse: a realisação de um grande ideal nunca 

· é obra collectíva da massa, mas sim de uma elite, dé 
um grupo, de uma classe, que com elle. se identifica, que 
por elle peleja e que, quando victoriosa, lhe dá realidade 
e lhe assegura a execução. Ora, tudo isto faltou intei
ramente á Constituição Republicana - synthese. das 
aspirações dos evangelisadores do novo regímen. 

O grupo republicano era, com effeito, diminutíssi
mo: não representava nem um nucleo fortemente solí
darisado, nem uma classe prestigiosa da sociedade. Forma~ 
va-se de elementos esparsos, vindos de todas as classes; 

. afinal, não passava de um bando reduzidíssimo de so
nhadores agitando-se, numa actividade intermittente e 
dispersiva, atravez a incuriosidade ou indifferença de um 
paiz immenso. 
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Os elementos políticos, que iam pôr em · acção o 
delicado mecanismo das novas instituições, eram, pois, 
na sua maioria, principalmente nos Estados, elementos 
inteiramente estranhos ao idealismo dos evangelistas re
publicanos: ao agirem, agiam, não como homens de um 
ideal, transfigurados pela Fé, mas apenas como ho- . 
mens do seu meio, do seu. tempo e da sua raça. O que 
equivale dizer, como veremos, que agiam em completo 
desacordo com o espírito idealista da Constituição, 

Em segundo logar, as condições economicas da 
sociedade eram pouco propicias a qualquer surto de 
idealidade politica. O decreto da abolição do trabalho 
servil havia explodido com a violencia de uma mina sub
terranea - e a sociedade inteira, de baixo acima, se aba .. 
lou, estremeceu e, em muitos pontos, se derruiu comple
tamente, Todas as classes soffreram uma profunda pei:
turbação na sua estructu~a - umas, directamente, como 
a agrícola; outras, indirectamente, com a repercussão do 
abalo soffrido pelas primeiras. 

Foi nesse meio agitado e instabilissimo que a Re.:. 
publica surgiu e a nova Constituição foi promulgada. 
No fundo, a abolição do trabalho escravo desorganisára 
o systema de meios de vida da aristocracia nacional - e 
a Republica a encontrou na situação de quem procura ur-

.gentemente uma noua base economíca. Ora, essa situação. 
era a menos propria para attitudes desprendidas e desin
teressadas, indispensaveis á objectivação dos altos princí
pios idealistas, consubstanciados no texto da Constituição. 

Tanto mais quanto essa aristocracia, deslocada da 
sua grande industria da terra, passou a encontrar no Esta-
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do uma nova base economica, que lhe substituiu a antiga 
base economica destruída. Essa nova base de vida foi 
a industria do emprego publico, que o novo regímen 
fundou e que se tornou para a grande aristocracia na
cional mais vantajosa e lucrativa do que a velha indus
tria da exploração da terra, então profundamente desor• 
ganisada. 

O novo regímen, aliás, pelo seu caracter democratico, · 
como pelo seu espírito descentralisador e federativo, :mul
tiplicara prodigiosamente, na União, nos Estados e nos 
Municípios, os cargos administrativos e os cargos de re
presentação. De modo que a elite política, constituida 
justamente, na sua maioria, pelos "desplantados" da 
Abolição, orientou-se toda para as funcções electivas e 
administrativas e fez do emprego publico o polo de todas 
as suas àspirações. 

Os cargos publicos - administrativos ou políticos, 
- passaram a ser disputados, não como meio mais effi
ciente para realisar o "ideal", o "sonho"; mas, pura e 
:materialmente, corno meio de vida. O que se procurava, 
nessa corrida para a burocracia electiva ou vitalícia, era, 
não realisar o grande ideal de 70, mas simplesmente vi
ver. E todos pareciam dizer como Caliban: .-- "I must 
eat my dinner" - Eu deuo comer o meu jantar". Em 
virtude das condições excepcionaes do momento, o comer 
cada um o seu jantar fez-se assim o imperativo cathego
rico das novas instituições em ensaio, um verdadeiro 
dever, que todos - uma boa parte dos "historicos"; os 
"post-historicos" na sua quasi totalidade e, mesmo, 
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alguns . "pre-bistoricos" - cumpriram, como o negro 
personagem shakespereano, gostosamente. 

Os que conseguiam, dest'arte, alcandorar-se nos 
postos officiaes ou electivos viam nelles, logicamente, uma 
situação definitiva e vitalícia - e a defendiam, por todos 
os meios, contra o assalto dos novos invasores. Estes, 
premidos tambem pela força do mesmo imperativo ca
thegoríco, disputavam as situações do poder com a aspera 
aggressividade dos escaladores de trincheiras. E. para estes 
como para aquelles, todos os meios pareciam bons: da 
fraude desabalada á illegalidade manifesta e ao esbulho 
clamoroso; da fuzilaria das diatribes e calumnias im
pressas ao argumento mais poderoso e rebôante dos ca
nhões da Força Armada. . · 

Está claro que, num ambiente destes, tão trepidante 
e perigoso, Ariel, isto é, a Constituição não podia sentir
se bem e só lhe restava alar-se no ar subtil. O ideal inspi
rad.or dos homens deixára de ser aquella bona libido pa
tri'E gratificandi, de Sallustio, e passára ~ ser apenas o 
avarus venter horaciano. 



I. V 

O idealismo republicano falhou. dest'arte, logo no 
inicio da sua experiencia constitucional, porque eram 
completamente hostis a qualquer surto idealista as cir
cumstancias do momento historico, que envolveram os 
primeiro annos do novo regímen. Mesmo, porém, que, 
essas circumstancias lhe fossem favoraveis, ainda assim a 
bella ideologia da Constituinte teria que fracassar d~ 
mesma forma, sinão immediatamente, como aconteceu, 
pelo menos com o correr dos tempos, á medida que se 
fosse accentuando o desaccordo entre os seus princípios 
e as condições psychologicas e estructuraes do nosso povo. 

Este desaccordo, a principio, ninguem pareceu per
cebei-o bem. Como já vimos, os republicanos viviam 
então na crença do poder transfigurador das formulas 
escriptas. Todos elles acreditavam que sé um dia o Con
gresso decretasse que todos os brasileiros se tornassem 
para logo patriotas perfeitos e abnegados, para logo todo 
o Brasi_l se cobriria de abnegados e perfeitos patriotas; 
ou se a Constituição declarasse, num dos seus lapidares 
artigos, que· todos os políticos - que nos Estados, ·nos 
Municípios e na Urtião, estavam actualmente felici
tando o paiz - passassem a possuir o genio político de 
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um Washington ou de um Bismarck, para logo repullu
Iaría, na União, nos Estados e nos Municipios, toda uma 
floração miraculosa de genios políticos, qua~do não 
maiores, ao menos eguaes a Bismarck ou Washington. . 

Era esta a mentalidade dos primeiros tempos re
publicanos. Ou melhor, era esta a mentalidade dos re
publicanos da propaganda e, .. por contagião, dos post
republícanos do adhesismo. 

Com esta mentalidade, está claro que elles não po
deriam comprehender a verdadeira causa do fracasso dos 
seus ideaes: nem poderiam procurai-a nas circumstancias 
-eventuaes do momento: nem, muito menos, no desaccordo 
entre os dogmas da sua ideologia e a realidade nacional. 
Para elles, a causa do fracasso não estava no regímen, 
tal como foi ideado na Constituição: mas apenas nos 
homens - ou porque ".inexperientesH, ou porque "cor
ruptos H. 

·Dahi duas grandes correntes de opinião, ou duas 
attitudes typicas, que dividiram os republicanos dos pri· 
meíros tempos e, ainda hoje, os continuam a dividir: a 
dos "intolerantesH. que attribuiam a fallencia do regí
men á corrupção dos que detêm eventualmente o poder: 
e a dos "tolerantes", para os quaes a fallencia do regí
men era apenas apparente, porque oriunda da falta de 
"experiencia" ou de "aprendisagem" das novas insti-
tuições. · 

Estes ultimas, longanimes e um tanto fatalistas, 
pareciam repetir a legenda d'annunziana de que "o Tem
po é o pae dos prodígios" e ainda hoje os seus epi· 
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lOnos continuam a esperar messíanicamente na acção do 
gr~nde milagreiro. . . (2). 

Os primeiros, porém, os da corrente intolerante, 
menos longanimes e nada fatalistas, confiavam, e ainda 
confiam, não no Tempo, mas na Força ou, mais pro
priamente, naquella personagem muda da tragedia es-~ . 

\~ chyliana: a Violencia. Embora nem sempre tenham o 
desassombro de proclamar, como certo phílosopho, que 

· "o assassínio político é a arma do patriotismo desarma
do", appellam frequentemente para os quarteis, fazem-se 
empreiteiros quadríennaes de "salvações", para despe
jar do poder os "corruptores das instituições", os "viola
dores da Lei Suprema". Quando victoriosos, tentam, 
elles mesmos, dar realidade á ideologia da Constituição; 
mas o facto é que até hoje todas essas tentativas do par
tido na Força têm sido invariavelmente corôadas pelo 
fracasso: nenhuma até agora tem conseguido objectivar 
o "sonho" dos sonhadores de 70 e 91. 

Evidentemente, deve haver uma causa mais pro
funda, que explique tamanha incapacidade e tão longo 
e continuado insucesso. Esta causa existe e é, como já 

assignalamos, o desaccordo entre o idealismo da Cons
tituição e a realidade nçcional. 

Realmente, todo o systema político engenhado na 
Constituição assenta-se sobre um certo numero de pre-

(2) Hoje ainda, nesta êpoca de democTaclaa autor ltaTlal!I 
41 autarc hlas adm inistrativas, ha aqui quem julgue que ~voltar 
A Constituição F edera tiva de 91 é progredir" . . . Ctr. - Proble
m11s de Direito Corporath·o, (c ap. III O papel d .. corporaçllu 
a~l{ll•tratlv~ no Eatado lllodemo). 
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sumpções, que, entre nós, não têm, nem podem ter, 
nenhuma objectividade possível. São presumpções de 
natureza especulativa, inteiramente f6ra das condições 
reaes da nossa vida coJlectiva. f 

Tornemos, por exemplo, a primeira deUas - por' 
que fundamental: a presumpção da existencia aqui dessa .... • 
cousa que, nos povos de raça saxonia principalmente, 
se chama "opinião publica". Todo o mecanismo do 
regímen estabelecido na Constituição gira em torno 
dessa presumpção central. O 9ue alli se institue é, com 
effeito, o regímen democratico; portanto, um regímen 
que deriva da "vontade do Povo Soberano", manifesta-
da pela "Opinião Publica" e positivada no Voto. 

Dahi, essa instituição 'basilar: o suffragio universal. · 
Neste ponto, aliás, a nossa ideologia constitucional não 
8€ inspira apenas no magnifico espec~aculo das demo
cracias anglo-saxonias, mas tambern nas doutrinas indi- · 
vidualistas do convencionalismo francez. O suf fragio 
que ella estabelece é, por isso, o suffragio individual e 
não o suffragío de classe : cada cidadão, considerado in
dividualmente, é presumido possuir a independencia bas
_tante e a competencia necessaria para eleger com criterio e 
consciencia os dirigentes eventuaes da Nação, isto é, os 
executores da "vontade do Povo". O conjuncto dessas 
opiniões individuaes forma a massa magestosa da Opi
p.ião Democratica, que elege os governos, que dirige os 
governos, que applaude os governos, quando bons, e que 
tambem condemna os governos, quando máus, . isto é, 
quando desobedientes á dita Opinião. 
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Esta op1mao deve revelar-se, porém, atravez dos 
~artidos (3). Para os ideologos republicanos, os parti~ 
<los políticos, á maneira ingleza, são a forma mais legi

.. t~a. sínão a unica, da manifestação da vontade do Povo 
,S~berano. Dahi o empenho, sinão a mania, de todos elles 
W1 organisar partidos políticos estaveis, com os seus im
""ponentes directorios centraes, com os seus menos impo-
nentes directorios estaduaes, com os seus ainda menos im
ponentes directorios municípaes ou dístrictaes, corôado 
tudo isto por grandiosos programmas de idéas e refor- · 
mas, todas perfeitamente liberaes, democraticas e repu
blicanas. 

Por esse meio, os milhões de optntoes individuaes, 
sequiosas de se revelarem, se agglutinariam em grandes 
massas, em dous ou tres grandes grupos, representando 
dous ou tres grandes Partidos. E teríamos, portanto, 
estabelecido o pleno regímen da opinião - á maneira 
do que acontece na America do Norte e na Inglaterra. _ 
Com essa Opinião Publica, assim partidariamente arre
gimentada, poderíamos desde então fruir, com tranquil
lidade e orgulho, todas as bemaventuranças do regímen 
do povo pelo povo - a Democracia, em summa, ou a 
Republica, na sua luminosa pureza e formosura . 

(3) v. L owell (L.) - L'or,lnlon pabtlq11e et le go11verne. 
ment populalre, 1924, p. 67 as.; Bryce - Lff démoel"1ltlet1 mo• 
dernea, 1924, v. I, cap. XI e II PaTte. Critic a nega t iva dos par
tido s pollt!c os: Ounõs (Ed.) - Ln ~formn eorporath·R dei 

Eatndo, 1 936 ; e tambem os m e us Pequeno• eatudoa de payeolo
lt'la aoelnJ, (cap. sobre - O papel doe sovernoa forte• no re
&'lmen pretddenelal), Cfr. : - Probleomoa ,te poJltlea obJeetl-va 
(cap . O problema da revlallo e a lacta contra o eaplrlto de 
fae~o). 
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t/1-* Contando com isto é que os constituintes de 91, 
seguindo, aliás, as inspirações dos evangelistas de 70, 
estabeleceram no seu Codigo Fundamental varias pres- ·i 
cripções tendentes a facilitar a livre expressão dessa opk 
nião dernocratica. Dahi a electividade e a periodicidade, :-. ·1i 

não só da Carnara, como tarnbem do Senado. Dahi ~íL:.- · 
eleição directa e popular do Presidente da Republica:< 1 

Dahi os curtos mandatos presidenciaes. Dahi o se/f
gouernment local, assegurado pela autonomia dos Esta-
dos e tarnbem pela autonomia dos Municípios. Eram 
outras tantas valvulas por onde se podia manifestar e 
exteriorisar-se a vontade livre, a opinião consciente e 
soberana do Povo ou, mais propriarnente, dos Partidos. 

Corno se vê, os repQblicanos da Constituinte cons
truiram um regímen político baseado no presupposto da 
opinião publica organisada, arregimentada e militante. 
Ora, esta opinião não existia, e ainda não existe, entre 
nós. Logo, ao mecanismo idealisado pelos legisladores 
de 91 faltava o sopro inspirador do seu dynamismo: 
dahi a sua fallencia, 

' ._ ... .. 
' 
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i1 
~ 

1 

' 

~ 
~ 



V 

Realmente, todo o fracasso do ídealismo contido 
na Constituição de 24 de Fevereiro tem, em synthese, 
esta causa geral: somos um pouo em que a "opinião pu
blica", na sua forma pratica, na sua forma democratica, 
na sua forma política, não existe. 

Quando imaginam um "regímen da opinião", os 
nossos ideologos politicos pensam logo na Inglaterra. 
Dá-lhes a Inglaterra o mais bello exemplo do governo 
segundo a vontade do Povo. Ora, o que se chama "opi
nião publica" na Inglaterra é cousa muito diuersa do 
'que o que aqui se costuma chamar - opinião publica. · 

Em primeiro logar, na Inglaterra, essa opinião, que 
elege, que governa, que julga os detentores eventuaes 
do poder, tem uma maravilhosa organisação. E ' justa
mente esta maravilhosa organisação que dá á opinião 
do povo ingiez essa formidavel força compulsoria sobre 
os orgãos do Poder, de modo a tornai-os inteiramente 
obedientes ás suas inspirações e desejos. Esta orga
nisação é constituída por um conjuncto magestoso de 
"fontes da opinião", representadas, em parte, pelas va
rias associações de classe, poderosamente unidas e federa
Iisadas e, em parte, por esses grupos activos e militan-
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tes, nascidos do admiravel espírito de solidariedade da 
raça saxonia (leagues, clubs, committees, societies, 
etc.) ( 4). 

Estes grupos, extraordinariamente vivazes, por um 
lado, e aquellas associações, não menos extraordina
riamente vivazes, por outro lado, se solidarisam em en
tendimentos mutuos e acabam compellindo o poder a 
obedecei-os (pressure from without) . Quando porventura 
o poder recalcitra em obedecer, depõem-no pelo jogo do 
mecanismo parlamentar e substituem-no por um outro 
da sua confiança e inspiração. 

O "regímen da opinião" na Inglaterra .não resul
ta, pois, exclusivamente do facto dos cidadãos ínglezes 
terem a prerogativa de escolher, pelo direito do voto, os 
representantes do Poder. Mesmo sem o direito do voto, 
essa poderosa solidariedade de classes, esse espírito po
pular .militante e infatigavel acabaria por obrigar, pela 
simples força moral da sua opinião, os detentores do 
Poder e a classe propriamente política a considerai-o, a 
ouvil-o e a attendel-o. O regímen da opinião pre-existe 
á prerogativa eleitoral - e a sua razão de ser está nestes 
dous attributos intransferíveis do cidadão inglez : a sua 
índole activa e combativa (a aggressive . vitality, de 
Whitman) , por um lado : por outro, o espírito de so
lídariedade, o sentimento instinctivo do interesse col
lectivo, aquillo que van Dyke chama __, the spirit of 

(4) v. ca.j). VII: o aea-redo da oi,fnllo tnslesa. Cf. Sleirtrled 
(A.) - Lea E tata."Unta d'aaJ011rd'Ja11I, 1928, cap, XVIII, XIX, XX 

e XXI. 
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common order and social cooperation. Estes dous attri
butos - um de natureza biologica, porque se prende 
ao temperamento da raça; outro de natureza moral, por
que se prende á formação social e política do povo - é 
que asseguram á democracia ingleza esta surprehendente 
vitalidade, que faz a admiração, e tambem o desespero, 
de todos os povos não saxonicos do mundo . . 

Ora, entre nós nada disso acontece - e a simples 
concessão do suffragio a todos os cidadãos não basta
ria para criar aqui estas condições, que constituem o 
ambiente da democracia ingleza. · 

Não existe solidariedade de classe. Não ha nenhu
ma classe entre nós realmente organisada, excepto a 
classe armada. Essas grandes classes populares - que são 
os orgãos principaes de elaboração da opinião brítanica 
- não têm aqui organisação alguma, ou têm uma orga
nisação rudimentar, sem efficiencia apreciavel sobre os 
orgãos do Poder, dada a immensa dispersão demogra
phica do paiz. E são a classe agrícola, a classe industrial, 
a classe commercial, a classe operaria. 

Todas essas classes vivem em estado de semi-cons
ciencia dos seus proprios direitos e dos seus proprios 
interesses e de absoluta ínconsciencia da sua propria for
ça. São classes dissociadas, de typo amorpho e inorgani
co, em estado de desintegração profunda. Quando, por
ventura, algumas fracções dellas se organisam aqui ou 
alli . (Centros Industriaes, Sociedades Agrícolas, Asso
ciações Operarias, etc.), ainda assim esses pequenos nu
çleQS de . solidariedade vrofissional nãc;, têm espírito mi-
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litante, nem poder eleitoral proprio, nem influencia di
recta sobre os orgãos do Poder (5). 

Não existe o sentimento do interesse collecticx,. 
Este sentimento, tão profundo nas raças germanicas em 
geral, especialmente na raça ingleza, é quasi, sinão in
teiramente, nullo no cidadão brasileiro. Já explicamos 
alhúres a razão historica desta nossa incapacidade -
e não é aqui o Jogar mais proprio para renovar-lhe a 
demonstração (6) . Os que aqui se consagram ao bem 
publico desinteressadamente são typos excepcionaes, 
cujos esforços se perdem no meio da indifferença, ou da 
inercia, ou do retrahimento da maioria. Falta-nos aqui 
terreno propicio para esses brilhantes movimentos em 
pról do bem collectivo, de que são tão ferteis os grupos 
anglo-saxonios. _ 

Essa ausencia de sentimento dos interesses geraes é 
que explica entre n6s o insucesso de todas as instituições 
sociaes, em que não está em jogo o interesse pessoal dos 
cooperadores (7). O serviço do Jury, por exemplo: 
ninguem entre nós o presta com o sentimento de estar 
cumprindo um dever de cidadão - como se dá com os in
glezes: ao contrario, presta-o contrafeito e esforça-se 
por evadir-se a elle por todos os meios. O mesmo se dá 
com o serviço militar, ou o serviço eleitoral. Em rela-

(6) V, cap, IX: O poder da optntAo e u fonte• 4a oplnl&o, 
(6) v , Popula ç6ea Mertdlonaea, cap. IX. 
(7) En tre nós, o s entimento do Interesse collectlvo exis

te, sem duvida, mas revelando-se em indiv iduo,, tellzmente mu lto 
numerosos ; não no povo, como um sentimento generallsado, co
mo vemos entre os all>emães, os· lnglezes e os amerlca.nos. 
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ção a este ultimo, sabemos bem o que se passa: o eleitor 
vae á urna para comprazer o chefe local, ou porque ahi 
o leva o boss do partido; nunca, porém, por um impul
so superior de civismo, por um movimento espontaneo 
da sua consciencia - para o fim de constituir os orgãos 
do governo politico da sociedade. Ir ás urnas, como 
servir no jury, como exercer qualquer cargo não remu
nerado, mas benefico á collectividade, representa tudo 
isto, para 99 % de nós brasileiros, um "sacrifício", um. 
"incommodo", uma "massada". - Este é um dos tra
ços mais característicos da nossa psychologia social e, 
infelizmente, estamos muito longe de vel-o desappare- . 
cer como elemento determinante da nossa conducta na 
vida publica. 

Um ambiente como este, portanto, é o menos pro
prio ao florescimento de um regímen de opinião, á 
maneira saxonia. Este regímen, tem aqui tantas con
dições de vitalidade, quantas teria uma cobaia den_tro de 
uma campanula, em que se fizesse o vacuo, 

Pretendendo instituir entre nós o regímen da opi
nião, os constituintes republicanos foram victimas incon
scientes de uma grande illusão. O edifício, que construi- ' 

J ram, de tão magestosa fachada, não se assentava, como 
se vê, sobre alicerces de realidades: assentava-so. sobre 

f ficções - e nada mais. 

i 
1 
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Destá ausencia de opmtao organisada, desta au· 
senda de opinião publica, de opinião dirigente - o 
que era, aliás, consequencia da nossa propría formação 
social - resultou, como vimos, o ínsuccesso do regímen 
estabelecido pela Carta de 24 de Fevereiro. Desta causa 
é que provieram todos os "males" e "corrupções", de que 
durante mais de quarenta annos o accusamos. · Dahí o 
monopolio dos orgãos do poder pelas pequenas parcerias 
politicantes, que entre si distribuem os cargos publicos. 
Consequentemente, os congressos federaes unanimes, as 
assembléas estaduaes unanimes, as camaras municipaes 
unanimes. Portanto : a inevitavel subordinação de todos 
esses corpos legislativos e representativos aos . chefes do 
executivo municipal, do executivo estadual e do exe
cutivo federal. 

Tudo isto eram factos naturaes, perfeitamente lo· · 
gicos, num povo que não tinha - porque não podia 
ter - nem espírito democratico, ném sentimento demo
cratico, nem, portanto, habitos e tradições democraticas. 
Fazendo dos' cargos publicos e, consequentemente, do 
thesouro publico cousa da sua propriedade privativa, os 
nossos clans partidarios, que manipulavam,. na 1 .a Re-

1 

~ ·. 

( ~· 

:,~. 

j_ 
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publica, o governo da União, dos Estados e dos Muni
cípios, encontravam-se na mesma situação que um indi-

.-.'~ viduo que se apoderasse de _uma res derelicta. . 
. · ' O grande problema nao estava em destrud-os: es-

'
. ~; tava em educai-os, em disciplinai-os, em reduzir-lhes a 
~-· capacidade de fazer o mal e augmentar-lhes a capaci

dade de fazer o bem. Todo o mal, de que os accusava-
? 

r 

' 

mos, provinha de que elles actuavam, por assim dizer, 
no vacuo - sem o correctivo ou a · compressão discipli
nada de. uma atmosphera de opinião publica, que não 
se poude formar, nem organizar e que, portanto, não os 
podia orientar, nem inspirar. Conduzindo-se por sua 
propria inspiração, sem nenhuma outra contra-pressão 
exterior, esses clans olygarchicos se deixavam natural
mente tomar de todos os unilateralismos, de todas as 
perversões do senso julgador, insitas á sua logica gre
garia e ao seu espírito de partidarismo. 

Dahi a sua conducta sempre em contradição com 
o interesse geral. Este era ferido, era esquecido, era des
presado, porque não se fazia valer junto do Poder, não 
se organisaoa de uma maneira efficiente para compellir 
o Poder a respeitai-o e a attendel-o. 
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Os inconvenientes desse funccionamento no vacuo 
das olygarchias politicantes, sob o regime da Constitui
ção de 91, tinham a sua mais esplendente exemplificação 
no modo por que se fazia o governo da União. Cada 
Presidente da Republica improvisava um programma 
administrativo. Diremos melhor: cada Presidente da 
Republica era forçado a improvisar um programma 
administrativo. E isto porque todas as vezes que ascen
dia ao poder um novo Presidente, a Nação inteira fi. 
cava attenta, toda ouvidos e toda olhos, num grande si
lencio, á espera que elle dissesse o que ella, a Nação, pre
cisava para a sua salvação e prosperidade. 

Nenhuma classe vinha a elle para dizer-lhe com 
dignidade: - Nós, que conhecemos os nossos interesses 
melhor do que vós, queremps para nosso bem taes e 
taes providencias. 

Nenhuma classe vinha a elle para dizer-lhe com im
perio: - Somos alguns milhares, ou alguns milhões 
de interesses espalhados por todo o paiz, todos unidos e 
confederados numa poderosa solidariedade. E, em nome 
delles, pedim_os isto e mais isto, 
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Nenhuma classe vinha a elle para dizer-lhe com ar
rogancia: - Somos unidos, somos organisados, somos 
fortes. Podemos, si quizermos, mover em nosso favor a 
opinião nacional. Exigimos, pois, paro o nosso bem, 
para a melhoria dos nossos interesses, taes e taes medi
das, taes e taes reformas". 

Nada. Em vez disso, toda a Nação limitava-se a 
esperar. Toda a Nação esperava na omnisciencia do go
verno, na omnisciencia do poder, na omnisciencia do Pre
sidente. Do Presidente que, em regra, era apenas um ex
cellente e honrado bacharell Era o Presidente - sorte 
de Jupiter prodigioso - que vinha de arrancar de si 
mesmo, da sua mente olympica, toda uma serie de pro• 
grammas salvadores: 

-um programma de salvação para a classe· 
agrícola; 

-um programma de salvação para a classe 
industrial ; 

-um programma de salvação para a classe 
commercial; 

---, um programma de salvação para a classe 
operaria; 

-um programma de salvação para cada uma 
das outras classes, em que se dividia a Nação! 

Na Inglaterra, o que sempre se tem visto é o con
trario disto, Lá, ninguem confia na omnisciencia do go
verno. Pode-se mesmo dizer que ninguem cultiva alli a 
crença, tão generalizada entre nós, no patriotismo espon
taneo do governo. Cada classe orsanisa-se e defende 08 

. 
·; .. 
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seus interesses da melhor maneira, movimenta-se, recla
ma, protesta e, se fôr preciso, reage e lucta. Não espera 
passivamente que o governo, tocado de sentimentos de 
carinho paternal, vá a ella inquirir do que ella precisa 
para o seu bem e prosperidade. Elia mesma é que vae 
ao governo, cheia da conscíencía robusta e clara dos seus 
proprios interesses, e o esclarece, e o provoca, e o in
quieta, coqi a frequencia dos seus reclamos, com a cons
·tancia das suas suggestões, com a impertinencia mesn)a 
das suas ameaças. 

Os governos alli não têm propriamente um pro
gramma seu, brotado da sua mente, como Minerva da 
mente de Zeus: são apenas meros executores. Vão realisar 
programmas já elaborados cá fóra, na imprensa, nos co
micios, nas cathedras, nos livros, pela acção dos gran
des partidos e das grandes solidariedades de classes - as 
ligas, as associações, os syndicatos - pondo a seu ser
viço todos os recursos da propaganda e da publicidade. 

Não é, pois, o silencio o que se faz em torno de 
c .. da governo. Nenhuma classe alli espera, muda e queda, 
a solicitude paternal do Poder. Muito ao contrario disto, 
todas pedem, todas exigem, todas querem se fazer valer 
junto ao Poder. E' isto o que constítue a democracia 
ingleza. Nisto é que está o que os inglezes chamam, com 
emphase e orgulho..- "governo da opinião". 

Comprehende-se então porque ha alli governos de
votados á causa publica, governos , nacionaes: governos 
patrioticos. Elles assim se mostram, não propriamente 
por um movimento espontaneo da sua alma, por um 
impulso generoso do seu coração de patriotas; mas, por~ . 
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que são compellidos a isto por essa incoercível e irresisti
vel pressure from without da opinião organisada e mi
litante. 

Entre nós nada disso se vê. Pelo menos, durante 
o regime da Constituição de 91, nada disto se viu. Não 
havia então nem organisação de classes, nem organisa
ção da opinião: a unica organisação, que os presidentes 
encontravam em torno de si, cercando-os e suggestionan
do-os, exigindo e impondo, eram os clans facciosos, que 
os elegiam. Estes é que acabavam dominando-os inteira
mente e reduzindo-os, por fim, a simples instrumentos 
dos seus interesses e ambições. Eis porque o "governo 
do povo", idealisado pelos sonhadores da Constituinte 
de 91, se tornou aqui apenas o governo das facções po
liticantes. 

Não culpemos, pois, os detentores do Poder: elles 
eram apenas as victimas . das proprias circumstancias, em 
que actuavam. No meio do silencio geral do Paiz, nada 
mais natural que elles acabassem ouvindo, unica e exclu
sivamente, a voz que se fazia ouvir com insistencia e 
persuasão: a voz dos interesses partidarios, que os cer
cavam. 

Dahi a: conclusão: sob o systema da democracia li
beral, que era o da Constituição de 91, o problema po
lítico, portanto, não estava em atacar os governos por 
não, serem patrioticos, ou por não se resolverem a ser 
patrioticos; o problema estava em obrigar os governos 
a serem patrioticos. 

Ora, sob tal regime, só havia um meio legal de 
'obrigar os governos a agirem patrioticamente, isto é, a 
servirem á causa publica e aos interesses collectivos, em 
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vez de servirem, de preferencia, os interesses dos seus gru
pos partidarios e dos seus clans eleitoraes: era organisar 
a Opinião, isto é, organisar a pressure from without, á 
maneira ingleza. 

Nós, com effeito - em parte, pela acção da into• 
xicação ideologica dos doutrinadores do liberalismo; em 
parte, pela acção quotidiana da imprensa, que (quan
do amiga) proclama sonoramente o "patriotismo do 
governo" e (quando inimiga) nega sonoramente o 
"patriotismo do governo" - nós, brasileiros, ternos 
vivido budhicarnente mergulhados nessa doce espectativa 
utopica de esperar no "patriotismo dos governos". Um 
patriotismo-geração espontanea, de origem 'endogena, 
sorte de jactus animi lucreciano, surgido das proprías 
entranhas dos patriotas que governam! 

Neste ponto, não ha duvida que somos ingenuos 
corno um poeta lyrico de vinte annos . . . Porque a ver
dade é que não ha governos patriotices - isto é, · go
vernos que sejam patrioticos espontaneamente. Todo 
governo - desde que, como o nosso, actue no vacuo, 
sem a preponderancia de urna opinião publica organisa
da - acaba sempre, inevitavelmente, fatalmente, hurna
nissimamen te, governo de partido. Logo, governo de 
facção. Logo, governo de clan. Logo, mau governo. 

· Estas verdades é que se devem fixar bem, com ni
tidez e suggestividade, na mente popular. E' preciso 
destruir na mentalidade do nosso povo esse funesto pre
conceito dos governos patrioticos. E' preciso convencel-o 
de que nada ha a esperar do patriotismo espontaneo_ dos 
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que estão no poder, e que o unico meio de tornaJ.os pa
triotas é obrígal-os a isso por meio desses vastos e impos
santes movímentos da opinião publica, que os ínglezes 
chamam de "policia da pressão" (pressure politics). 

' 1 .. 
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Todas essas considerações nos deixam ver que o 
problema da nossa organisação política é muito mais 
complexo do que parece áquelles que pensam poder re
solvei-o com simples reformas constitucionaes. De certo, 
os que assim pensam são espíritos . que ainda cultivam a 
velha crença supersticiosa no poder das · formulas escri
ptas. Devem naturalmente ser tambem• espíritos bem-

. aventurados ou, pelo menos, com a bemaventurança as
segurada; porque o que os factos têm demonstrado, e a 
experiencia comprovado, é que somente pela virtude dos 
textos constitucionaes não conseguiremos reorganísação 
alguma. 

O erro destes espíritos theorisadores ou, antes, a 
illusão delles está na convicção, em que todos elles vi
vem - de que uma reforma política só é possível por 
meios políticos. Elles não concebem que haja outros 
meios capazes de modificar as condições da vida política 
de uma sociedade sinão a modificação das suas ipsti-
tuições de direito pubUco. , 

Ora - para o nosso caso, por exemplo - a ver
dade é que as reformas políticas, isto é, as reformas 
constitucionaes serão apenas auxiliares de outras refor-
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mas maiores, de caracter social e economico, que deve- . 
remos realisar, se quizermos estabelecer aqui o "regí
men democratico", o_ "regímen da opinião", o "-regí
men do governo do povo pelo povo". Pode-se dizer mes
mo que - o estabelecimento deste regimen politico em 
nosso povo é antes de tudo um problema social e eco
nomico e só secundariamente um problema político e 
constitucional. 

Um exemplo bastará para esclarecer este ponto. 
- O grosso do eleitorado nacional, como sabemos, está 
no campo e é formado pela população rural. Ora, os 
9 /1 O da nossa população rural são compostos --, de
vido á nossa organisação economica e á nossa legislação 
civil - de párias, sem terra, sem lar, ~em justiça e sem 
direitos, todos dependentes inteiramente dos grandes se
nhores territoriaes; de modo que, mesmo quando tives
sem consciencia dos seus direitos políticos ( e, realmente, 
não têm . .. ) e quizessem exercei-o de um modo auto
nomo - não poderiam fazei-o. E e isto porque qual
quer velleidade de independencia da parte desses párias 
seria punida com a expulsão ou o despejo immediato 
pelos grandes senhores de terras. 

O grosso de nossa massa eleitoral não tem, por
tanto, independencia de opinião. Ora, os meios mais ef
ficazes para assegurar essa independencia não serão, por 
certo, o "suffragio universal", nem a "eleição directa", 
nem o "voto secreto", nem o "self-government local": 
mas, sim, outros meios, de natureza economica e social: 
o estabelecimento da pequena propriedade; um systema 
de arrendamentos a longo prazo ou um regímen de ca-
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racter ernphyteutico; a· diffusão do espírito corporativo 
e das instituições de solidariedade social ; uma organisa
ção judiciaria expedita, prompta e efficaz; urna magis
tratura autonorna, . com força moral e material para do
minar o arbítrio dos mandões locaes, etc. Nenhuma des
sas reformas tem qualquer caracter constitucional; mas, 
somente ellas serão capazes de dar á nossa plebe rural, 
base do eleitorado nacional, esses indispensaveis attribu
tos de independencia e liberdade, sem os quaes a famosa 
"soberania do povo" não tem significação alguma. 

E' um exemplo apenas entre mil; mas, este exern· 
plo basta para nos mostrar como as grandes modifica
ções da nossa vida política escapam ao domínio exclusi
vo das reformas de caracter puramente constitucional. 
Estas reformas no texto dá Constituição representarão 
apenas um dos _meios da nossa reorganísação política e, 
ainda assim, meio subsidiario ou accessorio: mas nunca 
meio principal e, muito menos ainda, meio unico. 





r 

IX 

Esta maneira de encarar o problema de nossa reor
ganisação política está em evidente antagonismo com o 
velho idealismo dos "historicos" e dos que elaboraram 
a Constituição de 91. 

Estes eram espíritos deductivos, que partiam de 
certos postulados doutrinarios e delles extrahiarn os ele
mentos constitutivos do seu systerna político . . Careciam 
do sentido objectivo da realidade; nem julgavam ne:. 
cessado possuil-o. Tendo de organisar uma Constituição 
para o Brazil ou para o Cambodge, para o povo inglez 
ou para um kraal da Hottentocia, criariam o mesmo sys
terna de góverno, com as mesmas peças, as mesmas artí
culações, a mesma constructura, o mesmo modo de func
cionamento, os mesmos freios, as mesmas valvulas de 
segurança. Não lhe modificariam nada, não alterariam 
siquer o tamanho da cabeça de um parafuso - porque 
isto equivaleria a comprornetter a "belleza do regímen" 
ou quebrar a "harmonia do systerna". 

Ora, nós homens de agora, tornados do espírito 
realístico e objectivo do nosso tempo, não podemos con
tinuar a cultivar este ingenuo estado d'alrna de esthetas 
de Constituições. O nosso ideal não será mais a "bar-
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monia", nem a "belleza"; mas, sim a "conveniencia" 
e a "adaptação" . O que devemos querer não são regi
mens bellos ou harmonicos, mas regimens convenientes 
e adaptados ao nosso povo e aos seus destinos no conti
nente e no mundo. 

Por isso mesmo, o problema político do Brasil ha 
'de ser resolvido com uma mentalidade diversa da men
talidade sonhadora dos "historicos", ou dos que lhes 
continuam a tradição. Devemos, pois, reagir contra es
ses dous preconceitos do velho idealismo republicano: 
o preconceito do poder das formulas escriptas e o pre
conceito das reorganis~ões políticas só possíveis par 
meios políticos. 

Não nos podemos inspirar mais nestes princípios . 
abstractos, nem . nos constringir dentro das estreitezas 
desse unilateralismo doutrinario. O nosso legislador 
constituinte terá que possuir uma mentalidade mais am
pla e mais illuminada, uma intelligencia mais realista e 
objectiva, uma consciencia mais humana da relatividade 
dos systemas políticos. E, sobretudo, um conhecimento 
mais perfeito e completo da nossa realidade nacional, das 
nossas idiosyncrasias, das nossas falhas, das nossas insuf
ficiencías, da nossa condição de povo em formação; de 
modo que, na elaboração das suas reformas e na archi
tectura do novo systema político, possa ---1 como o Jesús, 
de Renan .....j "rester toujours pres de la nature". 
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CAPITULO III 

O PRIMADO DO PODER EXECUTIVO 

I 

O system:a de governo, instituído pela Carta de 1 O 
de .Novembro de 1937, é o de uma republica democra
tica e representativa , Reside na soberania no povo; delle 
emanam todos os poderes políticos. Neste ponto, o novo 
re:gimen não se distingue dos regimens . republicanos an
teriores. . O que distingue o regímen actual dos regimens 
e:icistentes anteriormente - o da Carta de 9'1 e o da 

"·\ Carta de 34 - é que, na distribuição da competência 
privativa dos diversos orgãos da soberania, coube ao 
Chefe da Nação um poder maior do que o que lhe era 
dado pelas Constituições precedentes. 

Esta ampliação das atribuições e prerogativas do 
Presidente da Republica não importa, porém, na ,onfu
são dos diversos poderes na pessoa _do Presidente, na 
annulação ou absorpçáo por elle dos outros orgãos da 
soberania nacional. Os grandes poderes políticos subsis
tem na estrutura do novo regimen, como veremos. 
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Reagiu-se. sim, contra a preponderancia rla-
mento ou, melhor, da Camara dos Deputados. Este 
orgão legislativo se havia tornado um obíce á efficiencia 
da administração publica. 

\ 

a) pelo espírito faccioso, que animava as suas 
atitudes ; 

b) pela esterilidade de sua acção legislativa ; 
.r;;' c) pela nenhuma preoccupação de interesse colle-

ctivo ou nacional da parte dos grupos (partidos ) . que 
se agitavam em seu seio .. 

Estes grupos, aliás muito numerosos. haviam per~ 
dido, realmente, a sua sígnifícaçã,o política propria
mente dita. Isto é, haviam deixado de ser associações 
de interesse publico, visando fins collectivos, para se tor
narem simples conglomerados de políticos ambiciosos, 
desembaraçados e ínsofregos, reunidos com o fim ex
clusivo de explorar, em proveito pessoal ou de uma pe
quena camarilha, atravez os cargos publ icas (principal
mente os cargos eletivos), o Thesouro Nacional. 

Não era só. Devido, em parte, ao regímen de re
presentação proporcional, instituído pela Constituição de 
34 e, em parte, á lei eleitoral então vigorante, estabe
lecendo exigencias mínimas para a organização dos par
tidos, estes se haviam multiplicado e fraccionado ao in
finito. Reduzidos a condição d.e verdadeiros corpusculos 
partidarios, elles, justamente por isto, nada significa
vam, nem podiam significar, politicamente; Dadas as 
condições da sua formação e a sua insignificancia nu
merica, era impossível encontrar nessas pequeníssimas or-
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ganisações partidarias, disseminadas por todo o Paiz, a 
expressão de qualquer ideal ou corrente superior da 
opinião popular, digna de ser computada comó elemento 
de orientação e governo. 

O que havia, porém, de mais grave era q:ue estes 
grupos partidarios, dominantes na Camara - ·- absolu
tamente insignificativos, como se vê, do ponto de vista 

.. do interesse publico -·- não se limitavam a embaraçar o 
governo, difficultando ou impedindo mesmo a sua atí- •I 
vida de administrativa. Foram além : transformaram a 
Camara dos Deputados em centro de agitações estéreis. 

Estas agitações irradiavam do Parlamento para a 
praça publica e para o seio das massas, por todo o paiz. 
até as mais remotas cidades e aldeias. Criou-se, assim, 
um ambiente de intranquilidade geral, de conspirações 
latentes, de motins episodicos e locais e, por fim, de 
vastas articulações revolucionarias, a que se associaram, 
com o seu ouro e a sua technica brutal e sanguinaria, 
os agentes secretos da III Internacional. 

Junte-se também a tudo isto a acção das "machi- · 
nas" partídarias, que detinham o governo de certos Es
tados mais ricos. Estas "machinas" estaduaes, tambem 
associadas a essas agitações ou, mais rigorosamente, causa 
occulta de todas ellas, se tinham armado poderosa e pe
rigosamente: para isto haviam augmentado, de uma ma
neira acintosa,· os effeitos das suas milícias policiaes. Estas · 
já agora appareciam apetrechadas de metralhadoras pe
sadas, tanks e até canhões - o que as tornava verda
deiros corpos de guerra modernisada, com um poder 
aggressívo comparavel ao do Exercito Nacional. 
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Era esta a situação brasileira antes do golpe de 1 O 
de Novembro. Cumpria, pois, salvar a soberania da 
Nação, o prestigio do governo central, os interess~s fun· 
damentaes da ordem publica e da i~tegridade nacional, 
ameaçadas pela sublevação dos Estados em imminencia 
de secessão. Era preciso operar um movimento prompto, 
energico, immediato de reacção e defesa. Está claro que 
só por um golpe de Estado era possível isto. 

Foi o que se fez a 10 de Novembro de 1937. 
Dissolvidas a Camara dos Deputados e todas as Assem
bleas Estaduaet deu-se á nossa organisação política 
uma nova estructura, de accordo com o que a nossa 
propria experiencia estava aconselhando. 

Reflectindo os acontecimentos, que lhe deram ori· 
gem, a nova política constitucional tinha que orientar-se, 
como se orienta, em tres sentidos: 

1) do augmento do poder e da competencía da 
União-.. por uma conceituação mais ampla da autori

. dade e dos interesses nacionaes em face da autoridade e 
dos interesses locaes; 

2) do primado do Executi1Jo Federal em face 
dos outros poderes, federaes e estaduaes - pelo au
grnento das attribuições e prerogativas do P residente da 
Republica. 

3) da ampliação da base democratíca do go1Jer
no e da administração publica - pelo reconhecimento 
de novas e mais expressivas fontes de opinião popular, 
que não as tradicionalmente reconhecidas pelas Consti
tuições anteriores. 
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Estes os objectivos fundamentaes, sob cuja ins
piração se . deu estructura constitucional ao Estado 
Novo (1). 

·"' 

(1) Para um conhecimento mais preciso dos anteeedentés 
d.o novo reglmen, bem como dos seus fundamentos, v. a obra 
do Presidente Getullo Vargas - A nova polltlca do Bra•ll. 
1938. E tamb~m Francisco Campos - Oa probleJlln.s do Brnall 
e a• ar;rande• solu~6e. do novo rec-lmen. - Rio, 1938. Vide a ln• 
da : Azevedo Amaral - O Elltado Autorltarlo e a realidade na
cional. 1938; Monte Arraia - O Eatndo Novo, 1938, 
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No que toca ás relações entre a União e os Estados, 
estes continuam a manter a sua autonomia nas materias 
de seu peculiar interesse. O principio da soberania da 
União ficou, entretanto, definitivamente assentado pela 
inclusão, na esphera da sua competencia privativa, de 
materías que, no regímen de federalização excessiva da 
Constituição de 91 e de federalização attenuada da Cons

. tituição de 34, cabia á competencia dos Estados. 
E' assim que foi consideravelmente ampliado o 

campo da competencia legislativa da União (art. 16). 
Muitas materias, que até então eram reguladas pelos Es
tados, passaram a depender da legislação federal. No 
tocante ao direito de intervenção, ficou assegurado á 
União maior campo e maior efficiencia. 

Por outro lado, as organizações políciaes dos Esta
dos, que vimos tão minazes e aggressivas, ficaram su
bordinadas á União. Consideradas, como foram, reser
ras do Exercito· Nacional, passaram a ser reguladas por . 
lei federal na sua organisação, instituição, justiça e ga
rantias ( art. 16, XXV I) . O que tudo importará na 
eliminação da mais perigosa arma com que o espírito 
de facção, estimulado pelo sentimento regionalista, amea-
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çava frequentemente não só a autoridade da União, como 
a integridade nacional. 

No sentido de assegurar o desenvolvimento da uni
dade espiritual da Nação, erradicando a má vegetação . 
das differenciações regionalistas, que a descentralisação 
federativa anterior havia feito crescer e flor escer, ficou 
expressamente prohibido aos Estados o uso de bandeiras, 
escudos, armas e hymnos proprios, havendo para todo 
o paiz uma só bandeira, um só escudo, as mesmas armas 
e um só hymno - o hymno, a bandeira, o escudo, as 
armas do Brasil. Os que conhecem as leis da psychología 
social e o papel dos symbolos como agentes da unifica
ção moral dos grupos humanos podem bem avaliar o 
immenso alcance político desse dispositivo da nova Cons
tituição, 

Os traços, entretanto, que mais caracterizam a nova 
estructura constitucional são os que se relacionam com a 
organização dos poderes publicos federais. Estes ficaram 
constituídos : 

a) do Presidente da Republica ; 
b) do Parlamento, composto de duas Camaras 

políticas - a Camara dos Deputados e o Conselho Fe· 1 
dera!; 

c) do Supremo Tribunal Federal ; 
d) de um Con~elho da Econom~a Nacional, de 

· typo corporativo e technico. Este, não sendo propria
mente um poder, poderá vir a sei-o, como veremos, si lhe 
fôr attribuida a competencia legislativa, a que se refere 
o art. 63 da Constituição. 
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O poder legislativo cabe ao Parlamento, pela acção 
conjugada da Camara dos Deputados e do Conselho 
Federal com a collaboração do Presidente da Republica 
e do Conselho da Economia Nacional. 

Este, que é uma corporação profissional, funcciona 
como orgão consultivo nas leis que interessam á econo
mia nacional. Tem poderes de elaboração de normas, 

~,, de natureza regulamentar, . relativas a matéria de assis
tencia, prestada por assocíações, sindicatos e institutos, 
e a convenções collectivas: normas estas que se torna
rão obrigatorias mediante a approvação do Presidente 
da Republica (art. 61). Uma outorga plebiscitaria o· 
poderá investir de poderes propriamente legislativos so
bre materia economica (art. 63) . 
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No mecanismo da Constituição de 37, a peça mais 
importante não. é o Parlamento; mas, o Presidente da 
Republica. E' nisto que está a verdadeira originalidade 
do novo systerna constitucional. 

Não vigora mais, na verdade, aquelle principio, es
tabelecido na Constituição Republicana de 91 (art. 
15) , do equilíbrio dos poderes, nem o da separação 
dos seus orgãos, estabelecido na Constituição de 34 
(art. 3) : já agora o Presidente da Republica é declara
do "a autoridade suprema do Estado". Corno tal, elle 
coordena a actividade dos orgãos propriamente represen
tativos, isto é, da Carnara dos Deputados, do Conselho 
Federal e do Conselho de Economia Nacional (art. 73 ). 

Conforme o texto da propria Constituição, é o 
Presidente da Republica quem dirige a política interna 
e externa, promove e orienta a política legislativa e su
perintende a administração nacional. E' , pois, o centro 
do regímen, o seu orgão de maior autoridade política e 
administrativa. · 

De acordo com estas attribuições supremás, que lhe ' 
são conferidas, está armado, logicamente, de faculdad~ 
excepcionaes. E' o c:hefe supremo das· forças armadas. 
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Na defesa da ordem interna, ficou liberto da depen
da, em que estava pelas Constituições anteriores, da for
malidade da autorização do Parlamento : cabe-lhe agora 
a competencia privativa para decretar, do seu proprio 
arbítrio, as providencias que julgar necessarias á defesa 
da ordem publica e do regímen. Pode ordenar a suspensão 
de garantias asseguradas pela Constituição e, mesmo, a 
detenção dos membros da Camara dos Deputados ou do 
Conselho Federal, sem ou antes da autorização destes 
dois orgãos. 

Neste ponto, o que havíamos assistido, sob o re
gímen das Constituições anteriores - a de 91 e a de 
34 - era deploravel: era a dependencia humilhante do 
Chefe da Nação, responsavel pela ordem publica do Paiz 
e pela defesa das instituições, em face da Camara. O 
Presidente da Republica . era obrigado a parlamentar, a 
transacionar, a "negociar", por intermedio dos chama
dos "lideres do governo", com os grupos facciosos, que 
sob o falso nome de "partidos", tinham representação 
na Camara : só assim lhe era possível obter a concessão 
dos plenos poderes, necessarios á defesa do Estado e da 
NCTfãO. 

Foi justamente para libertar o Chefe da Nação 
dessa situação de fraqueza que o art. 166 da Constituição 
lhe dá o direito de iniciativa na declaração do estado 
de emergencia ou de guerra. 

Cabe apenas á Camara dos Deputados a compe· 
tenda para julgar os actos por elle praticados, cessado 
que seja o ettado de emergencia, e promover a sua res
ponsabilidade, si fôr caso de tal. Nesta hypothese, si a de-
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c1sao da Cantara fôr condenatoria, reservou ainda a 
Constituição ao Presidente o direito de appelar para o 
pronunciamento das urnas, dissolvendo a Cantara e mar
cando novas eleições. 

E' uma disposição salutar esta. Importa em pôr o 
Chefe do Estado, responsavel pelos interesses da ordem 
e segurança da Nação, a coberto das combinações e ma
nobras dos corrilhos parlamentares, sempre facciosos e 
intolerantes. Na verdade, a attitude destes contra o Chefe 
do Estado só poderia ter significação, si, dissolvida a Ca
mara e procedidas novas eleições, viesse a ser ratificada 
pela Nação. 





... 

IV 

E'. porém, no processo de elaboração das · leis que 
se denuncia, claramente, o princípio do primado do Exe
cutivo, característico do novo regímen. Neste ponto. os 
poderes do Presidente foram enormemente · ampliados 
quanto 

a) á sua competencia regulamentar propriamen
te dita ; 

b) á sua competencia legislativa. 

No ponto de vista da sua competencia propriamen
te regulamentar, cabe-lhe. sem duvida, o que lhe cabia 
nas Constituições anteriores: a competencia para expe
dir os regulamentos para a bôa e fiel execução das leis. 
Mas, agora, com esta differença ___, de que a lei, quando 
de iniciativa do Parlamento, limita-se, pela nova Cons· 
tituição. a dispôr e preceituar de modp geral, isto é, 
apenas sobre a substancia e os princípios da materia le
gislada. O resto, tudo o mais, fica para a legislação 
complementar do Governo - o que dá considerabilis
sima amplitude aos poderes regulamentares do Executivo. 

No regime anterior, havíamos chegado a um syste
ma . de legislação casuística, em que a· Camara, formu· 
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lando a Jei, dispunha sobre os mínimos detalhes, fazen
do do Executívo uma especie de simples executor auto
matico ou mecanico da vontade do Legislativo, cioso ao 
extremo das suas prerogativas. Este casuísmo excessivo 
tirava ás leis a flexibilidade e a elasticidade necessarias á 
sua adaptação ás realidades economicas, sociaes e políti
cas, sempre em continua transformação. Chegou-se ao 
ponto de, numa lei sobre estandardização de preços de 
determinado producto (assucar), reservar-se o Legislativo 
o direito de fixar, por lei, annualmente, o preço da mer
cadoria em questão .. . 

Outro poder regulamentar, conferido ao Presidente 
da Republica, é o que decorre do seu controle sobre a 
actividade normativa ou regulamentar do Conselho de 
Economia Nacional. O conteúdo da norma quem o dá é 
este; mas, é o Presidente da Republica quem lhe em
presta, com a sua aprovação, a força obrigatoria. No 
fundo, com a formalidade da approvação, é o Presidente 
da Republica quem julga do merecimento e da opportu
nidade das normas do Conselho de Economia; assim, é 
elle quem, no final das contas, . controla e orienta a ativi
dade deste orgão tão importante da vida economica na
cional. No regímen da Constituição revogada, estas nor
mas teriam, e não poderiam deixar de ter, origem legis
lativa, isto é, deveriam ser elaboradas pela Camara dos 
Deputados (2). 

(2) v. Ollwitra. Vle.nna Problema• de direito corpo-
rativo (ca.p. II: O problema da delegacão de podere.1 Cll.ll, III: 
O papel du corporaçlle• admllliatrativa• ao lll•tado moderao), 



V 

Este alargamento da competencia regulamlentar do 
Presidente da Republica já representa alguma cousa, pois 
lhe permite um movimento mais livre e desafogado no 
campo da administração publica. Não representa, en
tretanto, a porção mais importante da sua competencia, 
a que caracteriza justamente o novo regímen instituído 
a 10 de novembro de 37. Na verdade, o Chefe do Exe
cutivo já não é apenas um mero executor das delibera
ções do Parlamento, um simples editor de regulamentos,· 
agora tambem legisla, edita tambem leis, provido como 
está de poderes legislativos, ora propríos e privativos, 
ora occasionais e temporarios. 

Neste ponto, a nova -Constituição institue um typo 
de Estado que não mais se pode filiar ao "Estado-Le
gislador" ., de Schmitt, característico da democracia li
beral, e que era o da Constituição de 34. No regime 
do Estado-Legislador, a lei, emanação da vontade 
do Povo, só pode ser elaborada pelo orgão considerado 
como representativo desta vontade: o Parlamento. Ora, 
no regímen da Constituição de 37, o Presidente da Repu
blica, chefe supremo do Estado, é tambem, como o Par
lamento, fonte de normas legaes, está expressamente au
torizado a expedil-as sob a forma de decretos-leis: 
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a) por direito próprio, independentemente de 
qualquer collaboração do Parlamento, em rnateria que se 
refira á organisação do governo e á administração fede
ral e ao comando e organização das forças armadas -
cornpetencia que lhe vem do fato de ser elle , corno se vê 
de art. 73, a mais alta autoridade do Estado e da ad
ministração do Paiz, bem como o chefe supremo das 
fôrças armadas; 

b) ainda por direito proprio, por occasião do re
cesso do Parlamento ou quando a Carnara fôr dissol
vida. Nestas occasiões, concentra elle em si o poder le
gislativo, que cabia ao Parlamento ausente, embora este 
poder elle só o possa exercer com as limitações que a 
propria Constituição estabelece em relação a certas ma
terias de grande relevancia (art. 13); 

c) por delegação, quando o Parlamento lhe con
fere expressamente _o poder de elaborar a lei - o que, 
corno já vimos, era impossível no regímen da Consti
tuição de 34, que prohibia as delegações de podei. 

Em nenhum destes casos, a actividade legislativa do 
Presidente está ,sujeita á formalidade da homologação ou 
referenda parlamentar: elle age ahi como si fôra o pro
prio Parlamento. Como este só funciona normalmente 
durante quatro mezes. facil é avaliar:.se até onde poderá 
ir essa extensão da capacidade legislativa do Chefe da 
Nação. 

Esta é a actividade legislativa_ que o Chefe do Go-
i' verno Nacional exercita livremente, expontaneamente, 

como legislador autonom.o. Ha tambem a actividade le~ 
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·gislativa que elle exercita como collaborador do Parla
mento, 

Ora; ainda ahi a acção do Presidente é precipua. 
Porque o principio constitucional, expresso no art. 64, 
é de que - o direito de iníciativa dos projetos de lei 
cabe, em regra, ao Chefe do Governo e nã" ao Parla~ 
mento. 

Nos regimens de democracia liberal, é o Parla
mento o detentor nato do direito de iniciativa dos pro
jetos de lei; mas, no sistema da Carta de 3 7, este di
reito está muito reduzido nas suas possibilidades de . 
realisação. E isto 

1.0 
- porque, em certas materias, o direito de 

iniciativa é conferido expressamente á autoridade do 
Chefe do Governo. Taes são os projectos relativos a 
impostos, os relativos á fixação das forças de terra e 
mar e todos os que importem em augmento de despeza: 

2.º - porque s6 os projectos de lei, que tenham 
sido subscriptos por um terço dos membros da Camara 
dos Deputados ou do Qonselho Federal, podem ser ob
jecto de deliberação - o que restringe extremamente o 
campo de possibilidades da iniciativa de projectos de lei 
para qualquer destas duas corporações; 

3.º - porque, mesmo que estes óbices constitu- · 
cionaes sejam vingados, ainda assim, apresentado um 
projecto de lei, de iniciativa de qualquer das Camaras, 
fica reservado ao Chefe do Governo a faculdade de fazer 
para·r a marcha deste projecto, si annqnciar que tem elle 
o proposito de apresentar projecto sobre a mesma ma-
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teria. Neste caso, é o projecto governamental que será· 
discutido e não o da iniciativa da Camara, não podendo 
esta, si já o Conselho da Economia Nacional com elle 
concordou, emendai-o ou substituil-o, cabendo-lhe ape
nas aceitai-o ou regeital-o; 

4.0 
---1 porque, mesmo que seja regeitado o pro- · 

jecto governamental e apprQvado o de qualquer das Ca
maras, ainda assim fica o projecto destes orgãos repre
sentativos sujeito ao veto do Chefe do Governo. Neste 
caso, somente poderá ser transformado em lei si obtiver 

. ein ambas as Camaras a sua approvação por 2 J 3 dos 
membros presentes. 

Certamente, não está o Parlamento despojado do 
direito de iniciativa dos projectos de lei, nem do poder de 
transformai-os em lei; mas, sem duvida, a sua activi
dade, como orgão legisf.erante, está, no regímen da Cons
tituição de 37, muito embaraçada, muito condicionada 
por uma série consideravel de contingencias e limitações, 
umas de ordem pratica, outras de natureza constitucio
nal. Estas limitações e contingencias despojam o Parla
mento, no novo regímen, da condição de centro da vida 
política, a elle attribuida no regímen das Constituições 
anteriores, inclusive a de 34. 

Esta situação secundaria do Parlamento é tanto 
mais accentuada quanto existe, por força da propria • 
Constituição, a possibilidade de ficar o orgão da repre
sentação política reduzido na sua competencia legisla
tiva sobre um immenso e principal sector da vida na
cional; que é o sector da economia da producção. Basta 
para isto que, por iniciativa do Chefe do Governo, seja 
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deferido pela Nação, · por manifestação plebiscitaria, ao 
Conselho da Economia Nacional o poder de legislar 
sobre as materias concernentes áquelle sector. 

Evidentemente,. no dia em que ao orgão represen
Utivo dos interesses economicos e das organizações pro
fissionaes fôr conferida esta prerogativa - de elaborar 
kis reguladoras da nossa economia nacional: neste dia, o 
Parlamento - com a sua Camara dos Deputados e com 
o seu Conselho Federal, uma e outro representando as 
agremiações puramente políticas e partidarías --, estará, 
sem a menor duvida, relegado a uma· situação de se
gundo ou terceiro plano no quadro dos poderes po
líticos do Paiz. O orgão, que começará a avultar e aca
bará, naturalmente, tomando Jogar no primeiro plano 
no quadro dos orgãos representativos, será o Conselho 
da Economia Nacional, cercado da sua constellação de 
instituições technicas, estas e aquelle constituídos exclusi
vamente pelos representantes das agremiações profissio
na~s e das grandes categorias economicas. 

/ 

·' 
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Em tudo isto, ha uma logica perfeita. Esta si
tuação controlada e reduzida do orgão por excellencia 

. representativo das correntes partidarias e políticas não 
se funda em nenhuma ideologia anti-democratica ; mas 
apenas em dados nossos, colhidos na nossa longa ex
periencia política, especialmente durante a vigencia da 
Constituição de 34. · 

Todos nós sabemos que a Constituição de 34 foi 
elaborada sob o pensamento dominante, sinão obsedan
te, de conter o Executivo, isto é, o Presidente da Repu
blica. Este, com effeito, nos ultimas quadriennios presí- , 
denciaes, se havia revelado incontrastavel, tal o vigor 
com que reagira~ principalmente sob Epitacio e sob Ber
nardes, contra as agitações dos partidos e contra as re
voluções civis, por elles "articuladas" e promovidas. 

Nesta .preoccupação de limitar ou impedir o arbí
trio do poder do Presidente da Republica, criaram-lhe 
uma serie de limitações, dependencias e subordinações: 
tamanhas e tão cautelosas que toda a actividade do 

· Chefe do Executivo, na parte pelo menos relativa á de
fesa das instituições constitucionaes e da ordem legal. 
tinha que ficar submetida á previa autorização da Ca-
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mara dos Deputados (3). Mesmo nos casos em que 
perigava a integridade nacional; mesmo quando a ordem 
publica do paiz era perturbada pela explosão de movi
mentos de rebeldia e de revolução, fomentados e orga
nizados por agrupamentos de políticos descontentes, 
apoiados na caudilhagem militarisada dos Estados. 

Ora, de um regímen destes, organisado com este es· 
pirito, só podia resultar o que resultou. Os innumeros 
grupos partidarios - todos de caracter local, sem ex
pressão nenhuma nacional - sabidos em cardumes do 
regímen da representação proporcional, haviam instala
do, por força mesmo do mecanismo do regímen, na Ca
mara dos Deputados, os seus corrilhos inquietos e insa-
tisfeitos, todos obedecendo ostensivamente a inspiração 
de chefes estaduaes, caudilhos ou olygarchas de mentali
dade provinciana, em. cujo espírito avultavam, domi
nantes, os seus pequenos interesses de campanario e des
appareciam, annulados, os grandes interesses da Nação. 

(3) O estado de sitio era apenas um rotulo, porque, na 
realidade, mais assegurava a liberdade Individual do que os 
lnteress-es da ordem publica, que ,ene t eria de visar. Por ooca
slão do sitio decretado em 1935, consequente A revolução co· 
munlsta de 27 de novembro, sentiu-se cla.ramente a lmpresta
bllldade daquelle Instrumento, logo subst!tuldo, mediante emen
da constitucional, pel-0 estado de guerra. Um dos nossos mais 
lllustres magistrados, que ê tambem n otavel constitucionalista, 
0 juiz federal Castro Nunes, em sentença denegatorla de ha• 
bea• corpu•, examinando a pr-eceltuação constitucional, quali· 
f icou-a de "dlssolv-ente da autoridade, contradlctorla oom o pro· 
prlo etitado de sitio, negatorla dos fins q ue a este se asslgna.• 
ram e o legitimam, lncompatlvel com elle, lmpratlcavel no 
exigir provas ,e dl-strlbu!ção de responsabilidades, que sõ no 
processo penal, subsequente a taes detençõ-es, terão o seu mo
vimento proprio" (Archlvo Jucllclarlo, vol. 37, pgs. 342 e seg.) 
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O grande orgão político, que era a Camara dos Depu
tados e que devia ser o orgão mais representativo da 
opinião nacional, se transformára num ponto de en
contro de todos os politicalhos mais graduados dos 
Estados, numa arena, onde se reuniam os delegados de 
todos os campanarios partidarios existentes: mas, onde, 
por isto mesmo,- não havia nenhuma representação dos 
grandes interesses do Paíz, nenhum agrupamento politi
camente organizado que nos désse a imagem, exacta e 
clara, da collectividade nacional. 

E' verdade que a situação do Parlamento, em nosso 
paiz, foi sempre esta, desde do advento do regímen 
republicano. Por fôrça do proprio systema federativo, 
os grandes partidos nacionaes, dominantes no Impe
rio, desappareceram para dar lugar a uma multiplici
dade de partidos estaduaes, evoluindo e movendo-se den
tro de uma orbita de interesses extrictamente locaes. Esta 
multiplicidade acabou tornando-se, depois da Revolução 
de 30, uma verdadeira pulverização sob a_ acção de dois 
factores: 

a) a Carta de 34, ao reconhecer implicitamente 
esses partidos com a expressa instituição do regímen de 
representação proporcional: 

b) o Codigo Eleitoral, ao estabelecer exigencias 
mínimas para a constituição destes partidos. 

O jogo dos dois grand~s partidos do Imperio, de 
typo nacional, e que havia sido substituído pelo jogo dos 
quarenta partidos ( oposição e governo) das primeiras 
decadas da Republica, de typo estadual, acabou, na Ca-
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mara dos Deputados, saída da Carta de 34, reduzido ao 
jogo de uma poeira - visível, por certo, mas quasi im
ponderavel e implacavel - de grupos, de facções, de 
clans, já agora de caracter puramente local e, ás vezes, 
pessoal, todos destituídos de qualquer significado, siquer 
remoto, de interesse nacional .ou, mesmo, de interesse 
meramente collectivo. 

Ora, era a esta Camara - -- assim, sem nenhum sen~· 
tido nacional, sem nenhum ideal collectivo, sem nenhu~ 
ma expressão de interesse publico - que a Constituição 
de 34 havia, com o seu visível preconceito contra o 
Executivo, subordinado o orgão supremo da autoridade 
nacional, que era o Presidente da Republica. Este não 
se podia mover, nem agir, no desempenho dos principaes 
deveres da sua alta missão sem ser forçado a transigir -
servindo, negociando, implorando - com esta congerie 
de pequenos interesses de localidades, de grupos, de fac
ções, de pessoas. Não havia nada mais absurdo: eram 
os interesses locaes e pessoaes que deviam predominar, 
praticamente, sobre o orgão representativo da autoridade 
da Nação. 



VII 

Exprimindo este cahos -1 onde não havia idéas e, 
sim, interesses pessoaes em acção e em conflicto - a 
actividade legislativa da Camara dos Deputados de$en
volvia-se dentro de linhas de puro personalismo ou de 
puro facciosismo. O rendimento desta machina dispen
diosíssima se reduziu ao mínimo concebível: em quatro 
annos não se fez uma unica lei organica para dar cum
primento á Constituição nos seus mandamentos mais 
essenciaes, salvo · o Codigo Eleitoral. 

Os projetos de lei tinham todos um cunho local 
ou puramente pessoal; para accomodar interesses de cabos 
de partidos ou de clientelas eleitoraes ( 4). Nos fins da 
legislatura, ao chegar o momento da renovação dos 
mandatos, cada deputado, dos 300 de que se compu
nha a Camara, era uma fonte torrencial, em fluxo per; 

· manente, de projetos de lei, estabelecendo isenções, dan-
-. 

(4) Isto de um modo gera.!. ·Seria. injustlca si não r esa.l· 
vassemos b.r llhantes · (.e não poucàs) excepc~es de mandata.rios 
Que a.Ili agiram, e a.llá.s alta. e fecundamente, com •inteira Isen
ção, libertos de qualquer preoccupacão de Interesse 1:>essoal e 
de cUentelas e leltoraes. O meu iulgamento refere-se á. Camara 
em con j un to. R ecordo aque lle julzo dos antigos: se-tore•, bo
N vlrl1 •e11.atu .. 1!1JAla . be•t~. 
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do privilegios, concedendo vantagens; todos éontrarios 
aos interesses gerais do paiz ou á moralidade administra~ 
tiva; mas necessarios á captação de eleitores e de votos. 

Conclusão: - a prerogativa da iniciativa das leis 
pela Camara se havia tornado, pura e simplesmente, num 
instrumento de cabala eleitoral. 

Por outro lado, os períodos de recesso do Parla~ 
mento acabaram desapparecendo. Usando da prerogati
va de prorogar as suas sessões, a Camara e o Senado, 
que deviam funccionar seis mezes, passaram a funccionar. 
através de proporções successivas e sob pretextos mais 
irrisorios, de modo permanente e continuo, obrigando a 
Nação ao dispendio de dezenas de milhares de contos 
para remunerar a logomachia e a vaníloquencia de trez 
centenas de palradores ociosos. 

Synthese: - a prerrogativa de prorogar as suas 
sessões, que a Constituição assegurava á Camara, passara 
a ser fonte de proventos indevidos em detri~nto dos 
cofres da Nação. 

. ··~ 

' . 
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Esta a situação do Parlamento sob o regímen da 
Constituição de 34. Esta a situação dos poderes publi
cos nacionaes antes do golpe de estado de 1 O de novem
bro, que instituiu o Estado Autoritario (5). 

Era, como se vê, um regímen que não correspondia 
a nenhuma realidade. O Parlamento não representava 
a Nação: não havia nelle representantes dos interesses 
nacionaes. Estes interesses supremos estavam á mercê de 
colligações puramente locaes e regionaes, de facções, de 
grupos, de bandos politicantes, que, sob o rotulo de 
"partidos", se representavam no seio do Parlamento: 
este, por isto mesmo, de nacional só tinha o nome. O 
prestigio do Poder Central. a autoridade da União, en
carnada na pessoa do Chefe de Nação, estava encadeada 
a estes grupos puramente locaes e sem significação na-

. ·. (6) Esta expressão "E stado Auto rltar lo" n!Lo m e parece 
da s mais felizes . No fundo, ha qualquer c ousa de pleonastlco 
n esta denom lnaçã.o - porque o concei to d e Estado Implica, de 
sl m esmo, a !dêa de a ucto r lda de. O que se Instituiu foi a De
mocracla Auct orltar la, Is to ê, a dem ocracia funda da na auctO· 
rldade e n i!,o mais na liberdade, como prlnc lplo ess encial. Esta 
ex presslto •dem ocracia a uc tor l ta r la " fo i empr ega da pela pri
me ira vez por Goebbels (v. Mank lewlcz ,__ Le natlon•I-•ocll!l• 
U•.,.e allemand, 1937, p~. 113) , 
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cional, forçada a com elles se entender para obter os 
meios de governo ou de defesa do Paiz. 

Invertiam-se assim os termos da hierarchia polí
tica: eram os ,Estados, através os seus representantes na 
Camara, que mandavam; era a autoridade da União que 
devia curvar-se e obedecer. Quem dirigia a política e ad
ministração da Nação eram os grupos locais com repre
sentação na Camara. Como esta era, por força do syste
ma constitucional, o centro da gravitação política do re
gímen, dahi resultava que - a medida dos interesses da 
collectividade nacional era dada pela medida dos interesses 
das collectividades estaduaes, No quadro da vida política 
do paiz, a Nação ficava, praticamente, relegada para um 
segundo plano: eram os Estados - com os seus interes
ses regionaes, com as limitações do seu particularismo, 
com as suas facções seJ;D conteúdo ideologico, com os 
seus campanarios e camarilhas politicantes, com os seus 
caudilhos, alguns perigosamente armados, activos e ar
rogantes - que ficavam no primeiro plano. 

Outr6ra, sob o regímen da Constituição de 91, o 
Presidente da Republica - unico orgão que, neste jogo 
de poderes políticos, encarnava realmente a Nação -
eliminava esta influencia preponderante dos grupos re
gionaes lançando mão de um expediente logico, mas 
brutal: fazendo Camaras suas, pela intervenção osten
siva nas eleições e no reconhecimento de poderes. Inter
venção violenta e illegal, sem duvida; mas, legitima e 
patriotica pelos altos ob jectivos que tinha em vista. 
Porque era este o unico . meio que os Presidentes da 
Republica tinham para re~lvar, em · f"ª. d0$ ínteressef 
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regionaes, representados na Camara; o prestigio e ascen
dencia do poder federal e dos interesses nacionaes. 

Ora, a Constituição de 34, instituindo a Justiça 
Eleitoral. confiára a magistrados a superíntendencía e o 
julgamento de todo o processo eleitoral. Disto resul
tou ficarem' reduzidas ao mínimo as possibilidades dà · 

:l intervenção do Presidente neste processo. Dahi veio que 
-,:· os representantes estaduaes na Carnara, não mais deven

do á autoridade central a sua eleição, se iam libertan
do da antiga tradição de obediencía ao Presidente da Re
publica - o que ia importando, dado o mecanismo do 
regímen, instituído naquella Carta, no enfraquecimento 
progressivo do Executivo Nacional , cada vez mais en
baraçado ou annulado pelas colligações facdosas dos in
teresses locaes com representação na Camara. 

Em termos concretos: sob o regímen da Consti
tuição de 34, o Executivo Nacional. encarnado no Pre
sidente da Republica, estava condenado a esta alterna
tiva: 

a) ou submeter-se á vontade, aos caprichos, aos 
interesses faccíosos dos Executivos Estaduaes, que, apoia
dos em poderosas brigadas militarizadas, falavam pelo 
orgão dos seus representantes no Parlamento; 

b) ou restaurar a soberania da Nação, restauran
do a força, o prestigio, a ascendencia - em suma, o 
poder material e político da autoridade central, de que 
~lle era o orgão supremo. 

· Ora, esta ultima solução - a unica admissível 
:-- somente seria possível por um solpe de for~. 
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"Por um golpe de força" disse - e disse bem. 
Porque o expediente, que se poderia sugerir, do refor
ço da autoridade central realisado por uma reforma da 
Constituição, seria, como é obvio, contraproducente: os 
satrapas estaduaes não iriam, é claro, entregar espon
taneamente ao Chefe da Nação os trunfos do jogo politi-

. cc,, que a Carta de 34 lhes puzera imprudentemente nas 
mãos. Seria uma especie de suicídio collectivo, em cuja 
possibilidade só poderiam acreditar crianças ou debeis 
mentaes. 

E' claro que o unico caminho a tomar não podia 
ser outro sinão o que tomou: um golpe brusco, impre
visto, seguro, resoluta e opportunamente desfechado, dis
solvendo este Parlamento sem significação nacional. fóco 
de agitações estereis, e desmantelando, reduzindo a des
troços, quasi instantaneamente, todos os centros de força, 
localizados nos Estados e já promptos para deflagração 
imminente da guerra civil. 



. ·~. 

" 
IX 

O quadro, que esboçamos, da composição das for
ças políticas durante a vígencia da Carta de 34, deixa 
claro que, na estrutura do novo regímen, o centro de 
gravitação dos poderes federaes tinha que ser collocado 
em sector diferente do em que o collocára aquella Carta. 

Quero dizer: tinha que ser deslocado da Camara 
dos Deputados - que não exprimia, nem podia expri
mir, nenhum interesse caracteristicamente nacional, re
presentante que era da macedonia política formada pelas 
vinte oligarchias estaduaes - para fixar-se num orgão, 
que, realmente, pela universalidade da sua investidura 
(escolhido, como é, pela totalidade da Nação) podia 
representa-la na unidade da sua soberania e da sua von
tade: o Presidente da Republica. Considerando a Na
ção como uma unidade, como uma personalidade cole
tiva, como uma totalidade organica - e não como um 
conjunto geographico de Províncias ou Estados, mera- . 

· mente ajuntados ou unidos ---1 ninguem com mais au
toridade para encarnai-a na sua soberania do que elle, . 
o unico dos seus representantes que é escolhido por 
um circulo eleitoral, cujos limites coincidem com os do 
proprio territodo nacional. 
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Na verdade, pela singularidade do processo da sua 
investidura, é o Presidente da Republica o unico que 
exprime e pode exprimir autorizadamente o pensamento 
da Nação, o unico que pode agir em seu nome, em nome 
da totalidade nacional, que o elegeu. Dahi a somma de 
poderes autenticamente soberanos, que a nova Cons
tituição de 3 7 lhe outorgou, a qualidade que lhe deu 
-. de "auctoridade suprema do Estado" ( 6) • 

(6) Eata eubordlnaçllo do Pueldente da Republica. ao 
Parlamento (Camara e Senado), que caracterlsava a. Consti tu i
ção de 34, como a de 91, é ·um preconc·elto herdado dos nossos 
maiores, Quando, em pleno fastlg1o do systema democratlco
representatlvo, a.Inda. acreditavam no Parlamento como sendo 
unlco orgão de expressão da. soberania nacio nal. Com<:I a sobera
nia era lndlvl·s ivel, os deputados, ·embora eleitos por grUJ)Os pa,r
tldarlos ou localidades, não repr.e!lentavam, ou eram presumi
dos não representar, nem gu))Os, nem localidades, mas a Nação 
Inteira. Doutrina.riamente, dentro do conceito classlco da sobera
nia nacional, quem elege os deputados 'ê a. Nação e não 011 colle
s1os eleltora.es que os esoolhem: - •chaque collêge ne falt, 

· en rê&lltê, que proposer lee êlus· au cholx de la Natton, qul, 
d'a1lleurs, les confirme d'a.va.nce et les lnveatlt de leurs fonc
t lon11. 11 a.slt au nom de la. Natlon et par une dêlêgatlon par• 
tlcull~re qu1 celle-cl lul a. consentia" (Esmeln et Nezard 
EleD1enu droit con•tltutlonnei trancais et coJDpBré, 1927, I, 
pg. 331), 

Esta a theorla que Inspirou a Consti tuição de 34, como as 
outras anteriores. Pura theorla., como se vê, que briga tla• 
grantemente com a realidade, com a verdade, com a. e vlden-. 
ela dos factos observados. E' poselvel Que, em outros palzes, a 
Nação ,eleja.· deputados; entre nõs, o que temos visto é que a. 
Nac;:ão não elege nlnguem; que, menos ain da, confirma de an
temão (les confirme d'n-vanee) as designações das clrcumscrl
pc;:lles ou cfrculos ·eleftoraes. Es tes o que fazem é unicamente 
eleger creaturas ou prepostos dos governa.dores, Q.)le vêm pa
ra a Camara. pura e simplesmente como representantes des tes 
chefes ou olygarchaa· estaduaes e nella se revelam possuldos 
4e uma. m·entalid&cle typlcamente provincial, lntra.nsl,rentes n& 
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Em synthese: os acontecimentos . e as circunstan
cias, que determinaram o golpe de 1 O de novembro, 
justificam, mais do que a sugestão dos exemplos es
trangeiros, esta preeminencia dada ao Executivo Na
cional no novo regímen. Não ha, na nova Carta, uma 
unica restricção ao poder do Parlamento ou á autonomia 
dos Estados que não tenha, para fundamental-a, um 
abuso, um erro, uma tradição nociva, verificados na 
vida do regim~n abolido a 1 O de novembro: eis o fato. 

defesa dos interesses locaes ou dos seus corrllhos, mas· lnsen• 
' · sivets aos grandes interesses da Nacão. Da.ht resulta que a 

Camara não é, nem podia ser (pelo menos aqui), uma repre
sentação da Nação, considerada na sua unidade, na unidade 
da sua consclencia e dos seus Interesses; mas, simples e pu· 
rame nte, um cong lomerado de ,representações locae., cada 
qual com a sua lneplraçll.o e mentalldad·e proprla. 

Não se diga que um Partido Nacional ou um circulo elel• 
torai unlco corrigiria. este Jnconvenlente. Um Partido Naclo·nal 
nunca poderia, aqui, repres,entar um pensamento. naclonal1 por
que, organlsado, tornar-se-ta dentro em pouco uma artltlctalldade, 
um ,ro tulo apenas, pois que teria de acabar fragmentando-se em 
partidos locaes o u estaduaes. Da. mesma forma, um circulo elei
toral unlco tambem não corrigiria o mal, pote que, dada a 
enormidade do palz, a. dl,epersão de população, a •sua divisão 
em cerca de vinte centros de vida politlca lnd,ependentee, t udo 
isto concorreria para que os representantes eleitos continuas
sem a ser represent antes dos seus Estados e dos ,eus grupos lo
ca.es - e não representante& da Nação, como presuppõe o dog
ma da soberania nacional. Num pala como o noHo e num re
slme, como o que temo•, onde nAo ha um Rei para encarnar a 
Na1:fto, a preponderancla da Camara, quero dizer, a •ubordlna
~Ao do Prellldente da Republica a ella ê ab•urda. Porque e.sta 

. subordinação Importaria, afinal, no que se viu durante a vl
arencla da Oonstltul ,;:l!.o de 91 ,e da Oonstltlll,;:11.o de 34, isto é, n & 
possibilida de do un!co poder, que representa realmente. & Na.
cão, a vir ficar enfeudado ao poder, Cf. DeldJas CM.) - Le Vhet 
de I'Etat républlcaln et le raJu•temeat de l'Executlt, 1987, PS 160, · 
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Leia-se a Constituição de 3 7. do principio ao fim, 
'e, ao mesmo tempo, evoquen1-se os acontecimentos que 
determinaram o golpe de força de 10 de novembro: 
- e ver-se-á que tudo o que ali se estabelece contra 
as assembleias políticas ou contra a autonomia dos Es
tados é baseado numa lição colhida da nossa propria 
experiencia. Ha sempre um facto, um acontecimento, 
um dado experimental e realista para justificar esta ou 
aquella disposição, este ou aquelle mandamento, que 
parecem chocantes a nossa velha ideologia federalista e 
liberal, fonte de inspiração das nossas duas Consti
tuições anteriores , -- a: de 91. e a de 34 ( 7). 

E' verdade que, em toda a nossa historia republ!canà, tal 
não se deu ; mas, sõ não s·e deu porque os Chefes do Executivo 
Nacional , para salvarem, como já observamos, a preemlnenc la 
e a autorTdade do Poder Nacional, foram !orçados a lancar mão 
de expedien tes e recursos extra-constltuclonaes, contrarlos aos 
Prlnclploe do PN>Prlo reg lme n: ou !ntervencõee na.e elelcões e 
na. verlflcacão de poderes, ou golpes de eata.do, como o de 
Deodoro e o de 10 de Novembro. 

(7) Tambem os que elaboraram a Colllltltulcão de' 3'l 
fundaram-se om dados da exper!encla - da nossa experlen
c!.a polltlca d~ mais de quarenta annos de reglmen republ!ca
no. Dou testemunho - como um doe membros da chama.da Co
missão do Itamarty, que, sob a pres!dencla do eminente Sr. Afra-

· nto de Mello Franco, preparou o ante-projecto de Constltulcão (de 
que a-e havia. de aproveitar a Assembléa Constitu inte para a 
elaboracA,o da Constltulcão de 34); dou o meu test emunho 
que toram jus tamente os abusos dos governos republicanos e 
os male11 reve lados no tuncclonamento do reglmen da Constl
tulcão de 91 que Inspiraram os debates daquella Commlssão. 
Mas, os homens ,eminentes que ne lla trabalharam (e eram todos, 
com excePclLo de um) estavam lntelramente p reoccupados -
como os seus antecessores da prlmelr,á constituinte Republl
cano - com os problemas da Itberdnd·e e não com os proble

' mas da aatortdade, Dahl o :i>rojecto elabor ado, reflectlndo este 

i 
·' 
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pensamento, de!xaT a autoridade do Presidente da Republ!ca. 
cerceada e quas! annullnda, continuando como centro de gra
vidade do systema a Camara dos Deputados. 

Conve11c!do de que, no caso braslfolro, o problema de Qr
g anlsação polltlca nacional ê, fundamentalmente, um proble
ma de autoridade e não um problema de liberdade (v. Popnla
çllea Merldlonaes, cap. XIX § 11), minha attltude foi, ai!, a 
de um dissidente Isolado, dando a fmpressl!.o de um esplr!to 
nutrido de· !dêas antl-demO<'ratlca s , antl- llberaee, anti-parla· 
mentares e anti-federativas e que, por Isso m esmo, nfnguem 
quiz apoiar. Na verdade, o que me preoccupava e ntão - como 
a gora e c omo sempre - era a Nação, uma e Integra na uni
dade da sua consclencla, lncontrastavel no prestigio e na au
toridade do seu governo naciona l. Os acontecimentos mostra
ram que a razão est ava com o meu supposto reacclonnrl~mo e 
não com o liberalismo dos meus !Ilustres companheiros. 

No fundo, elles e eu assentavamos as nossas concepc;ões 
revls!onlstas em b ases real!st!cas, de ·experl.inc la, em factos 
acontecidos ,e observados na pratica das Instituições a. refor
mar. Dlfferlamos apenas nisto: é que para elles o objectlvo da re
forma era a organlznçllo da liberdade e para mim este objectl
v-0 devia ser a orgnnlançllo da autoridade, principalmente da 
a.utorldade central. E lles v iam a Naçã,o, mas do ponto de vista 
do fndlvlduo1 eu, sem duvida, lambem via. o Individuo e os se1.1s 
direitos inallenavels, mas o via, e o vejo, do ponto de vista da 
Naçtlo. 

;::/:. 
·, \ . ; 
·i· 
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E' facil demonstrar que o novo typo de governo, 
estabelecido nesta Constituição, apesar do primado que 
nella se dá ao Executivo, não pertence ao typo dos go
vernos dictatoriaes, nem anti-democraticos (8). Muito 
ao contrario disto, o seu caracter democratico é patente 
nos proprios termos do art. 1 da Constituição, que de
clara que todo "o poder político emana do povo e exer
cido em nome delle, no interesse do seu bem estar, da 
sua honra, da sua independencia e da sua prosperidade", 

· O Parlamento é; em consequencia, de origem ele
ctiva. Não são as duas Camaras políticas cons.tituidas por 
designação ou nomeação do Chefe da Nação; mas, eleitas: 

a) a Camara dos Deputados~ pelas camaras mu
. nicipaes e mais um corpo de eleitores, escolhidos, me-

(8) Karl Loewensteln chega á. conclusão de que, hoje, é 
patente a evolução dos -regimens demoeratlcos no li!entido d& 
passa,iem "da democra cia do typo J!beral" para uma democra
cia "d e oonstituc ion a l!sm() disciplinado ou auctorltario ", np. 
qual o eQU!libro dos l)ode r es Inclina -se para o Executivo ,em 
detrimento do Leg.!slatlvo. Elle observa .esta tendencla mesmo 
na Ingla terra, na Belglca e na Sulssa (v. Karl Loewenstein -
Le controle Iéarlslat:lt de l'extremfame dnn• le,. démocl'llltle• mo
derne•, ln "Revue du Droit et de la Science Pollt!Que, 1938, 
pa,i. 340). 
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diante sufragio universal e directo, pelo eleitorado dos 
municípios na mesma occasião, em que este. eleitorado 
elege os membros daquellas camaras locaes. · 

b) o Conselho Federal - pelas assembleias esta~ 
duaes, cada Estado dando um conselheiro, indicando o 
Presidente da Republica tambem dez dos seus membros. 

Quanto ao Presidente da Republica, este é, por 
sua vez, tambem eleito; não pelo suffragio directo e 
universal, mas por um corpo especial - por um col
legio. Para composição deste collegio eleitoral concor
rem, com a maioria dos delegados, as camaras munici
paes, isto é. as mesmas qu-e collaboram na eleição dos 
representantes á Camara dos Deputados - o que de
monstra a participação do povo na investidura presi
dencial. 

Certo, esta investidura não provém unicamente 
dos votos dos eleitores escolhidos pelas camaras muni
cipaes, orgãos representativos que mais de perto -,
mais do que o Parlamento e as Assembléas Estaduaes 
- podem refletir .a opinião do povo: provém tambem 
de outro grupo de eleitores, designados 

a) pelo Conselho Nacional de Economia, orgão 
dos interesses economicos organizados; 

b) pela Camara dos Deputados, orgão dos in
teresses políticos organizados; 

c) pelo Conselho Federal, · orgão representativo 
dos interesses dos Estados. 
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Eleitores estes - note-se bem - escolhidos, não 
dentre os membros destas corporações, mas dentre os 
cidadãos de notaria reputação, estranhos a ellas. 

De qualquer maneira, a eleição do Presidente 
da Republica emana de fontes populares. Embora ar
mado de poderes excepcionaes, e11e não é um dictador : . 
é o povo pelo orgão das suas camaras municipaes; são 
as corporações de classes pelo orgão do Conselho da Eco
nomia Nacional, de base tambem electíva; são as duas 
Camaras políticas, tambem electivas, que o escolhem. 

Previu a Constituição a hypothese do Presidente 
em exercido, visando a continuidade da sua adminis
tração, apresentar candidato seu. Neste caso, a eleição do 
Presidente da Republica será feita directamente pelo povo, 
através de uma eleição popular - por sufragio uni-

. versa! ( 8-A). 

(8-A) Na Comrnissão do Itamaraty, eu havia proposto 
. um outro systema -eleitoral: v. cap, Xll: O ·prutdente da. Repa• 

'bllca e 1> aea corpo eleitoral, 
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XI 

Este caracter democratico do regimen não se revela 
apenas na origem electiva dos poderes políticos, isto é, 
da Camara dos Deputados (representação dos parti
dos) ; do Conselho Federal (representação dos Estados
membros) e do Presidente da Republica (representação 
da Nação). Revela-se tambem no expediente do appello 
directo á opinião publica em certas occasiões mais serias 
cu graves. Exemplo: quando o Presidente dissolve a 
Camara e manda proceder novas eleições; nos casos de 
fusão, desmembramento ou forr11ação de Estados; de ou
torga da competencia legislatiua ao Conselho da Eco
nomia Nacional. Em todos estes casos, o povo se ma
nifesta em plebiscito (9). 

(9) Nilo tenho conflanca no proces1SO pleblscltarlo. Melhor 
seria, pa.rece-me, a constltulcll.o de um corpo e leitoral: 

a) ou constltuldo pelo povo, mas mediante uma s elecQll.o 
pelo .censo alto; . · 

1,) ou constttuldo pelos orgll.os representativos das corpo
raQôe.s proflsslonaes oe cultura-eis, de modo que o plebiscito pu- . 
desse exprimir a oplnlll.o daqulllo que Martin Salnt-Léon cha
ma., tão expl'esalvamente, "as sociedades da Nacll.o" (v. Martin 
Sa.lnt-Lêon - Les aocléth de la Nntlon, 1930), 

Estas, na verdade, é que s-erlam as fontes legitima.a da 
opinião, mala expressivas do que os votos dos eleitores, no seu 
lndlvldua.llsmo, ou dos "partidos", com a ~ua. ca.rencla de fins 
collect1vo11 ou 411 interesse sera! (v, cal). IV a VI), 
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Esse · corpo eleitoral é, aliás, de · base nitidamente 
popular: são condições unicas para ser eleitor a quali
dade de brasileiro, nato ou naturalisado, e a idade de 
dezoito annos completos, excluídos os analphabetos e os 
militares da activa. Na Constituição de 91, o nível da 
idade era mais alto, pois s6 podiam ser eleitores os 
maiores de 21 annos. Hoje, com o abaixamento da idade 
eleitoral para 18 annos, com a inclusão das mulheres no 
quadro dos eleitores e com a diffusão do ensino pri
mario, tornado obrigatorio, o corpo eleitoral adquiriu 
uma extensão incomparavelmente maior do que a que 
lhe davam os regimens anteriores. 

No tocante á situação economica, não estabelece 
a Constituição nenhuma condição de posse de bens ou 
de profissão para a acquisição: do direito de ser elei
tor: s6 os mendigos .estão excluídos. E' indiscutível, 
pois, o espírito democratico da nova estrutura consti
tucionai. 

Por outro lado, este caracter democratico, no senti
do de preo~cupação pelos interesses do povo, tambem se 
revela nos fins, que a si mesnto traçou o Estado, ao for
mular os princípios que devem orientar a sua atividade 
na ordem economica e na ordem cultural. E' assim que 
cabe ao Estado assegurar ás massas trabalhadoras __. 
isto é, ao povo, nas suas expressões mais humildes . e 
desprotegidas - bem estar, segurança, direito ao tra
balho, ensino pre-vocacionàl e profissional, ámparo na 
velhice e na enfermidade, direito á subsistencia, etc. 

Este sentido democratico do novo regímen resalta 
ainda no tocant~ aos direitos e iarantia$ do ci<ia-

~-
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dão. O direito á liberdade religiosa e espiritual; o di- .· 
reíto á liberdade de trabalho e de profissão; o direito 
á inviolabilidade do domicilio; os recursos contra o ar
bítrio da autoridade; em suma, todos os direitos e ga- · 
rantias fundarnentaes á pessoa humana e ao cidadão, 
nos regirnens democraticos, são plenamente reconheci
dos e assegurados no novo estatuto constitucional ( 1 O) . 
Os unicos limites, que o cidadão encontra no exercício 
deste~ direitos, lhe são impostos, corno diz a propría 
Constituição, pelo "bem publico e as necessidades da de
fesa do bem estar, da paz e da ordem collectíva, bem 
como pelas exigencias da segurança da Nação e do Es
tado" (art. 123). 

Na ordem econornica, nada ha que não seja pura-
, mente democratico, dentro dos melhores princípios da 

nossa civilização christã: o fóco da vida econorníca con
tinua a ser a iniciativa individual, apenas limitada pelas 
necessidades do bem publico. Dil-o bella e expressiva
mente a propri'a Constituição em termos q·úe bem expri
mem o seu pensamento de reconhecer os direitos do in
dividuo em face do Estado: 

"Art. 13 5 : - Na iniciativa individual, no poder 
de criação, de organização e de invenção do individuo, 

00) O mandado de seguranca, c<1nsagrado expressamen. 
te na Oonstltulcão de 34, não <l fol d.a. mesma f<lrma pela Cona
tltulcão de 37. Uma interpretação autbentlca da Constltulcão 
de 37, fe l--0, p,orêm, subsistir. Sem est•e recurso e unicamente com 
o babeas-corpua, dentro da conceltuacão estrlcta que lhe dâ. 
a. n<1va Constltulcão (art. 122, XY), o syste_ma de proteccã<> d<lB 
direitos indlvlduaes eatarút Incompleto. :Pelo men~. em nosso · 
pais. 
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exercido nos limites do bem publico, funda-se a rique
za e a prosperidade nacional. A intervenção do Estado 
no domínio economico só se legiúma para supprir as 
deficiencias da iniciativa individual e coordenar os facto
res da producção, de maneira a evitar ou resolver os seus 
conflitos e introduzir, no jogo das competições indiví
duaes, o pensamento dos interesses da Nação, represen
tados pelo Estado". 

O novo regímen reconhece, pois, que, em face do 
Estado, o individuo tem direitos imprescríptiveis e ín
alienaveis, que devem ser respeitados e amparados: só o 
interesse do bem publico legítima a intervenção do Es
tado para restríngil-os ou disciplinai-os. Nada mais in
teiramente contrario aos systemas de governo collectí
vistas ou totalitaríos, que negam qualquer direito ao in
dividuo, salvo aquelles que lhe são conferidos pelo 
Estado. 

/ 
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Como se vê, instituindo um systema de governo 
forte, pelo robustecimento da autoridade do Presidente 
da Republica, e tornando este o supremo côordenador 
dos demais orgãos políticos, com direito eminente na 
orientação da política e da administração, o novo re-
gimen não abandonou, nem repudiou o principio de
mocratico; muito ao contrario disto, o orientou num 
sentido mais significativo do ponto de vista da legiti
midade das suas fontes. E' assim que estabeleceu que o 
Chefe da Nação, orgão supremo da sua soberania, bus
que sempre, nos momentos de crise das instituições ou 
para o melhor exercício da sua faculdade legislativa, nos 
centros originarios da vontade do Povo (como são os 
conselhos municipaes ou O suffragio plebiscitario) e nas 
manifestações das classes economicas organizadas (asso- · 
dações profissionaes e conselhos technicos e represen
tativos). a inspiração inicial das suas diretrizes políti
cas ou das suas atividades administrativas. 

Sente-se claramente que o espírito da nova organi
zação é de pouca confiança na opinião das assembleias 
politicas. de pura FormllfáO partidçzria, e de maior_ cQn- . 

• 
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fiança na opinião das corporações profissionais, de base 
e inspiração economicas 9u culturaes. Estabelece-se um 
governo forte ; mas, o ponto de apoio deste governo 
forte, ao contrario dos regímens anteriores, é collocado 
fóra do Parlamento : 

a) excepcionalmente - na opinião · directa do 
Povo, manifestada, nos plebiscitos ou nas eleições geraes 
em occasiões graves, ou em casos de crise ou de conflicto 
entre poderes; 

b) normalmente - na opinião de um orgão 
typicamente representativo dos grandes interesses eco
nomicos do Paiz, como é o Conselho da Economia 
Nacional. onde se faz ouvir a voz das classes e profis
sões organizadas, obrigatoriamente consultado em todas 
as questões que interessem á vida economica da Nação. 

O orgão supremo do governo, a mais alta encar-
• nação do principio da autoridade, que é o Chefe do 

Executivo Nacional, não mais procura, como nos regi
mens anteriores, de pura democracia liberal, apoiar-se 
em organizações políticas ou partidarias, mediante "con
ciliações", "colligações" ou "maiorias goverriamentaes". 
O novo estatuto constitucional liberta-o da pressão e 
da influencia destes agrupamentos, sem nenhuma expres
são de interesse collectivo ou geral, meros conglome.: 
rados de ambições pessoaes ou facciosas -.- e liberta-o 
para fazei-o assessorado pelos conselhos profissionaes e 
technicos. Numa verdadeira democracia, concebida á mo
derna, é nestes conselhos onde melhor se exprime a voz 
dos grandes intere§ses collectivos, porque interesses dai 
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grandes categorias economicas e profíssio_naes, que criam 
a riqueza e asseguram a prosperidade da Nação. 

Donde se vê que o Estado Auctoritario, sabido da 
Carta de 1 O de Novembro de 3 7, não pertence nem ao 
typo antí-democratíco, nem ao typo díctatorial. Nelle, 
ao contrario, pela sua organísação, o princípio demo
cratico adquire uma significação mais expressiva. Em vez 
da vontade popular ser procurada nas fontes espurias 
dos partidos políticos e das assembleias de partidos, 
cujos interesses não têm nenhuma significação social, 
nem nenhum_ conteúdo collectivo, é procurada, de pre
ferencia, nas fontes puras e límpidas das classes e pro
f issões organizadas, cujos interesses . coincidem com os 
proprios interesses da Nação. 



,, 
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Estes os principias que caracterisam o regímen ins
tauçado a 1 O de novembro, tal como decorre das dis .. 
posições da nova Constituição e das declarações dos seus 
mais graduados creadores. 

Os princípios nelle consagrados e as instituições 
nelle admittidas não me surprehenderam. Por quasi to
dos elles eu me vinha batendo na minha obra de pu
blicista: 

a) contra a excessiva descentralisação federativa da 
Constituição de 91 e pela consequente instituição de um 
governo central poderoso ( 12) ; 

b) pela reducção do papel do Parlamento, em f~
vor da collaboração mais estreita das classes productoras 
nos conselhos do governo e da generalisação dos conse

. lhos technicos ( 13) ; 

(12) Populn~ea l\lerldlonae• (cap, XII, XV e XIX) : -
EvolueAo do povo brnallelro (3,ª parte, § XVI e seg.); - Pe
queno• e.tudo& de pN7coloarfa aoelal (ca.p. : O erro da autonomia 
aereana1 cap. : O regente Felj6)1 - Problemnl! de po}ltlca ob• 
jectfva (cap.: Liberdade e nacionalidade), 

(13) Problema• de polltlca obJectlva (2,ª e 3,a Partes), 
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c) pela organisação corporativa da economia na
cional ( 14). 

d) pela derogação do principio da separação dos 
poderes e pela consequente ampliação dos poderes legis~ 
!ativos do Executivo ( 15); 

e) pela descentralisação autarchica como correctivo 
da descentralisação territorial e federativa ( 16); 

"f) pela eleição do Presidente da Republica por um 
corpo eleitoral especial - e não pelo suffragio uni
versal (1 7) ; 

g) pela syndicalisação profissional éomo forma de 
organisação das categorias productoras - e não com~ 
agente de 1 ucta de classes (18) ; 

h) pela reacção contra os partidos políticos e, con
sequentemente, pela instituição e organisação de novas 
fontes de opinião ( 19). 

Todos estes itens, consagrados na nova Constitui
ção, representam velhos ideaes meus, que venho defen
dendo desde Populações Meridíonaes do Brasil até Pro-

(H) Problema• de direito eorporatl•o ( c ap, Ili: O papel 
da• eorporaç6ea admlnlanatlvu no Eatndo moderno e cap. VI: 
Oa eonfllctoa eeonomlcoa e a •ua aoluçlo convencional), 

(15) Problema• de direito corporatl•o (cap. II : O proble. 
•• da dele.-acfto de poderes). 

(16) Problemn• de direito eorporatlvo (cap. III: O papel 
du eorporaç6ea admlnfanatf•a• no Eatado moderno). 

(17) v. a deante cap, XII; O Presidente d• Republica e aeu 
eorpo eleitoral, 

(18) peqoeDoa eatudoa de pa7eol0Jrla aoOJal (cap.: Naclo• 
-11 • .;.o e que.tão aocfal), 

(19) Problema• de poUtlea obJecll•a (cap. : II, VIII, e IX) . 
Vide tambem Par te II deste volume. 
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blemas de Direito Corporativo. ldeaes que não buscam , 
sua origem fóra de nós, nem são nascidos porventura da 
biblio-suggestão: mas, que resultam de uma observação 
longa e directa do nosso meio político e das suas peculía
ridades, das falhas da nossa cultura cívica e dos seus re
flexos sobre o mecanismo dos poderes publícos. No 
fundo: ídealísm:o organico contra idealismo utopico. 





Do estudo critico da nova Constituição chego, po
rém, á conclusão de que os seus elaboradores não qui-

. zeram parecer radicaes, rompendo, de maneira definitiva, 
com o velho estado de cousas, isto é, com todos os prin
cípios do regímen destruído. Em muitos pontos, fica
ram a meio caminho, prudentes bastantes para não le
varem até ás suas uhimas consequencias os postulados 
estabelecidos. 

E' assim que tl'ans1g1ram com o preconceito fede
rativo, ao declararem que. é da competencia privativa dos 
&tados exercer todo e qualquer poder que lhes não fôr, 
expressa ou implicitamente, negado (art. 21.Il). Quan
do o principio que devia prevalecer era justamente o 
contrario disto (20). 

E' assim que transigiram com o preconceito da 
dualidade da magistratura, invertendo a solução do pro
blema, que a teria justa na f ederalísação della e não na 
sua estadualisação, como foi feito ( 21). 

(.20) ' v. cap. XVI: Oonceltaael(o brHllelr~ ilo reclmen fe
llHatlvo, 

(21 ) v. cap. XVII : Federaelo e unidade da macl•tratura, : 
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E ' assim que, tendo decretado a extincção dos par
tidos e, mesmo, pelos postulados do regímen instituído, 
não comportando elle mais a pluralidade partidaria, 
não quízeram levar a política de dissolução dos partidos 
até á destruição das suas cellulas iniciaes, que são os 
"clans" eleitoraes, formados em torno dos grandes pro
prietarios territoriaes (22). 

Talvez que estas transigencias resultassem da pon- · 
deração, no espírito dos elaboradores, da conveniencia 
de avançar por etapas, reservando-se para o futuro a 
realisação integral daquelles postulados - e nisto talvez 
tenham razão. Como já disse no prefacio deste livro, 
"a sociedade existe" - e é justamente porque a socieda
de existe que, · em qualquer obra de reforma social ou 
política, deve-se sempre ter em vista aquillo · que Garcia 
Calderon "Qma vez . chamou, com felicidade, "a lenta 
evolução das realidades humanasn . 

( 22} Desde q ue estava n,o pens amento dos elaboradores do · 
no vo r eglm·en a e x tlncçã o dos partidos poll tlcos, loglco ser ia se 
procurasse d esintegrar es t es partid os nas suas fontes g er mt
naes, estabelecendo expressamente que as camaras munlclpaes, 
tor na das em centros prlm ar los de expressã o da opi nião p op ular, 
passassem a ser cons tltuldas pelo c r lte r lo da representaçã,o prO· 
fl sslonal - e não part!dar la. E ' cl aro que, desde que ca da cl as se 
dos munlclplos (os la vradores, os commerclant es, os .lndustr laes, 
os trabalhadores a grlcolas, os operarlos lndus t r laes, os pro· 
t lsslo naes em profissões llber aes) se vis se obrigada a orga nl· 
sar-se ou, pelo m enos, a r eu·nlr-se para elege r os se us repr e
se.ntantes á. camara local, cada uma dellas Ir -se-la progressl· 
vamente desprendendo das t r adlc lonaes liga ções com os chefes 

.de Mpa r t ldos " munlclpae s - e estes Mpart ldos " acabar ia m por 
se d issolver. 

Desde que, como dissem os, a. polltlca democra tlca dá n ova 
Co nii tltulção t ende a orie ntar- tia n!) sentido de procurar outr as . 
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E' por isto que a nova Constituição me parece 
significar antes um ponto de partida do que um ponto 
de chegada. Contém ella, sem duvida, um systema revo
lucionario, certamente o mais revolucionario que ternos 
tido em toda a nossa historia política; mas, por isto 
mesmo é que a julgo o ponto de partida e não o ponto 
terminal de uma evolução. O mundo, aliás, nos está 
mostrando que já passou a epoca das Constituições irn
mutaveis: o senso de adaptação das estructuras políticas 
á realidade das estructuras sociaes e econornicas é, hoje, 
dominante no pensamento e na technica de todos os 
legisladores políticos. 

Donde a conclusão: a Carta de 37 é um systema 
ainda em evolução, é apenas a primeira etapa de uma 
longa caminhada para um alvo, que ai.nda estd muitc, 
longe de nós. . . 

Mas, este alvo? E' clàro que não pode ser outro 
sinão a unificação e a integração da nacionalidade e a 
consolidação da sua ordem legal, como já o havíamos 
definido, ha quasi dois decennios, ao concluir o estudo 

. das nossa populações meridionaes (23). 

tont.ia mais expressivas da opi n ião popular, que não a dos 
"partidos polltlcos", uma providencia a tomar s erá destrull-os 
nos s-eus centros de formação germlnaes e isto seria conse
g u ido pela lnstttulçllo da representação profissional obrlgato
rla na composição doa conselhos munlclpaes. Sõ assim, estes 
pequenos orgã.os administrativos terão autoridade para exercer 
a alta. fun cção democratlca., que lhes attrlbue a nova. constl· 
tulção. V. cap, IV e VI. 

(2 3) - "Pela a.usencla.. ua. hlstiorla da nossa. formação nacio
nal, de agentes efflcazes de Integração social e de Integra ção 
po lttlca - dlz lamos então no ultimo cap1tul o das Popnlaçõe• 
lllerldlonaee - o probl ema. pr lnclpa.l da. nossa orga.nlsação, no 
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m omento da Inde1>endencl11. é o mesmo das outras n11-Clollall
dades la tin o-americanas: de u m lado - um problema de auto
ridade e dl•clpllno1 de outro - um problema de conceutrnçAo 
e unidade. 

Dar consls tencla, unidade, consclencla commum a uma va.ata 
massa g anglionar, s ubdividida ·em quael duas dezenas de nu
cle-0s provlnclaee, Int eiramente ·Isolados e~tre aJ moral e ma
teria lmente - els o primeiro objectlvo. 

Realhiar, p ela. acção racional do Estado, o milagre de dar 
a essa nacl onalldade em fo rmação uma s ubconsclencla Jur ldlca, 
criando-lhe a medulla da legalidade, os lnstl nctos vlsc éraes da 
obe dlenc la á. autoridade e á, le i, aqulllo que Iherlng chama "<> 
poder moral da ldéa do Estado" - els -0 segundo obJectl vo . . 

Problema.. como se vê, de e structuracAo e os.!!lflcacllo da 
nacionalidade : trata-se de dar -a:o nosso aggregado nacional 
massa, forma, fi bra , n·ervo, ossatura, caract-er. Problema, poJe, 
de e-0ndensacão, de concen tração, de unlflcaçã,o , de synthese. 
Probiema, po rtanto, cuja soluc;ã.o sõ s eria posslvel pela accão 
consciente da forc;a orga n !sa da. Quer dizer : pela lnstltulcAo 
de um Estado centra.Jl.sado, oom um governo nacio na l P-Od·eroeo, 
domi nador, unltar lo, ·lnco·ntrastavel, provido de capacidade bas
tante para realisar, na sua p lenitude, os seus dois grandes ob
Jec'tlvos capltaes: a con•olldRçAo do naclo11olldode e a orpnl
•açlo da •oa ordem leirol" (Populoçõe• Merldlonoe•, cap. XIX) . 

/ 
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VII - O segredo da opinião ingleza. 
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IX - O poder da opinião e as fontes da opinião, 
X - O p~pel politico das classes economicas. 

XI - Organisação democratica das classes econo• 
mtcas, 
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CAPITULO IV 

O EQUIVOCO DOS PARTIDOS POLITICOS 

I 

Ha um erro historico em nossa organisação polí
tica: · é ter assimilado os nossos chamados "partidos po
líticos" aos partidos políticos das grandes nações, erri 
que existe o regímen democratico - como, por exemplo, 
a Inglaterra e os Estados Unidos. 

Na Inglaterra e nos Estados Unidos - para to
mar o confronto com duas nações onde verdadeira
mente se pratica a Democracia - os partidos políticos 
têm sempre um programma real e não formal a realisar. 
Os partidos, ali, sempre se fizeram echo de interesses ou 
aspirações geraes de grupos consideraveis de indivíduos, 
ou de classes. Uns representam os interesses da agricul
tura e da propriedade territorial: outros, os interesses das 
classes industriaes e commerciaes, da grande producção 
manufactureira, do alto commercio exportador ou impor
tador, dos grupos financeiros; outros, das classes nobres 
ou aristocraticas; outros, das massas trabalhadoras e da 
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pequena burguezia. Dentro delles, sem _duvida, ·0;~urge, 
muíta ambição pessoal , muito interesse privado em busca 
de satisfação, como bem se vê das obras de Bryce, de 
Ostrogorski, de Lowell, de Michels, de Siegfried e ou
tros, que estudaram, na Inglaterra, rios Estados Unidos, 
na França, na Allemanha, a vida intima dos partidos 
políticos ( l). 

Entretanto, ainda assim estes partidos não se con
fundem com os nossos. Elles se distinguem dos nossos 
clans ou "Partidos" por este traço essencial: é que, em
bora trabalhados pelo egoísmo dos interesses privados e 
pessoaes, não deixam nunca de expressar tambem inte
resses ou aspirações collectivas, merecedoras de serem 
computadas como expressões ponderaveis da Clpinião 
popular. E é justamente este facto que explica a sua 
inclusão, naquelles paizes, entre as forças que devem . 
concorrer e collaborar na constituição dos orgãos dos 
poderes publicos. 

No Brasil, -não acontece a mesma cousa. Os par
tidos políticos nunca representaram, nem representam, 
interesses collectivos, quer economicos, quer de classes: 

(1) Cf.r.: Oetrogors kl - Ln dêmocratle et J'organf•,.floll 
il.e!I parti" polttlques, 1903 ; Mlch els (R. ) - L e 11 pn.-tl11 polltlque,., 
1914; Bryce (J.) - Ln Republique Amérlcnlne, 1901, v. III -
Les democrntles modernes, passim. 1924 ; Lowel! (L.) - L'opl• 
nlon publique et le gouvernement populatre, 1924, cap. V e s g. 
Para. a França, v. Siegfried (A.) - Tnbleau des partis poJltlque!I 
en France, 1930; Corcos (F.) - Catêch1me des partis polltlque111, 
1928 ; Martln-Salnt-Léon (Et. ) - Le11 soclété11 de ln Nntlon, 1930, 
pg. 137 e sg. ; e tambem Pl!enco (A.) - Les meurcei, du auf• 
frnge nnlverNeJ en France de 1848 à 19~, 1930; Pressac (P.) 
Tnbleau polltlque de ln France (ln "Encyclopedl,e França.lse ~, 
v. X: Etat moden,e). Para a Alleman h11- : V-Oll Bulow - La Po
lltlque ftll~mallde, 19~6, pg, 164 ~ sg. 
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.. .. ; oi motivos de aglutinação dos indivíduos em partidos 
são apenas interesses pessoaes em busca de satisfação ou 
de protecção. Nabuco já havia definido este traço dos 
nossos partidos numa . synthese, que é uma pura mara
vilha de exactidão e de acuidade psychologica. Dizia 
elle que os partidos políticos no Brasil não passavam 
de "cooperativas de empregos ou seguros contra a mi
seria" (2). Os que nelle entravam (e isto em pleno 
explendor do lmperio) o faziam apenas com o obje
ctivo exclusivo de amparar a sua pessoa contra certos 
riscos da vida: o desemprego; a indigencia; a oppressão 
dos poderosos. Era o partido, assim, pura e simples
mente, uma cooperativa ou mutualidade, isto é, um grupo 
social do mesmo typo daquellas outras associações, cujos 
objectívos não trans(endem os interesses dos proprios 
membros. 

Este caracter · puramente pessoal e mutualista dos , 
nossos partidos tem a sua melhor explicação das proprias 
condições, em que se processou a sua genese hístorica. 
Em outro livro, já deixamos demonstrado que os par- ."· · · ' 
tidos políticos, em nosso paiz, são transmutações da- · 
quelles velhos dans ruraes, contr~ que vimos o poder 
central lutar desde o seculo XVIII, desde, mais ou me
nos, 1700 (3). Foi o advento do regímen constitu
cional em 1822, estabelecendo que a formação dos or
gãos representativos tinha que provir de . eleições pelo 

(2) 'Nabuoo (J.) - O abollelonlamo, · 1938. 
(3) Oliveira, Vlanna .:... Populn,;6ea merldlo-etJ do Bra

•11 (cap. III: Orsanluçlo da ontepi lesai). 
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suffragio popular, que impôz a aglutir{ação destes clatts · 
ruraes em "partidos" . 

Estes "partidos", porém, nem pelo facto de pas
sarem a actuar num scenario incomparavelmente mais 
amplo - porque provincial ou nacional - se tornaram 
organisações políticas, dominadas pelo espírito do ín
terésse publico, agindo no sentido de objectívos transcen
dentes á sua propria corporação. Em vez disto, conti
nuaram a actuar no plano provincial e, depois, no plano 
nacional com os mesmos objectivos e o mesmo espírito 
com que os seus clans componentes haviam: actuado, 
desde o II seculo, no plano municipal, isto é, no sentido 
da affirmaçâo dos interesses dos seus chefes e do pequeno 
grupo de ambiciosos, que os formavam. 

-

Esté o significado intimo dos partidos políticos 
em nosso paiz. Eu já o havia deixado claro em outro 
livro, no voluniezinho dos Pequenos estudos de psycho
logia social, quando estudei o papel dos governos fortes , 
no regímen presidencial: 

- "Na base dos nossos partidos políticos - dizia 
eu então - o que se encontra, depois de uma analyse 
positiva e concreta, não é a corporação de interesse 
publico, á americana ou á íngleza; mas, apenas, a com
munidade de interesse privado, o clan pessoal, o cor
rílho de campanario, a confraria eleitoral, reunida em 
torno de um chefe, mas de todo em todo indifferente 
ás idéas ou aos programmas, sociaes ou políticos, que 
elle possa ter. O chefe acontece, ás vezes, defender algu
mas idéas, um certo programma; mas, os que o acom
panham, numa proporção de mil por um, assim o fa-
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zem · por motivos puramente pessoaes: sejam os pro
ventos dos cargos publicas, sejam as vantagens directas 
ou indirectas, materiaes ou moraes, das situações de in
fluencia junto ao Poder. 

Esta é, afinal, a verdadeira realidade dos parti
dos políticos em nossa terra. Qualquer espirita, liberto 
da suggestão das phrases feitas e com o habito , e a · 
capacidade de raciocinar sobre realidades, todas as ve
zes que meditar sobre a natureza e a vida dos n01Ssos 
partidos, ha de chegar a esta conclusão: de que elles 
não passam de simples clans, mais ou menos organisa
dos e mais ou menos vastos, que disputam pela con
quista do poder, para o fim exclusivo de explorar, em 
proveito dos seus membros, burocraticamente, o Paiz. 
O lentejoular dos seus bellos programmas, as especio
sidades brilhantes das suas justificações e apologias, as 
suas famosas "batalhas em prol da pureza do . regímen" 
são meras theatralídades de mise-en-scene - e não va:. 
lem dois minutos de attenção de um espírito serio" ( 4) . 

(O Pequenos estudo• de P•Tcolosta •octal, 19f8, (cap.: O 
papel doa sovérnoa forte•) , 

,:. ~ 
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Equivale dizer que, em relação a ''partidos politi
cos", estamos vivendo num equtvoco mais que secular. 
Na verdade, os partidos politicos no Brasil não são orga-. 
nisações de interesse publico e, sim, purps organizações 
de interesse privado. Eis um dado objectivo,. de expe
riencia. 

Dentro da definição de Nabuco, nem siquer seria 
possível agrupai-os ao lado das instituições privadas, mas 
de utilidade publica: associações profissionaes ou cultu
raes; fundações hospitalares; corporações universitarias ; 
associações de protecção a invalidos ou orphãos desam
parados, etc. Porque ha menos utilidade publica, sem 
duvida, em qualquer dos nossos chamados "partidos po
JiticosH do que em qualquer fundação ou instituição des
tinada a fomentar a cultura intellectual e artística, ou em 
qualquer associação que trabalhe pelo amparo da in
fancia desvalida, ou em qualquer associação profissio
nal, organisada para a defesa dos interesses collectivos 
desta ou daquella classe. 

Estas associações, afinal, têm objectívos que trans
cendem os interesses dos seus membros componentes ou 
do corpo das suas administrações, porque interesses de 

~ uma determinada collectividade ou grupo e, portanto, 
l: ~ 

,,.,, .. ~ 
'ffl,,~ 
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interesses geraes, interesses publicos; ao passo que os nos-
sos partidos não esposam, nem reflectem nenhum grande 
interesse collectivo. São pequenos ( ou grandes) in
groups, no sentido que a sociologia americana dá a esta 
expressão (5), que se formam com o fim de utilisar, em 
proveito pessoal dos seus componentes, o privilegio, que , 
o regímen político lhes dá, de constituírem, com exclusão 
de todos os demais grupos, os poderes publicas e os qua
dros da administração publica local, regional e nacional. 

Não quero dizer que os nossos partidos políticos 
não tenham chegado nunca a exprimir idéas e tendên
cias collectivas ou superiores interesses de ordem publica; 
não faço minha affirmação de modo tão absoluto. 
Quero apenas dizer que os partidos políticos em nosso 
paiz só em momentos excepcionaes podem exprimir uma 
preoccupação de interesse geral ou publico. 

Houve exemplo, por certo, de partidos políticos ·dei
xarem-se, paradoxalmente, penetrar de uma viva preoc
cupação de civismo, tomarem-se de uma larga vibração 
de enthusiasmo desinteressado, tornando-se, dest'arte, 
embora momentaneamente, verdadeiras organisações de 
interesse publico, á maneira dos grandes partidos ingle
zes ou americanos. Isto, porém, apenas esporadica
mente, por força de factores extranhos á propria orga
nísação partidaria, aos seus fins e objectivos íntimos; 
per força da acção de um clima collectivo ou espiritual, 
creado ou constituído excepcionalmente; por força de 
correntes ideologícas vindas de fóra, por suggestão de 

(5) v. K!mbal Youn&' - l!lource-book for •oclal »•1'colo117, 
1927, cap. IV. C· 

'4 
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movimentos operados em paizes extrangeiros, deste ou ,., 
do velho continente. E' o que occorreu, por exemplo, 
com o movimento da lndependencía, o movimento da 
Abdicação, o movimento da Abolição. 

Nestes grandes movimentos da nossa historia, 01 

· partidos, porém, como que se fundiram, desapparecendo. 
Era o povo, na sua unanimidade, que agia e lutava. 

Fóra, porém, destes momentos febris e episodicos 
da nossa historia, os partidos políticos, considerados na 
sua vida commum e quotidiana, nunca se moveram, 
nem se movem; por objectivos de interesse collectivo: 
não merecem, por isso, ser incluídos entre aquelles gru
pos ou associações, que exercem., em nossa sociedade, 
uma funcção de utilidade geral ou de interesse publico. 



tf · ... • 



III 

Dahi uma conclusão: si é verdadeiro o principio -
de que só devem ter participação na constituição e no 
funccionamento dos poderes publicos aquellas institui
ções ou grupos sociaes que representem interesses colle
ctivos ou geraes - aos nossos partidos políticos não 
pode caber esta funcção representativa ou de collabora
ção. Elles não são, como já vimos, associações com 
fins de ordem publica, que se constituam com o objectivo 
de realizar qualquer interesse collectivo. Meras organi
sações privadas, simples cooperativas ou mutualidades 
de fins particulares, s6 por um erro do nosso systema 
politico, - só por um equivoco - tornaram-se orgãos 
exclusivos da formação dos poderes publicos. 

Na verdade, constituir os poderes publicos é uma 
funcção política de importancia vital. Comprehende-se 
que funcção de tamanha responsabilidade e transcenden
cia seja conferida a partidos, como os ínglezes ou os ame
ric;mos. Estes partidos representam e exprimem, como 
já vimos, ponderaveis interesses collectívos. 

Comprehende-se que seja conferida a um partido 
nacional, como o Fascista ou Nazista. Porque, na ver
dade, um partido, como o Fascista ou o Nazista, é uma 
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associação de fins publicas, tem finalidades collectivas e 
nacionaes, exerce, portanto, funcções, que são tambem · 
do Estado ou que, pelo menos, interessam ao Estado. 
Logo, nada mais natural que elles figurem nos orgãos 
corporativos ou institucionaes do Estado e tenham nelles 
a funcção que têm ( 6). . 

Não se cornprehende, porém, que se attribua tal 
funcção aos nossos partidos. Estes grupos, ditos polí
ticos, não differern, pelo caracter privado, egoístico e 
personalíssimo dos seus objectivos, de urna firma com
mercial, de importancia limitada, ou de uma ernpreza 
industrial, de pequeno typo (7). 

Pode-se allegar, é certo, em defesa dos nossos par
tidos políticos, que elles são instituições uteis social
mente, porque f6cos de ideologias políticas, em cujo con
flicto as democracias encontram as suas condições de 

(6.) v. Crosa (E.) - Dlrltto eo•tltuslonale, 1927, pg. 115-122. 
(7) Digo de pequeno typo, porque as emprezas lndus

trlaes de grandes dimensões, taes eomo as da grande Industria. 
ou as de servlQOs publlcos, representam Interesses c<>llectl
vos tão eonslderavels, qu e lhes conterem uma verdadeira fun
cção publica na sociedade ou região, em que agem. Justamen
te por Isto ê que o Estado se acha no direito de sobre ella• 
exercer, hoje, uma fiscalização multo estreita. principalmente 
nos reglmens de economia dirig ida ou de economia corporativa. 
(v. Manklewlcz - Le n11tlon11l-aoclnllsme allemand, 1937, pag. 

152 e eg.). Para os oorporatlvlstas Italianos, cada empreza. 
prlnclpalmente a. grande empreza, ê uma unidade funcclonal ou 
peça de uma empreza maior, que ê a Nação: ê, por Isto, uma 
entidade privada, mas com uma funcç&o publica fundamental 
(V. Cesarlnl -Sforza - Corso dl dlrltto corporatlTo, 1935, p,r. 
10-33; Zanoblnt (G.) - Corso dl dlrltto corporatlTo, 1936, p,-. 
80; Bara1111I (L.) - Dlrlttp •lndaeale eorporaUl'o, 1938; pg. H; 
Lanzlllo (A.) - Lo 8tato net processo eeonomlco, 1938). Cf-r: -
Boucraut (L.) - Jttat, Corporat~on et 11:ntreprl.e, 1938. 
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vida. Esta allegação é falsa : os nossos partidos politicos 
não prestam siquer este serviço á nossa incipiente demo
cracia~ Na verdade, elles não são orgãos de ideologia. 
alguma; pode-se mesmo dizer que nunca o foram, salvo 
no Imperio, Neste período, ainda se pode dizer com 
alguma razão que eram os partidos fócos de ideologia 
política (8). Hoje, porém, dos nossos partidos já não 
é mais licito dizer tal cbusa: elles não ex"Jrimem, de 
modo algum nem interesses collectívos, nem ideologias 
políticas. 

Nada mais absurdo, pois, do que se dar preferencia 
de representação no governo a estes grupos improducti
vos e, mesmo, nocivos e deixar-se de lado os grupos que 
significam interesses reaes, que fazem com a sua activi
dade a grandeza e a riqueza do Paiz. E' tempo de cor
rigir este erro - o erro que commetemos, sob a sugges
tão dos regimens democraticos da Europa e da America, 
__,; de erigir as nossas mutualidades eleitoraes, aqui rotu
ladas com o nome de "partidos", em instituições políti
cas, como se fossem partidos de verdade, á maneira in
gleza ou americana, isto é, partidos q'lte têm ideologias 
ou fins collectivos evidentes. Erro que culminou na 
Carta de 34, quando, estabelecendo o regímen propor
cional .da representação, reconheceu os nossos soi-disant 
partidos como as fontes electivas mais importantes, quasi 
exclusivas, dos orgãos da representação nacional. 

E' tempo de corrigir este erro secular -- e o meio 
unico para isto será conferir esta funcção, . essencial á . 

• 

(8) v. cap. I : ó primado llo POder Moderador.: 
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vida das democracias, ás corporações econornicas, ás cor
porações de cultura, ás corporações religiosas e, especial
~ente, ás associações de classes; em summa, a todas as 
organisações que exprimam uma funcção social util ou 
um interesse collectivo positivo. Uma instituição reli
giosa, um centro de ensino, urna fundação beneficente, . 
urna associação de classe: estas, pelo menos, produzem 
utilidades sociaes, . prestam desta ou daquella forma um 
serviço á collectívidade, no meio da qual agem. 

Mas os partidos? realmente, que produzem os par
tidos, meus senhores? Menos do que nada - porque, 
corno vimos, só produzem cousas nocivas: 

a) violações da lei jurídica; 
b) violações da lei moral; 
e) rnedíocrisação das elites dirigentes; 
d ) plethora burocratica e política alimentar; 
e) agitações inuteis e motins; 
f) ás vezes, mesmo guerras civis. 



IV 

Nada mais justo e logico, pois, que se puzesse termo 
a esta ficção ridícula: a resolução do Governo, que de
cretou a extinção dos partidos políticos: objectivada no 
Dec. 3 7, foi um acto do mais puro realismo político. 
Todos os espíritos positivos, libertos das formulas feitas 
e com a capacidade de ver claro nas nossas realidades, 
sentiam ha muito a necessidade - mais do que isto: a 
urgencia imperativa - de romper com este preconceito 
funesto, espantosamente grotesto, da "democracia de 
partidos" num paiz, em que os partidos não tinham, 
substancialmente, nenhum objectivo de interesse publico 
ou collectivo, nem nenhuma significação ideologica. 

Entretanto; não foi complet_o o golpe desfechado 
contra esses simulacros de partidos pofiticos, que nos es
tavam envenenando as fontes da nossa vida política e 
administrativa e perturbando a ordem publica e a tran
quilidade moral do povo. E isto porque, extinguindo os 
partidos, tornando-os, aliás, muito justamente, associa
ções i1Jicitas, não quizeram levar a sua acção erradica
dora até ás cellulas germinaes e constitutivas dos parti
dos, isto é, aos clans eleitoraes do interior - o que, pra
ticamente, importará em assegurar a resurreição, na pri-
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meira opportunidade, destes mesmos partidos politicos, 
ora extinctos. 

Na verdade, estes pequenos grupos partidarios do 
interior não foram attingídos pelo política do governo, 
expressa no acto de 19 37, que dissolveu os partidos. O . 
acto do governo dissolveu apenas os partidos estaduaes, 
que tinham individualidade publica e legal; não, os gru
pos locaes, que faziam a política dos municipios. Estes 
não foram attingiuos pe1o acto de dissolução, dada a 
sua carencia de personalidade legal; Em vez disto, dentro 
do novo regímen constitucional, elles continuarão a 
agir, amanhã, intactos, vivos, cohesos e organisados 
- amanhã, coino hontem, como outr' ora, como ha qua
trocentos annos (9). 

Ora, enquanto estes grupos subsistirem, como for
ma de enquadramento social da nossa população para, 
ef feitos eleitoraes, os -partidos políticos, de typo persona- . 
lista, continuarão a subsistir tambem, pelo ~enos em 
estado potencial. Tanto mais justificadamente, quanto 
os methodos de manifestação da opinião publica e da 
vontade democratíca são mais numerosos na nova Cons
tituição do que nas anteriores. 

Nestas condições, para ~er completa a obra de 
desintegração e dissolução dos nossos partidos (que po
deríamos chamar de "partidos de fins pessoaes", para 
distinguir dos partidos anglo-saxonicos, de fins collecti
vos e, por isto mesmo, transcendentes dos interesses dos 

(9) v. Populaçllea Merfdtonaea do Braall (ca.p. XII: Or
sanlzaçAq d11 ordem, le,rnJ).-
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sens membros) , é preciso levar o processo da sua disso
lução aos seus elementos componentes, ás suas cellulas 
formadoras - aos clans territoríaes, de typo patríarchal, 
em que se agrega ou, melhor, em que é agregada, para 
fins exclusivamente eleitoraes, as nossas populações do 
inte~ior, principalmente o grosso da plebe, que lavra ou 
pastoreia nos sertões, nas mattas e nos pampas. 

Ora, para isto, para desagregar estes clans eleito
raes do interior, só ha um methodo, uma technica a 
adoptar: é estabelecer a representação profissional, com · 
forma obrigatoria e exclusiva, para a constituiçãp dos . 
conselhos municipaes. 

No tocante á representação profissional, é a dos · 
conselhos municipaes - demonstraremos dentro em 
pouco ( 1 O) - no momento presente, no estado actual 
do paiz, a mais viavel e exequível. Instituída esta re
presentação profissional obrígatoria. os collegios eleito
raes passarão, nos municípios, a ser distribuídos e repar
tidos de accordo com as diversas profissões ou, melhor, 
com os grandes grupos de profissões ali existentes: · 

a) agricultura; ·, 

b) industria; 
e) commercío; 
d) profissões liberaes. 

Dentro deste novo enquadramento profissional, o 
velho enquadramento patriarchal se desagregará. Certo, 

(10) v. cap. XIII: O proble-. Ca repruentaçtlo pron ... 
•lo.JaaL 
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esta desagregação · não se processará logo: terá uma evo
lução, de certo modo, demorada; vae encontrar resis
tencia. Porque os clans, e o seu espírito, não se extin
guirão logo: elles reagirão e tentarão influir - e, de 
facto, influirão, no principio -:--< na composição dos no
vos quadros da representação profissional: os velhos che
fes e potentados procurarão utilizar, para isto, a sua 
antiga influencia. 

Esta reacção, por~m, acabatá cedendo e desapare
cendo. Com o tempo --, quero dizer: com a formação 
dos novos orgãos associativos, syndicaes ou não - os 
velhos clans eleitoraes terão que extinguir-se: já agora, 
par;i o baixo povo, para a mas'sa, o "amparo", a "pro
tecção" ou a "recommendação" se fará pelo sgndicato 
ou pela associação e não mais pelo patrono político -
o cbef e de clan ( 11 ) . 

(11) Foi o que testemunhamos na cap ital do palz, em 
que grandes chefes, como Irineu Machado e Mauricio de La
ce.rda, nã,o mais puderam exercer a antiga influencia sobre 
à massa eleitoral, desde que os sindicatos, depois de 31 e do 
Dec. 19. 770, começaram a assegurar, cóm a sua &eç!l.o e presti
gio, uma assistencla e protecção efflcientes aos seus associa
dos, que formavam o $"r91!!!0, i,ln!l.o a tot-11:!!<\a~i!, \.lQ çJ~ltQfadO 
daquell1is chete,, · 



V 

Este o processo mais seguro para completar a obra 
renovadora e patriotica, iniciada pelo Estado Novo, de 
desintegração e dissolução definitiva dos partidos poli
ticos do velho typo personalista ou mutualista. Quero 

· dizer: dos partidos, em que cada um dos membros -
desde dos mais obscuros e humildes eleitores aos compo
nentes do seu estado-maior, inclusive o grande chefe es
tadual ~ nelle entra com o mesmo espírito pratico e 
prívatista com que iria adquirir acções de uma sociedade 
ano!).yma : - para fazer jús a um certo dividendo, isto 
é, para tirar um proveito pessoal. No caso : um chapéo 
de feltro, um par de botinas, ou uma nota de vinte mil 
réis; um inqueri to à bafado e uma impunidade garan
tida; um empreguinho para o filho ou para o genro; e, 
nos grandes sorteios, chamados eleições, a sorte grande 
de uma cadeira de deputado ou, mesmo; ·possivelmente, 
a presidencia do Estado . . . 

/, 
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CAPITULO V 

PARTIDO UNICO OU PRESIDENTE UNICO? 

I 

Dissolvidos os partidos, é claro que é preciso ins
tituir novas fontes de opinião. Em these, numa demo~ 
cracía devem ser os partidos as fontes legitimas da von
tade do povo. Si os extinguimos, urge criar novos or
gãos de expressão dos interesses dos grupos e da vontade 
geral. . 

Duas soluções se offerecem como possíveis: 

a) ou a instituição do Partido Unico - á ma
neira do que se faz nos regimens totalitarios (Italia, 
Allemanha, Turquia, Portugal) ( 1) • 

b) · ou a instituição de novas fontes da opinião 
pelo appelo ás classes organisadas e aos se'us orgãos re
presentativos, atravez, de novas technicas de revelação da 

(1) O governo .sob o regime do Partido Unlco ê Inteira• 
mente opposto a.o governo sob o regime de partido multlplo, 
(democrl\Cla. liberal). Neste, são 011 partidos que dão a orienta
ção ao governo, que obedece á. vontade do partl<Lo. No regl
men do Partido Unlco, ao contrario, é o partl<Lo que obedece 
ao chefe do governo, executando a. sua vontade. 
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vontade geral: "inqueritos"; "pressure"; , .. conselhos 
technicos"; "representação profissional". 

Destas duas soluções, a primeira deve ser afastada: 
no Brasil, nãn ha clima para o Partido Unico. E' ver
dade, como observa Manoilesco, que o Partido Unico é, , 
antes de tudo, uma pequena minoria da população, uma 
elite de indivíduos votados, ou suppostamente votados, 
de corpo e alma á causa collectiva, ao interesse da Na
ção (2). No Brasil, porém, as cousas se passariam de 
modo differente - e dahi todo o mal. 

Em primeiro togar, faltaria ao Partido Unico uma 
mística, de que o Partido fosse o ·orgão realisador, ca
paz de justificar perante a opinião publica -- a opinião 
dos by-standers, dos que estão de fóra e que seria a 
quasi totalidade da Nação --, o monopolio dos cargos 
publicos, conferido aos membros deste Partido (3). 
Não ha, em nosso povo, na sua psychologia collectiva, 
condições para a constituição de uma mística viva e or
ganica, uma mística que se apodere da alma nacional e 
a mova num sentido nitidamente determinado, para um 
objectivo preciso __, como o nacionalismo imperialista 
dos italianos de Mussolini ou o nacionalismo racista dos 
allemães de Hitler. Uma pequena cohorte ou phalange 
de homens de elite poderá, aqui, tomar-se de uma mys-

(2) v. Manoilesco (M) - Le Parti Unlque, 1936 pag. 51 
Cfr.: Merrlan (Ch) - A•11umptlona of arlstoeraey (l"n "Amerl
can Journal ,of Soclology", Maio, 1938). Na Italia, segundo Mer- , 
rlan, ha 2 milhões d-e fascistas para 40 milhões de Italianos; 
na Allemanha, 4 milhões de nazistas l)ara 80 milhões de alle
mães: na Russla, 3 milhões de comunistas para cerca de 160 
milhões de russos. · 

(3) v. Manoilesc<> - oi>, elt,, . cap. III. 
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tica e agir no sentido délla; não, um partido, mesmo 
que elle represente uma minoria da Nação e seja o uníco 
partido militante: faltam-nos as condições historicas, 
sociaes e politicas que geraram, na velha Europa, estas 
misticas poderosas. Na Italia ou na Allemanha, estas 
místicas não -surgiram pela vontade dos homens de ge
nio, que as encarnam - Mussolini ou Hitler; surgiram 
das circumstancías dramaticas, que collocaram estas na
ções dentro do dilema - "viver ou morrer" : - e a 
formula da mística era justamente a formula da vida. 

Entre nós, nada disto occorreu, como nada disto 
occorre. Externamente: nenhum perigo, imminente ou 
proximo, nos ameaça, paiz que somos quasi todo cer
cado de fronteiras mortas, com uma unica zona viva de 
attrictos possíveis ; esta mesma resumida num pequeno 
trecho do extremo sul e, ainda assim, neutralisada por 
essa atmosphera de cordialidade e segurança, em que 
respira todo o nosso Continente. Internamente: a nossa 
immensidade territorial: a extrema dispersão da popula
ção; a vida simples e facil, como a de todo povo tropi
cal; a ausencía de conflictos de classes : tudo são factores 
que impropriam o nosso ambiente social e politico in
terno para o advento de uma mística, de uma weltans- · 
chauung, susceptivel de popularizar-se. Quero dizer: com 
força para expandir-se e dominar a alma do Povo, de 
modo a tornai-o apto a aceitar e legitimar o direito de 
um unico partido, feito orgão realisador desta mística, 
10 monopolio de todos os cargos publicos, 

Num clima social destes, um Partido U nico func
cíonaría no vacuo: dentro em pouco, insensivelmente, 
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amortecido o impulso idealista inicial, acabaria - á 
falta de uma atmosphera estimuladora, de formação im- #' 
possível .entre nós, como já vimos - perdendo o sen
tido da mística e nivelando-se á psychologia dos nossos 
clans partidarios, que fazem da posse do poder um meio 
de vida. Teríamos então a evolução fatal: o Partido 
Unico se tornaria então olygarchia unica. Consequen
temente: agente provocador da reacção dos não contem
plados na curée do poder, alvo de agitações de toda or
dem e, portanto, fermento de revoluções civis ou 
militares . 

. Eis o destino que espera o Partido Unico no Brasil. 
Nenhum erro maior do que a sua instituição aqui: seria 
desconhecer a nossa psychologia collectiua num dos seus 
traços mais específicos. 

Creado o Partido Unico, só seria possível mantel-o 
_pela força material, pelo poder das armas, pela elimina
~ão periodica dos dissidentes atravez do processo das "de
puraçõesH violentas á Stalin ou á Hitler ( 4). O paiz 

(O E' um erro suppôt' que os PaTtldos Unlcos eliminam 
as rlvalldades polltlcas. Dentro do Partido Nazista, como den
tro do Partido Fasc ista, como dentro do Partido Comunista., as 
dlssldencla.s e sclsões se estão processando com f.requencla.. 
embora duramente reprimidas: v. Mouskhell e G-Ordon - Pai'" 
lamentarlsme, d~moeratle, dlctadnre ( "Revue du DTolt Publ!c". 
1938, pg, 2931) ; Febvre (L) - Lei, tranaf.ormatlons dn F._acl#• 
me (en "Enc7clopedle FrsnçaJae", v. X : lUnt Moilerne), 

O reglmen do Pa.rtldo Unloo, contudo, está. adquirin
do uma extensão cada vez maior, no velho mundo p·elo menos. 
toewensteln dá. como -estando submettld,os a.o reglmen do 
Partido Unlco os seguintes palzes : Italla., Allemanha, Russla, 
Austr la, Portugal, l:3u lgarla, Grecla, TUTqula, Hespa.nha (de 
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passaria a viver como uma caldeira em alta tensão, sem 
valvula de escapamento, numa espectativa perinanente de 
imrninencia de explosão. 

Comprehende-se urna situação desta em povos, 
como o da ltalia ou o da Allemanha, vivendo em pe
quenos territorios, permanentemente ameaçados de in
vasão - terrítoríos, aliás, menores do que muitos Esta
dos nossos (Allemanha menor do que Minas; ltalia me
nor do que S. Paulo) - sempre com o inimigo á vista 
e, por isso mesmo, tornados até ao delírio ou ao fana
tismo por uma mística coJlectiva de defesa, de salvação, 
ou de domínio. 

Num povo como o nosso, disperso por um terri- · 
torio vastíssimo, immenso corno um continente, tal 
mística, ao contrario, se diluirá e esvanecerá justamente 
por força desta dispersão e desta immensidade: - e uma 
pequena olygarcbia politicante se constituirá no seio do 
povo, dividindo-o e irritando-o, feita agente de luctas, . 
de desunião, de fermentações revolucionarias. 

F.ranco), Quanto A Hungria, Yugo-slavla, Rumanla, Llthuanla, 
Esthonla, Lettonla, estes estão submettldos ao reglmen do plu
rl-partldarlsmo, sob o controle do Estado, Loewensteln dá. o 
Brasil como pertencendo ao primeiro g r upo - dos palze1 de 
unlpartldar!smo (v. Karl Loewensteln. - Controle téglslattve de 
l'extremlsme polltlque dana les démoeratles modernes, ln "Re
vue du Drolt Publ!c et de la Sclençe Polltlque", 1938, pg. 313), 

.. 
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Na verdade, entre nós, o problema do Estado 
Forte, com fins precisos e dotado, por isso mesmo, de 
,iniciativa, tem que ser posto sobre outras bases. Porque 
o ideal do governo no Estado Novo não é o do Partido 
Unico e sim do Presidente Unico. O Partido Unico não 
significará sinão a constituição de uma oligarchia irri
tante no seio da communidade nacional. 

Do que precisamos é do Presidente Unico. Isto é, 
do Presidente que não divida com ninguem a sua auto
ridade; do Presidente, em quem ninguem mande; do Pre
sidente soberano, exercendo, em summa, o seu poder em 
nome da Nação, só a ella subordinado e só della de- . 
pendente. 

No Estado Velho, os Presidentes da Republica 
eram mandatarios, não da Nação, mas dos Grandes Elei
tores dos Estados: com: elles era forçado a dividir, ou 
estava no dever de dividir, a sua autoridade de Chefe 
da Nação. Recorde-se o consulado de Pinheiro Machado 
e o governo Hermes: e ter-se-ha a imagem e:x:acta do que 
era o Presidente Plurimo, o Presidente que não gover .. 
nava sosinho, homem-ligio de um Grande Eleitor, em 
regra caudilho ou satrapa estadual. 
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Ora, do que precisavamos era justamente sahú: 
-;- deste absurdo - do absurdo prouincialista de Presidente 

Plurimo para a logica nacionalista do Presidente U nico. 
O Presidente Plurimo era a consagração do 8itadualis-

. mo, do regionalismo, do separatismo, do anti-naciona
lismo. O Presidente Unico será a affirmação da unidade 
e da personalidade da Nação, a sua expressão definitiva 
e resplandecente (5) . 

O ideal de um· chefe de Estado, armado dos po
deres e prerogativas excepcionaes, de que está armado 
pela Constituição de 3 7, não é o de um chefe de par
tido, num paiz em que os partidos, ---1 unicos ou plu
rimos pouco importa -4, são o que já vimos ser. O 
ideal de um chefe de Estado é, em tal regime, o de uma 
autoridade que se colloque justamente acima dos par
tidos e grupos de qualquer natureza, de modo a poder 
dirigir a Nação do alto, num sentido totalitario, agindo 
como uma força de agregação e unificação - e não como 
uma força de desaggregação e de lucta. Si ha uma ten
dencia intima da evolução política do Paiz, que se vem 
manifestando desde os primeiros dias da sua indepen
dcncia: si ha uma u constante" da nossa psychologia po• 
lítica - que surpreendemos no mais intimo do subcon
sciente daquella parte do povo que não faz política e 
constitue a grande maioria da Nação - é a da aspiração 
pela "dispartidarização" ou, melhor, pela "apartidari-

(6) v. Oliveira Viana - Pequeno• estados de »•Teologia 
aocfal (cap.: O papel doa eovernoa fortes e ca.p.: ~ Reareate 
ll'eiJG). 
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-.zação" dos Executivos, isto é, pela sua imparcialidade 
._ 'em face dos partidos políticos. 

Sonde-se a nossa historia política desde 18 22 e ver
se-á esta tendencia revelar-se, ora clara, ora diffusamente, 
em todas as agitações popufares, em todos os movimentos 
políticos contra os governos. · No Imperio, a revolução 
di 42, por exemplo, foi promovida justamente com o 
objectivo de libertat o monarcha, ainda muito moço, da 
influencia de uma facção que, aos olhos dos revolucio- - · 
narios, o dominava. O movimento de 89, de que re
sultou a queda do Imperio, não tinha ootro intuito 
immediato senão derribar um: gabinete, que era acusado 
de se ter colocado a serviço de um partido ou de uma 
fa('.ção. Na Republica, pode-se dizer que todos os movi- . 
mcntos revolucionados que se processaram, desde 1893 
até 1930, foram desfechados contra governos que Sé 

haviam declarado abertamente a favor de um partido ou 
de um grupo político. · 

O nosso povo -- nas suas expressões mais conser
vadoras e mais significativas (porque vivendo do seu 
trabalho e não da política), isto é, a burguezia das ci;,_ 
dades (o commercio; a industria, as elites cultas) e a 
aristocracia dos can,pos (representada pela grande pro
priedade agraria) - sempre reverenciou o chefe que ~ 
soube collocar-se acima dos grupos politicantes; sempre 
bafejou com a sua popularidade e a sua sympathia os 
Presidentes da Republica que se mostraram isentos de 
espírito de facção e fóra dos compromissos de partidos. 
Dahi vem que o mote de Feijó, lançado ha mais de 
seculo - · "O governo não conhece partidos" - conti-
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.nua ainda hoje a ser a palavra suprema de sabedoria 1,.; 
', ¼ 

para qualquer chefe de Estado no Brasil ( 6). .: ;,,t' 
Quanto mais medito neste mote, mais comprehendo " ili. 

o seu alcance - e tambem mais me convenço da gran
deza de Feijó. Elle teve, num acume de genio, a in
tuição exacta desta característica da consciencia política 
do nosso povo. Nínguem como elle entreviu tão clara
mente esta aspiração fundamental, que vive no fundo 
da consciencia de cada· um de nós e que é uma das "de
terminantes" mais características da nossa alma colle
ctiva (7) .. 

(6) Na lucta hlstorlca. e secula r entre o Todo e as F ra
cções, - entre o Imperlo e a s Provlnclas, entre a União e os 
Estados - , o -esplrlto 11ol-di11ant liberal, representando os lne
tlnctos Inferiores do partidarismo e do regionalismo, preten
dera annul lar o Cliefe do Estado com a formula: O Rei reina, 
ma• nllo sovernn, de proveniencla brltannlca. Era o melo de 
assegurar aos c lans partida.rios e provlnciallstas a plena. liber
dade de acção no campo pollt lco e administrativo, oom todo 
o seu pluralismo, dlv islo nlsmo e personalismo - o que im
portava, praticamente, em negar a .soberania á Na ção para en· 
tregal-a ás provlnclas e aos partidos. Com o seu genlo pol!tlco 
e o- seu sentido Imperialista do poder, Itaborahy respondeu ao 
ldeaHsmo liberal, que querl·a neutrallsar a autoridade supre
ma da Nação, com a formula : O Rei reina, sover~a e adminis
tra. Instituiu, assim, o principio - que havia de dominar até 
1889 - da plenitude do 1i'Oder Nacional. (V,) Urugua.y - Direi
to administrativo, 1862, II, cap. XXIX). 

No Estado Novo, - em que se restaura, sob a forma republi
cana, a tradlçã.-0 Imperial, de que todo o poder pertence li. 
Nação - a formula de Itaborahy ha de ser o mote dom inador: 
o P res idente preside, governa, ~ administra. E lle traçará a si 
mesmo um programma claro, preciso, nlt ldo, objectlvo de acç;ão 
.e governo, escolhendo os seus auxil iares onde os encontre me
lhores, Infundindo-lhes o .seu pensamento e as suas dlrectrlzes, 
livre dás limitações que fata lmente lhe seriam Impostas pelas 
conveniencias ou pela logica grega.ria dos partidos, plurlmo11 
ou unico, pouco Importa. 

(7) v. cap,: O valor pragmatleo do paHado, 



CAPITULO VI 

O ESTADO NOVO E A ORGANISAÇÃO DAS 
SUAS FONTES DE OPINIÃO 

l 

Dissolvidos os partidos rnultiplos e .desaconselhavel 
o Partido U nico, só ha urna orientação possível ao Es
tado Autoritario: procurar as fontes da democracia nas 
classes organisadas atravez dos seus orgãos mais legíti
mos de expressão: associações profissionaes, instituições 
sociaes e corporações de cultura. 

Eliminaram-se os intermediarios entre o governo e 
o povo (1). Bem: mas como ao governo saber o que 
quer o povo? como entender-se com ó povo? 

Directamente? não é possível; nem o governo pode 
' ir. de casa em casa, de propriedade em propriedade, de 
fazenda em fazenda, indagar o que o povo quer, nem 
mesmo o conhecimento da opinião de cada um impli
cará o conhecimento da opinião geral, da vontade geral. 
do interesse geral. Para a opinião geral, para a vontade 

(1) v. Getullo Vargas - A no"" poUtlea do Brasil, 1938, 
v . V, pag, 123), 
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geral, para o interesse geral, só ha uma .technica ef fi. ,.. f _.' 
ciente á sua revelação : é a organisação associativa. ·:;J,t 

Imagine-se um_i classe qualquer: plantadores de 
algodão, creadores de gado, fabricantes de tecidos, com
rnerciantes de couro, contractadores de navios, profes
sores primarias, emfim, especialistas em qualquer cousa. 
Cada um dos membros destas classes tem os seus inte
resses proprios, como tambem cada classe tem tambem 
o seu interesse collectivo, que nem sempre coincide com 
a sornrna dos interesses individuaes dos seus elementos 
componentes e que, mesmo, pode hem ser contrario a 
clles. Para o plantador de café o interesse pessoal é 
produzir muito e vender muito; mas o interesse da 
collectividade dos plantadores de café pode exigir o sa· 
crifício do interesse pes_..,al de cada um dos plantadores, 
impondo-lhes a limitação da producção e o preço mí
nimo. 

Ora, para o homem de governo, para o homem que 
administra, pondo em acção os apparelhos do Estado 
destinados a servir o~ interesses collectivos, o que im
porta não é. o conhecimento do interesse pessoal de cada 
membro desta ou daquella classe e, sim, o interesse ge
ral, o interesse colkctivo - porque só este merece a 
protecção do Estado. O interesse do individuo só fará 
jús a esta proteção quando coincida com interesse geral 
ou collectivo da classe a que pertence, e um e outro com 
o da Nação : é o que affirma o Direito Publico Mo
derno (2) . .· i 

(2) Os romanos :i.ntlgoe, mestTes lnsuperavels da sclen
c la. politica, com o s eu profundo se nso do E stado, já diziam, 
a liá s , que : omnc Jua . atl relpubllcae utllltatem referri d~bet, 
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O Estado é, na verdade, uma organisação posta 
. .; a serviço dos interesses collectivos. Onde quer que surja 
· um interesse collectivo, ahi deve estar o Estado com a 

sua acção vigilante, com o seu direito de intervenção. 
Occorre, porém, que estes interesses collectivos são os 
interesses dos "grupos", de que se compõe a collectivi
dade nacional - das "sociedades da Nação", como diz, 
numa expressão feliz, Martin Saint-Léon. Ora, estes 
grupos ou estas "sociedades" da Nação só revelam o seu 
interesse collectivo atravez das~ suas instituições represen
tativas: associações, syndicatos, corporações, egrejas, .con
gregações, comitês, ligas, etc. 

Logo, afastada a intervenção dos partidos, é com 
estas instituições que se deve entender o governo: ellas 
é que l,he poderão informar dos diversos interesses col- . 
lectivos, que devem ser, ou vigiados, ou tutelados, ou de
fendidos, ou attendidos pelo Estado: nellas, portanto, 
numa democracia sem partidos, as fontes legitimas da 
opinião democratica, 

E' neste sentido que estão evoluindo todas as de
mocracias contemporaneas, não apenas as democracias 
do novo typo social (ltalia, Allemanha, Portugal}; 
mas, mesmo, as democracias do velho typo liberal 
(França, Belgica, Estados Unidos, Inglaterra). Dahi o 
rapído e extenso desenvolvime~to da representação pro
fissional, dos conselhos technicos e das organisações cor
porativas nos modernos paizes democraticos, que são 
todos os da America e da Europa (3). No fundo: a 

(3) v. Oliveira Vianna. - Problema• de dlretto corporativo, 
1938, cap. III (O papel d .. corporaçllea admlnl.rirat1v1111 no Ea-. 
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expansão crescente d08 organiSQfões corporatÍV08· no 
mundo,. não é sinão o processo, que as modernas demo- ; 
cracías estão empregando para substituir e refundir o 
seu classico systema de fontes da opinião, deslocando-as 
das velhas instituições partídarias, já exgotadas e inex-
pressivas, para as instituições profissionaes e corporari-· 
vas ( 4) . Comprehende-se agora aquelle conceito pro
fundo de Perroux quando disse que o seculo XVIII 
trouxera a Declaração dos Direitos do Homem, mas 
o Seculo XX trazia a Declaração dos Direitos do. 

tado Moderno), E tambem PJ'oblenta• •e •olltlea obJecth'a, 
Parte IV, · 

(4) Um notavel publicista trancem, Roger Bonnard, dei
xou claro que não ha ,nenhuma Incompatibilidade entre "de
mocracia l)<)litlca" (di ta liberal") e " democracia PTOfleslonal", 
como elle chamá a nova cot1cepçll.o da, democracia. No f undo, 
a democracia dita liberal não ê slnll.o uma democracia funda.da 
em gTupos chamados "partidos polltlcos", ao passo que a no
va d·emocra.cla profissional ou corporativa ê fundada em "g,ru
pos protlsslonaes". Uma e outra, pois, se fundam sobre grupos: 
a democracia corporativa sobre grupos hon1ogeneo• (a .. oclaelle• 
de ela .. e, eorporaelle•), slg.nltlca.ndo Interesses reaes da socie
dade; a democracia dita !lbeTal sobre grupos heterogeneo• ("Par
tidos"), significando ambições meTamen te poll t lcas e Interes
ses Pessoaes, contrarlos, em regra, aos lntere,s.see da sociedade 
ou do povo. ~nde a concl usão de que ha tanta (ou mais) de
mocracia nas ·organlsac;:ões poll tlc as dÓ prime iro typo como nas 
do segundo. Ctr. BonnaTd- S7ncUeall•me, eorporatlvlt•me et J!ltat 
eorporatlf (ln "Revue du Drol t Publlc et Sclence Polltique", 1937, 
pag. 216); ainda Prfela de Drolt Pnbltc. 1987, pag. 22; Prfel• 
de Drolt Admlnlatratlf, 1935, pag. 273. Cfr. a inda Lelbholz -

La natnre e t forme• de la democratle (ln ~ Archlves de ph!lo~ 
eophle de drolt et de soclo!ogle jur ldlque", n, 0 3-4, 1936); Le 
roy (Maxlme) - De la e-tnme onvrlfre au Con11&l1 Natlo-1 
Jtconomlque (n o mesmo volume) e tambem Go·etz-GITey - Lflll 
a)'lldlcata 011vrlert1 ·anemand• 111>rêll la gnerre, 1937, pág. 204. 
Vide especialmente: Gurvltch - L'experlenee J11rldlq11e et la 
pJllloaophle plnrallate du drolt, 1985, Pa', 235 e ,s,r. 
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Grupo ( 5). E' nos grupos homogeneamente organisa
dos - e não apenas na opinião dos cidadãos aggremfa• 
dos em partidos (grupos de organísação heterogenea), 
- que se procura hoje de preferencia as expressões da- · 
quella "vontade geral", que é o fundamento dos regi
mens democraticos_ ( 6). Os proprios partidos, que 
subsistem, já vão perdendo aquella preoccupação dou
trinaria, que era outr' ora o críterio da sua dífferenciação 
política, e vão reflectíndo com crescente fidelidade, como 
já dissemos alhures, os inteiesses dos grupõs _ sociaes 
e economicos, a cujas aspirações vão adaptando cada 
vez mais ' a sua combatividade e os seus program
mas (7). 

Na Constituição de 3 7, esta nova orientação de- · 
m9cratica não está expressa de modo taxativo; mas está 
implícita á estructura política, por ella organisada: a 
instituição do Conselho de Economia Nacional, de typo 
profissional e parítario, potencialmente dotado de po
deres legislativos, ao par do Parlamento, e o manda
mento do art. 140, que estabelece a organisação corpo
rativa da economia da producção, tornaram claro que a 
democracia autoritaria, ali instituída · (art. 73), busca 
as suas fontes de opinião, de preferencía, nas corpora
ções economícas: estas é que são o "povo" , a que allude 
o art. 1. Esta conclusão é confirmada pela dissolução 
dos partidos, operada posteriormente por uma lei ordi-· 

(ó) Perroux (F. ) -. Oapftall•Dle et eommunaut~ de tra
vafl, 1937, pg, 267, 

(6) Perroux - oll, elt,, pg. 267. 
(7) Mankl~wlcz (H.) - Le natfonal-aoclall.aDle all~an4, 

1987, v. 1, pg. 149. 
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naria, que exprime a nova política do Chefe do Go
verno. O sentido da Constituição de 3 7 é, pois, o da 
democracia social ou, melhor, da democracia corpora
tiva, sem embargos das concessões que nella se fazem ao 
plebiscito e ao suffragio universal, instituições remanes
centes da velha democracia liberal. 

1;.!-·· 

II 

Devo recordar que este novo systema ·de organisa
ção da democracia abre mais possibilidades ao indivi
duo ou ao cidadão de exprimir-se, na multiplicidade dos 

· _ seus interesses e opinião, do que o regímen da demo
cracia fundada nos partidos e na sua representação po
lítica. O systema de partidos apanha e manifesta o ci- . 
dadão num aspecto da sua · personalidade, que · é o das 
suas convicções doutrinarias ou políticas. O systema de 
grupos profissionaes ou instítucionaes apanha e mani
festa o cidadão em todos os seus aspectos, nos multi- . 
plos aspectos da sua actividade de ser social. O indi
·vidu0, para provocar a solicitude ou a attenção do Es
tado, não é apenas um membro de partido; nem ao Es
tado interessa vel-o apenas por este unico aspecto. Den
tro da sociedade, em que vive, o indivíduo é plurilateral, 
pertence a outros varios grupos, que tambem tem in
teresses co.llectivos a serem tutelados ou attendidos pelo 
Estado. Como observa Hoog, no seu syndicato, elle ex
prime a sua vontade economica; na sua egreja, dá novo 
curso ás suas esperan~as religiosas ; no seu club, desen-



~ 

O IDEALISMO ' DA CONSTITlJIÇÃO 2;1 7 

volve a sua personalidade physica: na sua universidade 
ou no seu circulo, affírma as suas necessidades espírituaes 
e intellec-tuaes; na sua municipalidade, se pronunciará 
sobre as necessidades economicas da sua ddade; na sua 
associação de productores, accordará com a·s outras asso
ciações os detalhes da economia dirigida; no fôro, si for 
advogado, na fabrica. si for operaria, concorrerá para 
a organisação da sua classe ( 8) . 

Em summa, só a democracia corporativa, que se 
baseia na representação e na opinião dos grupos profis• 
sionaes e culturaes e faz delles as fontes da opinião de· 
rnocratica, é que pode dar opportunidade aos cidadãos 
para uma expressão integral (Gurvitch diria: polyedrica) 
dos seus interesses e das suas aspirações. E' o que eu 
sustentava, ha quasi um decennio, em livro que corre 
mundo: ' 

-. - "Numa verdadeira democracia, devem ter colla
boração preponderante as classes economicas, as classes 
que produzem e que, afinal, são as classes que pagam: 
sem isto não ha democracia possível" - dizia eu nos 
Problemas de política objectiva. 

"Esta participação das classes . que produzem nos 
~ negocios publicos não é, porém, a partÍcipação individual 

que cada um dos elementos destas classes possa ter. Esta 
participação individual é a de qualquer cidadão, seja 
das classes que produzem, seja das classes que não pra. 
duzem. O que é capital para uma democracia é a parti• 

(8) Hoog (A.) - La theorle de Harold LR9kl et Je pia.• 
raUsme démocratlqne (ln "Arch!ves de Phllosophle du Dro!t et 
de Sociologie Juridique", 1937, n.0 1- 2, pg. 163}. Ctr. Laskl -
La grommaire de li! polltlque, 1933, cap. VI. 
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cipação collectiva, a participação destas classes como t~s 
nos negocios publicas, na actividade dos governos, na 
determinação das suas directrizes administrativas e poli· 
ticas. Esta participação collectiva é a pedra de toque 
de uma verdadeira organisação democratica. Uma de
mocracia só é realmente digna deste nome quando re· 
pousa, não na actividade dos seus cidadãos, agindo como 
taes, isto é, como indivíduos; mas, na actividade dos 
seus cidadãos, agindo como membros desta ou daquella 
corporação, como parcellas de um dado agrupamento, 
·unidos pela conscíencia de um interesse commum - de 
classe. Ora, na nossa democracia, o que vemos é justa• 
mente o contrario disto : ella se baseia em indivíduos -
e não em classes; em indivíduos dissociados - -e não em 
cfasses organisadas : e todo mal está nisto, 

"O princípio característico do governo democratico 
consiste em dar á totalidade dos cidadãos uma parte 
egual na direcção dos negocios publicos - disse Duguit. 
Ora, si assim é, o melhor caminho para realisarmos a 
democracia não é luctarmos, até coni as armas na mão, 
para eleger deputados ao Parlamento ; mas, desenvolver 
os . Conselhos Technicos e as organísações de classes, 
augmentar a sua importancia, intensificar as suas func
ções consultivas e pre-legislativas, generalisar e systema• 
tisar a praxe da sua consulta da parte dos poderes pu
blicos. E' este o verdadeiro caminho da democracia no 
Brasil" (9) . 

(9) Diria melhor: da. "democracia corporativa.". El.11ta expre•· 
são m~ parece mala Jui,ta do que a de "dem<>ora.cla profl•
s lonal", que lhe dá Bonnard, ,ou de "dem<>cra.cla. econom lca", 
oomo a, chama Gurvltch. Trata-se de uma democracia fundada 
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Não se trata, i claro, nesta reorganisação das fon
tes da opinião, de subordinar o politico ao economico, 
de realisar a "economisação do político", como diria 
Mankíewicz. O político,. parece-me fóra de duvida, deve 
_preponderar sobre o economico, no sentido de que a 
organisação economica deve ficar subordinada á direção 
política da sociedade - . ao Estado,· que nella introduz 
o principio ethico ou o sentido do bem commum ou na
cional ( l O) . Do que se trata é precisamente de armar · 
o político, isto é, o EstadQ, ou melhor, os responsaveis 
pela direção política e administrativa da Nação de ele
mentos seguros de informação technica e experimental 

Robre •grupos " ou •co r pos" : da.hl a. denomlnaç!Lo de "demo• 
cracla corporativa.", que me pa.rece ma.Is exàcta e p.ropr la. Esta 
denomlnac;:ão tem, por out ro lado, ·a. vantagem de distinguir 
esta forma. d emocrat!ca. da chama.da. "democracia. socla.l", que 
se orienta. no ·sentido do .socialismo ei da lucta. de classes e que 
ê, por Isso mesmo, contra.ria. â democracia. corporativa, 

(10) v. Arla.e (Glno) - La fllosotta tomista e l'eeonomla 
polltlea, 193 4, pns,.lm e pa.g, 61; -:- Co~ dl economia polltlca 
corporativa, 1937, pa.g. 232 e seg. Cfr.: R!pert (G.) - Le regime 
d~mocratlque et le drolt civil moderne, 1936, cap. III, IV, V, o 
VI. E a.Inda.: La.nzlllo - Lo Stato nel proceHo eeo:nomlco, 1938. 

Nlnguem exprimiu ma.Is precisamente esta nova r.ela.ção do 
Estado com a. vida. economica do que o prof. Gerloff, da U ni-. 
verslda.de de Frankfort, quando, falando da teleologia da. scien
cla. economica., d isse: - "A nova. orienta.çll.o da sclencta economl· 
ca. decorre da. observação de que a. sclencia. economica. t •em ta.m
bem seu fim, seu telo•. O que ha de novo nesta. ob.serva.çll.o é 
que este telo• não ê determinado p elo economlco, mas pelo po~ 

lltleo (Jn· Rlst e· outros - En•elpement éeonomlque en Fra11ee 
et à l'etranarer, 1937, pg. 120). 
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sobre as necessidades do povo e as realidades dos nossos 
grandes interesses collectivos: é o que Laski chamaria "a 
organisação da informação" ( 11). Para isto, o que nos 
cumpre fazer, como já dissemos, é pedir aos grupos orga
nisados - tanto profissionaes como culturaes ---1 a sua 
collaboração, chamando-os para junto do Estado, dan
do-lhes um togar preeminente nas suas actividades, nos 
seus tribunaes, nos seus conselhos, nos seus parlamentos 
--< justamente o logar preeminente que, por um equi
voco secular, tem<>s até agora dado aos partidos. Sô 
assim poderemos organisar, aqui, aquella "démocratie 
technique et ordonnée". a qu~ se refere Henri Janne ( 12) · 
e que é a unica forma efficiente de democracia, não s6 
no mundo de hoje, como no mundo de amanhã. 

Os capítulos, que se seguem, irão demonstrar a 
exactídão deste novo conceito da democracia, a sua f e
cu ndidade renovadora, bem como as limitações e obs
taculos, que elle, presentemente, encontra, para a sua 
plena objectivação; 

a) nas realidades da nossa estructura economica e 
profissional: 

b) na nossa propria psychologia collectiva. 

(11) Laskl (H.) - La grammalre de ta polltlque, cap. VI, 
(12) Jann e (H. ) - L'or&'ru>h1atlon profea•lonnelle (ln "La 

Reforme de l'Etat", ed. pel o "Centre d'Et udes pour la. Refor
me de l'Etat" (Belglca), 1937 , pg. 207) . Cfr.: Kopp (H.) - Le 
role de• groupementa profea•lonnel• dnn• l•ors-anf•atloll de la 
.a,rofea•lon, 1937, pg. 107 e sg. ; pg. 149 e sg,). 
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CAPITULO VII 

, O SEGREDO DA OPINIÃO INGLEZA 

I 

Ha uma coisa que sempre me· maravilhou: o poder · 
da opinião na Inglaterra. Ha tempos, quando se deu 
a queda do gabinete Mac-Donald, todos tivemos o en
sejo de admirar, mais uma vez, não · só a intelligencia · 
e a incomparavel sabedoria, mas tambem a segurança, 
a precisão, a rapidez das reacções dessa entidade for
midavel. · 

Nas manifestações, mesmo as mais subtis, da sua 
vontade, a opinião ingleza encontra o seu perfeito re
gistro - como se f ôra na tabua de um apparelho mi
crographico - na Camara dos Communs e na Camara 
dos Lords. O que levou Nabuco a dizer · que, na In
glaterra, o Parlamento era uma especie de relogio, que 
marcava, não só as horas, mas mesmo os minutos da 
opinião, 

Realmente, na Inglaterra, o Parlamento é um ins
trumento de extrema sensibilidade ás variações da opi
nião: ~ cada abalo desta, por pequeno que seja, elle 
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logo lhe assignala as osdllações com a exactidão, a pon
tualidade, o synchronismo de uma agulha de sismo
grapho. 

· Num pequeno capitulo da sua Psycologia política 
do povo inglez, Em. Boutmy nos descreve, numa syn
these lucidissima, as leis que presidem o funccionamen
to deste delicado e maravilhoso instrumento político. 

Boutmy começa observando que a preoccupação 
lfomínante nos homens de estado ínglezes é a de fazer 
passar o maior numero de medidas de interesse publico, 
ou que interessam ao publico. E' este o pundonor su
premo dos homens publicos inglezes - e isto porque o 
povo só os admira assim: - "Os chefes do partido que 
está no poder sabem que ha, pelo menos, uma coisa 
que o povo inglez não ·perdôa -1 o parecerem inacti
vos". Conta-se que o Duque de Richmond, que presi
dira um gabinete, dissera, succumbido: - "Afinal, fi
zemos passar menos bílis do que os nossos antecessores!" 

Este receio de parecer inactivo é que movimenta o 
Parlamento ,(la Inglaterra, é que 'constitue para elle 
aquillo que Boutmy chama o seu ''"primeiro principio 
de impulsão". Esta impulsão vem, como se vê, de f6ra 
- da opinião. 

Tambem aqui, no nosso Parlamento, notamos a 
acção desse impulso exterior. Os nossos parlamentares 
tambem procuram, principalmente nos fins de legisla
tura e por occasião da renovação dos mandatos, dar 
mostras ao eleitorado que fizeram alguma coisa no in
teresse do povo - e, neste intuito, é grande, ás vezes, a 
actividade legislativa que desdobram, . 

' 
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Ha, porém; uma differença substancial entre as 
duas actividades - a dos parlamentares inglezes e a dos 
parlamentares brasileiros. Os nossos inspiram-se em si 
mesmos, na sua veneta, na sua phantasia, nos livros 
que leram, no que sabem do que se passa lá fóra, 
naturalmente porque não encontram, dentro do paiz, 
nenhuma fonte que os possa inspirar. Os inglezes, não: 
em toda essa actividade febril, que desenvolvem, a fonte 
da sua inspiração é exclusivamente .ª opinião ingleza. · 
Esta, e somente esta, é que lhes ministra todos os ele
mentos e suggestões da actividade 'parlamentar. Dizia 
Locke que nada existe na intelligencía que não tenha 
passado antes pelos sentidos. Do Parlamento inglez se 
pode dizer igualmente que nada se agita nelle que não 
tenha sido préviamente agitado cá fóra - na opinião. 
"O segundo principio de impulsão do Parlament-o na 
Inglaterra - · diz, com effeito, Boutmy - é a activi
dade desenvolvida fóra deHe pelos "agitadores" em favor 
de tal ou tal medida; é o ruido que esta medida pro
voca'; é a emoção que ella excita nas massas popula
res. Quando os homens, que têm a responsabilidade do 
poder, tomam uma iniciativa, não é nunca sob o im
pulso de uma convicção pessoal ; elles aguardam que 
esta ou aque1Ja doutrina tenha adquirido consistencia 
e densidade na consciencia do povo e que uma pressão 
de fóra - pressure from1 .without é a expressão consa
grada - venha ajuntar a sua força viva á debil força · 
dos princípios". 

E' tão grande, tão prestigiosa, tão irresistível a 
força desta tradição que os homens de estado inglezes 
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crearam para sí mesmos uma disposição de espírito es
pecial, uma mentalidade particular adequada, que se 
resume na formula disraeliana do__. concessionary prin~ 
ciple. Segundo este "principio da cóncessãoH, os homens 
de estado inglez, logo que sobem ao poder, collocam-se 
numa attitudé de resignada espectativa diante dos mo
vimentos da opinião. Desde que esses movimentos ad
quiram profundidade, generalidade, intensidade capazes 
de constituírem o phenomeno da pressure, elles cedem: 
ou realizando o que a opinião quer, ou abandonando o 
poder. 

Nos inovim:entos políticos de um Lloyd George, 
por exemplo, de um Chamberlain, de um Asquith ou 
de um Balfour, não ha, por isso mesmo, nada dessa 
espontaneidade, desse personalismo, proprio aos nossos 
politicos e agitadores; muito ao contrario, aquelles ho- . 
mens agem sempre sob a acção de uma pressure collec
tiva - do grupo ou do partido, invisível a nós, cá do 
outro lado do Atlantico, mas que é a razão intima de . 
todas as suas palavras e attitudes. E' que elles não são 
chefes de bando, de clan ou de facção; são leaders, isto 
é, coordenadores transitorios de uma opinião que mar
cha ~ de uma opinião a caminho do Parlamento~ 

Para os homens de estado inglezes não ha nada 
de humilhante neste transigir com a opinião popular 
- desde que ella se revele pela pressure. Quando os m:o• 
vimentos da opinião começam a se avolumar e tomar 
corpo, elles os encaram, resignados, como se contem-

~· 

- ... : 
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piassem o crescer incoercível de uma maré - com ''uma 
especie de fatalismo" ( 1), como diz Boutmy: 

--. "Nada mais impressionante do que esta espe
cie de fatalismo com que os homens de estado britan· 
nicos assistem a estas inanif estações, .as vêem crescer e 

se dispõem a transigir com ellas. Sem duvida, a resis· 
tenda do governo a certas innovações poderá ser forte, 
vehemente, prolongada; mas esta reacção não se expri
me nunca por um non possumus. Sente-se, ao contrario, 
da parte do Poder, a idéa preconcebida de ceder, um 
dia, desde que· se tenha esgotado o expediente das pro
telações. Todo trabalho consiste, então, se a reforma em 
causa é considerada perigosa, em imaginar um modo 
de redacção da lei ou uma applicação das suas clausu~ 
las, capazes de circumscrever o mal previsto. Ha como 
que um pacto tacito entre o governo e os homens que 
organizam a pressão popular: desde que estes consigam 
manter e fortificar esta pressão durante um período mais 
ou menos longo, está estabelecido que lhes será dada, afi
nal, satisfação". 

O Parlamento na Inglaterra fica sendo assim um 
registrador automatico da opinião, m:àrcando-lhe as ho
ras e os minutos com precisão chronometrica. Os ingle
zes já sabem disto, já sabem que o dynamismo do Par
lamento não vem delle, mas do povo; que, por si s6, 
ó Parlamento não se move e, sim, sob a impulsão da 
ppinião organizada -.- da "pressão". Dahi, conclue 

(1) E' o que Mecklln chama. "the tatallsm of the muitl
tude (Meklln - An lntroduetton to •oelal ethle•, 1920, pair, 
168 e ag,) . 
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Boutmy, "tornar-se a agitação popular, na Inglaterra, 
uma instituição regular, com processos methodicos, di
reitos reconhecidos, exito garantido" (2'). 

Todas as vezes que um cidadão inglez mette na 
cabeça realizar uma idéa qualquer, elle já sabe .Q cami
nho a tomar : é preparar a agitação. Em vez de se offe
recer para o ,doce sacrificio de ser deputado a · duzentos 
mil réis por dia, a primeira coisa que elle faz é procurar 
conquistar o povo para a sua idéa, propagal-a pelas 
massas : em summa: organizar a pressure. Nas suas 
Notas sobre a Inglaterra, Taine 'nos descreve, no seu 
estylo vivaz, .este processo dos agitadores inglezes : 
. "- Um homem tem, ali, uma idéa bôa; com:-

munica-a aos seus amigos; alguns delles a julgam bôa 
tambem. Cotizam-se, dão publicidade á idéa, ptocuram 
attr~hir para ella sympatbías e auxilies. As sympathias 
apparecem, os auxílios tambem - e a publicidade au
gmen ta. A bola de neve vae crescendo; bate ás portas 
do Parlamento, fal-as entreabrirem-se; acaba por abril
as inteiramente ou, mesmo, por arrombai-as. E' este o 
mecanismo das reformas. E' assim que os inglezes cui
dam dos seus proprios interesses. E' preciso dizer que, 
por toda a Inglaterra, ha bolazinhas de neve caminhan
do para tornarem-se bolas. Muitas dellas se chocam 
llmas contra as outras, ou se fundem em caminho: mas, 
dos destroços dellas se formam sempre novas bolas ,__ e 

(2) v. Meale (C.) - Moderna InshllterM-1 llldneaslone ai. 
la vtta polltlcn, 1888. E' um livro antigo, mas perfeitamente 
actual (a I nglaterra ê o palz da t r ad ição ... ) . V. tambem a obra. 
de Ostrog,or&ki, jé. c ita.da.. 
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t um beUo espectacúlo o que nos dão os formigueiros hu
manos empenhados em empurrai-as para diante" (3). 

E' este o mecanismo da democracia ingleza. Toda 
a sua força motriz, corno se vê, reside na opinião or
ganizada. 

(3) Para os ,esplrltos pouco tamlllarlsados com OI! pro
cessos das democracias anglo...saxonlas, ,esta expressão "pres
são" ou •polltlca. da. pressão" pode dar ensejo a. Int erpretações 
o&rroneas sobre o modo por que e!la. ee reallsa. 

Trata-se de uma acção toda moral, •em caracter ~enbum 
de vfolencln material - que seria, allâe, lnadm1Bs·lvel em povos 
tão profundamente respeitosos da autoridade do governo, co· 
mo são os anglo-saxões. Em boa tr.aducção, a pressure· from 
wfthout ou a. preHnre polltlc• corresponde a.qul ao que chama
mos •movimentos da opinião", "campanhas polftlca.s" (pró 
"eleição dlrecta"; pró "voto secreto"; pr6 " fe d·er.ação"; pró 
"abolição do elemento -servil"; p r6 "servlco militar obrlgatorlo") 
ou "pr.opagandasw (propaganda. da Republica.; propaganda de 
candidatura civilista, etc.) . 

Os lnglezes e os americanos rel\llsam. esta pressão (leia-se: 
moTbnento• da opinião) com um espantoso luxo de publicidade, 
discursos, conferencias, comlclos, folhetos, cartazes, artigos 11· 
v r os - tudo. Os americanos, ,especlalmente1 excellem n estes 
processos de propaganda e orga.nlsam .as suas pressnres com um 
methodo perteltamente -sclentlflco, por as,slm dizer, com todos 
esses recursos, de que o seu maravllhoso espirita ·pragmatico 
ou a . sua technlca sempre eficiente de publicidade .são capazes. 
Veja-se, por exemplo, como elles organlaa.ra.m a campanha. ·em_ 
tavor da lei da. prohlblção (Lei Secca), a a.mplltud.e surpr-een
dente deste movimento, que s·e extendeu pllla nação Inteira. e 
de que nos dâ noticia o livro de Peter Odegard - P1'011•ore 
polltlc•1 The •torr ot the Antt-Saloon League, 1928. Cfr.: Slg
frled (A.) -:- Le• ~tnt•-Unl• d'aoJourd'hul, 1928, cap. XVIII, 





CAPITULO VIII 

OPINIÃO PUBLICA E GOVERNO 

Ha tempos, um movimento grevista dos mineiros 
inglezes nos deixou ver, no segredo das suas molas in
teriores, o mecanismo da opinião ingleza - dessa opi
nião que tem sido, ha cem annos, o embeleco dos nos
sos chamados espíritos liberaes. Elle mostrou que - o 
fundamento pâncípal da opinião brítannica está no es
pirito de cooperação e na solidariedade das classes. Elias 
é que dão á opinião popular britannica o seu caracter 
propriamente democratico, isto é, o seu poder coerciti
vo sobre os detentores eventuaes dos apparelhos do go
verno. 1\,\-esmo sem a revelação das urnas, mesmo sem 
o voto, um grupo poderoso de interesses, fortemente 
congregados, representando uma massa de quasi cinco 
milhões de homens, conseguiu - pela força exclusiva 
da sua solidariedade - impôr a sua opinião ao poder 
organizado. 

Dónde se pôde concluir que o voto não é condi
ção essencial para que a opinião popular se possa mani-
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festar e - ,o que é mais ·- impôr-se ou fazer-se ouvida 1 

e attendida. Eu avançarei mesmo que - não seria absur-
do imaginar-se a possibilidade de uma perfeita demo-
cracia funccionando sem eleições . .. · . 1 

· Os nossos políticos e publ~cistas, em grande maio- 1 

ria, parece que não pensam assim. Para elles tudo numa I 
democracia reside no voto, depende do voto, resolve-se J 
no voto. Ha cem annos, não têm feito outra coisa 
senão organizar o voto, preparar o voto e. . . corrom-
per o voto. São votómanos, vot61atras e votóparos. 
Todas as vezes que pensam no problema da democra· 
da, a primeira idéa que lhes ac9de é o voto (e parece 
que não lhes acóde mais nada) . Dentro da cabeça de 
cada um, ha sempre, em estado hibernante, esperando o 
momento para brotar, a semente ou a gemmula de um 
systemazip.ho eleitoraL Cada um tem o seu - choca
dinho, mimadinho, tratadinho. E' de vel-os, bracejan-
tes, ardentes, gritarem a plenos pulmões: Organizemos 
o voto! Saneemos o voto! Moralizemos o voto! E ficam 
nisto, e limitam-se a isto, e não sáem disto. Entretanto, 
nenhum delles se lembra de gritar a palavra justa, a 
palavra ~erdadeira, aquillo que devia ser gritado aos 
qu~tro cantos do paiz: Organizemos a opinião! 

Porque isto é que é o essencial. Democracia é o ·_! 
governo da opinião. Ora, não é preciso genio para re· } . ;1 
conhecermos que o voto é apenas uma forma por que a '.i 
opinião do povo se revela e se impõe ao Poder; mas, 
não a forma unica, e nem sempre a melhor forma, ou 
a forma mais efficiente. Ha muitas outras modalidades 
de expressão da opinião popular, isto é, muitos outros 
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meios pelos quaes a opinião pcwular se mostra capaz de 
levar o Poder a obedecei-a. 

Na Inglaterra, grande numero de reformas são 
- realizadas sem nenhuma previa manifestação eleitoral, 

apenas por simples acção compressíva, exercida pela 
opinião publica sobre o Parlamento. 

Em nossa historia ·temos tambem bellos- exeni- . 
pios disto. Direi mesmo que os nossos maiores movi
mentos da opinião - como o movimento abolicionista, 
por exemplo - fizeram a sua carreira e impuzeram-se 
ao Poder extra-eleitoralmente. Quero dizer : fóra da ma
nifestação das urnas, independentemente dellas. 

Realmente, o triumpho do movimento abolicíonis-
, ta foi um legitimo tríumpho da opinião publica ; mas 

esta opinião publica triumphou, não porque, por meio 
de famosa "manifestação das urnas", elegesse expres
samente uma camara abolicionista e, sim, porque, no 
espaço que medeia entre 84 (fracasso do projecto Dan- . 
tas) e 88 (advento do gabinete João Alfredo), c(?n- ' 
seguiu fazer com que um Parlamento hostil á idéa abo
licionista se visse moral e politicamente coagido a tornar
se um Parlamento favoravel á idéa abolicionista. 

Foi este, por certo, em nossa historia, o mais bello 1 
caso daqui11o que os potiticos inglezes chamam - a 
pressure from without, a pressão vinda do povo, a for-
ça coercitiva da opinião popular, obrigando os detentores 
do Poder a obedecei-a ( 1 ) . · 

(1) v. cap. IX: - O · poder 4a oplnUlo • "• to:nte• da opt. 
_ntao. 
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Democracia é isto. Como se vê, ella pôde perfeita· 
mente realizar-se sem el;ições e mesmo sem eleitores. 
Eleições e eleitores não são coisas principaes numa de· 
mocracia; são meios para attingir um fim, - e não são 
nem o meio unico, nem o melhor dos meios. O que é 
principal numa democracia é a existencia de uma opinião 
organizada. 

. I 
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CAPITULO IX 

O PODER DA OPINIÃO E AS FONTES DA 
OPINIÃO 

O principal numa democracia - já o disse em 
capítulos anteriores - é a existencia de uma opinião or
ganizada, de que o voto seja apenas uma manifestação 
espaçada: periodica e não principal. O modo principal, 
mais significativo, mais efficiente, de manifestação da 
opinião organizada é essa sorte de pressão moral exercida 
pelas agitações populares, quando racionalmente condu
zidas. E' o <:aso da campanha abolicionista, · em que 
vemos a opinião do povo dominar a. opinião do Par
lamento pela força exclusiva de uma pressão moral - e 
não por meio de qualquer manifestação eleitoral. 

Outros citam tambem, como exemplo desta pressão 
popular, o movimento da Independencia, o 7 de Abril, 
a Maioridade, a Federação e a Republica. 

Não sei si seria muito exacto considerarmos puras 
victorias · da opinião a Republica e . a Federação ( 1) ; 

(1) v. Oliveira Vlanna - O oeeaao elo Jmperlo, eap .. III, 
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mas o 7 dê Abril e a Independencia podem ser consi
derados como taes, apesar das apparencias militaristas 
do primeiro. · 

Poderíamos citar outro exemplo, este ainda re
cente, do poder compressivo da opinião: a nossa entra
da na grande guerra. O nosso governo estav~ recalci-
trante em avançar este passo. Houve, poréJ.U, um largo .1 

movimento da opinião em favor da nossa participação. 
Os jornaes alliadophilos, que eram quasí toda a nossa 
imprensa, exploravam com admiravel insistencia esse 
fundo nativo de sympathia, que temos pela França. Por 
fim, deu-se a intervenção de Ruy, com a sua eloquencia 
e a sua dialectica - e isto nos acabou por impellir de
cisivamente para o lado da velha nação latina e dos 
seus allíados. O governo teve que céder a esta pressão 
poderosa da opinião publica - e a politica da neutra
lidade, encarnada em Lauro Muller, cedeu o togar á po
litica da guerra, encarnada em Nilo Peçanha. 

E' um facto de bontem; mas toda a nossa historia 
política está cheia de factos eguaes. 

Eu tiro então de tudo isto uma conclusão muito 
differente do juízo que todos costumamos fazer das 
relações entre a opinião e o governo em nosso paiz. 
Este juízo corrente é de que os nossos governos an
dam sempre divorciados da opinião. Ora, eu vejo jus
tamente o contrario disto: os nossos governos (e, quan
do digo os nossos governos, entendo o longo período da 
nossa historia independente) se têm mostrado de uma 
e~trema sensibilidade ás manifestações da opinião. 
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Ha apenas uma condição a estabelecer: é que essa 
sensibilidade á opinião só se verifica quando esta opi
nião se revela de uma maneira realmente popular, atra
vés das suas fontes legitimas. 

Escrevo "fontes legitimas" --1 e o faço de propo
sito; porque o centro da questão está ahí. No Brasil, 
só existem até agora, para a opinião publica, duas fon
tes de jacto continuo - a imprensa e os partidos polí
ticos. Todas as outras são de jacto intermittente, 
actuando, ás vezes, com intervallos enormes. 

Em boa \7erdade, a simplicidade é ainda maior: 
podemos dizer que só ha, realmente, uma fonte da opi
nião: a dos partidos políticos; porque a imprensa é 
antes uma expressão da opinião dos partidos do que 
uma fonte independente e propria. Ora, os partidos ma
nifestam a sua apiníão de duas fotmas; pelas maiorias 

··· J.: 

, e minorias legislativas e . pela imprensa governista e op
posicionista. Neste mecanismo simplicíssimo está contido 
todo o nosso systema de fontes da opinião, da especíe 
jacto continuo. Todo o dynamismo, por assim dizer ' 
quotidiano, da nossa democracia vem dahi - - e s6 ' ex
cepcionalmente e extraordinariamente· vem de outras 
fontes. 

Deste systema de fontes da opinião, . eu afasto, 
para argumentar, as maiorias parlamentares e a imprensa 
governista --- porque ambas, representando o pensa
mento dos governos, não figuram como agentes modifi
c.adores deste pensamento. Ficam em campo apenas estes 
dois elementos: a imprensa opposicionista e as minorias 
parlamentares: Estas é que passam a representar então 
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,, · a "opinião do povo" -. e são ellas que forçam por do

.brar á sua feição o pensamento dos governos. 
Conseguem? Não. Por que? Porque, aos olhos dos 

governos, não são fontes legitimas da opinião - e sim 
fontes suspeitas, inspiradas nas animosidades e nos odios 
partidários. 

Os governos têm razão em pensar assim? 
Não me compete verificai-o. O que sei é que elles 

pensam assim - e, por isso mesmo, a estas revelações 
da opinião elles não se julgam no dever de attendel-as; 
para estas a sua insensibilidade é manifesta: · não ha 
negal-o. Todas as vezes, Porém, que a estes movimentos 
da opinião, de caracter estrictamente partidario, ajun
tam-se outros movimentos da opinião, vindos de outros 
campos da vida social ou publica, os nossos governos 
tornam-se, ao contrario, de uma extrema sensibilidade 
á pressão popular - e cedem facil e rapidamente, como 
já vimos. 

Ora, eis ahi. O grande mal da nossa democracia 
está justamente nisto, está em que todas essas fontes da 
opinião popular, de caracter não partidario, agem sempre 
com uma feição intermittente, descontinua, irregular, ex
cepcional. E todo o problema está em tornai-as perma
nente. Quero dizer: em tornai-as - fontes de jacto con
tinuo (2). 

(2) v. ·adeante, cap. X: O papel poUtleo da• ela•-. eeo• 
aomleu, 
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CAPITULO X 

O PAPEL POLITICO DAS CLASSES 
, ECONOMICAS 

Ha mais de dez annos, pelos meados de 1926, 
assistímos a um acontecimento da maior significação no 
ponto de vista do desenvolvimento do espírito demo
cratico: quasi simultaneamente, o Commercio e a In-

. dustria de São Paulo, pelos seus orgãos legitimamente 
representativos, realizaram duas conferencias, uma com 

. o Presídente da Republíca e outra com· o presidente do 
Estado, para o fim de assentarem as medidas que estes 
deviam tomar em favor dos interesse~ daquelles, forte
mente abalados pela grave crise de numerario, em que en~ 
tão se debatia a praça. 

E' preciso observar que esta grave cr.ise de no• 
merario resultou da acção do governo sobre o nosso 
apparelhamento monetario, sobre os meios em que se · 
exercita a actividade bancaria do Paiz. Esta acção do 
governo obedecia a uma certa política, a um certo plano, 
maduramente estabelecido nos bastidores da administra~ 
ção geral . . 
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Ora, posta em acção, esta política começou a lan

çar a perturbação no campo das nossas actividades eco
nomicas. Os interesses da Industria e do Commercio e, 
pela repercussão destes, os interesses da Agricultura co
meçaram a se resentir della e entraram a atravessar um 
cyclo de alarmante gravidade, de que as successivas fal
lencias e concordatas preventivas, algumas de empresas 
poderosas, eram claros symptomas denunciadores. 

Era preciso então levar o governo a mudar de ru
mo, a quebrar a sua directriz- a rénunciar, em summa, 
a sua política financeira. Os grandes interesses economi
cos tinham que agir com presteza e- energia para levar 
o governo a modificar a sua attitude. 

Como realizaram este objectivo? O meio, de que se 
utilizaram, é uma prova di! sensível evolução por que 
está passando a mentalidade das nossas classes economi
cas, ou melhor, ~ mentalidade ~os seus grandes chefes. 

Logicamente, este movimento junto ao Poder de
via caber aos que, pela ficção do regímen representativo, 
cos(umamos chamar "os representantes do povo". Pois 
bem, as duas grandes dar.ses productoras, attingidas as
sim pela política do goierno, dispensaram-se, quasi sem 
dar por isto, destes intermediarios politicos entre ellas 

· e o Poder - e foram directa~nte a elle expôr-lhe 
as crúas realidades da situação e, ao mesmo tempo, sug
gerir um plano de medidas necessarias á conjuração da 
crise. Os dois Presidentes, o da Republica e o do Estado, 
as ouviram com attenção e benevolencia, acceitaram, 
num livre debate, os alvitres dos interessados, que eram 
alvitres de technicos e de entendidos --- e deste entendi-
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mento amistoso resultou a promessa de uma série de me~ 
dídas de emergencia, que importavam, entretanto, numa 
franca modificação da política financeira até aquelle mo
mento seguida pelo governo. 

Este movimento das classes industriaes e commer
ciaes não parece ter sido considerado na sua verdadeira 
significação; mas, para mim, elle abriu uma phase nova 
na vida da nossa rudimentar democracia, assignalou o 
começo de uma profunda transformação dos nossos cos
tumes políticos. Eu vejo nelle - o primeiro passo para a . 
constituição, com caracter permanente, junto ao Poder, 
dos orgãos consultivos das nossas classes economicas. 
Tudo está em reiterar este expediente, tornai-o uma pra
xe, fixai-o em costume, organizai-o em tradição ( 1). 

Quem estuda em Guizot as origens do regímen 
parlamentar verá que os Parlamentos começaram assim 
-. - como' simples delegações de classes sociaes junto do 
Poder; primeiro com caracter excepcional, depois com 
caracter periodico e permanente. O expediente de mo-

(1) Hoje, depois da. Revolução de 30, esta. praxe se t-0r-
11ou uma quasl regra nas .relações entre o governo e as clas
se.s economlcas. Ha. · uma. collaboral)llo multo ,estreita. entré 
aquelle e estas. O .governo a.ppella. para o conselho das· classes 
organlsadas, ouvindo-a.a frequ,enumen te nas questões qu·e ali 
interessam. Da parte della creou- !Í·e, por sua. vez, o habi to de 
.se dirigirem a.o governo n,o sentido de serem ouvidas. Esta 
aProx lma1:ll-O das classes com os orgãos da administração foi 
multo Intima e efflclente por occaslão da elaboração das leis 
trabalhistas, feitas sempre oom a. col!aboração de empregados 
e patrões, designados uns e outros pelas suas respectivas asso
ciações d·e cla.sse, Esta foi, pelo m·en-0s, a. regra. na. fe()unda a.d• 
ministração d,o ministro Salgado Filho, durante a qual se ela• 
borou a maior pa.rte das noasa s l ei s eoc!a,es. 
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mento normalizou-se, incorporando-se ao quadro das 
instituições políticas e gerando os Parlamentos mo
dernos. 

Estes, porém, depois de um cyclo de esplendor e 
força, começam sensivelmente a entrar numa phase de 
franca involução. Passaram a ser apenas a expressão 
dos interesses dos grupos partidarios, isto é, daquelles 
grupos sociaes, cuja razão de . ser é a conquista do 
Poder (2). Os grandes interesses nacionaes, como, por 
exemplo, os interesses da vida economica, estão pro
curando outros orgãos de expressão mais competentes, 
mais efficazes, mais representatiV<>s do que as corpora
ções estrictamente políticas e partidarias. 

E' um movimento que se está operando em todo o 
mundo e que, aqui, tambem se começa a revelar, sem 
nenhuma outra causa explicativa sinão a propria força 
das circumstancias, a força das proprias condições do 
meio e do momento. Os Parlamentos deixam ver cada 
vez mais a sua inutilidade, a sua imprestabilidade como 
orgãos auxiliares do governo político das sociedades. 
Em compensação, cada vez mais se generaliza a praxe 
do entendimento directo do governo com os orgãos re
presentativos dos grandes interesses sociaes. Estes inte
resses sociaes, que, até então, se entendiam com o Poder 
por . íntermedio do Parlamento, dos "mandatados do 
povo", como se dizia ( e penso que ainda se diz . . . ) ; 
estes interesses agora já passam a procurar o proprio 
Poder, a debater, frente a frente com elle, num ambiente 

(2) v. B1·yce - Lell démocratle• moderne•, II, cape. LVIII, 
LIX e LX. 

·I 
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de perfeiú cordialidade, os seus direitos, a expôr as suas 
necessidades, a suggerir-lhe os seus planos de acção, com 
nm conhecimento de causa que nenhum dos chamados 
l''representantes do povo" poderia, em caso algum, pos
suir. 

Os homens de Estado, verdadeiramente empenha· 
dos em realizar a prosperidade nacional, em corresponder 
á confiança do Paiz, em deixar de si alguma cousa per· 
Juravel e fecunda, encontram nestas delegações de das· 
ses, que ~m torno delles se vão organizando, a mais 
preciosa fonte de inspirações á sua actividade adminis~ 
trativa . .Os Parlamentos vão sendo insensivelmente pos
tos de lado e não sei se seria exagerado dizer que se 
estão tornando progressivamente um apparelho inutil e · 
dispendioso. Os homens de governo, que querem fazer 
administração e não política, não encontram nelles ne· 
nhuma fonte segura e sadia de orientação, capaz de 
norteai-os na gestão dos negocios publicos. 

Esta decadencia dos Parlamentos e a crescente im
portancia das delegações de classes nos . conselhos do go
verno têm a sua explicação na propria estructura das 
sociedades modernas (3). O advento da grande indus
tria, os modernos processos de negocio, as grandes con
centrações commerciaes, a crescente industrialização do 
trabalho agrícola, etc., deram aos interesses economicos, 
que são os interesses vitaes da sociedade, uma comple
xidade tal de organização e de technica que elles se tor· 

(3) v. Ollvelra Vlanna - Problema• do Direito Corpora
tivo, (ca p. III : O pnpcl d.all eorporaçGe• admh~Istratlva• ao 
E•tado ModerDo), 
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narani, por isso mesmo, logicamente, fóra dQ alcance 
das corporações puramente políticas, cujos elementos 
componentes só conhecem bem o manejo dos interesses 

· eleitoraes e só têm realmente contacto com os meios 
partidarios. 

O que devemos desejar é que as nossas classes so
ciaes, não só as economicas como. todas as outras, com
prehendam essas realidades do nosso tempo e, a exemplo 
do que fizeram as classes. industríaes e commerciaes de 
S. Paulo, saibam colocar-se, pela sua organização e pela 
sua solidariedade, á altura da nova missão política que 
as espera. 



CAPITULO XI 

ORGANISAÇÃO DEMOCRATICA DAS CLASSES 
ECONOMICAS 

No manifesto de um Partido Democratico, ha tem- · 
pos fundado em São Paulo, figurava como um item do 
seu programma o seguinte ponto: 

- "3.º Vindicar para a Lavour,a, para o Com;. 
mercio e para a Industria a influencia,. a que tem di- . 
reito por sua importancia, na direcção dos negocios pu- · 
blicos". 

Em outra parte deste livro, eu tive , occasião de 
mostrar a situação real das nossas classes economicas de
fronte das organizações partidarias e políticas do Paiz. 
Disse que, se a Lavoura, o Commercio e a Industria não 
tinham influencia na direcção dos negocios publicos, a 
culpa não era de ninguem mais, senão dellas mesmas, 
dessas tres grandes classes productoras ( 1 ) . 

O modo por que está redigido o 3.º item do pro
gramma de~ocratico, o emprego da palavra vindicar pa-

(1) v. oap. II: O primado do Pocler Legl•latl-vo, 
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rece dá a entender que a realidade é outra: parece querer 
dizer que a Agricultura, o Commercío e a Industria estão 
sendo usurpadas ou frustradas no seu direito de intervir 
nos negocios publícos, de influir nelles, . de dirígil-os -
o que não é absolutamente exacto. 

O que é absolutamente exacto é que, se aque11as tres 
classes productoras não têm nenhuma influencia no go
verno, é simplesmente porque não querem ter, ou por
<!Ue não sabem ter, ou - o que é mais certo--; porque 
não estão em condições de ter. O caso não é propriamen
te de esbulbo ou de injustiça; o caso é antes de inca
pacidade ou de negligencia. Porque, para estas classes, 
só ha um modo de influírem no governo: é apresenta
rem-se deante delle como um grupo de interesses cons
cientes de si mesmos, solidarios e unidos como as mole-

, cuias de um bloco -.- e isto todos nós sabemos que 
não se dá. 

Na verdade, em relação, por exemplo, á Agricul
tura, bem sabemos que os nossos grandes proprietarios 
tenitoriaes --; os que cultivam o café, os que cultivam 
a canna, os que cultivam o algodão, os que cultivam o 
cacau, os que criam rebanhos nos carrascaes do Norte, 
nos campos do Centro, nas planícies do Sul - nenhum 
delles sabe o que é solidariedade de classe, nenhum delles 
sente o, valor dessa solidariedade, nenhum delles parece 
ter percebido a for'ça formidavel que ella encerra, a sua 
incomparavel repercussão sobre a vida economica, sobre 
a vida .social e sobre 11 vida política: vivem ainda numa 
especie de condição atomistica, tendo apenas entre si uma 
relação material de proximidade ou de contiguidade, ma, 
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inteiramente indifferentes uns aos outros no tocante aos 
interesses communs - . aos interesses da classe. 

Não muito differente desta é a situação do Com
mercio e da Industria. Uma e outra, embora um pouco 
menos que a agrícola, tambem são classes dissociadas 
--. classes em estado atomístico. Dahi, para todas as 
tres, a nenhuma influencia no governo político do Paiz. 
No cap. II deste volume, penso ter demonstrado este . 
ponto claramente. 

E' evidente que os organizadores do Partido De
mocratico reflectiam apenas o ambiente paulista, onde 
as classes productoras, direi melhor, onde a classe agrí
cola, composta dos poderosos senhores de latifundios 
cafeeiros, tem possibilidade de tornar-se, desde que 
queira, uma possante organização política poderosa e au
tonoma, isto é, capaz de libertar-se das pequenas agre
miações politicantes locaes, que lhe parílsitam a seiva e 
o prestigio. Seria, porém, illusão suppor esta possibili
dade extensível a todo o Brasil; Fóra de São Paulo, de 
Norte a Sul, esse estado atomístico, de que falei acima, 
domina por inteiro a vida de cada uma. das nossas tres 
grandes classes economicas. 

E' por isso que a obra mais benemerita, que aquel
le pugilo de batalhadores poderia prestar ao Brasil, não 

~ seria propriamente pater-se pela adopção do voto se
creto (2), em cuja technica pensa, ingenuamente, encon
trar ,a salvação da nossa democracia. O que a nova 

·,:,, (2) · Escrevi .este capitulo em 1924. Era e n tão o voto se-
creto uma aspiração dominan te, especle de mlstlca do tempo, 
que sõ velo a r eallsar-ee ma111· tarde, com a Revolução de 30 
e na Constituição de 34. 
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agremiação partidaria poderia fazer de mais beneme
rito seria uma obra, não de acção política, mas de acção. 
social. • 

Esta: impellir as classes productoras do Brasil no 
sentido da solidariedade e da organização. 

O dia em que cada uma dessas classes tiver 
apprendido a arregimentar-se para a sua propria defesa; 
o dia em que cada uma adquirir a viva consciencia da 
solidariedade dos seus foteresses geraes; o dia em que 
em cada localidade do Brasil houver uma associação 
agrícola, uma associação commercial, uma associação 
industrial; em que todos esses pequenos nodulos de 
solidariedade profissional se acolchetarem, se syndica
lizarem, se congregarem em vastas Federações Estaduaes 
ou Nacionaes; neste dia teremos preparado a materia 

" prima dos verdadeiros partidos políticos (3). Emquan-
to não conseguirmos isto, os partidos, que queiram gra

vitar em torno de programmas e não em torno de pes
soas, serão sempre puras creações a;tificiaes, e, por isso, 
ephemeras. Todas as nossas tentativas de organização 
partidaria têm fracassado justamente porque lhes tem 
faltado sempre esta trama viva das organizações de clas
ses, que 6 a base anatomica, o tecido cellular dos grandes 
organismos partidarios inglezes e americanos ( 4). 

(3) v. Oliveira Vlanna - Problema• iJe polltlca obJectlva, 
Parte II: O problema dH partido•. 

( 4) Cfr. Siegfri ed (A.) - Le. E1at•-lJ11l• d'auJourd'hul, 
1928, cap. XVIII, XIX, XX, XXI e XXII; - L'Anarleterre d'au
Jourd'hul, 1924, cap. VI, espec. par. 263. Na Tcheco-Slovaqula, a. 
dlscrlminaoão dos partidos 1& fez de accor4o com a organlsaçl.o 
profissional ,pre-exlstente: - "La renoontre sur le terraln pro-
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Este 3. 0 item do programnia democratico deveria 
ser redigido assim, de uma maneira compendiosa, mas 
muito mais proxíma da verdade do que a primeira: 

- "3.º Pugnar, por todos os meios capazes de 
convicção e arrastamento, junto á Lavoura, ao Commer
cio e á Industria para que estas c(asses productoras reali
zem o mais rapidamente possivel a sua organização pro
fissional, de modo a poderem exercer a influencia, a que 
têm direito pela sua importancia, nos negocios pu
blico&. 

O Partido Democratico ficaria assim com um,a 
missão social, cujo exito seria immensaniente superior 
ao da sua missão política (5). 

Não quero discutir aqui se é ou não é possível 
levar as nossas classes economicas á pratica da solida-

tesalonnel est tac!lltée -0n Tchécoslovaqule par une tradlt!on an
alenne, et ti est même curleux de noter que le s partis pollt1quea 
sa re cr utent sulva nt !'actlv lté profess lonnelle de leur s membrea; 
parti ar,;ralre1 agrlculteurs; parti •oclal-tlêmocrate1 ouvrlers, 
petlts artlsans, commercants; parti naclonal-democra:te, ban
qulera, gros commerçan ts; pnrtl cnthollque, ouvrlers et pet lts 
paysans; parti natlonnJ-1ioclall•te1 tonctlonnalres" (Polason -
Le• rêallaatlon• etran~rea de réglme• dénomméa corporntlfa -
ln "Semaln-es Soc la les d'Anger11", 1936, l)g. 178). 

(6) Em 1933 ou 34 (não me lembro bem). tendo eldo eolt
cltado pelos organlsadoree do Partido Economista aqui d.o Rio 
a formular umas bases para o pr ogramma do partido, tive oc
caalã,o d e Insistir eobre este pon to, eobr~ eeta mlssão social, 
que a·empre co nsiderei como preliminar a toda e qualquer or
ganlsac!Lo partldarla. Neste sentido formulei as bases. Mas 
não me Q.ulzeram ouvir: o Par tido Eco nomista, ao en vez disto, 
abriu escrlptorlos, como oe outros . partidos, e oomeçou a alll
clar eleitores. como faziam oe polltlcoa protlaslona-es . . . E' cla
ro c;iue homens não polltlcos, mettldos a fazer polltlca, como os 
,politicantes, tinham que se mostraT canhellcos - e o partido 
acabou dissolvendo-se. 

... .,,. 
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riedade. Direi apenas que, se esta solidariedade puder 
um dia ser conseguida, poderemos esperar tranquilos o 
advento da Democracia no Brasil. Mas direi tambem 
que, se não f ôr possível realizar esta solidariedade, é 
preciso que renunciemos então a esperança de assistír 
ao advento da Democracia no Brasil. Porque a pedra 
de toque da possibilidade do governo do povo pelo povo 
em nosso paiz está nisto: na capacidade das nossas classes 
productoras de organizarem-se profissionalmente. 

Sem isto, o melhor será contentarmo-nos com o 
que está: - com o governo do povo por olygarchias 
broncas, que todos os espíritos capazes de idealidade de
verão pugnar para que se transformem em olygarchias 
esclarecidas ( 6) . 

(6) O Pa rtido Un!co, de que hoje ta nto s e fala , não ê 
alnllo uma olyga.rchla unlca., dltf,erlndo das o!ygarchlas, como 
observa Manoilesco, no facto de que nestas os elementos que 
as compõem têm por -obejctlvo os s -e us in t eress,es proprlos e os 
do s-eu pequ-eno grupo, sem a preoccupação dos interesses ge
r a es ou collectivos; .ao pa-sso que, no Part ido Un lco, os seue 
e lement-Os são lndlvlduos Inteiramente dov-0tados a.o Interesse 
do Esta do, consagrados abneg ada mente ao .serviço da. Nacllo 
(v. Mano!lesco - Le parti nnlqne, 1936, pg, 57) . Na v,erdarle, Hi
tler, Mussolini, Salazar e os que form a m o .seu partido no que 
m enos pens a m ê em ·s i m esmos. Vide, adeante, o cap. XV: 

O 011tracl1uuo no lmper:lo e o valor moral d·a• elite•, 
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Cap. · XII - O Presidente ~~ Repµbll~ e o seu corpo 
eleitoral. 

Cap. XIII - O problema da represen~çiio profissional. 

Cap. XIV - O proble~ da renov~ das elites diri
gentes. 

C&p. XV -'- O ostracism~ no Imperio e o valor moral das 
elites. 
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CAPITULO XII 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA E O SEU 
CORPO ELEITORAL(*) 

Sou contrario á eleição do Presidente da Republica · 
pelo suffragio directo, como até agora se tem processa
do, como sou contrario á sua eleição pela Assembléa 
Nacional ( 1) . · 

Pelo suffragio directo, sou contrario porque a ex
periencia mostrou os inconvenientes deste systema, as 
agitações inuteis, a que deu causa, a nenhuma significa
ção dos seus resultados. Elle presume, nas massas eleito
raes, um espírito político e uma cultura cívica, que abso
lutamente não existem nas massas eleitoraes do nosso 
Paiz. Por este systema, o Presidente da Republica era 
eleito pela votação inconsciente e macissa das maiorias 
eleitoraes dos campos, annullando inteiramente o voto 
dado pelos nucleos eleitoraes qas grandes cidades e ca-

(•) Voto proferido na C-Ommlssão do Itamara.ty em 1932, 
,•: (1) O projecto da. Commlssão creava. uma. Assemblêa. 

Nacional, •em vez de uma. .Camara de Deputados. 

• 
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1,itaes, mais conscientes e esclarecidos. Que essas maiorias 
íncultas, presas pela fidelidade pessoal aos chefes locaes, 
elejam representantes á Assembléa Nacional, compre· 
hendo: ellas têm interesses, e grandes, e é preciso que 
estes interesses se possam manifestar. Mas, que ellas ele· 
jam o supremo representante do governo nacional é o que 
me recuso a admittir: o governo é uma funcção de elite 
e das elites; cabe, portanto, ás elites elegerem os agentes 
suprerrtps do gooerno. . 

Sou, por outro lado, contrario á eleição pela As· 
sembléa Nacional. Não tenho a superstição dos Parla· 
mentos - e ninguem os considera com mais scepticis
mo. Um presidente eleito pela Assem.biéa Nacional teria, 
para mim, varios inconvenientes. 

Primeiro, porque seria, com 90 % de probabilida
des, um presidente faccioso, preso ao espírito de partido, 
- do partido da maioria que o elegeu - e acabaria divi
dindo a Assembléa, logo de inicio, em duas facções an· 
tagonicas, com prejuízo para a regularidade e efficiencia 
dos trabalhos legislativos . . 

Segundo, porque si, porventura, realizando-se as 
esperanças dos que acreditam nas virtudes miraculosas 
do systema proporcional, o Presidente jamais possa a 
vir dominar a Assem.biéa, então este Presidente será 
apenas um joguete della, como acontece. nos regimens 
parlamentares, sem auctoridade política nenhuma para 
se contrapôr a ella, creatura que é dessa mesma Assem• 
biéa. Será isto um inconveniente muito grave - porque 
os partidos, no Brasil, mesmo com o systema proporcio
nal, não perderão tão cedo, ou não perderão nunca, o seu 
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caracter personalista, que é insito á sua formação: e será 
!amentavel que estes pequenos grupos personalistas, de 
que se comporá necessariamente a nossa futura Assem
bléa Nacional, possam vir a ter á sua discrição, e para 
o jogo do seu facciosismo, o responsavel supremo pelo 
governo da Republica. 

O .que proponho é .a constituição de um corpo 
eleitoral de base incomparavelmente menos ampla do 
que a do corpo eleitoral oriu~do do suffragio uní
versal, mas muito mais larga do que a que lhe daria 
o corpo eleitoral constituído apenas pela Assembléa Na
cional. O eleitorado, que ·proponho, é um eleitorado 
recrutado pelo criterio da cultura geral e pela presump
ção do conhecimento dos negocios publicas nacionaes é 

dos homens publicas de valor nacional. 
Pelos calculas que fiz, os elementos propriamente 

políticos, neste corpo eleitoral seleccionado, serão me
nos numerosos do que os elementos culturaes ou não 
dependentes necessariamente de qualquer filiação de par
tjdo, Eu calculo, para os elementos propriamente par
tidarios ou políticos ( deputados, senadores, membros 
do executivo federaes e estaduaes) , no maximo, uns 
40 % da massa eleitoral: não poderão ir além. Os ele
mentos que irão preponderar serão: ou elementos ga
iantidos pela inadmissibilidade, como os magistrados, 
juízes de Tribunaes de Contas e professores de Univer
sidades e Escolas Superiores, ou então serão elementos 
independentes de qualquer coloração partidaria, como os 
membros dos Conselhos Technicos e das associações cul
turaes. 



254 O t I V E I R A V I A N N A 

Pelos calculos feitos, distribuindo o eleitorado em 
dois grupos, o dos políticos e dos não políticos, seria 
este o volume dos dois grupos: 

' I - Grupo dos eleitores políticos: 

a) Executivo Federal (Presidente e Vlice
Presidente da Republica e ministros) 

b) , Executivos Estaduaes. (20 presidentes e, 
em média, 4 secretarios) .. . ·. . . . , . 

c) Assembléa Nacional ...... ....... .. .. . 
d) Assembléas Estaduaes (20 com uma mé-

dia de .30 membros) ........ .. . 
e) Prefeito e Conselho Municipal do Rio .. 

Eleitores políticos (approximadamente) ... 

II - Grupo dos eleitores não políticos 

a) Supremo Tribunal . ..... ... .. .... . 
b) Tribunaes Estaduaes (21 com uma média 

de 15 membros) ....... ... : .. . 
c) Conselho Nacional. (2) . .......... . . 
d) Conselhos T echnicos Nacionaes ( 1 O com 

uma média de 20 membros) . , .. .. 
e) Faculdades e Escolas Superiores (cerca de 

200 em 1932 ......... ..... . . 
• 1 

12 

100 
200 

600 
30 

1.000 

15 

315 
20 

200 

1 . 000 

(2) O projecto da Commlssão cr~ava um Conselho Na
cional, correspondente ao antigo Senado. 
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f) Instituições culturaes (Academias de Le
tras, Academias de Medicina, Institu
tos Historicos, Institutos de Advo-
gados, etc.) . .... ... . . . .. . . . , .· 500 

Ou seja, desprezando as fracções 

Teremos assim: 

Eleitores políticos ... . : . ... . ; . . . .. . . . . 
Eleitores não políticos . . . .. . . . . . . . . . . . . . 

Total 
. 

2 .050 

1 . 000 
2 . 050 

Qlbendo, pois, aos políticos apenas a terça parte 
do eleitorado, seriam os elementos culturaes e technicos 
que elegeriam o Presidente (3). Elle teria, assin\, a sua 
auctoridade política reduplicada em face da Assembléa 
Nacional e seria realmente a expressão da vontade e do 
pensamento das elites dirigentes do Paiz, que são as 
unicas que têm a consciencia dos grandes interesses da 
nacionalidade e guardam o sentimento profundo dos · 
seus destinos historicos. Por este processo, libertaríamos 
a escolha do supremo magistrado da Republica da in
tervenção das massas eleitoraes do interior, cujo campo 
de informação não vae além do horizonte do seu dis
tricto ou do seu Estado, e entregaríamos esta escolha 
principalmente ás elites cultivadas das capitaes e das ci-

(3) Hoje, poderlamos incluir. nest,e corpo eleitoral a.a Fe
derações e confe deragões de classe. 
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dades, cujo campo de informação '!domina soberana
mente todo o horizonte nacional. 

Dahi, propôr a seguinte emenda ao art. 4 7 : 
-" Art. O Presidente da Republica será eleito por 

um corpo eleitoral constituído na forma do artigo se
guinte: 

Art. São eleitores do Presidente da Republica: 
1.º, os membros: a) do Poder Executivo Federal 

e dos Poderes Executivos Estaduaes; b) do Supremo 
Tribunal Federal e dos Tribunaes Regionaes; c) do 
Tribunal de Contas Federal e dos Tribunaes de Contas 
Estaduaes; d) do Conselho Nacional e dos Conselhos 
Technícos Nacionaes; 

2.º, os deputados á Assembléa Nacional e ás As
sembléas Estaduaes: 

3.º, os professores das universidades e escolas su-
periores dos Estados e da União; . 

4.º, os membros das instituições culturaes, de ca
racter nacional para este fim expressamente a uctori
zadas pelo Conselho Nacional , na forma do art ... . , 

5.º, o prefeito e os membros do Conselho Mu
nicipal do Districto Federal. 

Art, Trinta dias antes de expirado · o mandato 
presidencial. realizar-se-á a eleição do novo Presidente 
da Republica. Os votos serão dados em escrutínio se
creto perante juízo eleitoral competente. 

Art. O Supremo Tribunal Eleitoral fará a apura,
ção da eleição, reconhecendo o candidato que tiver ob
tido maioria absoluta de votos. Si nenhum dos votados 
houver alcançado maioria absoluta, o Conselho Na-
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cional escolherá por maioria dos votos dos seus mem
bros, um dentre os candidatos que tiverem alcançad:> 
as duas votações mais elevadas na eleição. Em caso de 
empate, considerar-se-á eleito o mais velho. 

Art. O processo e a apuração da eleição serão re
gulados por lei ordinaria, feita com a approvação do 
Conselho Nacional". 



• 



CAPITULO XIII 

O PROBLEMA DA REPRESENTAÇÃO 
PROFISSIONAL .(*) 

· Em materia de representação política das classes, 
penso que devemos começar pelo principio, isto é, esta
belecendo a representação das classes nos Municípios. 
Depois, nos Estados. E só depois de tetmos conseguido 
a organização da representação profissional nos conse
lhos municipaes e nas assembléas estaduaes é que pode
mos pensar em realizal-o na Assembléa Nacional. 

O motivo que tenho para esta conclusão é que não 
é possível representação política das classes sem a pre
via organização profissional dessas mesmas classes. Ora, 
a organização profissional das classes não é obra que se 
realize por uma simples disposição de lei - por uma 
decisão imperativa da Carta Constitucional. E' obra 
do tempo, da evolução economica, do trabalho lento 
das forças sociaes e espirituaes. E nada disto existe aqui. 

(•) Voto proferido na Commtsaã.o do Itamarat y em 1932. 
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O Brasil é o paiz da insolidariedade e da ausencia do 
espírito de associação ( 1). Basta lembrar que classes po· . 
derosas e esclarecidas, como a dos plantadores de café 
e a dos productores de assucar, constituindo uma ver
dadeira elite economica, ainda não se conseguiram unir 
de uma maneira effectiva e permanente. Se assim é para 
estas classes, pode-se imaginar o que não será para o 
resto do paiz, principalmente para os 80 % de matutos, 
sertanejos, gauchos, praieiros, etc, espalhados, como pro· 
prietaríos ou como trabalhadores, por todos os nossos 
vastos sertões, matas e pampas. Ordenar por um decreto 
que tudo isto, toda essa massa informe e inc·ohesa torne, 
subitamente, forma e organização; que todo esse passa· 
do de insolidariedade e individualismo se dissolva e des
appareça e, em logar delle, surja todo um presente de 
cooperação, solidariedade e espírito corporativo é evi· 
dentemente acreditar muito no poder transfigurador das 
leis escriptas. 

E' possível que, nas capitaes, nas cidades impor• 
t~mtes e nos grandes centros industrializados, as elas· 
ses commerciaes e industriaes se organizem: mas, res· 
tará sempre o grosso da população nacional, a grande 
maioria rural - a maior reserva eleitoral da Nação: esta 
só lentissimamente se desprenderá das suas tradições 
de insolidariedade, do seu historico individualismo, para 
se articular em syndicatos locaes, em federações esta· 
duaes, em confederações nacionaes. O impulso para a 
cooperação, para a solidariedade, para a acção collectiva 

(1) v. Popnl~Cle• Merl41o~ee tio Bra•ll, cap, IX. 
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se baseia em "complexos affectivos" profundos, jacentes 
no intimo do subconsciente collectivo, que só a evolu
ção historíca gera e desenvolve e que os governos não 
podem fazer surgir e condensar-se por meio de um fiat 
legislativo. 

Instituindo a representação política das profissões 
antes que ellas estejam previamente organizadas, de uma 
maneira sol ida e definitiva. na vida privada,. o que ire
mos preparar é um espectaculo enganador e especioso de 
uma subita floração de pseudos-syndicatos, de pseudas· 
federações, de pseudas-conf ederações, desde os littoraes 
<'.o mais profundo dos sertões; syndicatos, federações e 
confederações que não passarão de méras artificialida
des, representando, não as classes e os seus interesses, 
mas, ·apenas, o interesse e as ambições de um pequeno 
grupo de "aproveitadores" e "galopins" eleitoraes. 

Insisto sobre este ponto: não se improvisa a soli
da'riedade de uma classe; não se improvisam o sentimen
to e o habito de cooperação, o espírito syndicalista, a 
organização corporativa. Nada disto, nem sentimentos, 
nem estructura são productos de improvisação - e, sim, 
do tempo, dos factores historicos, dos factores sociaes, 
dos factores econornicos, dos factores geographicos. So
;nos um paíz de baixa densidade demographica, de po
pulação dispersa e ganglionar, em que 80 % da sua po
pulação vive sob uma organização econorriica rudimen
tar. de caracter quasi inorganico, sem differenciações ac
centuadas e, por isso mesmo, sem sensíveis antagonis
mos de classes, a não ser em alguns centros mais in
Justrializados das regiões do Sul. 
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Querer levar de subito esta massa ganglionar, dis
persa e desarticulada, á unidade, á consciencia de classe, 
:1 estructuração profissional. para os effeítos da repre
r.entação política, será incidir nas mesmas illusões dos 
constituintes de 91. que, sonhando com autonomia 
local ingleza e a autonomia estadual americana, acaba
ram creando em todo o paíz um regímen político in
teiramente artificial de falsos municípios e falsos Esta
dos, isto é, municípios que não são municípios e Esta, 
dos que não são Estados. Com a representação profis
sional organizada por decreto iremos repetir o mesmo 

· erro, · forçando, por todo o paiz, nas capitaes e cidades 
do interior, nos campos, nas mattas, nes sertões, nos 
pampas, o apparecimento de uma improvisada multidão 
de falsos syndicatos, de falsas federações, inteiramente 
artificiaes, tão artificiaes como a grande maioria das nos
sas municipalidades e grande parte dos nossos Estados. 

Ensaiemos esta .representação das classes, justa sem 
duvida; mas, começando modestamente pela composi
ção dos conselhos municipaes, Dentro do territorio de 
um município e estimulados pela lei, é possível que os 
commerciantes, -os industriaes, os proprietarios de terra 
e lavradores e as classes inferiores a elles sujeitas possam, 
respectivamente, congregar-se em syndicatos locaes para 
elegerem os seus representantes ao conselho do municí
pio (2) . Já é coisa mais difficil, mas ainda admissível, 

(2) Mesmo que ae c lasses rirotlsslonaes nll.o estejam · 
syndlcallsa.da,s, como ê Tegra no · In terior, ainda aulm ser ia. 
posslvel realisar-se a escolha., votando cada. membro d-a. claue 
no candidato da. cla.sae. Tratando-se de a.saembléa estado&! ou 
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pelo menos em certos Estados do Sul, a articulação de 
todos esses elementos para elegerem deputados á Assem
bléa Estadual, embora bem se possa imaginar as diffi
culdades e embaraços de toda ordem que este movimento 
de concentração e unificação terá de encontrar nos Es-

. tados de baixa densidade demographica e circulação defi
citaria, como, em geral, os Estados do Norte, ou de 
immensa amplitude territorial, como, por exemplo, Mi
nas. Querer, porém, que estes mesmos commercían,tes, 
industriaes e, principalmente, proprietarios territoriaes 
(plantadores de café, de cacáu, de fumo; colhedores de 
borracha e de matte; cultivadores de canna e fazedores 
de assucar; pequenos productores cerealíferos das zonas 
coloniaes; criadores de gado do Nordeste, do Centro e 
do Extremo Sul) se unam e entendam para elegerem re
presentantes communs ao Parlamento Economíco da 
União ou á Assembléa Nacional: querer isto, desde já, 
é evidentemente antecipar talvez meio seculo á nossa evo
lução historica e social. Ora, as classes são realidades 
naturaes - e a sua trJarcha para a integração obedece . 
ás leis naturaes, sobre as quaes a acção consciente dos 
legisladores e estadistfls tem uma influencia muito re- · 
duzida. 

Não queiramos nos equiparar a alguns d• velhos 
povos europeus, que estão adoptando a representação das 
classes para composição das ! suas instituições legisla
tivas. Nestes povos. a organização profissional das elas-

nacional , já lsM não seria posslvel, porque ahi sô ee rln adml11 -
alvel o voto corporativo, Isto ê, das clauea representadas por · 
assoclaQões organisadas. 
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ses já existia e o que elles fizeram foi apenas dar repre• 
sentação política a estas organizações privadas pre-exis-
tentes. ' 

Ha, portanto, um erro de apreciação da parte dos 
que julgam possível, aqui, uma Assembléa Nacional, 
eleita pelo criterio da representação das classes, simples- · 
mente porque em varios paizes europeus esta forma de 
representação está sendo experimentada. Entre estes pai
zes ~ nós ha, sob este aspecto, esta differença substan
cial : nelles, as classes foram chamadas á representação 
política porque já eram entidades profissionalmente or
ganizadas; aqui, nós vamos chamai-as para o campo da 
vida política antes que ellas tenham realizado a sua or
ganização profissional. 

Lá, as classes, os syndicatos, as corporações sem
pre foram forças vivas, realidades políticas, que se acha
vam, entretanto, fóra do Estado, sem nenhuma partici
pação nos Parlamentos, exclusivamente dominados pelos 
partidos. Estas corporações de classes, poderosas e vi
vazes, activas e aguerridas, tiveram que assaltar esse re
ducto, conquistai-o a força -, ·e a expressão política 
desta conquista é a representação das classes nas as
sem biéas legisferan tes. 

NM se dá o mesmo aqui: no Brasil, estas asso
ciações de classes, syndicatos e confederações de syndi
catos, são quasi organizações in fieri,. de caracter em
brionario, que só agora começam a definir os primeiros 
lineamentos da sua estructura, porque ainda ínvertebra
c:!os, sem articulações sensíveis de solidariedade. Nunca 
tiveram, nem têm nenhuma participação na vida poli-
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tica do Paiz: mesmo porque, na vida profissional das 
proprias classes, que incorporam, exercem uma acção 
muito limitada. 

O que nos incumbe fazer é preparar o ambiente 
para que essas novas forças políticas, que são as aSSl>· 
dações de classes, cresçam, se desenvolvam e possam. jus
tamente pela força e desenvolvimento adquiridos, pe
netrar no campo da vida política e collaborar na ordem 
legislativa e administrativa do Estado, como está acon
tecendo na Europa. Por emquant~, porem, não me pa
rece prudente construir um edificio político, que se vá 
assentar sobre um presupposto, que não tem, no mo
mento, nenhum fundamento solido na realidade na
cional (3). 

Não sou contrario, em tbese, á formula de repre
Bentação das classes ou dos interesses; mas, acho que ella 
só tem sentido, só é possível, só é real, só é fecunda 
quando é uma consequencia da organização previa das 
classes no plano da vida profissional 'e privada. Ora, 
esta organização profissional não se processa senão por 
meio de uma evolução demorada. E' que se trata de um 
facto de integração social - e a integração social é um 
ph~nomeno de evolução lenta, tão lenta quanto é rapido 

. (3) Escrevi Isto em 1932, quando . havia apenas cerca de 
88 assoclagões de classes. Hoje, a situação está sensivelmente 
mudada. Ha já uma grande rêde de syndlcatos patr-0naea e ope
rarlos (cerca de 1.916) e a sua collaboraçllo está resultando fe
cunda, prlnc.lpalmente nas regiões lndustrlallsadas do Sul. Na 
Constituição de 37, ê dado grande papel ás claases protlsslonaes, 
Inclusive a de realisar a articulação corporativa da economia 
nacional ; mas, ê claro, tudo eatá. dependendo da capacidade 

' dellas pa.ra ae organlsarem. 
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o processo do phenomeno contrario - da desintegra
ção social. Por um acto administrativo ou uma sim
ples lei será facil desintegrar-se um grupo social e redu~ 
zil-o a uma simples massa amorpha de indivíduos. Não 
se dá, porém, o· mesmo quando se faz preciso integrar 
este grupo: abi não é o governo, não é a lei, não é o: 
Estado factor .principal. Para o processo integrativo de 
qualquer agrupamento humano, o factor principal é o 
tempo, é a evolução social, é a acção lenta dos agentes 

. historicos e sociaes de aggregação, assimilação e solida
risação. 

Se estamos dispostos a adoptar o ideal da represen
tação política das classes, o methodo mais racional a 
seguir é estabelecer a organização, no plano da vida 
privada, das classes e grupos profissionaes nas cidades 
e nos campos, levando-os paulatinamente á comprehen
são dos. seus propríos interesses. Só depois deste longo 
trabalho de associação, de incorporação, de integração, 
é que devemos pensar em transportar esses grupos ou 
essas classes, assim unificadas e articuladas, para o campo 
da vida publica e da representação politica. Sem termos 
realizado essa organização preliminar, tentar a represen
tação politica das classes na Assembléa Nacional seria 
forçar a associar-se, para fins de ordem política e de. 
interesses nacionaes, uma população, que ainda está 
aprendendo a associar-se para fins de ordem privada e de 
interesse local. 

O que mais nos conviria, o que penso seria mais 
ntil e fecundo, o que resolveria mais efficientemente o 

, problema de participação das classes na obra do Estado 
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seria a consagração constitucional dos Conselhos Tech
nicos. Para a formação destas pequenas corporações pro
fissionaes já não seria preciso aquella poderosa estro~ 
ctura syndicalista, que a representação política -das clas
se6 presuppõe, e que é. mais obra do tempo do que datl 
leis. Nos Conselhos Technicos, o que se procura é uma 
representação de competencias e não de interesses - e 
para isto não seria difficil . recrutar um corpo de espe
cialistas ou technicos á altura de sua missão. 
. .Em vez de uma representação de classes, ·impossivel · · 
no momento, seria mais conveniente organizarmos, jun
to aos orgãos do Governo Federal, um systema de cor
porações technicas, de caracter profissional, representa· 
tivas dos grandes interesses sociaes, economicos e cultu
raes do paiz: Conselho da Agricultura, Conselho da 
Industria, Conselho do Commercio, Conselho do Tra
balho, Conselho dos Transportes Terrestres, Conselho 
dos Transportes · Marítimos, Conselho da Educação, 
Conselho da Hygiene, etc. ( 4). 

Penso que a instituição dos conselhos tecbnicos, 
com a obrigatoriedade da consulta, resolveria, no mo
mento actual, muito mais effícientemente o problema 
que se procura resolver pela representação profissional 
no Parlamento, isto é, o problema da collaboração das 
classes economicas e culturaes na obra da legíslQfão. e, 
do gouemo do Paiz. 

(4) No fundo, o Conselho da Economia. Nacional da 
Constituição de 32 virá realisar este Ideal. Cfr.: Problema• 
de polttlca objeetlva (2.• e 3.• Partes) e Problema• do direito 
corporativo (cap, III) . · 
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Se os Conselhos Teéhnicos ainda não produzi
ram, em nosso paiz, os benefícios que elles podem pro
duzir, é que os organizamos sob o regímen de consulta 
facultativa. Para estas corporações consultivas, a facul
dade da consulta é principio de morte e a obrigatorieda
de da consulta é principio de vida. Estabeleçamos, eni 
clausula da Constituição, a obrigatoriedade da consulta 
previa para todos os projectos de lei, corno para todos 
os projectos de regulamento - e teremos dado ás clas
ses e aos grupos de interesses urna forma prompta, im
mediata e efficaz de participação na vida política e ad
ministrativa do Paiz (5) . 

Outra forma de collaboração, que poderíamos in- · 
centivar, além dessa collaboração consultiva, dada pelos 
conselhos technicos, seria a collaboração administrativa, 
dada pelas corporações e instituições, a que concedesse
mos, ,por força de urna faculdade constitucional, uma la
titude de attribuições, que permitisse a cada um dos di
versos grupos de interesse uma especie de autonomia na 
administração e direcção da sua prapria vida. E' o que 
poderíamos conseguir, organizando, ·progressivamente, 
corporações ou autarchias, investidas de poderes proprios 
de regulamentação, administração e mesmo jurisdicção 
dEntro de um certo campo especializado de interesses, á 
maneira do que estamos fazendo com o Conselho Na.:. 

(5) Foi exactamente o que tez a Constituição de 84 , p·a
ra os Conselhos Technlcos, e a. Constltulçll.o de 37, em relação 
ao Conselho da Economia. Nacional. 
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cional do Café ( 6). Neste, com effeito. vemos um or
gão corporativo, representando uma grande classe de pro
ductores, armados de poderes de administração, regula
mentação e, mesmo, jurisdicção para tudo quanto con
cerne aos seus proprios interesses. 

O que já estamos fazendo neste grande sector agri
cola da economia nacional, poderíamos extender aos ou
tros sectores. Teríamos, assim, creado - não só para as 
outras classes ruraes, como tambem para as industriaes, 
para as commerciaes, para os transportes, para o ensino, 
para as profissões liberaes - uma serie de orgãos corpo
rativos, que representariam outras tantas fórmas de col- • 
laboração das dasscs e grupos de interesses na obra da 
administração e do governo nacional. 

(6) Hoje deaapparecldo, substltuldo pelo Departamento 
Nacional do Cafê. Ha tambem o Instituto do Assucar, com 
eguaes p-0deres, e o Instituto do Matte. E' vlslvel a te ndenc la 
no sentido corporativo e autarchlco da nossa estructura ad· 
mlnlstratlva. E a futura organlsação corpora t iva da economia; 
·prevista na Oonstltulção, completará esta. evolucão. 
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CAPITULO XIV 

O PROBLEMA DA RENOVAÇÃO DAS 
ELITES DIRIGENTES 

No projecto eni elaboração, um ponto que merece 
ser regulado é o da reeleição dos deputados. . 

Em these, o direito de reeleger é um direito que 
não pode ser negado ao "povo soberano", como se diz. 
Na pratica, entretanto, pelo menos na pratica em nosso 
paiz, essa faculdade deu em resultado a immobilização 
das bancadas, que se prolongaram por varias legislatu
ras, invariaveis e immutaveis nos seus elementos compo
nentes. Praticamente, os deputados eram vitalícios, por
que s6 pela morte perdiam o lagar. Grandes bancadas, 
como as de Minas, São Paulo, Bahia, Rio Grande do 
Sul e Estado do Rio, s6 raramente deixavam filtrar nas 
suas fileiras este ou aquelle elemento novo, quasi sem
pre um parente de governador. Para poder desalojar 
qualquer elemento deste bloco macisso, consolidado pela 

(•) Voto proferl4o em 1982 na Commlaall.o do Itamaraty. 
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1 

vitaliciedade política, s6 a força do parentesco muito 
chegado com o Presidente do Estado ou com o chefe 
do -partido dominante. 

Em regra, o elemento sacrificado, para dar togar a 
este novo elemento, era sempre este ou aquelle depu
tado que (naturalmente por distracção) se havia esque
cido de concordar incondicionalmente com o Presidente 
do Estado. Esses "distrahidos", ainda calouros na car
reira política, eram punidos com a pena summaria de 
não reconducção. Os outros, mais babeis e experimen
tados, porque tinham a carreira política mais longa ou 
haviam começado cedo a treinagem do apoio incon
dicional, estes nunca incidiam nestas distracções - e a 
sua renomeação era fatal. Havia, dest'arte, deputa'dos · 
com 20 ou 30 annos de mandato, verdadeiros empre
gados publicos, mais garantidos pela fidelidade ao Pre
siden te do que os outros empregados publicos pelo de
curso do decennio. Dahi, o espectaculo, que todos n6s 
assistimos nos ultimos dez annos anteriores a 1930, da 
tendencia das bancadas a se crystallizarem, a se immo
bilizarem, a não se renovarem sinão insensÍ't'elmente. 
Dahi a impressão de que acabaríamos, com a genera
lização do processo, por tornar praticamente vitalício 
o mandato, constitucionalmente temporario, dos depu
tados. Este regímen acabou extendendo-se da Camara 
dos Deputados ás assembléas estaduaes. 

Com a Revolução de 30, quebraram-se essas crys
tallizações. E tudo agora nos deve levar a impedir a 
reconstituição deste estado de coisas, tão prejudicial á 
formação das elites dirigentes, 
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Realmente, nada é mais prejudicial ao desenvolvi
mento das elites políticas do que e~ta immobilização, 
do que esta insusceptibilidade á renovação nos quadros 
da representação. Creio me.smo que o empobrecimento 
dessas nossas elites, tão sensível nôs dois ultimos decen
nios da primeira Republica, tenha a sua causa explica
dora nisto - nesta permanencia, nos quadros da repre
sentação parlamentar, de um certo numero de indivíduos, 
sempre os mesmos, emquanto os elementos novos, ricos 
de capacidade, ficavam á margem, relegados a uma acti
vidade partídaria obscura ou sem efficiencia f6ra dos 
bastidores dos partidos. Estes elementos novos cansa
vam-se de esperar uma possibilidade de ascenção e, desani
mados, acabavam derivando suas ambições para outras 
actividades mais profícuas · ou applicavam todo o seu 
idealismo ou energia política na conquista de cargos de 
significação política secundaria, ou nulla. Enquanto estes 
elementos novos permaneciam assim recalcados na vasta. 
penumbra das políticas Iocaes, o Congresso Nacional, 
para onde deviam convergir as individualidades mais vi
vas e fortes dos Estados, ricas de capacidade intellectual 
e de cultura, apresentava, com estas bancadas que se não 
renovavam nunca, o espectaculo de uma vasta burocra:cia 
organizada, de base electiva, assegurada pela vitalicie
dade e destituída, por isso mesmo, de espírito de agitação 
e renovação. 

E' preciso que a nova Constituição corrtJa estes 
inconvenientes, que nem o voto secreto, nem o suffra
gio pr0porcional poderão ciorrigir. Para assegurar á po
lítica nacional uma elite numerosa, para tornal-a centro . 
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de convergencía das intelligencias mais fortes e cultas do 
Paíz, faz-se preciso a renovação continua da represen
tação política, faz-se preciso reagir contra esta tendencia . 
á perpetuação dos deputados nas suas cadeiras - e isto 
só seria possível impedindo a reeleição. Em vez desta. 
prescripção prohibitiva ser uma violencía á vontade do 
povo, é, ao contrario, o meio mais seguro, de accordo 
com a nossa experiencia, de assegurar-lhe uma represen"'. . 
tação efficiente. 

,, 

• 



CAPITULO XV 

O OSTRACISMO NO IMPERIO E O VALOR 
MORAL DAS ELITES 

Nabuco, num capítulo d'O Abolicionismo, nos 
conta como os homens do lmperio, entre os quaes en~ 
contramos os nossos maiores estadistas, conseguiam sou
tenir son rang, quando no ostracismo ou, melhor, quan
do apeados das posições. 

Eu cito de preferencia Nabuco, porque Nabuco é 
o nosso maior p~nsador político. Previ:jo a objecção de 
que talvez maiores do que eUe fossem Ruy ou Tavares 
Ba;tos. M,as, nem Ruy nem Tavares Bastos são com
paraveis a Nabuco sob este aspecto: um e outro foram 
grandes e geniaes doutrinadores políticos, mas não pen-. 
sadores políticos propriamente ditos. Em Ruy, como em 
Tavares, ha sempre o ponto de vista lateral __. do ad- · 
vogado: s6 em Nabuco eu encontro a impersonalidade 
do pensador, isto é, o espírito que, por um esforço de 
abstracção, consegue isolar-se do seu meio e ver os ho-
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mens e os acontecimentos die f óra -.- como se os visse 
de Neptuno ou de Sirius. 

Este espírito admiravel, de quem se poderia, com 
egual razão, dizer .o que de Anatole disse Lanson - que 
a faculdade mestra do seu espírito era a disposição para 
encarar toqas as cousas do ponto de vista da distincção 
e da belleza; este espírito admiravel formulou sobre a 
política do II lmperio e sobre os homens de estado da
quella época alguns conceitos, que bem merecem ser re
cordados agora. 

Nabuco era viscéralmente um homem de elite, um 
"homem de raça", no sentido particular que os círculos 
tristocraticos . europeus costumam dar a esta expressão 
- e a este temperamento assim aristocratico, sensível 
como ninguem a todas as expressões da eleganda, o 
(hoque dos partidos, a luta feroz pelas posições, a poli
tíca, em summa, na sua significação corriqueira, devia 
parecer uma coisa profundamente deselegante. O seu mal 
estar ante a vulgaridade da nossa política elle o deixa 
transparecer em varios passos da sua obra. Leiam, por 

· exemplo, est~ trecho, em que elle desenha o quadro po
lítico do II Imperio em 8 3 : 

- "Ministros sem apoio na opinião, que, ao 
serem despedidos, cáem no vacuo; presidentes do Conse
lho que vivem noite e dia a perscrutar o pensamento eso
terico do Imperador; uma Camara, conscia da sua nulli
dade e que só pede tolerancia; um Senado, que se reduz 
a ser um Prytaneu; partidos, que são apenas sociedades 
cooperativas de collocação ou de seguro éontra a mise
ria; todas essas apparencias de um go'l'erno livre são 



•· i ºX 

O IDEALISMO~l{A CONSTITUIÇÃO 277 
""' . ',,;·...,,~ 

preservadas por orgulho nacional, como foi a dignidade 
consular no lmperio Romano; mas, no fundo, o que 
temos é um governo de uma simplicidade primitiva, em 
que as responsabilidades se dividem ao infinito, e o po
der está concentrado nas mãos de um s6. Este é o chefe 
do Estado. Quando alguem parece ter força propria, 
autoridade effectiva, prestigio individual, é porque lhe 
acontece neste momento estar exposto á luz do thro(l.Oi 
desde que dér um passo, ou á direita, ou á esquerda, e 
sair daquella restea, ninguem mais o divisará no es
curo", 

Neste trecho ha que reter muito traço suggestivo; 
mas ha que reter principalmente dois. O primeiro é o 
daquelles "ministros que, ao serem despedidos, cáem no 
vacuo" - o que abre um enorme clarão sobre as in
timidad~s políticas do II lmperio. O segundo ( em que 
ha positivamente genio) é aquelle em que Nabuco nos 
dá a definição dos partidos políticos no Brasil : "socie
dades cooperativas de collocação ou de seguro contra 
a miseria". ~ 

Este ultimo aspecto era, ao que parece, o que mais 
· chocava Nabuco em política, Esta apparecia aos seus 
olhos de homem de idéas como "uma triste e degradan
te luta por ordenados". 

Para uma natureza, como a de Nabuco, tão sen
sível, como elle proprio o confessou uma vez, "aos as
pectos aristocraticos da vida", esta "luta por ordena
dos" (hoje se diria subsídios) devia parecer pouco dis
tincta, pouco elegante, pouco nobre. Vê-se que Nabuco 
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encarava a política do ponto de vista dos seus escrupulos 
de gentleman. 

Não pensem que Nabuco era algum Catão. predi
cador de moral política, á maneira . de Zacarias ou de 

~ 
~ qualquer republicano historico dos nossos dias. Nabuco 

conhecia muito subtilmente a alma humana, era muito 
finamente intelligente para ser Catão. O seu instinctivo 
rentimento da elegancia o impedia de tomar outra atti
tude deante das fraquezas dos homens que não fosse a 
da doce indulgencia renaneana. 

Para Nabuco todas estas cousas eram consequen
. ciàs da propria organização social, das falhas e rudi
mentarismos. da nossa formação política e das proprias 
bases economicas das nossas elites. Estas, segundo elle, 
estavam condemnadas (naquelle tempo : boje as coisas 
são um pouco differentes) estavam condemnad.rs á bu~ 
1ocracia - seja á burocracia administrativa, seja á bu
rocracia política. Os proprios homens de Estado não 
podiam fugir a esta fatalidade - e dahi a "luta por 
ordenados" : 

- "Faça-se uma lista dos nossos estadistas po
bres, de primeira e de segunda ordem - dizia elle -
que resolveram o seu problema individual pelo casa
mento rico, e outra dos que o resolveram pela accu
mulação dos cargos publicos ~ e ter-se-ão nestas duas 
listas o nome de quasi todos elles". 

Ha um pouco de exagero neste conceito de Na
buco. Um grande numero de homens publicos do Im
perio tinha a sua independencia assegurada fóra do ca
samento rico -e do empre~o publico : .pela .posse do, 



.:;-_ 

O IDEALI~. DA CONSTITUIÇÃO 279 -~· 
grandes domínios fazendeiros, como deixei demonstra
do em Populações Meridionaes (1) . O que acontecia 
naquelle tempo é que estavam fechadas para elles as por
tas da industria e do commercío. Os preconceitos de 
então, hoje muito modificados, consideravam estas pro-· 
fissões como incompatíveis com as elites politicas. 

Havia o caso dramatico e, aliás, muito frequente 
dos que caiam do poder sem ter, entretanto, resolvido 
seu "problema indiviaual", nem pela fortuna pessoal, 
nem pela funcção publica permanente: a senatoria vita
lícia, por exemplo. Era uma situação delicada : mas ve
jam a attitude delles através este outro quadro de Na
buco, em que o admiravel publicista e historiador nos 
pinta a sociedade do II lmperio nos seus começos: · 

........ "No fundo, era uma sociedade moralizada e 
de extrema frugalidade: os princípios tinham ainda 
muita força, o honesto e o deshonesto não se confun
diam, sabia-se o que cada um tinha e como tivera; in
quiria-se da fortuna dos homens publicos, como um 
censor romano da moralidade dos personagens consu
lares; respeitava-se o que era respeitavel; os estadistas 
de maior nome morriam pobres, muitos tendo vivido 
sempre uma vida de privações quasi absoluta, em que 
merecer uma condescendencia qualquer era quebrar a 

(1) v. cap. I, f V. Cfr: - Pequenoa eatudoa de pa7ch0Jo. 
arfa aoclal, ·pag, 22 e seg. Caplstrano, com um pouco de lnjus
t lca. e com a sua. morda-0ldade habitual, escrev-e u certa. veili: -
~Nenhum pollt lco ousava enrijar a espinha enquanto não se 
aposentasse na Slberla do Conde de Arcos (Senado)" (v. Capls• 

'trano de Abreu - E11tudoa e ensaios, 1938, pg, 124), Ctr. Ur~· 
iua.y - Dlrtlto a4mlnl•t~tlvo, II, Plll'· lõl, 
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austeridade e merecer commentaríos. O interior das suas 
casas, sua mesa, seu modo de viver, revelando uma quasi 
indígencia, impressionava os estrangeiros que tinhaffi 

. que tratar com elles". 
Estes conceitos de Nabuco sobre a elite política e 

c!irigente do Imperio faz-me recordar o que, em nossos 
dias, doutrina Manoilesco sobre o que devem ser as 
elites dirigentes dos modernos Estados Autoritarios. 
Ellas caracterisam-se pela sua despreoccupação do di-
nheiro e das vantagens ·pessoaes: , 

.- "La sobriété et le détachement personnel sont 
la marque de toutes les nouvelles élites politiques" - diz 
elle. On peut fournir des preuves et des exemples, qui 
montrent l'abnégation de ces soldats devenus conduc
teurs de l'E'tat, qui aiment rester plus loin soldats dans 
la simplicité spartiate de leur vie. Vis-à-vis de son peu
ple, cette nouvelle classe politique apparait toujours prête 
à se sacrifier, en ne demandant rien en échange pour 
elle. Tandis que les oligarchies dirigeantes des ancientil 
régimes. étaient égoistes et intéressées, les noqvelles élites 
politiques, crées par les révolutions de nos jours, sont · 
essentiellement désintéressées" (2). 

Não seria absurdo dizer, fundado no testemunho 
de Nabuco, que a elite política do Imperio revelava to
dos os característicos moraes, que estamos encontrando 
contemporaneamente nas elites dos chamados Estados 
Autoritarios. Os homens daquelles tempos (diga-se: da 
pequena elite, que dirigiu o Imperio) tinham, como se 

(2) Malnolesoo ~ .Le parti anlqae, 1936, PS'· 67•8, 
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. vê, uma maneira muito particular de considerar as cousas 
- uma "representação da vida" , como diriam Bureau 
e Durkheim, ou uma weltanschauung, como dizem os 
allemães. 

Com a Republica, já o '\:'Ímos (3), estes padrões 
de ethica política transformaram-se: alterou-se . aquella 
"concepção da vida", dominante entre os homens publi
cos do Imperio, Entramos, depois de 89, numa phase 
ou cyclo, ainda não encerrlldo, de preoccupações mate
riaes muito intensas - e aquelles valores moraes, que 
sublimavam os homens do Imperio e lhes determinavam 
a attitude na vida publica, perderam o seu preço, deixan-

" do de nortear - salvo, é claro, honrosas excepções - . a 
conducta dos que ingressam na elite dirigente. 

Po~ isto mesmo, é arduo o problema de crear. 
numa epoca como esta e num meio como este, tão inten
samente materialista, um Partido Unico, com a sua mís
tica de abnegação, desprendimento e sacrifício. E' pedir 
a um grupo de sybaritas, epicuristas e comodistas, que 
se transforme numa aristocracia moldada pelo canon 
de Sparta . . . 

Podemos esperar este milagre? · Não é provavel ; 
mas, para a dignidade do nosso povo e da nossa raça, 
não nos é permíttido dizer que é impossível. 

(3) v. cap, II : O primado do Poder Legl•Jatlvo, .1 III. 



• 

-



' QUARTA PARTE 

. ORGANISAÇÃO DA UNIDADE 
NACIONAL 

Cap. XVI - OonceituaçilQ brasileira do reglmen. fede
rativo. 

Cap. XVII - O regimen federativo e ~ unldlu'le da magie. 
tratu1-a, · 

• 



• 



CAPITULO XVI 

CONCEITUAÇÃO BRASILEIRA DO REGIMEN 
FEDERATIVO (*) 

Não sou contra a organisação ·descentralizada que 
o regímen federativo implica; mas não a posso acceitar 
com a latitude que esta organização apresenta na Cons
tituição de 91, porque me parece seria fechar os olho.9 
á evidencia desconhecer os inconvenientes que esté regi- . 
men tem trazido para a administração e o governo do 
Paiz. 

, Não reconheço força no argumento dos que alle
gam,. a favor da descentralização federativa, o imperati- · 
vo da nossa extensão territorial: 

a) porque reagir - com o fim de consolidar e 
preservar a unidade nacional - contra a ·desagregação 
imposta pela acção dispersiva dos factores geographicos 
é justamente a tarefa suprema de qualquer governo cen
tral, a sua obra realmente política - porque de cons
trucção da nacionalidade; 

(•) Voto proferld9 na. Commlssll.o do ltarnaraty, em 1932. 
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b) porque os pontos de revisão, pelos quaes pro
pugno, não significam um retorno á antiga centraliza
ção imperial, asphyxiante e tanto mais nociva quanto 
erc1mos então, como ainda somos hoje, um paiz de dr
·ct•Jação desorganizada e deficiente ( 1) ; significam, 
sím, a modelagem da estructura política do paíz sobre 
bases de um regímen prudente de "desconcentração ot'"' 
ganizada". Este regímen consegue conciliar os dois gran
dPs interesses em antagonismo - assegurando aos E~
tados a gestão dos seus proprios negocios pelos seus 
orgãos locaes e á União a sua supremacia política, como 
força, que é, de coordenação, orientação e governo ~ 
collectividade nacional. 

Considero assim o Estado Federativo um caso es
pecial de descentralização. Nego, portanto, em. theoria, 
ciuaesquer direitos privativos dos Estados em face da 
União e lhes reconheço apenas os que a União lhes 
cl>ncede para o fim de melhor gestão dos interesses lo
caes. Transformo, pois, o antigo conceito da - fede
ração de Estados - no conceito mais racional de uma 
organização descentralizada do Paiz. Dahi a conclusão 
de que nenhum Estado é auctorizado a invocar os di
rei tos da sua autonomia ou a defesa de um interesse lo
cal para obstar que um interesse de caracter geral ou na
cional se possa realizar dentro do seu territorio. Nenhum 
Estado, como nenhum cidadão e nenhuma classe, tem 
direitos contra a collectividade nacional. Não ha di
reitos contra a Nação - e é'!- concordancia com o fo.: 

(1) v. EvolucAo do povo bnallelro, B.• parte, (Evoluolo 
du bultltuloOe, · pollttoaa), 
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teresse desta que dá legitimidade ao interesse do Estado, 
da classe ou do cidadão. 

Este é que parece dever ser o pastulado funda
mental, que nos deve inspirar na elaboração da nova 
Carta Constitucional. Desde que o acceitamos, não creío 
que possamos conservar a organização federativa, tal 
como a exprime o art. 65, § 2.º, da Constituição, quan
do declara caber aos Estados todo e qualquer poder ou 
direito que não lhe f ôr negado por clausula da Cons
tituição. Este dispositivo constitucional exprime uma 
concepção do Estado Federal que me parece incompa
tível com as nossas re~lidades e necessidades presentes e, 
mesmo, com o sentido superior da Revolução de 30, 
que é de integração nacionai. Os fundamentos da nova 
estructura federal, que vamos organizar, deviam assen
tar sobre o principio opposto: o da reserva, a favor da 
União, de todo poder ou direito não conferido expres
sarmnte aos Estados (2). 

Ha para isto uma razão poderosa. E' .a tendencia, 
que se está observando em nosso paiz, como aliás já se 
observa em outros paizes de regímen descentralizado -
da transformação incessante dos interesses locaes em in
teresses nacionaes, 

Esta tendencia, que é tão sensível nos Estados Uní
d<Js, por exemplo (3), se está tambem, nestes ultimos 
tempos, rapidamente se acentuando entre nós. E' as
sim que os problemas da prophylaxia rural, do combate 

(2) A Constltulç!l,o de 87 manteve o mesrno principio, 
apeza.r do seu espirita unifica.dor. · 

(3) v. Dura.nd (Ch.) Lee IDtat• Fêdêrnux, 1930, pair. 
819 e ses,. 
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á malaria, á ankylostomose, á lepra, á molestia de Cha
gas, que erani até então considerados de interesse me
ramente local e, portanto, da competencia exclusiva dos 
Estados, s.ão hoje considerados de interesse nacional, a 

_ que cabe prover o governo da União e não o governo 
dos Estados. O mesmo se pode dizer do problema das 
seccas e do da defesa e protecção de certos productos da 
nossa industria agrícola. como o café, o matte, o assu
car, que, ha vinte annos, eram considerados materia de 
interesse puramente local e que hoje ninguem duvida 
rcpreseptarem materia de interesse indiscutivelmente na
cional. O mesmo está acontecendo ainda com o pro-

. blema do banditismo sertanejo, que só espíritos superfi
c~:.1es poderão imaginar interessar exclusivamente aos 
Estados por elle attingidos: ao contrario disto, hoje já 
se começa a comprehender a sua enorme significação na
cional. 

Esta transformação continua e progressiva dos in
teresses locaes em interesses nacíonaes, que se observa 
a~ui, como em outros paizes de regímen federal, está 
exercendo uma repercussão profunda sobre a- estructura 
rolitica e administrativa destes paizes -; e a· forma 
dtsta repercussão consiste na arrt,pliação da e~phera das 
attribuições dos p0deres centraes em detrimento das at
tribuições dos poderes locaes, cujo ambito de competen
cia se vae, dest'arte, restringindo progressivamente. 

Esta eyolução é um facto reconhecido em todas as 
organizações federaes modernas. Os publicistas ame
ricanos e europeus procuram explicai-a pela acção das 
,·aus?S economicas, socíaes e espirituaes, que caracterizam 
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a nossa propria civilização das ferrovias, da navegação 
a vapor, do automovel, do telegrapho, do aeroplano, 
do radio, da grande imprensa, da grande industria, da 
internacionalização progressiva do trabalho. 

Seja qual fôr a causa, esta tendencia é um facto 
indiscutível na vida social economica destes paizes, como 
é egualmente indiscutível a sua pockrosa repercussão 
sobre a estructura política, constitucional e administra
tiva de cada um deltes. Em todos esses Estados, de typo 
federativo, na Allemanha, como nos Estados Unidos, 
na Australia, como no Canadá, assistimos a esta evolu- -
ção transformadora dos interesses no sentido nacional e, 
consequentemente, a penetração cada vez mais sensível 

. e profunda do poder central na espbera até então reser
vada á acção particular das unidades federadas. 

Esta orientação moderna não pode deixar de ins
pirar a elaboração de um ante-projecto de revisão cons
titucional. Ella se impõe pelas razões acima adduzidas 
e poderíamos realizai-a, modificando, em favor da 
União, a prescripção do art. 65 da Constituição de 26 
e estabelecendo, ao contrario do que ali se estatue, que 
caberá á União todo e qualquer direito ou poder que 
não f ôr expressamente ou impf icítamente conferido aos 
Estados, 
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CAPITULO VII 

O REGIMEN FEDERATIVO E A UNIDADE DA 
MAGISTRATURA (*) 

Sou pela unidade da magistratura. Nenhum· argu
mento encontro que me convença da necessidade da con
servação do regímen actual, da dualidade da justiça, · 
srjam quaes forem as modificações propostas para re~ 
mediar-lhe os inconvenientes. 

O problema da unidade ou da dualidade da ma
gistratura está sendo mal posto. Elle não é exclusiva
mente um problema de technica judiciaria, isto é, um 
problema de jurísdicções, de competencias, de instan
cias, de recursos, de distribuição de térmos e comarcas, 

• de formação de juízos singulares ou collectivos. Elle é 
apenas um problema subsequente, um problema a re

. solver depois. Ha um problema preliminar, problema 
de technica política, só possível de resolver-se com da
dos e criterios políticos - e não jurídicos. Este pro-!. 
blema se formula assim: 

(*) Voto prof-erldo pa Comml1;111ão do ltainaraty de 1932, 

' f 
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Levando em conta a experiencia accumufada 
nestes quarenta annos e ;em face da realidade presente, é 
ou não conveniente aos interesses das populações na, 
cionaes passar para a Únião a mpgistratura local, até 
agora pertencente aos Estados? 

Este é o problema político que temos que resolver 
preliminarmente. Está claro que, para resolvei-o, não 
nos devemos preoccupar um minuto siquer · em saber si 
a unificação da justiça é . ou não é contraria aos prin
cípios do regímen federativo. Nós não estamos aqui 
para servir a typos ídeaes de regimens - e sim para ser
vir aos interesses e ás conveniencias da Nação. 

O problema, pois, deve ser collocaclo fxclusi~a-
mente no terrenQ da conveniencia nacio.nal. Tudo está 
cm saber si é conveniente aos interesses das populações 
brasileiras arrebatar aos Estados a organização da ma
gistratura local. _ 

Collocado o pr~blema neste terreno, a resposta só 
pode ser affirmativa. 

Em primeiro lugar, é um facto de observação ge
ral, que a justiça, tal como a organizaram os Estados, 
é má. Não tanto por que seja corrupta: mas, princi
palmente, porque é uma justiça fraca, sem força, nem: , 
moral, nem material, para reagir contra a pressão, que 
sobre ella exercem as ·"machinas" partidarias locaes. Po
de-se dizer que só trez ou quatro Estados gozam dos be
nefícios de uma boa justiça; os dezeseis ou dezesete res
tantes padecem dos males de uma justiça dependente, 
inefficiente, mal paga, frequentemente facciosa, aban
deirada a~s mandões locaes, como se vê na generalidade 
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dos Estados septentríonaes. Mesmo em relação aos 
grandes Estados do Sul, como São Paulo, Rio de Ja
neiro, Minas ou Rio Grande, considerados de boa jus
tiça. só encontro uma differença entre as suas magistra
turas e as magistraturas dos Estados pequenos: é que, 
nos grandes Estados, a pressão da política partidaria 
sobre elles se exerce de uma maneira discreta e quasi in
visível e, nos pequenos, esta mesma pressão se exerce ás 
claras, ás escancaras, desabrida e ostensivamente. 

Como quer que seja, dissimulada ou aberta, tanto 
nos pequenos como nos grandes Estados, tanto ao Sul 
como ao Norte, esta pressão sempre se fez sentir. Dahi 
estes tres typos de juízes: 

a) o juiz maleavel, que se accomoda e' transige: 
b) o juiz timido, que se retrae e omitte; 
c) o juiz faccioso, que se faz instrumento dos par

tidos e fac-totum dos coroneis. 

O centro do problem<J está, pois, em eliminar estes 
trez typos de juízes, eliminando as causas que os ge
raram. Ora, para chegar a este resultado, só ha uma· 
solução: é crear o juiz forte, independente das "ma.:. 
chinas" políticas dos Estados e dotado de força mate
rial capaz de assegurai-o na integridade de sua pessôa, 

_ na dignidade do seu cargo, na plenitude de sua missão 
tutelar. E, para attingir esse fim, só ha um meio: é a 
União apoderar-se da magistratura dos Estados. Não 
ha outro; não é possível outro. 

Esta apropriação, está claro, não pode ser parcial; 
ha de ser completa, integral, descendo dos tribunaes de 
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recurso ás instancias mais baixas. Propôr, como muitos 
propõem, que se deixe á competencia dos Estados a or
ganização das primeiras instancias - dos juizados de 
termo e de comarca -- é estar inteiramente cego ao sen-
tido real do problema da justiça do Brasil. 

Porque o que é essencial para o caso não é dar á 
União os tribunaes installados nas capitaes, sempre po
liciadas e cultas, onde ha a acção da grande imprensa 
e a opinião publica é uma força ponderavel: o que é 
essencial é justamente o contrario disto, é amparar a 
magistratura que jurisdicciona no interior, fóra da pe
quena área limitada das capitaes, a magistratura dos 
campos e dos sertões, que defronta e luta, face a face, ,. 
com o arbítrio e a força descontrolada dos potentados 
locaes. E' a estes magistrados que a União deve acudir, 
tomando-os á sua conta e pondo-os sob a sua protecção. 

O grande problema da justiça no Brasil, o proble
ma mais urgente, é precisamente libertar o juiz local, 
o juiz do termo, das influencias directas ou indirectas 
dos grupos políticos e das vicissitudes, a que os sujeita o 
mandonisrno das aldeias. Juiz das populações que vi
vem fóra 'do perímetro das capitaes civilisadas da costa; 
juiz das populações dos campos, das mattas, dos ser
tões: juiz, portanto, de lavradores, de pastores, de pes
cadores, de matutos, de sertanejos - o juiz do termo 
é, afinal, o juiz de 35 milhões de brasileiros (porque a 
população das nossas vinte e urna capitaes não vae 
além de 4 a 5 milhões de almas) . Para estas trez de
zenas de milhões de brasileiros é elle a garantia unica 
dos seus direitos privados e das tua~ liberdades civi~ 
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-contra o arbítrio das autoridades policiaes e a arrogancía 
dos potentados. 

Salvo em alguns trechos policiados das regiões do 
Sul, este juiz, dependendo como está, pela faculdade de 
nomeação, remoção e promoção, dos governos dos Es
tados e, portanto, das "machinas" partidarias dominan- · 
t~. não tem força material , nem moral para realizar, , 
na sua plenitude, esta missão superior. 

Ora, dentro da nossa realidade sócial, só existe um 
meio de pôl-o á altura desta missão: é collocal-o sob a 
égide da União. · Tendo, pelo regímen federativo, entre
gue a Policia Civil e a Poliêi.a Militar aos governos es- · 
taduaes - o que equivaleu, na pratica, a entregai-as 
aos chefes de aldeia --. ; o poder central, isto é, o Estado 
Nacional está logicamente obi:igado a acudir as nossas 
populações do ínteríor contra as possibilidades de ar· 
bitrio desta força ímmensa, que é o poder publico, col
locado, em virtude do systema federativo dominante, im
prudentemente, nas mãos das autoridades locaes; Este 
é um dever seu, dever político - porque concernente á 
missão essencial do Estado, que é realizar e assegurar o 

· direito. 
Bem sei que ha os que esperam ___, e o eminente · 

mestre Carlos Maximiliano é um delles - ser possível 
assegurar a índependencía das magistraturas estaduaes, a 
libertação de todas ellas das influencias nefastas do fac
ciosismo político e do mandonismo local, sem necessi
dade de lançarmos mão desse expediente radical, que é a 
passagem destas magistraturas .para o poder da União. 
Estes julgam que as garantias da vitaliciedade, inamo-
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vibilidade e irreductibilidade dos vencimentos, accresci- · 
, das de -outras, a que a nova reforma judiciaria prevê, 
poderiam attingir o mesmo oh jectivo - de pôr as ma
gistraturas estaduaes a coberto das influencias da política. 

Não; ha em tudo isto uma visão unilateral do pro
blema. Todas estas medidas podem garantir o direito 
do juiz ao seu cargà e ás suas vantagens materiaes; mall', 
·isto só não bastá, porque o juiz não é apenas o titular 
de um direito - do direito ao cargo; mas, tambem um 
agente da autoridade publica, com a incumbencia de ap
plicar a lei e assegurar a inviolabilidade dos direitos e 
das liberdades individuaes. • · 

Ora, no desempenho desta missão, que é justamen
te o unico aspecto pelo qual o juiz interessa ao povo, o 
magistrado precisa ter alguma cousa mais do que a ga
rantia da sua indimissibilidade . e inamovibilidade; pre
cisa ter poder para resistir ás trez forças que amea
çam ou reduzem, principalmente no nosso interior ru
ral. a plena efficiencia da sua acção tutelar: a , Policia 
Civil, a Policia Militar e o arbítrio dos potentados. Ou 
a nova organização constitucional, que estamos elabo
rando, põe os magistrados · locaes a coberto destas trez -
forças de reacção, oppressão e compressão; ou então es
sas garantias, com que nós os vamos cercar nos seus di
reitos pessoaes de ,funccíonarios, terão, para a plena ef
ficiencia da sua funcção tutelar, uma significação muito 
secundaria e serão, em muitos casos, meramente plato
nicas. Desde que deixamos nas mãos dos poderes lo
caes, pelo imperativo do regímen descentralizado que 
organizamos, a Policia Qvil e a Policia Militar, ma .. 
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nejadas uma e outra pelo arbítrio dos mandões locaes, 
só ha um meio efficaz para assegurar ás magistraturas 
locaes a inteira independencia de sua acção: é crear o 
juiz intemerato, forte do apoio .da Uníão, podendo in
vocar, contra os poderes locaes, contra as policias esta
duaes, contra o arbítrio e a arrogancia dos chefes e po;., 
tenu,dos de aldeia, o prestígio da força federal. 

Num povo de cultura politíca ainda deficiente, 
como é o nosso, e num regímen generalizado de politi
ca de dan, que domina todo o Paiz, é este, na verdade, 
o uníco ineio que teremos para organizar uma magistra
tura apta a garantir, de maneira effectiva e cabal, o di
reito e a liberdade civil dos cidadãos, principalmente 
desses trinta milhões de brasileiros, que vivem no nosso 
vasto interior rural, fóra dos grandes centros urbanos 
e sem meios materiaes para se defenderem. 

E' verdade que os Estados poderão oppôr-se a esta 
nova directriz, como naturalménte se opporão. Mas, em 
nome de que interess~ fundarão a sua negativa? 

Em nome do interesse das suas populações? Não: 
porque a justiça federalisada, a justiça da União não' 
poderá ser inferior á justiça dos Estados~ nem em inde
pendencia, nem em competencia, nem em idoneidade 
moral. O que se daria com a unificação de todas as 
justiças seria o seguinte: os Estados de má justiça, que 
são os pequenos Estados, principalmente os Estados sep
tentrionaes, ficariam com uma justiça melhorada; os 
Estados da boa justiça, que são trez ou quatro grandes 
Estados do Sul, teriam, no mínimo, na justiça federali
,zada uma justiça egual, mas nunca inferior ás justiças 
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locaes. De modo que - em nenhuma hypothese, as po
pulações dos Estados ficariam prejudicadas com ·a passa
gem das justiças estaduaes para a União. Logo, não 
seriam os interesses das respectivas populações que justi
ficariam a opposição dos Estados. 

Seriam · os famosos . princípios · fundamentares , do 
regímen federativo? Tambem não creio: porque, nos 
proprios paizes contemporaneos de typo federal, a ten
dencía, como observa uma publicista recente, é para 
uma concepção nacional da justiça e é neste sentido que 
elles estão evoluindo. 

Seria o interesse da dignidade política dos Estados? 
Tambem não: é uma verdade historica que a justiça 
estadual foi uma liberalidade da União, que a tirou de 
si para a entregar aos Estados. · Estes nunca tiveram tí
tulos historicos a uma justiça propria. Demais, não 
haveria diminuição da dignidade dos Estados - por
que a medida seria egual e geral para todos. 

• Logo: nem dignidade política, nem princípios f e-. 
derativos, nem interesse das populações. Porque, então, 
os Estados se oppõem a esta medida de interesse na- ·, . 
cional? 

Tocamos aqui o ponto nevralgico :da questão: 
. toda a opposição dos Estados contra a unificação da ,, 

justiça vem, não das suas populações, mas das "ma
chinas" partidarias . montadas pelas oligarchias locaes,1 
Estas não querem ficar sem os juízes, porque sabem qué· 
isto· importar~ eni reduzil-as de 50 a 80 % da sua 
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· força ( l). Tendo já em suas mãos os agentes da Policià 
Civil e da Policia Militar e dominando, por outro lado, 
pela faculdade de nomeação, remoção e promoção, toda 
a magistratura local, as "machinas" continuarão a ser 
realmente invencíveis. 

Este é o motivo unico que justifica a attitude dos 
Estados, principalmente dos grandes Estados. Mas, este 
motivo, todos n6s estamos sentindo, é a condemnação 
da sua propria causa ... 

Faz-se preciso, pois, entregar a justiça á Nação. , 
Está claro que não será para entregai-a ao Executivo 
Federal - ao Presidente da R~publica ou aos seus agen
tes. Si assim fô,, não teremos adiantado nada: os males 
da justiça estadualizada surgirão, mais agudos ainda e 
em maior escala, na justiça assim f edelalizada. Esta 
passagem da justiça dos Estados para a União, para ser 
fecunda, para ser efficiente, ha de ser' feita para entregar 
a justiça a si mesma, autonoma e independente, liberta 
das influencias dos partidos, consciente da sua missão, 
cheia da dignidade do seu sacerdocio. 

(1) Quando debatlamos este ponto no selo da ôommlssã.o 
do Itamaraty, um , dos seus membros, (que e ra tambem titular 
de uma. das pastas mais Importantes, e a. quem, em palestra, 
1>unha o meu pensamento) dizia-me: 

"- O senhor teni razão. Mas, compreende, ellea (referia-se 
aos presidentes e governadores dos Estados) não qu'&rem per. 
ilH oa j'!llzes .• • 

' 1 
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CAPITULO XVIII 

O IDEALISMO DE INGENIEROS (*) 

Na concepção do que seja idealismo, o pensamen
to central · de lngenieros é de que as sociedades humanas 
têm uma evolução natural, organica, sobre as directrizes 
de cuja marcha a nossa acção consciente exerce uma in
fluencia reguladora muito limitada ( 1). Um verda
deiro ideal não deve ser outra coisa senão uma ante
visão da realidade social futura e não uma creação arbi
traria da nossa fantasia. Nossa razão, ao constituir um 

. systema de ideáes, tem que se subordinar· á realidade so

. cial, penetrar-se della, nella buscar a inspiração, o con
selho, a lição. Todo ideal que não se apoia na reali
dade actual e que não é a visão antecipada da realidade 
futura é apenas uma chimera. sem ob jectivação possível. 

Na concepção de Ingenieros, o papel da nossa ima
ginação idealista é, por isso, unicamente de previsão e 

(•) Oraçl!.o proferida numa festa. de .estudantes em bo• 
menaa-em a Josê Ingenleros. 

(1) v. cap. I: O prlma«lo do Poder Moderador, 
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· não de creação. Os homens engenharão os ídeaes que 
quizerem, mas a verdade é que de todos os ideaes só 
vingarão aquelles que se conformarem com as realidades 

· · da evolução social. Para Ingenieros os ideaes estão como 
. que sujeitos, á maneira das especíes animaes, á lei da 
selecção: só sobrevivem os mais aptos, isto é, os que são 
mais conformes com as realidades sociaes. "Os ideaes 
mais legítimos - diz .elle - sobrevivem na selecção 

. social" (2). 
O destino de um ideal, o exito de um ideal, a 

diffusão de um ideal não dependem nem da sua belleza, 
nem da sua grandeza; mas, sim, da sua conformidade 
com a vida -- - i este o sentido intimo do pensamento 
de lngenieros. 

Os espíritos idealistas, os que tiverem a vocação 
do sonho e da belleza, se quizerem construir alguma 
coisa de util, de estavel, de fecundo, terão de ouvir pri
meiro as lições do passado, terão que buscar primeiro os 
conselhos da experienda, terão que se resignar primeiro 
á disciplina da realidade. 

Um dos traços da superioridade da concepção de 
· lng!,!nieros está na sua maneira de considerar o passa
do. E1le não admira o passado em si mesmo; não quer 
voltar a elle: __, "Não é verdade que os tempos passa
dos foram melhores" - diz elle. Crendo na perfecti· 
bitidade expontanea da sociedade, elle crê, por isso, que 
os tempos futuros serão melhores: - "Para servir á 
humanidade .e ao seu paiz - diz elle ainda ---1 é ne-

(2) v. Endara (J.) - .Jo•é lqenlero• 7 e1 porvenlr 4e 
la flloaofla, 
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cessario crer primeiramente que os tempos futuros serão 
melhores" ( 3) . 

Entretanto, esse idealista; · assim tão ardentemente 
voltado para o futuro, não repudia o passado. Para 
elle, o passado é util. o passado é precioso·: nelle é que 
vamos encontrar o · archivo das experíencias feitas pela 
sociedade; nelle, portanto, é que vamos buscar as lições 
dos nossos erros; nelle é que vamos inquirir das dírec
trízes da nossa evolução futura. Sem esse retorno crit_íco 
ao passado, ficaríamos sem os elementos de referencia 
com que nortear a nossa projecção para o futuro . 

• 

· (3) apud Endara - ob. c!t, 



.. 



I I 

Com a sua original concepção idealista, lngeníeros 
não valoriza apenas o conhecimento dos tempos passa
dos, o estudo da experiencia social no passado. Elle tam
bem valoriza, tambem torna essencial o conhecimento 
dos tempos actuaes, o estudo da experiencia social pre
sente. Para elle, essas ficções imaginosas "que não fo
ram elaboradas pela experiencia e que não representam 
uma perfeição possível do real. não são ideaes, e sim 
chimericas illusões" . 

O elemento fundamental da excellencía de um 
· ideal, da vitalidade de 1,1m ideal é, pois, a sua adaptação 
á realidade social. Ora, todos sabemos que o conheci
mento da realidade social nos é dado por dois processos : 
o estudo objectivo da realidade no passado e o estudo 
objectivo da realidade np presente. Dentro, portanto, 
do pensamento de Ingenieros, os estudos historicos e os . 
estudos sociologicos não podem deixar de apparecer 
como condições essenciaes de toda elaboração idealista. 

O idealismo de Ingenieros não é o idealismo dos 
místicos, nem o dos metaphysicos,nem o dos moralis
tas, nem o dos theologos, nem o dos poetas : é o idealis
mo de um espírito para quem a sociedade existe, para 
quem o inconsciente social existe, para quem as leis so:-
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ciaes existem. E' o idealismo do scientista, do naturalis
ta, do ·sociologo, para quem cada grupo social é um ser ·. 
tão vivo quanto um animal ou uma arvore e para quem 
o desenvolvimento de qualquer sociedade é tão depen
dente da vontade humana, quanto o desenvolvimento 
de um animal ou de uma arvore. 

Este sabio respeito ás leis da vida social, esta atti
tude de humildade e reverencia ante a sabedoria do in
consciente .da Historia ·é um dos traços mais originaes 
da concepção de Ingenieros. Os idealistas romanti<os, os 
racionalistas, os metaphysicos, todos elles desconhecem 
esta attitude, desdenham as leis do desenvolvimento so
cial, concebem a sociedade como simples materia plas
tica, que elles presumem facilmente moldavel á feição da 
sua vontade, segundo os modelos engenhados por sua 
imaginação. 

lngenieros sorri da ingenuidade desses pretensos 
. acceleradores do rythmo social, .sorri destes místicos do 

idealismo, mostra a inanidade dessas creações sem péga 
na realidade, accentua o nada e o epherilero do seu des
tino deante dessas · grandes leis que presidem a vida e a 
evolução das sociedades: 
~ "Os ideaes humanos - diz elle - são hypo- . 

theses inexperienciaes, condicionadas pela experiencia e 
variam em funcção do meio experiencial. Os ideaes mais 
legítimos são os que concordam com o evoluir da ex
periencia, os que são antecipações do que virá a ser a, 

realidade experiencial no futuro" (3), 

(4) np11d Endnrn - ob. clt. 
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Para Ingenieros, corno se vê, é muito pequeno o 
poder da vontade humana corno agente modificador da 
marcha das sociedades. Esta evolue per se e selecciona'. 
e elimina os ideaes que não se conformam, nem se ada
ptam á sua evolução. 

O lado mais original · da concepção de lngenieros 
está naquillo que poderíamos chamar - . a nacionaliza
ção dos idealismos. 

O pensador argentino, ·ao contrario dos sonhado
res do racionalismo, não acredita em ideaes universaes, 
em ídeaes que podem ser adaptados indifferentemente 
por qualquer grupo humano, situado em qualquer re
gião do globo. Cada grupo humano deve ter o seu 
idealismo proprio, nascido da sua experiencia hístoríca 
e da sua experíencia social: 

- "Os ideaes, como todas as crenças - pondera 
Ingenieros - não são universaes. Cada individuo, cada 
classe, cada nação, cada raça tem urna experiencia dis
tincta e sobre ella elabora hypotheses de perfeição ne
cessaríamente diversas". Dahi vem, observa ainda elle, 
o aspecto ethnico e nacional, que podem revestir em 
certos momentos os ideaes políticos, sociologicos e ethi
cos: 

--. "As crenças se inclinam em favor de certas hy
potheses que se consideram mais adaptadas ao futuro 
do grupo" ( 4) . 

(5) 11pud Endara - ob. clt. 





.· 

. I I' I 

Esta conc'epção idealista de lngenieros representa, 
, · na verdade, um~ reacção. E' a reacção contra um dos , 

pendores mais característicos do espírito latino-ameri
cano: o gosto pelos idealismos exoticos, o enthusiasmo 
pelos idealismos universaes. Neste ponto, o idealismo . 
experimental de lngenieros funccionaría como uma força 
correctiva da nossa imaginação tropical. 

Nós, os ibero-americanos, si peccamos por alguma 
coisa, peccamos por exuberancia de imaginação, princi- , 
paimente no campo político. Estamos sempre na atti
tude alvoroçada de quem espera o advento proximo da 
edade de ouro de Saturno. Todas as utopias, as mais . 
vagas, as mais abstractas, as mais estranhas, encontram 
asylo facil. hospedagem carinhosa em nossa imaginação. 
Os nossos idealismos políticos, sociaes ou artísticos, nós 
os temos formado quasi sem nenhum contacto com. as 
realidades do nosso meio. De nenhum delles se póde · 
dizer o que alguem já disse dos ideaes de Lenine - .- que 
tinham o cheiro da terra da Russia. N enhum dos nos
sos ideaes rescende o doce perfume da nossa terra natal. 
Trazem-nos sempre á nossa lembrança uma e;vocação de 
·estranhas terras, de outros climas, de outros sóes, de 
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outras patrias. Sob este aspecto, somos deracinés: os 
nossos ideaes não se alimentam da nossa seiva, não se 
radicam na nossa vida, não se embebem na nossa reali
dade, não se mergulham na nossa historia. Enlaçam-se 
e suspendem-se na nossa mentalidade de americanos, 
como essas maravilhosas orchidéas e lianas ao tronco 
e . as ramagens das nossas arvores tropicaes. 

Fundando a sua concepção idealista na experiencia 
de cada sociedade, Ingenieros prepara com ella um sa
dio ambiente de reacção contra essa xenophilia exagerada 
e abre á mentalidade das elites ibero-americanas uma 
phase nova --o a da nacionalização dos seus idealismos. 

Seria uma verdadeira libertação. Porque até agora 
tem.os estado sob a dependencia de ideaes estranhos. Na· 
buco, falando uma vez daquillo que elle chama o nosso 
"arrastamento americano", accentua essa nossa depen- · 
dencia, não apenas da Europa, mas da propria America 
Saxonia: 

- "E' crença fatalista de muita gente - disse elle 
- que seria esforço esteril inteiramente para o resto da 
razão e do bom senso do paiz querer lutar contra o 
íman do continente, suspenso, ao que parece, no Ca
pitolio de Washington". 

Para combater justamente esta nossa irresistível 
inclinação para o polo americano e para o polo europeu 
é que Ingenieros concebeu o seu idealismo fundado na 
experiencia social, é que elle escreveu a sua apologia dos 
idealismos nacionaes. 



IV 

Neste encantamento pelo estrangeiro, que presumi~ 
mos melhor, nesta fascinação pelo exotico, que presu
mimos mais perfeito, nós, os ibero-americanos, nos es
quecemos de nós mesmos. Ora, isto é uma grande in
justiça para com a nossa radiosa originalidade, para com 
o que ha de grande e bello em nós mesmos ( 6) . 

Ha, certo, muita coisa grande e bella na velha 
Europa do nosso maravilhamento; mas, nesta velha Eu
ropa, lacerada de odios, de rivalidades, de egoísmo~ ag
~ressivos, nem tudo que existe é sempre bello e grande.' 

Nós, os ibero-americanos, temos tambem nobres 
padrões de belleza, temos tambem nossos elementos de 
grandeza, tempos tambem nossos traços de superiori
dade ; mas desdenhados, mas abandonados, mas es
quecidos. 

Os nossos mestres de civilização, os nossos profes
sores de progresso e de cultura, nem sempre nos servem 

· o melhor exemplo, nem sempre nos ministram a me
lhor lição. O nosso natural é a paz - e elles nos fa
zem sonhar com a guerra. O nosso destino é a bar-

(6) Cfr: Lamar Schweyer - La blotoarta lle ta democracia, 
Havana, pag, 108 ,e seg , 
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monia dos povos - e elles nos faze_m sonhar com he
gemonias irritantes. O nosso espírito é o da fraterni
dade entre os homens - . e elles nos fazem sonhar com 
as guerras de classes, com as lutas entre o capital e o 
trabalho, transportando para estas terras fartas, onde 
sobra o pão, os preconceitos e as rivalidades das terras 
pobres, onde o pão escasseia. 

Toda a nossa attenção, todo o nosso interesse, 
toda a nossa intellígencia se tem até agora como que 
exclusivamente voltado para o que está do · outro lado 
do mar. Lá é que está o manancial das nossas inspi
rações; lá o laboratorio das nossas experiencias, as cha
ves dos nossos problemas, as directrizes da nossa acti
vidade. Os nossos verdadeiros problemas, os que são 
verdadeiramente nossos, porque insitos á .no~a con
dição particular de ibero-americanos, estes permanecem 
despercebidos ou ignorados. Não :attentamos nelles; 
não nos interessamos por elles; póde-se dizer mesmo 
que não os conhecemos. 

lngenieros sentiu claramente a singularidade desta 
situação absurda da nossa mentalidade. Fazendo a apo
logia dos idealismos nacionaes, o que · elle quiz foi jus
tamente obrigar-nos a attentar inais em nossas coisas, a 
observar mais o nosso meio, a considerar mais a nossa 
originalidade americana. 

Este é um dos aspectos mais seductores da con
cepção de Ingenieros. 



V 

Praticada a rigor, esta concepção idealista será ex
tremamente· favoravel ao desenvolvimento· da nossa cul
tura nacional. Ella determinará, certamente, não direi 
uma renascença, mas um floresciinento mais rapido, 
mais vivo, mais exuberante dos estudos americanistas. 

Fazendo-nos descobrir a nossa originalidade na
tiva, o que ba de proprío e particular em nós mesmos, ' 
o idealismo de lngenieros nos dará certamente uma 
consciencia mais viva, um sentimento mais claro da 
nossa individualidade deante da outra America e da 
velha Europa. Reconheceremos então que existe, entre 
todos os povos deste lado da America, um fundo com
mum de sentimentos, de aspirações e de idaes. Isto 
nos dará um outro e novo sentido da nossa propria 
originalidade, isto exaltará a nossos proprios olhos o 
valor e a grandeza da communidade ibero-americana. · 

Desse nosso conhecimento mais intimo, mais con
. ereto, mais objectivo, mais scientifíco das nossas coisas, 

do nosso meio, da nossa historia, de todo esse glorioso 
esforço pesquizador, uma nova cultura, propria, nativa. 
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genuína, surgirá e florescerá, já agora impregnada do 
ardente perfume da terra americana. 

Cheia da nossa seiva, do nosso ar, da nossa luz, 
do nosso espírito, essa cultura será o florão mais ra
diante da nossa grandeza. Nella iremos encontrar as 
fontes mais puras do nosso idealismo. Della manará, 
para satisfazer a nossa sêde de renovação, uma corrente 
p~renne, rica de inspirações genuinamente americanas. 

, 

• 



CAPITULO XIX 

O VALOR PRAGMATICO DO PASSADO (*) 

Meus senhores, 
Numa das suas orações magistraes, que são o en- ·· 

canto frequente desta companhia, o vosso insigne ora
dor ( 1 ) , mestre insuperavel das nossas letras classicas 
e não menos das nossas letras historicas, disse uma ve?:, 
com\Pendiando, numa formosa synthese, a complexi1 

' 

dade, sínão a universalidade da missão cultural do Ins
tituto: 

- "E' b·em sabido que neste cenaculo fulguram os 
cultores de todas as especialidades, porque a Historia, a 
Geographia e a Ethnographia são hoje campos vastís
simos, em que se exercitam o talento e a cultura uni
versal para escrever o grande livro da Patria. Na ampla 
acepção, em que tomamos a Historia, ella envolve ques
tões multíplas, que entendem com os mais variados ra-

(º) :O!scurso que pronunciei, ,em 1924, no Instituto H!s
torlco e Geographlco Brasileiro, ao tomar posse da cadeira va
ga pela morte de Aureliano Leal. 

(1) Ramlz Galvllo. 
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mos do saber humano. Ella é a mestra e todos nós lhe 
prestamos reverencia e subsidio." 

Bellas palavras estas, senhores! Ellas · bem expri
mem e resumem a complexidade, a vastidão, a grandiosi
dade da obra, que constitue a razão de set desta glo ... 
ríosa instituição e a que emprestaes os brilhos do vosso 
espírito e as excellencias do vosso saber. 

Realmente, este Instituto é um centro cultural por 
excellencia, o nosso maior centro cultural, por certo, ou, 
como já disse um dos espíritos mais subtis desta com
panhia (2), "a mais austera e veneravel instituição sa
bia do nosso paiz". 

Ha, certamente, outras instituições sabias no Paiz; 
mas esta não só é a mais veneravel e a mais austera, 
como mesmo a mais comprebensiva e menos especiali
zada, pois o estudo da Historia, abrangendo todas as 
especialidades, pede a collaboração de todas as sciencias: 
as sciencias da natureza, as sciencias do homem, as scien
cias da sociedade. 

(2) Afran!o Peixoto. 



l 

Os pbenomenos bistorÍCOS', senhores, já não se 
apresentam mais aos olhos dos modernos historiadores 
com aquella singela composição com que appareciam 
aos olhos dos velhos historiadores. Para estes, os acon
tecimentos hístoricos, o desenvolvimento das nacionali
dades, a grandeza e a quéda _ dos imperios, a evolução 
geral das sociedades eram consequencias da actuação de 
um numero limitado de causas e, ás vezes, de uma causa 

- unica. Hoje, ao contrario do que presumiam estes espi- ' 
ritos simplistas, os phenomenos historicos se mostram 
taes como realmente . são e como deveriam ser: extrema
mente complexos, resultantés, que são, da collaboração 
de uma infinidade de causas, tão variadas e multiplas 
que, embora utilizando as luzes de todas as sciencias e 
apparelhada com incomparaveis methodos de pesquisas, 

. a critica historica não consegue discernir e isolar sinão 
uma certa parte dellas, que nem sempre, aliás, é a maior 
parte, 

Esta complexidade do phenomeno historico impoz 
aos trabalhos da synthese historica um apparelhamento 
cultural prodigioso. Como observa sabiamente o íllus
tre Henri Berr, "a complexidade das cousas implica a 
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diversidade do saber" - ·- e o 'historiador de hoje, para 
realizar plenamente a sua missão, teria que possuir, em 
sua cultura, o encyclopedismo de Aristoteles. Por isso 
mesmo, as grandes syntheses historicas ultrapassam mo
dernamente as possibilidades de um só individuo e só 
as grandes associações culturaes serão capazes de reali
zai-as. Ha pouco ainda, bem o sentistes isto mesmo 
quando, para organizardes o vosso monumental Diccio
nario, tivestes que appellar para as mais variadas com
petencias - e todos que ahi collaboram, com excepção 
apenas de um, deixaram nas suas paginas as provas mais 
luminosas das suas altas capacidades. Em França, na 
grande obra de synthese collectiva, que Henri Berr pre
side com tamanha audacia e tanto brilho, empenham-se 
as mais · variadas competencias : só na primeira parte, 
que comprehende apenas a Prebistoria e a Antiguidade, 
collaboram cerca de trinta especialistas, todos represen
tando as maiores summidades da. cultura franceza con
temporanea. O mesmo acontece com a grande synthese 
sobre Historia Moderna, realizada sob a inspiração da 
velha universidade de Cambridge. 

' E' que todas as sciencías e todas as cultur':ls con
correm com o seu contingente para estas complexas edi
ficações do espírito critico. Os factores que determinam 
a evolução de cada povo, sendo incontaveis na sua mul
tiplicidade, para isolai-os, fixai-os e definil-os, o histo
riador tem que recorrer aos princípios e aos dados de 
todos os systemas de conhecimentos. O mais simples 
phenomeno historico - porque se realiza dentro de 
um determinado meio physico - está dependendo na-



O IDEALISMO DA CONSTITUIÇÃO ' 3 21 

turalmente das condições deste meio physico; - por
que se opera dentro de um determinado meio social, está 
subordinado, nas suas causas e nos seus effeitos, ás con
tingencias desse meio social; ~ porque se resolve afinal 
em actos humanos, está dependendo das leis profundas 
que regulam a genese de todos os actos humanos. Isto 
equivale dizer que o mais simples phenomeno historíco 
exige para a sua exacta comprehensão os subsídios de 
todas as sciencías naturaes, de todas as sciencías anthro
pologic_as, de todas as sciencias sociaes. 

Estas principalmente, senhores. ·Ellas trazem uma 
contribuição de valor íncomparavel para a elucidação 
dos phenomenos historicos. Não é possível hoje rea
lizar nenhum trabalho de interpretação do Passado sem 
recorrer ás diversas sciencias sociaes, aos seus princípios. 
aos seus metbodos, aos seus dados objectivos. Dentre as 
varias sciencías auxiliares da Historia, estas são as mais 
essenciaes á comprehensão das realidades do Passado. 
Não conseguiu ainda a sciencia determinar as leis ge
raes, que regulam a evolução das sociedades humanas: 
mas, o que é certo é que estas leis existem, embora ainda · 
não reveladas, e ao conjuncto das diversas evoluções 
particulares deve corresponder uma evolução geral, den
tro da qual se enquadram todas essas evoluções parti
culares - o que equivale dizer que a obra do historiador 
deve ser precedida pela obra do sociologo, e que toda a 
explicação da vida das sociedades passadas implica ne
cessariamente o conhecimento das leis que regulam a 
vida das sociedade actuaes. Dahi, senhores, aquelle for
moso conceito de Emile Waxweiller, o grande mestre 
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do Instituto de Sociologia Solvay, da Belgica: - "Não 
foi com o auxílio dos fosseis que conseguimos crear as 
sciencías da vida; mas foi justamente com o auxilio das 
sciencias da vida que conseguimos resuscítar os fosseis." 
E isto, senhores, é tão exacto nos domínios da Paleon
tologia, como nos domínios da Historia - a bella scien
cía, que é o objecto das vossas mais caras p reo~cupações" . 

Esta collaboração das sciencias sociaes é indispen
savel á critica historíca - porque a documentação dos 
archivos só por si não basta para o perfeito conheci
mento do Passado. Os documentos não dizem tudo, não 
fixam tudo, não apanham todos os aspectos dos acon
tecimentos; dizem apenas alguma cousa, fixam apenas 
alguns detalhes, apanham apenas alguns aspectos - e, 
ás vezes, esses aspectos, que elles revelam, nem sempre 
são essenciaes: esses detalhes, que elles fixam, nem sem
pre são necessarios; essa alguma cousa que elles dizem, 
nem sempre contém o sentido intimo e substancial da 
realidade. Ha sempre, por mais numeroso e minudente, 
por mais preciso e exacto que seja o testemunho dos ar-

. chivos, certos pontos que escapam á determinação teste
munhal --1 e, muitas vezes, esses pontos, não fixados 
pelo testemunho, encerram qualquer cousa capital para 
a comprehensão do phenomeno historico: representam 
qualquer cousa mais ou menos analoga áquelles "cara
cteres dominantes" de Cuvier, por meio dos quaes nos 
seria possível reconstituir, na sua integridade, toda a es
tructura dos acontecimentos. 

Essas insufficiencias inevitaveis do testemunho dos 
archivos, tornam indispensavel, na elaboração ou syn-
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these historica, o appello aos subsídios da inducção con
jectural. E' tão frequente e, mesmo, tão necessario esse 
recurso ao elemento conjectural da parte dos historia
dores, que muitos delles não vêem na sciencia historica 
sinão conjectura, e apenas conjectura. E todos vós sa
beis que para um delles. e um dos maioraes, Ernesto 
Renan, a grande scíencia da Historia não era outra 
cousa sinão "uma pequena sciencia conjectura!". 

Esta contingencia da Historia, de ter de recorrer 
frequentemente, sinão obrigatoriamente, á · inducção con
jecturaI, em nada a diminue na sua dignidade de scien
cia - porque a verdade é que nenhuma das outras 
sciencias foge á fatalidade desta contingencia: e vós bem 
o sabeis como a Physica e a Chimica ainda tacteiam na 
penumbra mais ou menos illuminada das suas conjectu
ras sob a constituição da materia, e como a Biologia, 
na confissão recente de Cuénot, ainda vacilla dentro do. 
seu pequeno mundo de conjecturas, já não direi sobre 
as origens da Vida, mas mesmo sobre o funccionamento 
intimo do mechanismo da selecção. 

Este coefficiente de conjecturalidade· em nada influe 
sobre o caracter scientifico da Historia e é tão insito á 
natureza das suas investigações que já um grande mestre . 
contemporé\neo, Alfredo Croiset - tão conhecido de to
dos vós e principalmente do eminente orador desta Casa, 
porque é o príncipe dos hellenistas contemporaneos -
dizia que querer supprimir da Historia esse elemento con
jectura! seria supprimir a propria Historia: - "Retirar 
da Historia toda esta parte de intuição, de inducção ra.: 
pida e conjecturaveI, seria, não fazer da Historia uma 



>-

!': , ,. 

324 O L IV E I R A VI A N NA 

sciencía rigorosa, o que impossível, mas realmente sup
prímil-a". 

Ha, porém, senhores, que distinguir , neste trabalho 
de intuição e inducção, de que falia o mestre francez, 
duas modalidades de conjectura. Ha a conjectura arbi
traria, pura obra de imaginação, sem ponto de péga .nas 
realidades da vida, e ha a conjectura disciplinada, apoiada 
e orientada . no conhecimento das leis que presidem á · 
estructura e á physiologia. das sociedades humanas. 

Os velhos historiadores, os que historiaram antes 
da constituição das sciencias sociaes, quando forçados, ,. 
deante dos elementos archivaes, a supprir as lacunas dos 
seus conhecimentos com o appello á inducção conjectura!, 
faziam-no naturalmente de um modo arbitraria, -

. porque não possuíam nenhum principio realmente scien
tifico, nenhum dado realmente objectívo, capaz de cor
rigir ou rectíficar as íllusões da sua visão crítica, ou sof
frear os vôos e as ousadias da sua imaginação evocadora. 
E a elaboração hístorica era então a phantasia e o ar
bítrio, que refugiam do prosaísmo e da seccura das ephe
merides para asylarem-se na alta poesia e na imaginosa 
exuberancia dos animadores de visões, á maneira de Mí
chelet. 

Hoje, senhores, os historiadores estão magnifica
mente apparelhados com íncomparaveís elementos de in
formação, não só para rectifícar as illusões da sua visão 
critica, não só para restringir os surtos da sua phanta
sía evocadora, mas mesmo para poder reconstituir, com 
o possível rigor scientifico, na sua estructura e na sua 
vida, as velhas sociedades mortas. Em vez daquella in-
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ducção conjectural, méra obra de imaginação, reflectindo 
exclusivamente- as condições subjectivas de cada histo
riador, as idiosyncrasias do seu temperamento e quasi 
sempre as inclinações das suas sympathias ou antagonis
mos ; o que vemos, hoje, dominar crescentemente o cam
po das pesquisas historicas é essa outra especie de induc
ção conjectura!, que chamaremos objectiva - porque 
inteiramente inspirada nas condições objectivas da rea· 
lidade. 

E, realmente, todo o progresso da critica hístoríca 
tem consistido, não na eliminação da conjectura em si 
mesma, porque isto, como já vimos, importaria em sup
prím~. a propría crítica historica; mas, sim, na reducção 
progressiva do coefficíente subjectivo da conjectura, ou ~ 

mais exactamente, na substituição crescente da conje
ctura subjectiva por essa conjectura objectiva, que tem 
para ponto de partida os princípios e os dados da 
Sciencia. 

Esta nova modalidade da inducção conjectural. 
assim orientada pela Sciencia, é que suppre o historia
dor moderno com este contingente das realidades, que 
não puderam ser fixadas pelos textos escriptos ou guar
dados pelos testemunhos oraes; ella é que lhe permitte 
fazer da Historia realmente uma resurreição, isto é, uma 
bella obra d'arte, que, nem por ser uma bella obra d'arte, 
deixa de ser uma verdadeira obra de sciencia. 

E ' assim, com auxílio dessa conjectura objectiva, 
que a critica · historica tem conseguido desvendar o mys
terio de certos enigmas, que apenas com os elementos 
archivaes lhe seria impossível esclarecer. Todos vós sa· 
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beis como, ainda agora, o eminente Moret conseguiu ex
plicar a gencse do poder político no velho Egypto pha
raonico - facto hístorico sobre o qual silenciam intei
ramente os archivos paleographicos. Não foi a Archeo
logia, nem a Prehistoría que lhe forneceram elementos 
para a solução desse obscuro problema; foi a Ethnogra
phia comparada, foi a observação da vida actual dos 
pequenos grupgs selvagens da America Septentrional, foi 
o estudo da genese e da~ transformações de poder polí
tico nos clans totemicos da Oceania e da Africa. 

Entre nós mesmos, senhorés, é-nos possível escla
recer muita obscuridade da nossa Historia, supprir muita 
lacuna dos nossos archivos, corrigir muita conjec~a te
rneraria dos nossos historiadores, com a observação 
attenta da nossa realidade presente. - Do vdho feuda- . 
tismo guerreiro, que encheu com o rumor das suas al
garas todo o vasto e brilhante cyclo do bandeirismo, 
n6s ainda podemos encontrar muitas analogias explica
doras na observação da sociedade actual dos nossos altos 
sertões septentrionaes, onde ainda remanescem muito 
daquelle humor bellícoso e muito daquella tempera anar
chica, que eram tão distinctivos dos nossos heroicos con- . 
quistadores do Sul. Urna viagem aos longínquos ser
tões do Brasil Central nos porá deante dos pequenos nu
cleos de aventureiros que exploram o diamante no Rio 
das Garças. Ora, senhores, deante destas pequenas corn
munidades de "faiscadores", vendo-as e observando-as 
hoje,· no seu tumulto, na sua anarchia, nos desmandos 
da sua cobiça, o nosso espírito, recuando duzentos an
nos, como que reconstitue, nos seus mínimos detalhes, 
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toda a vida, e o espírito, e a historia dos nossos antigos 
nucleos mineradores - e os textos dos nossos archívos, 
á luz desses elementos, extrahidos da observação, á luz 
dessas "experiencias complementares", para empregar 
uma expressão feliz de Davy, adquirirão uma vida nova 
e uma nova claridade l , 

Como a Sociologia e a Ethnographia, outras scien
cias de observação, outras sciencias experimentaes trazem 
á sciencia historica uma contribuição inestimavel. E' 
assim a Anthropo-sociologia, principalmente quando es
tuda a morphologia ethnica das diversas camadas socia·es. 
Ella tem permittido aos historiadores esclarecer certos 
problemas do passado, que a luz exclusiva dos archivos 
não conseguira illuminar. Certo, a hereditariedade 
ethnica não basta, só por si, como pensam Lapouge e 
os da sua escola, para explicar esse phenomeno extre:
mamente complexo, que é a evolução de uma sociedade; 
mas é tambem fóra de duvida que é impossível com
prehender e explicar scientificamente a historia de qual
quer povo sem levar em conta essa poderosa determi
nante da conducta humana. Pelo m~nos, não sei como 
será possível explicar certas particularidades da nossa 
Historia Colonial, especialmente o movimento bandei
rante e o seu alto idealismo, sem fazer intervir o factor 
ethnologico, sem recorrer aos subsídios da analyse 
ethnica, operada sobre as massas brasileiras da actuali
dade, sem appellar para os esclarecimentos, que forçosa
mente hão de trazer as pesquisas sobre a anthropologia 
das classes sociaes no Brasil de hoje. 
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Corno vêdes, senhores, o conhecimento da reali
dade actual, da realidade presente, da realidade circuns
tante, dado pelas sciencias da natureza e pelas sciencias 
da sociedade - a Biologia, a Anthropologia, a Ethno- · 
graphia, a Geographia, a Sociologia - é indispensavel 
á cornprehensão do passado, á · reconstituição das socie
dades extinctas, á synthese historica, em summa. Sem 
esse conhecimento preliminar, sem as luzes de todas 
essas sciencias das realidades vivas, é impossível a scien
cia das realidades mortas, reveladas pelo testemunho dos 
,archivos. São essas sciencias das realidades actuaes, que 
estudam o s6lo, o clima e o homem, e nos revelam cada 
dia novos segredos da vida organica e superorganica, são 
essas sciencias que insuflam aos textos paleographicos o 
h2lito de urna vida nova e dão aos depoimentos, fixados 
nas paginas mortas dos archivos, urna tal vibração e 
urna sonoridade tal, que, lendo-os, é corno se estivesse
mos a ouvir a voz dos nossç,s proprios contemporaneos. 

Esta tão intima interdependencia ei:itre sciencia his
torica e demais sciencias impõe ao historiador moderno 
urna profunda identificação com o espírito do seu tem
po. Estamos hoje muito longe do velho typo do histo
riador, alheio ás correntes da cultura e ás aspirações da 
sua época, e resumindo todo o vasto horizonte do 
mundo no pequeno espaço occupado pelos pergaminhos 
e alfarrabios dos seus archivos. Hoje, elle tem que estar 
attento a todas as revelações da curiosidade investiga
dora e ao fremito de todas as idéas, prompto a acolher 
as grandes e pequenas verdades, que lhe venham dos 
quatro cantos do horizonte. Os naturalistas e anthro-
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pologos nos seus laboratorios, os ethnologos e geogra
phos nas suas viagens, os socíologos e philosophos nos 
seus gabinetes: do labor de todos elle se utiliza, da 
sciencia de todos elle se aproveita, e é á luz das suas 
revelações que elle prepara e realiza o prodígio das suas 
syntheses e o milagre das suas resurreições. 
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Esta, senhores, a grande sciencia da Historia. M.as 
a Historia não é · apenas uma grande sciencia: é tam
bem, e magnificamente, uma grande arte - e esta con
dição de grande arte ail\da torna mais complexo o labor 
da synthese historica. 

Chego aqui a um ponto dos mais delicados da 
sciencia, que faz o objecto das vossas grandes preoc
cupações. Just,amente por ser uma grande arte é que 
muitos espíritos se recusam a ver na Historia a grande 
sciencia, que ella é. De mim, confesso, senhores, que 
ainda não pude . perceber bem esta incompatibilidade 
entre a Verdade e a Belleza. 

Nesse preconceito, eu vejo apenas uma reminisceri
da do que era a Historia antes da constituição das scien
cias sodaes. Então o historiador, sem os subsídios dos 
dados scientifícos e dos methodos positivos de investi
gação, fazia da Historia, antes de tudo, uma obra ar
tística. Este é o aspecto que se nos parece revestir a 
Historia entre os historiadores classicos. Nas paginas de 
Xenophonte ou de Tito Livio, nas paginas de Thuci
dides ou de Tacíto, a Historia não é sinão realmente 
uma grande arte - a arte da narração, a arte da crea-
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ção, a arte da resurreição, para fallar como Míchelet. 
Hoje ainda, apezar da severidade dos seus methodos 
objectivos, ella guarda, nas paginas a um tempo colori
das e eloquentes de um Taine, de um Carlyle, de um 
Vandal ou de um Michelet, a lembrança ainda vivaz 
dessas bellas tradições artísticas desses períodos ínicíaes. 
E não foi sem grande razão que um inglez paradoxal, . 
Thomas Seccombe, chegou a dizer que nenhum historia
dor podia considerar-se verdadeiramente grande, si não 
possuísse a capaddade verbal e o talento descriptivo de 
dois ou tres grandes romancistas. 

Esta condição de grande arte ·parece ser · o traço 
mais distinctivo da sciencia historica, o traço que a sin
gulariza no conjuncto das demais sciencias, mesmo da
quellas que lhe são mais estrictamente auxiliares - como 
a Anthropologia, a Geographia, a Ethnologia, a Socio
lcgia. Estas podem dispensar, e em regra dispensam, 
quando desenvolvem os seus princípios, quando expõem 
as suas leis, quando formulam as suas conclusões, o au
xilio das artes da ficção; mas a Historia, não. Esta, 
pela natureza justamente do seu objectivo, justamente 
por ser uma . sciencia de evocação, versando matería, a 
que falta o encanto das .cousas vivas, não póde dispen
sar o auxilio das artes de ficção. São estas artes que . 
emprestam á obra do historiador esse interesse, essa se
ducção, que suscita a curiosidade de todos os espíritos 
pelas velhas épocas passadas. Sem o encanto e poesia, 
que ellas derramam, o passado interessaria apenas um 
círculo limitado de estudiosos - e a Historia seria, 
como a ·. Geographia, ~ Ethnologia e a Anthropologia, 
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um domínio limitado, um campo círcumscripto e priva
tivo, onde sómente penetraria um certo numero de curio
sidades especializadas, isto é, os proprios historiadores. 
O que vemos, porém, não é nada disto; é justamente 
o contrario disto: o que vemos é que a Historia é um 
domínio commum, procurado por todos os espíritos, dos 
mais variados feitios, das mais variadas tendencias, das 
mais variadas especialidades. Homens de sciencia, ho
mens de arte, homens de letras, homens de guerra, ho
mens de Estado, todos encontram nas obras historicas 
um interesse, uma seducção, um fascínio. Ora, esta 
curiosidade tão universal pelas obras da Historia tem a 
sua razão de ser neste caracter inevitavelmente artístico 
de toda a resurreição historica. 

Senhores, eu vos peço perdão de estar repetindo, 
perante mestres tão consummados da grande scíencia, 
estes conceitos sabidos de todos vós. Fazendo-o, porém, 
o meu intuito é accentuar que, pela propría complexi-. 
dade, de que se reveste hoje a synthese historica, este 
Instituto não pôde ser índífferente a nenhuma das mani
ftstações da actividade espiritual da -vida brasileira, nas 
letras, nas artes, nas sciencias, na legislação ou na polí
tica. Dahi, neste gremio, assentaram-se, desde 18 3 8, 
scientistas de todas as sciencías, letrados de todas as le
tras, estadistas de todas as escolas. Chamando-os, o 
Instituto se tem mostrado perfeitamente çonscíente da 
i:m.portancia da sua alta finalidade scientifica e da uni
versalidade da sua missão . cultural. Elle é, por isso 
mesmo, "o centro espiritual da propria nacionalidade". · 





III 

Um ambiente destes, senhores, saturado de tão alto 
intellectualismo e onde as sciencias sociaes e políticas 
occupam tão grande espaço, era realmente um ambiente 
extremamente favoravel á actividade de um espírito do 
feitio e da elevação de Aureliano Leal. Trazendo-o para 
o vosso seio, tivestes o sentimento muito jmto do valor, 
que essa acquísição representaria para o exito e a fecun- · 
didade da vossa grande obra cultural. 

Tendo ingressado nesta illustre companhia em 
1915, não teve tempo de dar ao Instituto tudo o que 
podíamos esperar da sua poderosa intelligencia. Os altos 
cargos políticos e administrativos, que éxerceu, occupa
ram a maior parte do seu tempo e da sua actividade: 
mas, si as nossas letras historicas e jurídicas muito per
deram com isto, não o perderam o paiz, o seu Estado, 
esta Capital e o meu Estado, onde, nos cargos represen
tativos ou nos cargos de administração, a superioridade 
da sua intelligencia, a superioridade da sua cultura, a· 
superioridade do seu caracter culminaram sempre com 
relevo inconfundível. Da sua passagem pela alta admi
nistração do meu Estado, em momento, aliás, dos mais 
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delicados e graves, posso dar testemunho da sagacidade 
de seu tacto político e das suas robustas capacidades de 
administrador, como tambem da serenidade perfeita, da 
nobreza e da rectidão com que se houve no desempenho 
d~ sua difficil magistratura. 

Elle era, para mim; um dos typos mais fortemente 
representativos da mentalidade brasileira em geral, mas 
muito especialmente da mentalidade bahiana. Como esta, 
a sua intelligencia tinha esta malleabilídade e extensibi
lidade, esta rapidez e agilidade, que lhe permittiam uma 
adaptação immediata e instantanea ás situações mentaes 
mais variadas, e lhe davam esta faculdade peregrina de 
mover-se com presteza. com facilidade, com segurança 
no meio das mais intrincadas difficuldades de ordem 
pratica ou ~e ordem especulativa. E foi assim que elle 
poude ser, sempre brilhantemente, sempre efficien te- . 
mente, e quasi simultaneamente, político, administrador, 
parlan:ientar, magistrado, jornalista, jurisconsulto e his
toriador. 

Das suas aptidões de historiador podem dizer com 
eloquencia, não apenas a bella synthese sobre a Historia 
do poder judiciario no Brasit obra de rara excellencia · 
pelo pensamento, pela erudição e pela fórma; mas, as 
paginas mesmas dos vossos annaes, onde o seu grande 
espírito deixou as provas mais luminosas da sua capa
cidade e cultura, especialmente nesse pequeno ensaio so
bre o movimento da Maioridade e o golpe de estado de 
40, ensaio que p6de ser considerado verdadeiramente 
modelar - porque nelle encontramos, como num re-
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sumo, todas as fortes qualidades que eram características 
do seu bello temperamento de historiador. 

Nada mais justo, pois, que um espírito como este, 
· tão multiplo nas suas aptidões e tão polymathico na 
sua cultura, tivesse acolhida grata entre vós, neste alto 
centro de intellectualismo e saber, que tanto honra a 
nossa civilização. 

De mim, senhores, é que não sei como justificar a 
generosidade da vossa escolha, nem atino como corres
ponder á magnanimidade desta distincção ímmerecida. 
No parecer, com que me déstes entrada nesta Casa; nas 
palavras generosas com que o redigiu o grande juriscon
sulto e homem de Estado, que hoje está honrando a 
nossa cultura na maior assembléa do mundo, depois de 
tel-a honrado nas mais altas magistraturas da nossa 
tet ra (3); no applauso, que lhe déstes, subscrevendo o 
seu julgamento e approvando a sua indicação: em tudo 
isto, eminentes mestres, eu vejo apenas as expressões ca
rinhosas da vossa magnanimidade, com que quizestes en
cobrir e dissimular a enorme desproporção entre o mes
quinho merecimento meu e a incomparavel grandeza da 
distinçcão conferida. Desvanecido pela honra que me 
fizestes, exaltando-me em tanta maneira acima da mi
nha natural mediocridade, eu aqui estarei para apren
der comvosco, nas lições do vosso saber e no vosso exem
plo, o amor ao passado e comvosco cooperar, nos limi
tes da minha obscuridade, na obra patriotica, que é o 
supremo objectivo desta sábia e gloriosa corporação. 

(3) Epltaclo Pe1&oa. 
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Esta obra, que estaes ha quasi um seculo reali
zando, tão austera e fecundamente, é realmente,, senho
res, uma obra do mais alto valor patriotico. O estudo 
do passado, a analyse do passado, a evocação do pas
sado não têm apenas o valor de uma simples satisfação 
da nossa curiosidade de conhecer, comparavel á curiosí
dade das viagens - como querem alguns espíritos levia
nos; não têm apenas um mero valor especulativo -
como querem outros espíritos, demasiadamente philo
sophicos; têm tambem um alto valor pragmatico. 

Desculpae-me, senhores, si insisto sobre o valor 
pragmatico da sciencía historica; mas é justamente elle 
que me parece dar a razão da admiravel vitalidade e do 
íncomparavel prestigio desta sãbia instituição. Lembro
me sempre daquellas palavras de Seeley, ao estudar as 
origens e a evolução do imperialismo britannico, quando 
o grande Jnestre de Cambridge recorda e accentua o ca
racter essencialmente pratico de toda synthese historica. 
Vale a pena ouvirmos as suas palavras magistraes: 

- "Tenho como uma das minhas maximas favo
ritas que a Historia, embora scientifica nos seus metho
dos, deve sempre ter em vista a prosecução de um fim 
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pratico. Quero dizer, a Historia não deve restringir-se 
simplesmente á satisfação da curiosidade dos leitores pelo 
passado, deve tambem procurar corrigir a concepção que 
elles tenham do presente e o seu modo de considerar o · 
futuro. Ora, si esta maxima é verdadeira, a Historia 
da Inglaterra não póde deixar de terminar com alguma 
cousa que bem se poderia chamar uma moral. Ella deve 
chegar a alguma grande conclusão e mostrar a tendencia 
geral dos interesses britannicos, de modo tal que tenha
mos uma base segura para julgarmos o futuro e prever
mos o destino que nos está reservado. Comprehende-se, 
e é justif icavel mesmo, que algumas nações, como a 
Suecia e a Hollanda, considerem a sua historia como en- . 
cerrada. Ellas já foram grandes, mas as condições da 
sua grandeza passaram, e agora o Jogar que occupam no 
mundo é secundado. O interesse que ellas teem pefo 
seu passado é, ou de natureza sentimental, ou então pu
ramente scientifico: dahi a unica lição pratica que a 
~ua Historia lhes póde dar é uma lição de resignação. 

Mas a Inglaterra, não: o seu desenvolvimento 
continua - e ella é cada vez maior. E' muito maior 
no seculo 19 que no seculo 18; muito maior no seculo 
18 que no seculo 17; muito maior no seculo l'7 que no 
seculo 16. Dada a prodigiosa grandeza por ella attin
gída, o problema do seu futuro se torna, por isso mes
mo, infinitamente importante e, ao mesmo teinpo, mais 
angustioso; porque é claro que, justamente pela sua 

, grande extensão territorial, o Imperio fica exposto a 
perigos, de que elle estava livre, quando ainda limitado 
á insignificancia das suas ilhas. De modo que o in-
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teresse, que a historia ingleza offerece, deve se ir tor· 
nando cada vez mais -profundo á medida que ella se 
approxima do seu fim - e, si é o passado que dá ori
gem ao futuro, a historia do passado da nacionalidade 
ingleza nos deve levar a uma prophecia concernente ao 
seu futuro." 

Estas p~lavras, de tão alta sabedoria, do grande 
historiador contemporaneo como que parecem escriptas 
especialmente para o nosso caso. Tambem nós, senho
res, somos maiores hoje do que eramos no III seculo; 
maiores no III seculo do que eramos no II ; maiores no 
II do ·que eramos no I seculo, quando ainda arranhava
mos como caranguejos, na phrase do nosso primeiro 
historiador, as ribas do nosso littoral immensuravel. 
Nossa Historia não é, como a do pequeno Portugal, · 
uma historia . que terminou; é, ao contrario, uma His
toria em começo, uma Historia em marcha, que accen
tua cada vez mais o seu interesse. Nella não vamos bus
car uma lição da resignação, para repetir a phrase de 
Seeley, mas uma lição de enthusiasmo e de fé, um maior 
sentimento de nós mesmos e do nosso proprio presente, 
uma conscíencía mais íllumínada e .. mais robusta do 
nosso proprio futuro. 

Já dizia, neste mesmo recinto, o cidadão eminente 
por tantos títulos e que tamanho lustre dá á presidencia 
dt-sta Casa ( 4) : - "Augmenta"'se a energia nacional 
quando se dá ao povo o orgulho da sua historia" . 

E' esta, senhores, a primeira utilidade pratica do 
estudo do Passado, da admiração pelo Passado. Ella di-

( O Cond-e (le Affonso Celso. 
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lata, ella robustece, ella intensifica, ella esclarece-a cons
ciencia do patriotismo em cada um de nós, augmenta 
em cada um de nós o sentimento de respeito para com 
os nossos maiores, para com o patrimonio das grandezas 
moraes e materiaes que elles nos. transmittiram., e que 
elles formaram, accumularam e defenderam com o es
forço da sua intelligencia na elaboração da cultura, com 
o esforço da sua vonta_de na organização da ordem e da 
legalidad,e, com o esforço da sua espada e com a sua 
bravura nas batalhas dentro das fronteiras, para r.epellir 
a insolencía de invasores audazes, ou fóra dellas, pela 
fidelidade aos seus ídeaes de liberdade e justiça; nas bata
,lhas pela redempção de outros povos. _ 

Dizia Michelet que a Historia é uma resurreição. 
Senhores, eu peço licença para accrescentar que, muitás 
vezes, para o historiador, sensível ás emoções da belleza 
ou do heroísmo, a Historia é mais que uma resurreição, 
a Historia é uma reincarnação. O historiador, devotado 
int~gralmente á sua tarefa, escrevendo com o coração e , 
com o cerebro, como é dever de todos que se votam a 
uma obra de verdade ou de justiça, ao evocar os epíso-

~ dios heroic?s , que dramatizam o passado, tem qualquer 
cousa do actot entre os scenarios do seu palco: como 
este, "vive" os seus heróes, encarna-os, infunde-se da 
alma de todos elles e partilha, assim, por um momento, 
do fremito das suas emoções heroicas. Por isso mesmo, 
senhores, confesso que não sei de nenhum verdadeiro 
historiador que seja um máu patriota. 

Este é um dos mais bellos aspectos da utilidade 
pragmatka do estudo do Passado: é uma das mais no-
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bres, sinão a mais nobre escola de patriotismo e de 
dignidade cívica. 

Ha, certo, os que blasonam patriotismo e, ao mes
mo tempo, sacodem deante dos nossos olhos espantados 
o manto theatral do seu desdem pelo Passado, da sua 
guerra ao Passado e, mais do que isto, da sua nenhuma 
relação com o Passado. Eu é que não comprehendo de 
que matería é feita o patriotismo deste genero de patrio
tas. Patriotismo implica a idéa da patria; e a patria 
é a terra dos nossos paes, logo o mundo em que viveram 
os nossos antepassados; e esse mundo não é apenas o 
sólo na sua materialidade, é tambem o sólo ·na sua espi
ritualidade, centro lararío da grei, com as tradições que 
crearam, com a civilízação que fundaram, com as dores 
que soffreram, com as alegrias que tiveram, com as glo
rias e tríumphos que alcançaram. Mas, si o novo pa
triotismo renega o Passado, renega tudo isto: logo, re
nega a Patria - e será preciso forjar, com os materiaes 
da nossa língua, um novo vocabulo para exprimir o 
patriotismo desses patriotas sem patria (5). 

(5) Eu respondia. a.o grupo chefiado por Graça .Aranha. 
que rompera com a. .Academia em nome do e.splr lto novo. Gra
ça .Aranha t enta,ra aqui um m-0vlmento modernista ou futu
rista., egual a.o que se Inic iara na França e na ! ta.lia. e de que 
Marlnettl fora um d,os chefes. Neste g-r upo, figuravam, entre 
alguns nomes novos ,e lllustres das nossas letras, Ronald de 
Carvalho ,e .Azevedo .Amaral. O ponto central da c ampanha era 
romper com o passado, c-0nslderando, portanto, os estudos hls
torlcos simples preoccupações !Iterarias, sem nenhum valor 
pratico . .Amaral puze.ra. todo o seu prestigio .e c ultura a servi
ço da Iniciativa de Graca .Aranha e, para justificar o ne.nhum 
valor do passa..do, pr ocurara funda r o movimento na theorla. 
de De Vrlep - das mutações bruscas .. ,. 
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Senhores, essa admiração do passado não significa, 
nem póde significar. uma idéa de retorno ao passado, 
ne~ tambem nenhum desdem pelo presente. · menos 
ainda nenhuma indifferença pelo futuro. Essa admira
ção ao passado, que é a religião desta casa, é apenas 
gratidão por aquelles que, vindos antes de nós, prepara
ram as condições de paz, civilização, riqueza e justiça, 
dentro das quaes nós, os de agora, estamos vivendo e 
prosperando e, por nossa vez, preparando uma grandeza 
maior para a nossa brasilidade futura. 

Como vêdes, senhores, o conhecimento d.o Passado 
não é apenas uma preoccupação do méro interesse pa
leontologico, de que pretende sorrir a facil ironia dos 
Gedeões da Avenida; é uma maravilhosa escola de edu
cação cívica, é um factor de effíciencia incomparavel no 
desenvolvimento do nosso sentimento . patriotico e da 
nossa propria consciencia collectiva. Nesse estudo en~ 
contramos, não apenas as melhores emulações do nosso 
civismo, mas as inspirações mesmas dos nossos grandes 
problemas nacionaes. E' este justamente o ponto que 
para Seeley constitue a verdadeira "moral" da Historia. 



V 

Realmente, senhores, os grupos sociaes são corno 
os indivíduos, não porque sejam unidades supero-organí
cas, á maneira da velha concepção spenceriana; mas, por
que, corno os indivíduos, elles se desenvolvem segundo 
certas linhas invaria,veis, que constituem o que poderia- .· 
mos chamar - pedindo á technología weisrnanniana 
urna expressão - as "determinantes" da sua persona
lidade collectiva. Corno as fórrnas, que · constituem o 
typo de urna arvore, estão contidas nas virtualidades do 
seu germe, os elementos estructuraes de um povo, as con-
1ições intimas do seu viver, as particularidades funda
rnentaes da sua mentalidade, da sua sensibilidade, da 
sua reactivídade especifica ao meio ambiente mostram 
um quíd immutabile, qualquer cousa de estavel e per
manente, em todas as phases da sua evolução - desde 
o obscuro momento das actividades do seu plasma ger
minativo até o grande momento do seu clímax de ma
turidade e expansão. 

Estas "determinantes" de cada povo são inviola
veis e irreductiveis - e todas as vezes que legisladores 
ou estadistas, reformadore~ políticos ou elaboradores de -
codigos as desconhecem, o esforço de todos elles resulta 
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inutil e vão, como o esforço do individuo que quizesse, 
pela simples magia de alguns esconjuros, regular o 
rithmo das ondas no oceano ou deter a marcha dos 
astros no firmamento. O conhecimento dessas "deter- . 
minantes" nacionaes é, pois, essencial á acção de todos 
que e.xercem uma funcção dirigente na sociedade, prin
cipalmente os que teem o encargo d<l direcção política. 
Ha cem annos - já eu o disse alhures - o idealismo 
utopico dos nossos legisladores e dos nossos estadistas 
insiste em desconhecer estas verdades fundamentaes; mas, 
ha cem annos tambem o fracasso das suas Constituições, 

· das suas legislações e dos seus programmas reformadores 
tem sido a replica invariavel da Nacionalidade aos que 
não a querem estudar nas leis essenciaes da sua formação 
e não a querem respeitar nas linhas estructuraes do seu 
caracter. 

Entre os factores que determinam: a niarchf das 
sociedades, o papel rese~vado á acção da vontade cons
ciente é modestíssimo, é insignificante mesmo. Para 
além desse raio limitadíssimo dos nossos esforços, subsiste 
e palpita todo um vasto mundo de forças organizadas, 
de tendencias, de ínstinctos, de ímpulsões mysteriosas, 
que formam o systema das correntes subterraneas que 
circulam no subconsciente das nacionalidades. - "Na 
rotina da vida - diz Ríbot - uma massa enorme de 
habitos nos conduz como automatos. Si descontamos o 
que deve ser levado a cargo do automatismo, do habito, 
das paixões e, sobretudo, da imitação, veremos que o nu
mero. de actos verdadeiramente voluntarios é. bem pe
queno.~ 
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Eis, senhores, como o passado exerce sobre nós o 
seu ascendenté subtil e poderoso. Vivemos envolvidos · 
de todos os lados pela atmosphera impalpavel e impon
deravel das suas suggestões, e inconscientes quasi sem
pre da sua influencia invisível e profunda. Eis tambem, 
senhores, porque o estudo do Passado, o conhecimento 
do Passado, a experiencia do Passado, apurada e reco
lhida pela Historia, têm para nós um valor precioso e 
inestimavel, não apenas de natureza sentimental, não 
apenas de natureza especulativa, mas tambem de na-· 
tureza pragmatica. Desse Passado, do seu estudo, da 
sua critica, da sua larga e intelligente comprehensão, é 
que poderemos obter a revelação dessas "determinantes" 
da nossa personalidade nacional, desse proprium qu(d, a 
cujo imperio não podemos fugir e cujo conhecimento é 
essencial ao exito de qualquer movimento renovador. O 
estudo exclusivo do presente, o estudo isolado da actua
lidade não nos poderá trazer esta revelação, só possível 
pela comparação das diversas etapas da marcha da Na
óonalidade ao longo dos caminhos da sua historia. 





VI 

Senhores, o que a observação assignala em todos os 
povos que entram em phase de revivescencia patriotica 
e que dilatam o seu sentimento nacional no orgulho da 
propria grandeza presente e na consciencia da propria 
grandeza futura, não é nunca o repudio do passado, não 
é nunca o abandono das suas tradições, não é nunca a 
quebra da cadeia da sua continuidade historica. O que a 
observação assignala é precisamente o contrario dessa 
attitude negativa: todo grande movimento de revives
cencia patriotica é assignalado sempre por um retorno ao 
passado ; toda marcha impetuosa para o futuro busca 
sempre as razões do seu rithmo na admiração das 
grandezas ancestraes. Nunca, como agora, o sentimento 
nacional dos grandes e pequenos povos se mostrou mais 
robusto e militante: mas, nunca, como agora, o culto 
do passado, o orgulho do passado, o sentimento do pas
sado se mostraram tambem mais ardentes, mais vivazes, 
mais conscientes, mais profundos. Todos os povos como 
que se voltam sobre si mesmos, procurando, nas suas 
tradições e na sua historia, o segredo da sua força, o 
sentimento da sua unidade, a revelação do seu futuro. 
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O Japão, senhores, nos dá o niais bello exemplo 
dessa fidelidade á sua consciencia historica, da perma .. 
nencia do seu espírito hacional no meio das mais auda
ciosas transformações. Ha pouco ainda - num livro, 
que, pela sua harmoniosa belleza, pela graça, pela pu· · · 
reza, pela luminosidade da sua arte, pela serenidade e 
força da sua eloquencia, é uma das poucas obras primas 
da litetatura contemporanea (6) - um historiador, 
um philosopho, um artista subtil e perfeito, Kakuzo 
Okakura, accentuàva esta característica do nacionalismo 
nipponico, como sendo justamente um retorno cons
ciente ás velhas tradições millenarias, base de todo o 
sentimento nacional e fonte de toda inspiração pa
triotica: 

- "Conservar-se fiel a si mesmo - diz elle for
mosamente __, apesar da coloração nova que a sua vida · 
de nação moderna o obriga a tomar, é para o Japão o 
imperativo categorico que lhe foi inculcado pelos seus 
antepassados. Nossa missão não consiste apenas em re
tornar ao nosso velho ideal nacionalista, mas tambem em 
sentir e reanimar, da sua vida hibernante a velha uni
dade asiatica. A tarefa actual da Asia consiste em pro· 
teger e restaurar as tradições asiaticas; mas, para isto, é 
preciso que a Asia se reconheça a si mesma e intensifique 
a conscíencia das suas proprias tradições; - pois nas 
sombras do passado estão contidas as promessas do fu
turo. E' ao longo dos antigos caminhos da raça que 
a grande voz se fará ouvir." 

(6) Le11 ldéaux de l'Orlent (Trad.) 
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Esta fidelidade ao passado, senhores, não é o sen
timento apenas dos povos tradicionaes do Oriente : é o 
sentimento dominante de todos os grandes povos actuaes. 
E ' o da Inglaterra, fiel como sempre ás suas velhas tra
dições. E' o da França, cada vez mais orgulhosa e cons
ciente dàs suas glorias antigas. E' o da ltalia, revivendo 
esplendidamente as grandes tradições cesaristas. E' o de 
todos os povos conscientes, robustos e progressivos, E' 
o nosso tambem, senhores: . o nacionalismo brasileiro 
não póde ter outra feição· sentimental, não póde buscar 
outra fonte de inspiração, não póde tomar outra dire
ctriz, senão esta, que lhe está indicando, não s6 o exem
plo dos outros povos, mas a voz mesma da sua propria 
razão. O seu ponto de partida ha de ser o culto do 
Passado, não para retornar a elle __. porque seria uma 
aspiração insensata; mas, para buscar nelle as inspirações 
do nosso heroísmo e essa plethora de orgulho confiante, 
que é, nos povos como . nos indivíduos, condição do 
proprio exito, 

Esse novo surto nacionalista que se esboça em nosso 
paiz, senhores, é o vosso Instituto - direi melho1·: é 
o nosso Instituto, já que me destes a honra de partilhar 
um pouco da sua gloria - o orgão mais auctorizado 
para inspiral.10 e conduzil-o. 

Na vida quasi secular da vossa instituição, tendes, 
senhores, sempre estado á altura dessa· missão admira
vel. Termino agora mesmo de reler, com uma emoção 
de encanto, essas bellas Paginas da Historia, tão densas 
de erudição e saber, com que o vosso illustre secretario 
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perpetuou (7), de quem já se disse que era a providen
da omnipotente e omnisciente desta casa, acaba de accres- , 
centar ao patrimonio das suas benemerencias mais uma 
formosa benemerencia · - e, através das suas paginas, 
pude conhecer melhor a historia dessa veneravel insti
tuição e medir melhor_ a magestosa grandeza da sua 
obra. 

· Senhores, pela extensão do vosso passado, tendes, 
por assim dizer, crescido com a propria Nacionalidade. 
Comvosco conviveram os heroes que haviam feito, pela 

1' penna, pela palavra · ou pelas armas, a independencia 
nacional - e aqui os tivestes na familiaridade do seu 
convívio, ainda illuminados do divino enthusiasmo do 
seu triumpho. Ouvistes, ainda recentes e vivos, os écos 
das grandes luctas regenciaes e assististes o seu epilogo 
glorioso, que havia de reintegrar a Nação na sua uni
dade e preparar o advento · do reinado de Augusto, e 
a Pax brasilica. Desta, senhores, partilhastes muito in
timamente das suas doçuras e muito intimamente colla
borastes na sua grandeza; e do varão magnanimo, que 
a encarnou e realizou, o ambiente desta Casa parece re
sôar ainda o rumor delicado dos seus passos e clarear-se 
ainda das radiações do seu espírito . Nos vossos archi
vos, guardaes a historia do Brasil colonial; mas, do Bra
sil autonomo, do Brasil-lniperio e do Brasil-Republica, 
sois a testemunha viva e presencial. 

Nada vos tem sido indifferente em nossa historia 
contemporanea: tendes tido uma sensitilidade de sismo- · 

(7) Max F l eluiis. 
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grapho a todos os estremecimentos da nossa çonsciencia 
collectiva. Todas as agitações da alma nacional aqui 
têm encontrado uma resonancia discreta e grave, como 
convém á feição da vossa austeridade - e aqui se tem 
reflectido todas as grandes aspirações da nossa raça: as 
do passado, as do futuro, âs do presente. Nos codices 
das vossas bibliothecas; nos manuscriptos dos vossos ar
chivos; nas paginas da vossa Revista, cada um dos obrei
ros da nossa historía, cada um dos edificadores da nossa 
nacionalidade, cada um dos seus heróes, anonymos ou 
gloriosos, escreveu um testemunho, fixou uma memoria, 
preparou uma revelação; de cada um a alma palpita 
nesta casa, dentro desta cidade de livros, cheia do grande 
silencio do mundo,- mas rumorosa das grandes vozes do 
Passado. 

Esta, senhores, · a razão do grande e justificado 
prestigio do vosso Instituto eni nosso paiz e fóra delle. 
Elle não é apenas um dos maiores centros de cultura da 
nossa terra, e o mais austero e veneravel ; elle tem tam
bem suscitado, pela estimulação do seu exemplo, a appa
rição de novos centros de cultura por todo o Paiz: -
e quasi vinte lnstitu.tos estaduaes crescem e laboram á 
sua sombra! Em vez de diminuir e apagar-se, como é 
tão commum neste paiz de cousas mutaveis e perecíveis, 
essa grande instituição, á medida que avança em sua his
toria, cresce, frondeja, expande-se e, á maneira daquella 
arvore benfeitora da lenda indiana, cada dia que passa 
crêa uma nova fronde para abrigar uma humanidade 
nova. 
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Quizestes, senhores, chamando-me para o vosso 
seio, dar-me tambem um pouco do agazalho desta som
bra generosa. Eu vos agradeço, certo de que, entrando 
para esta Casa, não preciso abdicar das minhas convic
ções na grandeza do nosso presente, nem renunciar as 
minhas crenças nas grandes virtualidades contidas no 
nosso futuro. Não tem sido esta a vossa lição: vejo-vos 
sempre presos á admiração do passado : mas vejo-vos 
tambem muito attentos a todos os problemas do pre
sente, e vejo-vos muito sensíveis a todos os ideaes do 
futuro. 

E' que tendes muito ampla, senhores, a noção desse 
·continuo devenir, que é a evolução de uma nacionalí• 
dade, e muito profundo o sentimento da solidariedade 
das · gerações, muito viva a consciencia da nossa conti
nuidade. historica. O passado e o futuro são ambos, por 
isso mesmo, sagrados para vós; ambos formam os polos 
das vossas affeições. Para saudardes o clarão dos novos 
tempos, não julgaes necessario apedrejar as sombras do· 
nosso passado heroico: vós, senhores do Instituto, não 
praticaes o abyssinimo em Historia. E, deixae-me que 
vos diga, todos vós pareceis repetir aquellas palavras me
moraveis de Ernesto Lavisse, quando, nas paginas com
movidas dos seus Souvenirs, celebrou uma vez a brevi
dade do Passado: 

- "Descobri que o passado é breve. Fiz este cal
culo cedo: O pae do meu tio-avô, que nasceu em 1764, 
quando reinava Luiz XV, conheceu ainda moço os con
temporaneos de Luiz XIV. Os mais velhos destes ti
nham sido governados pelo cardeal de Richelieu; e não 
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sena preciso uma grande série de homens, não mais do 
que uns trinta octogenarios, para attíngir o tempo em 
que Jesus Chrísto veio ao mundo. Esta brevidade do 
passado deu-me um respeito pelo futuro immenso. En
contrei-me numa disposição de espírito, que mais tarde 
st fixou em mim. A hora presente não vale para mim 
sinão uma hora. Porque se encontra no correr da mi
nha vida, não é razão para que eu a julgue de um valor 
maior do que as passadas e as futuras." 



• 
. ' 

TYPOORAPHIA CUPOLO 
Rua. do Semlnario, 187 
:SÃO PAULO 

., 




